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ESTADO DO MARAMJAO

PREFEITURA MUNICIPAI. DE PEDREIRAS

CNP.I: 06.1X4.253/Ü0Ü1-49

Site: littps://\v\vw.pcilreir;)s.mii.(’ov.br/

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 07 de março de 2024, procedeu-se a abertura do Processo Adminis

trativo n° 0703001/2024, que tem por objeto o Registro de Preços para

futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), ver

duras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Munici

pal de Planejamento de Pedreiras/MA, com este fim e para constar, eu,

Leticia Bonfim de Oliveira, lavrei o presente termo que vai por mim as

sinado.

Pedreiras/MA, 07 de março de 2024.

Leticia Bonfim dc Oliveira

Setor de Protocolo

ACL

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP; 65.72vOÜO, Centro - Pedreiras/MA
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MIJMCÍPAL DE PEDREIRAS

SECRE FARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ:46.8S3.984/ü0()l-54

Sile: httns://w ^w.ne(lrcil^a^■lllil.l’o^ .br/

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, oncaininha-se ao Secretário Municipal de Planejamento, aos cui
dados da Sr.° PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO. Documento de Formalização da De

manda - DFD para análise de conveniência e oportunidade quanto a autorização e classifica
ção da necessidade da contratação e demais providências cabíveis.

SETOR REQUISITANTE (Unidade/Setor/Departamento);
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Responsável pela formalização da demanda:
RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

Ato de NomeaçãoE-mail Institucional:

Portaria n° 053/2022-GPnlaneiamemo''a'nedreiras.ma.nov.br

1. JUSTIFICATIVA

1.1. O presente documento manifesta a necessidade de Registro de Preços para futura,
eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA. tendo cm vista o
termino da vigência dos contratos e ata de registro de preços realizados através do último pro
cesso liciiatório.

i .2. Justificativa da necessidade da contratação

1.2.1. Justifica-se a presente aquisição, em virtude desta Secretaria Municipal de Planeja
mento ser responsável por desenvolver inúmeras atividades, dentre elas reuniões com secreta
riado, autoridades, colaboradores, público externo em gerai dentre outros eventos realizados
por esta Unidade Administrativa, nos quais geralmente são oferecidas refeições aos partici
pantes.

1.2.2. Desse modo faz-se necessário á aquisição de frutas, verduras e polpas de frutas, con
forme os moldes vigentes dos órgãos fiscalizadores e regulamentadores para atender a de
manda de consumo desta secretaria, mantendo o pleno funcionamento das atividades da ges

tão. procurando prevenir-se. evitando transtornos durante o exercício das atividades diárias.

QUANTIDADE DE BENS A SER ADQUIRIDO
A demanda dos produtos previstos está na tabela, a seguir, onde demonstram os itens,

quantitativos da contratação e os mesmos são meramenie estimativos:

2.

2.1.

Unid. Quant.DescriçãoItem

Acelga verde in natura. comum, sem manchas e sem danos às folhas Mç 30

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: iilaiieiamcnto íü nedroiias.nia.gov .br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: litti)s://www.nedrciras.tnii.aitv.Lr/

Beterraba, características técnicas; tamanho médio, pesando entre 200 e

300 gramas a unidade. Deve apresentar as características de cultivar
estarem fisiologicamente bem definidas, estarem fisiologicamente bem
desenvolvidas e bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres

de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem cm perfei
tas condições de conservação e maturação. Embalagem plástica conten
do etiqueta com a identificação e peso do produto.

Kg 802

Cebola de cabeça graúda. de Uqualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de
diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unida

de. Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas
e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação

Kg 1003

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando
entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de
comprimento e 2,5 cm de diâmetro. Devem apresentar as características
do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condi
ções e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identifi-
cação e peso do produto.

80Kg4

250Cheiro verde in natura composto de coentro c cebolinha Mç5

Maçã fuji de P qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02.

Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas
e doenças e estar cm perfeitas condições de conservação e maturação.

Kg 1006

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e
larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e

madura, com polpa firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada uni
dade. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso

do produto

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com
cor. sabor e textura das frutas pet de Ikg

100Kg7

Kg 100

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento
(“tomate salada"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro
transversal do fruto, tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade.
Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas
e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação.

Kg 1009

Uva rubi -características: uva rubi. nacional, dc primeira, tamanho e
coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com

polpa firme e intacta: sem danos físicos e mecânicos oriundos do manu
seio e transporte. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identifi-

cação e peso do produto	

100Kg10

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-sc à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá decidir

motivadamente sobre o prosseguimento e classificação da contratação.

3.

3.1.

.Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nhiiieiamento à nedreiras.ma.uov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htti)s://uww.iiodreirns.inii.goN.lir/

Pedreiras - MA. 07 de março de 2024.

Atenciosamente.

RAISSA OLIVEIRA DE OLIVEIRA

Assessora Técnica de Planejamento

Aveniila Ri» Branco, n° 111,CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: Klanoianiento «i)e(lreiras.niii.aov.t>r
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Silc: h»i)s://www.iicdreiras.m.i.gov.l)r/

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA. através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Processo Administrativo n° 0703001/2024. toma

público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7° e 9° do Decreto Federal n“ 11.462/2023 na
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS- IRP no âmbito Municipal,bem como convidaos Órgãos e entidades interessadas
em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura, eventual
e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA, mediante realização

de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de
participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar oficio para a Secretaria
Municipal de Planejamento, situada à Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro,
Pedreiras/MA. manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado,

devidamente acompanhado de:

I - Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar;
2 - Da estimativa de consumo:

3 - Do local de entrega.

O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal de Planejamento, Setor
de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de
Preços a Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão dos respectivos contratos caberá

aos órgãos e entidades participantes.

A estratégia da contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas
no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados

nesta IRP são preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do

exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas
atribuições regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições:
a) poderão participar desta IRP as entidades no âmbito municipal;
b) Prazo para manifestação dc interesse em participar do presente Registro de Preços: será de
oito dias úteis, a partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9°
do Decreto Federal n° 11.462/2023:

c)A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância
com 0 objeto e condições da licitação;

d) O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na
não inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de

Avenida Rio Branco, n° III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: iil:iiieianiento'g nedreiras.ma.gov.l)r
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ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUMCTPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htlDs://w\vw.nedrciras.mii.eov.hr/

Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores
informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de
Planejamento, localizada à Avenida Rio Branco. n° 111. CEP: 65.725-000, Centro,
Pedreiras/MA

nlaneiamentorflincdrciras.ma.aov.br.

eletrônicoendereçoenviadospoderão aoserou

Pedreiras - MA. 11 de março de 2024.

.A

' \

PEDRO THlAyp FERREIRA^POSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: nlaticiiinicnto a pcdreiras.mii.eov.br
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ESTADO DO MARANEIAO

PRF.FElTliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htli)s://\>ww.ncdrcir!>s.mii.t’ov.l)r/

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive

polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Planeja
mento de Pedreiras/MA.

DESCRIÇÃO IINID. QUANT.ITEM

30Acelça verde in naiura, comum, sem manchas e sem danos às folhas

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gramas

a unidade. Deve apresentar as caracleristicas de cultivar estarem flsiologicamcnte
bem definidas, estarem fisiologicamente bem desenvolvidas e bem formadas, lim
pas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e do
enças c estarem em perfeitas condições de conservação c maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Cebola de cabeça graúda, de Pqualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de

Mç01

Kg 8002

100Kg03

conservação e maturação

Cenoura, características técnicas; classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm dc comprimento e 2,5 cm
de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a iden-
tificação e peso do produto.

Kg 8004

250Cheiro verde in natura composto dc coentro e cebolinha Mç05

Maçã fuji de 1“ qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condi-
ções dc conservação e maturação.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con-
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Polpa de fhita, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pet de Ikg

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate sala
da”), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e matu-

ração.		
Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira, tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta: sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do oroduto	

Kg 10006

100Kg07

Kg 10008

100Kg09

Kg 10010

Pedreiras - MA, 11 de março de 2024.

entéíra Raposo
Secretário Mui'!icipal de Planejamento

Pedro Th

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamcntoa ncdreiras.niii.uos.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hllns://www.iH-(lreiriis.ma.gov.hr/

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO.

Processo Administrativo n° 0703001/2024. torna público, em obediência aos dispostos nos

Arts. 7° e 9° do Decreto Federal n

GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito

Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas cm participar, na condição
de Órgão Participante, do Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Planejamento de Pedreiras/MA. mediante realização de licitação pública na
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições estabelecidas

Termo de Referencia. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de

Preços, deverão encaminhar ofício para a Secretaria Municipal de Planejamento, situada à
Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA. manifestando seu

interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1 -

Especificações do item ao registro de preços do qual pretende participar; 2 - Da estimativa de
consumo; 3 - Do local de entrega. O processo administrativo será conduzido pela Secretaria

Municipal de Planejamento. Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador
da respectiva Ala dc Registro de Preços a Secretaria Municipal de Planejamento, e a gestão
dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes. A estratégia da
contratação, execução e gestão do objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo
Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos registrados nesta IRP são

preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto,
comunicamos que a Secretaria Municipal de Planejamento, no uso de suas atribuições
regulamentares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão
participar desta IRP as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de
interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito dias úteis, a partir da
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, conforme Art. 9° do Decreto Federal n°
11.462/2023; c)A manifestação de interesse em participar do registro dc preços, implicará em
concordância com o objeto e condições da licitação; d) O encaminhamento de documentação

incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não inclusão do órgão no Registro de
Preços. O Prazo de vigência da Ata dc Registro de Preços: 12 (doze) Meses, podendo ser
prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos
poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de Planejamento, localizada à Avenida Rio
Branco. n° 111. CEP: 65.725-000, Centro, Pedreiras/MA ou poderão ser enviados ao endereço

eletrônico nlaneiamenio''à),ncdrciras.ma.uov.br. Pedreiras - MA. 11 de março de 2024. Pedro

Thiago Ferreira Raposo - Secretário Municipal de Planejamento

11.462/2023 na competência de ÓRGÃO

no

Avenida Rio Branco, n“ 111, CLP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: plaiieianiento Vr nedreiras.ma.gov.hr
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ESTADO DO MARANEIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: htl[)s://ww\v.DetIrcin>s.m!i. gov.br/

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidadesda Secretaria Municipal de Planeja
mento de Pedreiras/MA.

QUANT.UNID.DESCRIÇÃOITEM

30Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas
Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gramas

a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem flsioiogicamente
bem definidas, estarem flsioiogicamente bem desenvolvidas e bem formadas, lim
pas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e do
enças e estarem em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Cebola de cabeça graúda, de 1'qualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de diâmetro
transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as
características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação	
Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a
140 gramas a unidade. Composição das raizes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm
de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colora
ção uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a iden-
tificação e peso do produto.	
Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

Maçã fuji de 1“ qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas condi-

Mç01

80Kg02

100Kg03

80Kg04

250Mç05

100Kg06

ções de conservação e maturação.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, tama
nho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa
firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con-
tendo etiqueta com a identificação e peso do produto	

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pet de 1 kg	

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento (“tomate sala
da"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo
especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e matu

ração	
Uva rubi -características; uva rubi. nacional, de primeira, tamanho e coloração uni
formes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta; sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto	

100Kg07

100Kg08

100Kg09

100Kg10

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-miiil: Dlaiiciiimentooedreii-as.mil.BOv.hr
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KIT ENXOVAL DE BEBÊ, composto pof:
- I Banheira infantil 22 litros, anatômica, sem suporte, em poHpropileno resistente e atóxico
translúcido, 41x29x78cra;

-1 Cueiro liso flanelado 100% algodão BOxSOcm;
- 1 Pacote de fialda cm tecido duplo 100% algodão 700minx700mm pacote com 05
unidades;

- 1 Kit mijão 100% algodão com 03 peças;

-1 Conjunto Pagão 100% com 03 peças, contendo 01 casaquinho, 01 calça e 01 body;
-1 Toalha infantil com capuz 100% algodão mcd. 0,70cm x 0,90cm;
● 1 Par de meias para recém-nascidos;
● 1 Par dc luvas de algodão para bebê;

● l Mamadciia 2S0ml em polipropileno com bico de silicone;
- 1 Mamadeira 150ml em policarbonato com bico em látex atóxico e antialérgico;
● l Mamadeira 50ml em policarbonato com bico cm látex atóxico e antialérgico;
● 1 Creme dc prevenção de assadura para uso após troca das fialdas bisnagas com 4Sg;
● 1 Sabonclcira infantil plástica, 7cm x 10,7cm;
- l Kit pente e escova de cabelo para bebe, pente e escova em plástico ABS + silicone,
pontas arredondadas e escova com cerdas macias;
-1 Pacote de ftalda descartável para recém -nascido PCT com 48 unidades;

- 1 Bolsa para kit matemidade, bolsa tipo lisa sem estampa, em plástico sintético, com
27cm de altura, 14cm largura e 37 de comprimento, com alça em tamanho médio, material
antialérgico com bolso externo para colocar mamadeira;
-1 Sutiã para amamentação tamanho G;
-1 Camisola tamanho G;

-1 Pacote absorvente pós-parto, pacote com nu minimo lOunidades;
-1 Calcinha de sustentação, tamanhos diversos;
- 1 Garrafa dc álcool 70%, com no minimo 245ml;

- 2 Pacote de gases estéril, 100% algodão, pacote c/10 unidades;
■ 1 Pacote de umbigueira 100% algodão, com 3 unidades-

PEDREl íASJMA. , I

P OC.
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Kit 5001

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE
PREÇOS.: 0703001/2024

AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Processo Administrativo n" 0703001/2024, toma público, em obediência aos dispostos nos Arts. 7“ e 9° do
Decreto Federal n" 11.462/2023 na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Re gistro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de fhiias (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Planejamento de Pedreiras/MA. mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme
condições estabelecidas no Termo de Referência. Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão encaminhar
oficio para a Secretaria Municipal de Planejamento, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP; 65.725 -000, Centro, Pedreiras/MA, manifestando
seu interesse c concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 1 - Especificações do item ao registro de preços do qual
pretende participar; 2 - Da estimativa de consumo; 3 - Du local de entrega, O processo administrativo será conduzido pela Secretaria Municipal dc
Planejamento, Setor de Licitações e Contratos, tendo como órgão gerenciador da respectiva Ata de Registro de Preços a Secreta ira Municipal de
Planejamento, c a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos c entidades participantes. A estratégia da contratação, execução e gestão do
objeto a ser contratado serão especificadas no Estudo Técnico Preliminar (ETP) e Termo de Referência. Os quantitativos regist rados nesta IRP são
preliminares, podendo divergir dos estimados publicados no edital. Diante do exposto, comunicamos que a Secretaria Municipal de Planejamento, no
uso dc suas atribuições rcgulameniares, disponibiliza a IRP, consideradas as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP as entidades no
âmbito municipal; b) Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: setá de oito dias úte is, a partir da
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, confomte Atl. 9° do Decreto Federal n“ 11.462/2023; c)A manifestação de interesse em participar
do registro de preços, implicará em concordância com o objeto e condições da licitação; d) O encaminhamento de documentação i ncompleta ou o
pedido intempestivo, implicará na nlo inclusão do órgão no Registro de Preços. O Prazo de vigência da Ata de Registro de Preç os; 12 (doze) Meses,
podendo ser prorrogada conforme dispositivo legal. Maiores informações, dúvidas ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Sec retaria Municipal
de Planejamento, localizada à Avenida Rio Branco, n“ 111. CEP: 65.725 -000, Centro, Pedreiras/MA ou poderão ser enviados ao endereço eletrônico
nlar.oi3murni/út>odrciras.ma.gov.hr. Pedreiras - MA. 11 de março de 2024. Pedro Thiago Ferreira Raposo ● Secretário Municipal de Planejamento.

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de fiutas (inclusive polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades
da SecrcUíria Municipal dc Planejamento de Pedreiras/MA.				

QUANT.UNID.DESCRIÇÃOHEM

30Acclga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos às folhas
Beterraba, características técnicas; tamanho médio, pesando entre 200 e 300 gramas a unidade.
Deve apresentar as características de cultivar estarem fisiologicamente bem definidas, estarem
fisiologicamente bem desenvolvidas e bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação
e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.	

Mç01

8002

.389.343-" - Data; 11/03/2024 - IP com n*: 192.168.3.11CPF:

/Vutenteação em: www.pedreiras.ma.eov.lx/cliahoofic>al.php?jd-1996
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Cebola de cabeca giaúda, de 1‘qualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de diâmetro transversal), tipo
especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças c estar em perfeitas condições de conservação e maturação
Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especial, pesando entre 70 a 140 gramas a

unidade. Composição das raizes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm dc diâmetro. Devem
apresentar as características do cultivar bem defmidas, estarem fisiologicamcnie desenvolvidas,
não lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições e maturação. Hmbalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Kg 10003
PEORI IRAS MA
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Kg04

250Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha Mç05

Maçã fuji de 1* qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apresentar as
características do cultivar bem forrnadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas condições de conservação e

Kg 10006

maniração.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas, (amanho e coloiaçào
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polpa fume e intacta, pesando entre (6 a

10) kg cada unidade. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto
Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e textura das
frutas pet de Ikg
Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate salada”), classe
média ou grande, de 50 a 90 mm dc diâmetro transversa! do fruto, tipo especial, pc.>;ando de 100 a
200g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, dc primeira, tamanho e coloração uniformes; devendo
ser bem desenvolvida e madura: com polpa firme e intacta, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e
peso do produto

100Kg07

Kg 10008

100Kg09

Kg 10010

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240186/2024

EXTRATO DE CONTRATO N” 20240186/2024 , PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO e a empresa: DISTRIBUIDORA DE
OAS TRIZIDELA LTDA, inscrita no CNPJ 21.843.089/0001-28. OBJETO; contratação de empresa para fornecimento de Gás Liquefeito de
Petróleo (GLP), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação dc PedreirasMA, conforme PREGÃO N° PE 011 *2023 c
proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 2.750,00
(dois mil, setecentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exercício 2024 Atividade 0205.121220002.2.017 Gestão da Secre tana
Municipal de Educação , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.04, no valor de RS 2. 750,00.
VIGÊNCIA; 15 de Fevereiro dc 2024 a 31 dc Dezembro de 2024, SIGNATÁRIOS: O Sr.(a) DAVID WINSTON LIRA XJMENES * Secretário

Municipal de Educação, pela Contratante e a Sr.(a) THIAGO DA SILVA PAIVA, pela contratada. Pedreiras - MA, 15 de Fevereiro de 2024.
DAVID WINSTON LIRA XIMENES Secretário Municipal de Educação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240226/2024

EXTRATO DE CONTRATO N° 20240226/2024 . PARTES: FUNDO MUNICIP/VL DE SAÚDE - FMS e a empresa; A P M SEREJO LTDA,
inscrita no CNPJ 43.681.732/0001 *05. OBJETO; contratação de empresa para aquisição de materiais de limpeza destinados a atender as
necessidades do Fundo Municipal de Saúde dc Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N° PE 012 -2023 e proposta apresentada. BASE LEGAL; Lei
Federal n® 10.520, de 17 do julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR; R$ 9.721,50 (nove mil, setecentos c vi nte c um erais e
cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; Exercício 2024 Atividade 0217,101220002.2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde ,
Classificação econômica 3.3,90.30,00 Material dc consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de RS 3.852,00, Exercício 2024 A tividade
0217.103020005.2.059 Gestão do MAC - Assistência Média e Alta Complexidade . Classificação econômica 3.3.90,30,00 Material de consumo,
Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de RS 5.869,50. VIGÊNCIA: 04 de Março de 2024 a 31 dc Dez embro de 2024. SIGNATÁRIOS: O Sr .(a)
ARILENE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO ● Secretária Municipal de Saúde, pela Contratante c a Sr.(a) ANA PAULA MUNIZ SEREJO, pela
contratada. Pedreiras - MA, 04 de Março de 2024. ARILF.NE BEZERRA OLIVEIRA LEITÃO Secretária Municipal de Saúde.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES - EXTRATOS DE CONTRATOS: 20240227/2024

EXTRATO DE CONTRATO N“ 20240227/2024 . PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO e a empresa: A P M SEREJO
LTDA, inscrita no CNPJ 43.681.732/0001*05. OBJETO: contratação de empre.sa para aquisição de materiais de limpeza destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal dc Planejamento de Pedreiras/MA, conforme PREGÃO N" PE 012 -2023 e proposta apresentada. BASE
LEGAL; Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e Lei n° 8.666/93 e suas alterações. VALOR: RS 6.719,50 (seis mil, sete centos e dezenove
reais e cinquenta centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Exerefeío 2024 Atividade 0204.041220002.2.011 Gestão da Secretaria Municip al de
Planejamento, Classificação econômica 3.3.90.30,00 Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.22, no valor de RS 6.719,50. V IGÊNCIA: 04 de
Março de 2024 a 31 de Dezembro dc 2024. SIGNATÁRIOS; O Sr.(a) PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO - Secretário Municipal de
Planejamento, pela Contratante e a Sr.(a) ANA PAULA MLTíIZ SEREJO, pela contratada. Pedreiras - MA, 04 de Março de 2024, PEDRO

CPF: ●●●.389,343-** - Data; 11/03/2024 - IP com n*; 192.168.3.11

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diarioofíc>al.php7id=1996
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ESI ADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: hHns://ww\v.nedreiras.niii.gov.l>r/

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas

{inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de

Pedreiras/MA. encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como

ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com \a discriminação

e 0 quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas

alterações.

Atenciosamente,

Pedreiras/MA. 14 de março de 2024

DAVID WINS

Secretário MunVipal de Educação
Portaria tf 062/2022-GP

LIRAXIMENES

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

e-niail: educacao'ú~pedreiras.ma-aov.br
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ESTADO DO MARANEIAO

PREFEITliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNP.I: 06.075.255/0001-08
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 8° do Decreto

Federal n° It.462/2023. na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu

Interesse de Participação do Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição

de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de

Pedreiras/MA, para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. que será realizada sob o

gerenciamentoda SecretariaMunicipalde Planejamento,conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de

referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue abaixo as

especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de Educação.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

SEC.

EDUC
MDEUnidDescriçãoItem

Acelga verde in natura. comum, sem manchas e sem da
nos às folhas

5050Mç

Alface lisa, Caracterísiicas técnicas: pesando entre 100 e

250 gramas deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
perfeitas condições de conservação e maturação.	

Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico em

cabeça tipo branco

150 200Mç2

2525Kg3

100tooDzBanana in natura, espécie prata4

Batata inglesa nova: lavada, grupo 1 ou II, classe 2, tipo
especial (de 45 a 85 mm de diâmetro transversal), pesando
entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apresentar as

características do cultivar bem definidas, estarem fisioio-

gicamente desenvolvidas, bem formadas, com coloração
própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estarem em perfeitas condições de conservação
e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a

identificação e peso do produto.	

100100Kg5

Av. Zccü Branco, n” 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: cducacaoT/pedrei ras.itia.uov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ: 06.075.255/0001-08

Site: httns://www.DC(l reiras.mn.gov.hr/

Beterraba, características técnicas; tamanho médio, pesan

do entre 200 e 300 gramas a unidade. Deve apresentar as

características de cultivar estarem flsiologicamente bem

definidas, estarem flsiologicamente bem desenvolvidas e

bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
em perfeitas condições de conservação e maturação. Em
balagem plástica contendo etiqueta com a identificação e

peso do produto,	
Cebola de cabeça graúda, de Pqualidade, classe 04 (de 70
a 90 mm de diâmetro transversal), tipo especial, pesando
entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as caracterís
ticas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações

próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de conservação e

50Kg 506

5050Kg7

maturação

Cenoura, características técnicas; classe média, tipo espe

cial, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composi
ção das raízes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm de
diâmetro. Devem apresentar as caracteristicas do cultivar
bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas,
não lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração uni
forme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estarem em perfeitas condições e maturação.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação
e peso do produto.	

5050Kg8

100100Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

Chuchu de P qualidade limpa, tenra, sem manchas, com
coloração uniforme e sabor característico. Devem apresen
tar as características do cultivar bem definidas, estarem

fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem for
madas, limpas, com coloração uniforme, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em

perfeitas condições e maturação	

Laranja in natura espécie pera	
Limão galego de P qualidade, tamanho médio, grau me
dio de amadurecimento, não apresentando amassados,
mofo, bolor e aspectos de deteriorização

Maçã fuji de P qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80
mm, tipo 02. Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar
cm perfeitas condições de conservação e maturação.	

Mamio-formosa, de P qualidade, grau médio de amadu
recimento, pesando de 1,5 a 2 kg. não apresentando mofo,

bolor, amassados e aspectos de deteriorização.	
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, deven
do ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e

intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embala
gem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso

do produto	

Melão in natura espécie amarelo	

Mç9

50 50Kg10

5050Kg11

5050Kg12

100100Kg13

5050Kg14

150150Kg15

6565Kg16

Av. Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: educacaaf/ pedreiras.ma.uo\ .br
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PREKEITI R.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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Pera willians - características: pera willians, de primeira;
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desen
volvida e madura; com polpa firmee intacta; sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação
e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual
a lOcm e menor que 15cm. Deve apresentar as caracteris-
ticas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações

próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de conservação c

maturação. Embalagem plástica comendo etiqueta com a

identificação e peso do produto.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e

abacaxi, com cor, sabor e textura das frutas pet de 1 kg

100 100Kg17

75Kg 7518

500Kg 50019

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre 1100
e 2500 gramas cada. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças

e estar em perfeitas condições de conservação e matu-
ração.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de da
nos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perfeitas condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar
as características do cultivar bem formadas, limpas, com

colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológi
cos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação. A polpa deve estar intacta e

firme. Embalagem plástica contendo etiqueta com a iden-
tificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadu
recimento (“tomate salada"), classe média ou grande, de
50 a 90 mm de diâmetro transversal do fhito, tipo especi
al, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as

características do cultivar bem formadas, limpas, com

colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológi
cos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.	
Uva rubi -características: uva rubi. nacional, de primeira,
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desen

volvida e madura; com polpa firme e intacta; sem danos
fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação
e peso do produto	
ABOBORA Especificação; Grande selecionada fresca, de
ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme,
aroma. cor. típicos da espécie, em perfeito estado de de
senvolvimento. não serão permitidos danos que lhe alte
rem a conformação e a aparência, necessita estar isenta de
sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e perfurações.

50 50Kg20

15Mç 1521

125125Kg22

80 80Kg23

65 65Kg24

50Kg 5025

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
c-mail: ediiaicao'<rpedreints.ina.uov.hr
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COUVE Especificação: Honaliça fresca, com folhas inte
gras e de primeira qualidade: limpa, sem pulgão, colora
ção uniforme; isenta de sujidades, parasitas, larvas e cor

pos estranhos aderidos a superfície externa. Não deve
apresentar quaisquer lesões de origem fisica ou biológica,

ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, de
U qualidade, cor e formação uniformes, com polpa intacta
e firme, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manu-

50Maço 5026

100100Kg27

seio e transporte.

ABAC.AXI Especificação; De P qualidade, tamanho
grande, cor e formação uniformes, com polpa intacta e

firme, sem danos fisicos e mecânicos oriundos do manu-
120100Kg28

seio e transporte.

KIWI Especificação: De P qualidade, com características
organolépticas (cor, odor, textura, aparência, sabor) pre

servadas, sem danos químicos, fisicos e biológicos.

50 50Kg29

.MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamanho e
coloração uniforme, isenta de sujidades e sem danos fisi
cos.

50Kg 5030

Pedreiras/MA. 14 de março de 2024

NLIRAXIMENES

Secretário Municipal de Educação
Portaria n° 062/2022-GP

DAVID W,

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pcdrciras/MA
e-mail: edticacaoiífpedrciras.ma.gçív.hr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I: 53J46.258/OO0I-OO

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas

(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA. encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como

ÓRGÀO PARTICIPANTE do referido processo licitalório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente.

Pedreiras/MA, 18 de março de 2024

LIVEIRA LEITÃOARILENEBEZER]

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saude(%pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFElTliRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNIM: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreirns.ma.gov.br/

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 8° do Decreto Federal n°

11,462/2023, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE. Manifesta seu Interesse de

Participação do Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas

(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de

Pedreiras/MA. para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de

referência, bem como exigências da licitação c local de entrega. Segue abaixo as

especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de Saúde.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

SECSAUDEFMSUnici.DescriçãoItem

Acelga verde in natura, comum, sem manchas e
sem danos às folhas

50Mç 2001

Alface lisa. Características técnicas: pesando

entre 100 e 250 gramas deve apresentar as carac
terísticas do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem perfeitas
condições de conservação e maturação.

250400Mç2

Alho. condimento apresentação natural, aspecto
físico em cabeça tipo branco

150 50Kg3

200550Banana in natura. espécie prata Dz4

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou 11, classe
2, tipo especial (de 45 a 85 mm de diâmetro
transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a
unidade. Devem apresentar as características do
cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente
desenvolvidas, bem formadas, com coloração

própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estarem em perfeitas condi
ções de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e
peso do produto,

Avenida Rio Branco, n* 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudc@pedreiras.ma.gov.br

Página 2 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www. pedreiras.ma.gov.br/

Beterraba, características técnicas: tamanho mé

dio, pesando entre 200 e 300 gramas a unidade.
Deve apresentar as características de cultivar
estarem flsiologicamente bem definidas, estarem
fisiologicamente bem desenvolvidas e bem for
madas. limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estarem em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto.	

Cebola de cabeça graúda, de Pqualidade. classe
04 (de 70 a 90 mm de diâmetro transversal), tipo
especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade.
Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen

ças e estar em perfeitas condições de conservação

1.000 100Kg6

150600Kg7

e maturação

Cenoura, características técnicas: classe média.

tipo especial, pesando entre 70 a 140 gramas a
unidade. Composição das raizes de 12 17cm de
comprimento e 2.5 cm de diâmetro. Devem apre
sentar as características do cultivar bem definidas,

estarem flsiologicamente desenvolvidas, não le
nhosas, bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estarem em perfeitas condi
ções e maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro e
cebolinha		

1101.500Kg8

4503.700Mç9

Chuchu de V qualidade limpa, tenra, sem man
chas. com coloração uniforme e sabor caracterís

tico. Devem apresentar as características do culti
var bem definidas, estarem flsiologicamente de

senvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas,

com coloração uniforme, livre de danos mecâni
cos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em
perfeitas condições e maturação	

Laranja in natura espécie pera

Limão galego de 1° qualidade, tamanho médio,
grau médio de amadurecimento, não apresentan
do amassados, mofo, bolor e aspectos de deterio-

30850Kg10

100900Kg

0100Kg12

rização

Maçã fuji de f qualidade, grupo rajada, classe de
70 a 80 mm. tipo 02. Deve apresentar as caracte
rísticas do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos.

150450Kg13

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saude(á}pedreiras.ma.gov.br
Página 3 de 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53J46.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.niii.gov.br/

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Mamão-formosa. de 1° qualidade, grau médio de
amadurecimento, pesando de 1.5 a 2 kg. não

apresentando mofo. bolor, amassados e aspectos
de deteriorização. 	

350 50Kg14

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de

sujidades, parasitas e larvas, tamanho c coloração
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e ma

dura. com polpa firme e intacta, pesando entre (6
a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do pro
duto		

150700Kg15

100200KgMelão in natura espécie amarelo	
Pera willians - características: pera willians, de

primeira; tamanho e coloração uniformes: deven
do ser bem desenvolvida e madura; com polpa
firmee intacta; sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a identificação e
peso do produto	
Pimentão verde médio possui comprimento maior

igual a lOcm e menor que 15cm. Deve apre
sentar as características do cultivar bem forma

das. limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola,
goiaba e abacaxi, com cor, sabor e textura das
frutas pet de Ikg	
Repolho verde ou roxo. em unidades com peso
entre 1100 e 2500 gramas cada. Deve apresentar
as características do cultivar bem

limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeita.s condições de conservação e

16

2501.200Kg17

ou

100400Kg18

5004.000Kg19

formadas.
100250Kg20

maturação.

Salsa, deve apresentar as características do culti
var bem formadas, limpas, com colorações pró
prias. livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condições
de conservação e maturação	

30200Mç21

Avenida Rio Branco, n“ 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudeí^pedreiras.ma.gov.br
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Tangerina ponkan -características: ponkan deve
apresentar as características do cultivar bem for

madas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação e

maturação. A polpa deve estar intacta e firme.
Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto

22 Kg 900 100

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio
de amadurecimento ("tomate salada”), classe

média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro
transversal do fruto, tipo especial, pesando de 100
a 200g a unidade. Deve apresentar as característi
cas do cultivar bem formadas, limpas, com colo

rações próprias, livres de danos mecânicos, fisio
lógicos. pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de

primeira, tamanho e coloração uniformes; deven
do ser bem desenvolvida e madura; com polpa
firme e intacta; sem danos físicos e mecânicos

oriundos do manuseio e transporte. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a identificação e
peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco e
firme, com comprimento aproximado entre 12 a
16 cm; diâmetro máximo de 05 cm. o lote deverá

1301.300Kg23

100250Kg24

50100Kgapresentar homogeneidade visual de tamanho;
não apresentar defeitos externos e internos que
prejudiquem o consumo: desidratação, ferimento,
oco, podridão e virose.	
ABOBORA Especificação: Grande selecionada
fresca, de ótima qualidade, compacta, firme, colo
ração uniforme, aroma, cor. típicos da espécie,
em perfeito estado de desenvolvimento, não serão
permitidos danos que lhe alterem a conformação
e a aparência, necessita estar isenta de sujidades,
parasitas, rachaduras. cortes e perfurações.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com
folhas integras e de primeira qualidade; limpa,
sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujida
des, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos
a superficie externa. Não deve apresentar quais-
quer lesões de origem física ou biológica.

25

250500Kg26

150300Maço27

ABACATE Especificação: Tamanho regular e
grande, de P qualidade, cor e formação unifor
mes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

200600Kg28

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saude^.pedreiras.ma.gov.br
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ABACAXI Especificação: De 1'' qualidade, ta
manho grande, cor e formação uniformes, com
polpa intacta e firme, sem danos fisicos e mecâni-
cos oriundos do manuseio e transporte.

500 240Kg29

KIWI Especificação: De P qualidade, com ca
racterísticas organolépticas (cor. odor. textura,
aparência, sabor) preservadas, sem danos quimi-
COS, fisicos e biológicos,

450 130Kg30

MORANGO Especificação: De boa qualidade,
tamanho e coloração uniforme, isenta de sujida
des e sem danos físicos.		

150Kg 20031

Pedreiras/MA. 18 de março de 2024

ARILENE BE2EI?:RA OLIVEIRA LEITÃO

Secretária Municipal de Saúde
Port. 121/2022-GP

Avenida Rio Branco, n° 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: saudeí^pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEII L RA MlINíCTPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CNPJ: 53.591.861/0001-58

E-mail: flssí.sleiiciasocinitf ncilrciras.ma.gov.hr

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas

(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de

Pedreiras/MA, encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços, como

ÓRGÀO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n“ 11.462/2023 e suas alterações.

Atenciosamente,

i^. 20 de março de 2024Pedreiras/]

\

STERPHANNE CAiTOUlNE MELO MENDES SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social
Portarián'’012/2021-GP

Rua Manoel Trindade, n“ 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iissistcnciasociaLHmccIreiras.mit.gov.hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.591.861/0001-58

E-mail: assistciiciasociaji-tf^ncilrciras.mn.tiov.br

MANIFESTAÇAO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, em obediência ao art. 8“ do

Decreto Federal n° 11.462/2023, na competência de ÓRGÀO PARTICIPANTE, Manifesta

seu Interesse de Participação do Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada

aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do

Município de Pedreiras/MA. para atender as necessidades desta secretaria, mediante

realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item,

que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, conforme as

condições elcncadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições

contidas no termo de referência, bem como exigências da licitação e local de entrega. Segue

abaixo as especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria de

Assistência Social.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

SEC. ASSIS

TÊNCIA
FMASünidDescriçãoItem

Acelga verde in natura, comum, sem manchas e sem danos
às folhas	
Alho, condimento apresentação natural, aspecto fisico em

cabeça tipo branco	

Banana in natura. espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem feri
mentos. frescas, com grau de maturação médio, intactas,
livres de materiais terrosos na superficie externa, isenta de
umidade e superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor
característicos		

Batata inglesa nova: lavada, grupo 1 ou II, classe 2, tipo
especiai (de 45 a 85 mm de diâmetro transversal), pesando
entre 100 e 300 gramas a unidade. Devem apresentar as

características do cultivar bem defínidas. estarem físiologi-

camente desenvolvidas, bem formadas, com coloração pró

pria. livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen
ças c estarem em perfeitas condições de conservação e ma

turação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a iden-
tificação e peso do produto,	
Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando
entre 200 e 300 gramas a unidade. Deve apresentar as carac

terísticas de cultivar estarem fisiologicamente bem defini

das, estarem fisiologicamente bem desenvolvidas e bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em

perfeitas condições de conservação e maturação, Embala-

50150Mç

7575Kg9

0100Dz3

0Kg 804

500 0Kg5

80350Kg6

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: asxislenciasoci.alrg nedreiras.nia.gov.hr



PEOREIRAS/MA i.

Proc. 0?0%W2O2 ^
fls-22
Rub.	

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITDEU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISI ÉNCIA SOCIAL
CNP.I: 53.591.861/0001-58

E-mail: iissistcnciajiociaPrt iicdrciriis.nin.gov.l)r

gem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso

do produto.

Cebola de cabeça graúda, de Pqualidade. classe 04 (dc 70 a
90 mm de diâmetro transversal), tipo especial, pesando

entre 100 a 200 g a unidade. Deve apresentar as característi
cas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações pró

prias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de conservação e

maturação

Cenoura, características técnicas: classe média, tipo especi
al, pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição
das raízes de 12 I7cm de comprimento e 2,5 cm de diâme

tro. Devem apresentar as características do cultivar bem
definidas, estarem fisiologicamentc desenvolvidas, não
lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração uniforme,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estarem em perfeitas condições e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto,	
Cheiro verde in natura composto de coentro e ceboiinha

Chuchu de !“ qualidade limpa, tenra, sem manchas, com
coloração uniforme e sabor característico. Devem apresen
tar as características do cultivar bem definidas, estarem

fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem forma
das, limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecâ
nicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem cm perfeitas
condições e maturação	

300 100Kg7

600 250Kg8

1,300 250Mç9

0220Kg10

100200KgLaranja in natura espécie pera

Limão galego de T qualidade, tamanho médio, grau médio
de amadurecimento, não apresentando amassados, mofo,
bolor e aspectos de deteriorização	
Maçã fuji de 1° qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80
mm, tipo 02. Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em
perfeitas condições de conservação e maturação,	

Mamão-formosa. dc 1® qualidade, grau médio de amadure
cimento, pesando de 1,5 a 2 kg, não apresentando mofo,
bolor, amassados e aspectos de deteriorização. 	

0100Kg12

150550Kg13

0150Kg14

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre dc sujidades,
parasitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo
ser bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta,

pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo	
Pera willians - caraeterísticas: pera willians, de primeira;
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvol
vida e madura; com polpa firmee intacta; sem danos fisicos
c mecânicos oriundos do manu.seio e transporte. Embalagem

plástica comendo etiqueta com a identificação e peso do
produto	

100250Kg15

0180Kg16

2001.500Kg17

Rua Manoel Trindade, ii" 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciasocial'« iicdreiras.nia.gov.hr
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Pimenlâo verde médio possui comprimenio maior ou igual a

lOcm e menor que I5cm. Deve apresentar as características
do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estar em perfeitas condições de conservação e maturação.

Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e

peso do produto.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e

abacaxi, com cor, sabor c textura das frutas pet de Ikg

250 100Kg18

200Kg 2.70019

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre 1100 e

2500 gramas cada. Deve apresentar as características do
cultivar bem

livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e

estar em perfeitas condições de conservação c maturação.

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfei-
tas condições de conservação e maturação	

Tangerina ponkan ●características: ponkan deve apresentar
as características do cultivar bem formadas, limpas, com

colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças c estar em perfeitas condições de conser

vação e maturação. A polpa deve estar intacta e firme. Em
balagem plástica contendo etiqueta com a identificação e

peso do produto	
Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadu
recimento (“tomate salada"), classe média ou grande, de 50
a 90 mm de diâmetro transversal do fruto, tipo especial,

pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as carac
terísticas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações

próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças c estar em perfeitas condições de conservação e

maturação.			
Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira,
tamanho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvol
vida e madura; com polpa firme e intacta; sem danos fisicos
e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto	
PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, com
comprimento aproximado entre 12 a 16 cm; diâmetro má
ximo de 05 cm, o lote deverá apresentar homogeneidade
visual de tamanho; não apresentar defeitos externos e inter
nos que prejudiquem o consumo; desidratação, ferimento,
oco, podridão e virose,			
.ABOBOR.A Especificação: Grande selecionada fresca, de
ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme,
aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de desen
volvimento. não serão permitidos danos que lhe alterem a

conformação e a aparência, necessita estar isenta de sujida-
des. parasitas, rachaduras. cortes e perfurações.	

160 100formadas, limpas, com colorações próprias. Kg20

0Mç 5021

0650Kg22

100410Kg23

100500Kg24

100100Kg25

150300Kg26

Rua Manoel Trindade, n” 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: assistcnciiisociallr iicdreiras.ma.gov.br
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COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas inte

gras e de primeira qualidade; limpa, sem pulgão, coloração
uniforme; isenta de sujidades, parasitas, larvas e corpos

estranhos aderidos a superfície externa. Não deve apresentar
quaisquer lesões de origem fisíca ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular c grande, de P

qualidade, cor e formação uniformes, com polpa intacta e

firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio

250 150Maço27

400 50Kg28

e transporte.

ABACAXI Especificação; De P qualidade, tamanho gran
de, cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e

100300Kg29

transporte.

KIWI Especificação: De P qualidade, com características
organolépticas (cor, odor. textura, aparência, sabor) preser

vadas, sem danos químicos, físicos e biológicos.

MORANGO Especificação; De boa qualidade, tamanho e
coloração uniforme, isenta de sujidades e sem danos fisicos.

50250Kg30

0200Kg31

, 20 de março dc 2024Pedrein

STERPHANNE CAROujjt MELO MENDES SOUSA
Secretária MunicÍR^l de Assistência Social

012/2021-GPPortaria

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: a.ssistcnciasociiiPK^nedrciriis.nia.tiov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

E-mail: administracao'2,pedreiras.ma.tiov.br

Ao Sr.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de l’lunejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA

Prezado Senhor.

Tendo tomado conhecimento da Intenção do Registro de Preço, manifestado pela

Secretaria Municipal de Planejamento para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas

(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de

Pedreiras/MA, encaminhamos nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preço, como

ÓRGÃO PARTICIPANTE do referido processo licitatório.

Sendo assim, segue em anexo nossa manifestação e planilha com a discriminação e o

quantitativo dos itens, conforme previsto no Decreto Federal n° 11.462/2023 c suas alterações.

Atenciosamente.

Pedreiras/MA. 21 de março de 2024

BQSAX^MIAO FELIPE
SacrèráiHo-MüakipaLdi çao

Avenida Rio Branco, n” 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iKlminislnic:io:</nt.-druinis.ni:i.iiov-hr
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNP.I: 53.621.994/0001-20

E-mail: admiiiisiiaciio tÀpcdrcinis.mii.üov.hr

MANIFESTAÇAO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, em obediência ao art. 8° do Decreto

Federal n° 11.462/2023. na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE. Manifesta seu

Interesse de Participação do Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição

de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de

Pedreiras/MA. para atender as necessidades desta secretaria, mediante realização de licitação

pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. que será realizada sob o

gerenciamento da Secretaria Municipal de Planejamento, confonne as condições elencadas na

Intenção de Registro de Preços do referido órgão e disposições contidas no termo de

referência, bem como e.xigências da licitação e local de entrega. Segue abaixo as

especificações e as quantidades estimadas de consumo desta Secretaria Municipal de

Juventude.

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS

Unid. Quant.EspecificaçãoItem

Acelga verde in natura. comum, sem manchas e sem danos às
folhas		

150Mç01

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre 100 c 250

gramas deve apresentar as características do cultivar bem for
madas. limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâ
nicos. fisiológicos, pragas e doenças e estarem perfeitas condi-
ções de conservação e maturação.

Alho. condimento apresentação natural, aspecto físico em cabe-
ça tipo branco

250Mç02

150Kg03

300Banana in natura, espécie prata Dz04

Batata doce de primeira qualidade, com casca sâ, sem ferimen
tos, frescas, com grau de maturação médio, intactas, livres de
materiais terrosos na superfície externa, isenta de umidade e
superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor característicos

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II, classe 2, tipo especial
(de 45 a 85 mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e
300 gramas a unidade. Devem apresentar as características do
cultivar bem definidas, estarem físiologicamente desenvolvidas,
bem formadas, com coloração própria, livre de danos mecâni
cos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas con

dições de conservação e maturação. Embalagem plástica con-

tendo etiqueta com a identificação e peso do produto.	

80Kg05

500Kg06

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: adniinisiracao'%'ncdreiras.nia.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTR.AÇÀO
CNP.I: 53.621.994/0001-20

E-niail: adniiiiislracno à Dedreirns.mn.üin .br

Belerraba. características técnicas: tamanho médio, pesando
entre 200 e 300 gramas a unidade. Deve apresentar as caracte

rísticas de cultivar estarem fisiologicamente bem definidas,
estarem fisiologicamente bem desenvolvidas e bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições
de conservação e maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto.

Cebola de cabeça graúda. de r'qualidade. classe 04 (de 70 a 90
mm de diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a

200 g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação c maturação

Cenoura, características técnicas; classe média, tipo especial,

pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das raí
zes de 12 17cm de comprimento e 2,5 cm de diâmetro. Devem

apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem
fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições
e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a iden-
tificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha	
Chuchu de P qualidade limpa, tenra, sem manchas, com colora
ção uniforme e sabor característico. Devem apresentar as carac

terísticas do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente
desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com colo

ração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estarem em perfeitas condições e maturação

Kg 25007

Kg 20008

Kg 50009

1.800Mç10

350Kg

200KgLaranja in natura espécie pera12

Limão galego de 1° qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, não apresentando amassados, mofo. bolor e

aspectos de deteriorização	
Maçã fuji de P qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm.
tipo 02. Deve apresentar as características do cultivar bem for
madas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâ
nicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condi-
ções de conservação e maturação,		

Mamão-formosa, de r qualidade, grau médio dc amadureci
mento. pesando de 1,5 a 2 kg, não apresentando mofo, bolor,
amassados e aspectos de deteriorização.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, para

sitas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem
desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, pesando en

tre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica contendo eti-
queta com a identificação e peso do produto	

200Kg13

350Kg14

250Kg15

700Kg16

150KgMelão in natura espécie amarelo17

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - l*cdreiras - MA
E-msiil: adminisiracao <i ncdrdras.m.i.eov.br
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Pera willians - caracierísticas: pera willians. de primeira; tama
nho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e

madura; com polpa firmee intacta; sem danos físicos e mecâni

cos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a

lOcm e menor que I5cm. Deve apresentar as características do

cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produ-

18 Kg 1.500

19 Kg 250

to.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abaca-

xi, com cor, sabor e textura das frutas pet de 1 kg

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre 1100 e

2500 gramas cada. Deve apresentar as características do cultivar
bem

20 Kg 4.000

formadas, limpas, com colorações próprias, livres de Kg 25021

danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perfeitas condições de conservação e maturação.

Salsa, deve apresentar as caracierísticas do cultivar bem forma
das. limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâni
cos, fisiológicos, pragas e doenças e estar cm perfeitas condi-
ções de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as

características do cultivar bem formadas, limpas, com colora

ções próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de conservação e matu

ração. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadureci
mento (“tomate salada"), classe média ou grande, de 50 a 90
mm de diâmetro transversal do fruto, tipo especial, pesando de

100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

150Mç22

620Kg23

1.800Kg24

perfeitas condições de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional, de primeira, tama

nho e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e

madura; com polpa firme e intacta; sem danos físicos e mecâni
cos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, com
comprimento aproximado entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo
de 05 cm, o lote deverá apresentar homogeneidade visual de
tamanho; não apresentar defeitos externos e internos que preju
diquem o consumo; desidratação, ferimento, oco. podridão e

380Kg25

100Kg26

virose.

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: ailministracaotí ncdrciras.m;i.i:(n .br
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ABOBORA Especificação: Grande selecionada fresca, de ótima
qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma. cor.

típicos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento, não

serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a apa

rência. necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras.
cortes e perfurações.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras e

de primeira qualidade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme;

isenta de sujidades, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos

a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de
origem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, dc f

qualidade, cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme,
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transpor-

27 Kg 100

28 Maço 230

29 Kg 100

te.

ABACAXI Especificação: De P qualidade, tamanho grande,
cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

KIWI Especificação: De U qualidade, com características orga-

nolépticas (cor, odor. textura, aparência, sabor) preservadas,
sem danos químicos, físicos e biológicos.

MORANGO Especificação; De boa qualidade, tamanho e colo-

ração uniforme, isenta de sujidades e sem danos físicos.	

30 250Kg

31 Kg 140

Kg 15032

Pedreiras/M A, 21 de março de 2024

nX^^tÃa.£^iPE
:cretário Municipal de Administi

Avenida Rio Branco, n" 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: administracao'» ncdrciras.ma.^zov.hr
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ESTADO DO MARANEJAO

EREFEITI R-A MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://>\w.uetli eiras.ina.tiov.br/

INDICAÇAO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PARA
ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

Por meio de Documenlos de Formalização da Demanda - DFD, realizado pela Se
cretaria MunicipaL de Planejamento e manifestações de intenção de registro de preços das
Secretarias Municipais de Educação. Saúde. Assistência Social e Administração, juntado nos

autos do processo administrativo n° 0703001/2024. a Secretaria Municipal de Planejamento,

atesta a necessidade do Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de

frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, fundamentando-se no artigos e 6 e ISdalei 14.133/2021.

a) Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de

frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA;

No intuito de que seja apresentado estudo técnico preliminar e termo de referência
unillcando todas as demandas e realizada a análise de riscos, se for o caso. DESIGNO os

seguintes agentes públicos para compor Equipe de Planejamento da Contratação (EPC), que
serão coordenados pelo primeiro:

Raissa Oliveira de Oliveira

Planejamento). Integrante Requisitante:

Karianny de Sousa Bezerra

Integrante Técnico.

(Assessora Técnica de

(Agente Administrativo),II.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências necessárias,

comunicando-se os integrantes e a coordenadoria de licitações, se necessário, nos termos do
Art. 6°. do decreto Municipal n° 013/2023.

Pedreiras - MA. 25 de março de 2024.

Atenciosamente.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlanei.imcnto-gnedreiras.ma.gov.hr
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Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo 0703001/2024, onde agora consta o Estudo Téc

nico Preliminar solicitado visando o Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada
aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA em 02 de abril de 2024.

/

Raissa Olh eíra de Oliveira

Assessora Técr ica de Planejamento
Integrame Requisitanie

xm
\ Kariannvde Sousa Bezerra

Agente Administrativo
Integrante Técnico

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento(n^pedreiras.ma.gov.br
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica, bem
como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licitatório. de acordo com o

documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Municipal de Planejamento
c Manifestações de Registro de Preços das Secretarias Municipais de Educação, Saúde, Assis
tência Social e Administração, conforme constam nos autos processo administrativo n°
0703001/2024.

I. DEFINIÇÃO DO OBJETO

1.1. Registro de Preços para a futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. O licitante deve proporcionar a entrega de gêneros alimentícios, para atender necessi
dades administrativas da Prefeitura Municipal de Pedreiras, conforme condições, quantidades,
exigências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas no
Termo de Referência.

2.1.2. No momento da entrega dos itens, os produtos fornecidos devem estar em perfeitas
condições de higiene e conservação, livres de odores estranhos e de contaminantes químicos,
físicos e biológicos. Os produtos deverão ser embalados e mantidos, quando sua natureza as
sim exigir, sob resfriamento ou congelamento, desde sua origem até sua entrega definitiva, em
temperaturas adequadas para sua perfeita conservação. As embalagens dos produtos devem

estar em perfeitas condições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de va

lidade do produto, que deverá ser de acordo com o termo de referência, contados a partir da
data de recebimento.

2.1.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de qualida
de, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e condições do Ter

mo de Referência, que será realizada da seguinte forma: caso sejam aprovados, de acordo com
as condições expressas acima, os produtos serão denominados em conformidade. Estando fora
dos padrões acima descritos, os produtos serão considerados em desconformidade.
2.1.4. Todos os produtos bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento deve
rão estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regulamentares
porventura aplicáveis, em especial as Normas Técnicas Especiais de Alimentos constantes na
Resolução RDC n° 259, de 20/09/02 - ANVISA /MS. Resolução RDC n.® 360. de 23
/12/2003, ANVISA/MS, Instrução Normativa n° 12 dc 28/03 /08, MAPA, Resolução RDC N°

de 7, de 18/02/11 -ANVISA, Resolução-RDC n° 14, de28/03/l4-ANVIS A.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A futura aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes por meio de forma
ção de Registro de Preços é necessária pois são produtos impossíveis de se estocar, e já neces
sitando de um novo processo licitatório para celebração de novos contratos. Os produtos aqui
elencados foram selecionados pelos Órgãos Ordenadores de Despesas, uma vez que. para o
contínuo andamento das rotinas administrativas nos setores vinculados, e também em relação

a atendimentos de usuários e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc).

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreira.s/MA

E-mail: Dlaiicianientolr Dcdreiras.ma.iinv.lu'
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tais objetos comuns precisam estarem disponíveis, conforme o aumento da demanda nesses
setores.

2.2.2. Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média três me

ses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente feito, de modo a garantir
0 fornecimento dos produtos citados.

2.2.3. Assim, considerando que a Secretaria de Planejamento tem por finalidade básica plane

jar e executar políticas na Gestão Pública com especial atenção aos seus setores vinculados,

visando o bem comum de interesse social, e por não possuir armazenamento de produtos e
nem abastecimentos próprios, nos usos de suas atribuições normativas discricionárias e vincu-
lativas vem primordialmente pela necessidade de escolha, no momento em que a administra

ção atribuirá benefícios individualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos interessa

dos que estejam em condições de recebê-los, meio que viabilize a aquisição de frutas (inclusi
ve polpa), verduras e legumes para suprir as demandas das ações promovidas por esta Secreta
ria e atender as requisições de todos os setores que compõem sua organicidade estrutural ad
ministrativa, destinadas a dar continuidade a realização de assuntos que constituem área de
sua competência legal.

2.3 Resultados almejados

2.3.1. O processo licitatório permite que as empresas interessadas participem de maneira
transparente e justa, garantindo que a escolha do fornecedor seja feita de forma clara e sem
favorecimentos.

2.3.2. Ao abrir o processo para várias empresas concorrentes, a prefeitura tem a oportunidade
de receber propostas competitivas, o que pode resultar cm preços mais baixos para os gêneros
alimentícios adquiridos.
2.3.3. Através da licitação, a prefeitura pode estabelecer critérios de qualidade para os produ
tos alimentícios, garantindo que apenas produtos de boa qualidade sejam adquiridos para uso
nas instituições municipais.
2.3.4. O processo licitatório visa a busca pela melhor relação custo-benefício para a adminis
tração pública, assegurando que os recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e
econômica na aquisição dos gêneros alimentícios necessários.
2.3.5. A realização de licitação para aquisição de bens e serviços é um requisito legal para a
administração pública, garantindo a conformidade com as leis e regulamentos relacionados à
contratação de fornecedores

2.4 Contratação c o Planejamento
2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de !° de
abril de 2021. a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e está sendo

regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo na construção
de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de aprimoramento da

governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de aquisições e contratos e,
mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos orçamentos.

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇAO

3.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há varie
dade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição de frutas (inclusive pol-

Aveiiida Rio Branco. n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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pa). verduras e legumes, informamos que o mapa de preços a ser elaborado após a pesquisa de
mercado será vinculado a este instrumento para tlns de estimativa de valor da contratação.

4. DAS ESPFXIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

4.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas - DFD e Intenções

de Registros de Preços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser unificado as
quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem adquiridos:

Especificação Unid. Quanl.Item

Acelga verde in natura. comum, sem manchas e sem danos às
folhas

1 Mç 730

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre 100 e 250

gramas deve apresentar as características do cultivar bem forma
das. limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças c estarem perfeitas condições de
conservação e maturação.

Alho. condimento apresentação natural, aspecto físico em cabeça
tipo branco

2 Mç 1.250

Kg 5503

Banana in natura. espécie prata Dz 1.3504

Batata doce de primeira qualidade, com casca sà, sem ferimentos,

frescas, com grau de maturação médio, intactas, livres de materi
ais terrosos na superfície externa, isenta de umidade e superfícies
pegajosas, com aspecto, cor e odor característicos

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II. classe 2, tipo especial
(de 45 a 85 mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300

gramas a unidade. Devem apresentar as características do cultivar
bem definidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas, bem for
madas, com coloração própria, livre de danos mecânicos, fisioló
gicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de con
servação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com
a identificação e peso do produto.

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre
200 e 300 gramas a unidade. Deve apresentar as características dc
cultivar estarem fisiologicamenle bem definidas, estarem fisiolo-
gicamente bem desenvolvidas e bem formadas, limpas, com colo
rações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e matu

ração. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação
e peso do produto.

Cebola de cabeça graúda. dc Pqualidade. classe 04 (de 70 a 90
mm de diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a
200 g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação	

Kg 3605

2.900Kg6

1.960Kg7

Kg 1.5508

Avenidn Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-imiil: i)tarici.miento'«'nedroiras.niii.gov.ln~
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Cenoura, características técnicas; classe média, tipo especial, pe

sando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das raízes de
12 I7cm de comprimento e 2.5 cm de diâmetro. Devem apresen

tar as características do cultivar bem definidas, estarem fisiologi-
camente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas, limpas, com
coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pra

gas e doenças e estarem em perfeitas condições e maturação. Em
balagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

9 Kg 3.140

10 Mç 7.950

Chuchu de 1“ qualidade limpa, tenra, sem manchas, com colora

ção uniforme e sabor característico. Devem apresentar as caracte

rísticas do cultivar bem definidas, estarem fisiologicamente de
senvolvidas. não lenhosas, bem formadas, limpas, com coloração

uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen-
ças c estarem em perfeitas condições e maturação

Laranja in natura espécie pera

11 Kg 1.550

12 Kg 1.600

Limão galego de 1° qualidade, tamanho médio, grau médio de
amadurecimento, não apresentando amassados, mofo. bolor e as-

pectos de deteriorização

Maçã fuji de P qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm.
tipo 02. Deve apresentar as características do cultivar bem forma

das, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

Mamão-formosa, de 1° qualidade, grau médio de amadurecimen
to. pesando de 1.5 a 2 kg. não apresentando mofo. bolor, amassa-

dos e aspectos de deteriorização.

13 500Kg

14 Kg 1.950

15 Kg 900

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasi
tas e larvas, tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem

desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, pesando entre

(6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto

Melão in natura espécie amarelo

16 Kg 2.300

17 Kg 760

Pera willians - características: pera willians. de primeira: tamanho
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura;

com polpa firmee intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a

lOcm e menor que 15cm. Deve apresentar as características do

cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfei
tas condições de conservação e maturação. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi,

com cor, sabor e textura das frutas pet de 1 kg	

4.85018 Kg

19 1.250Kg

20 Kg 12.500

Avenida Rio Branco, n“ 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Repolho verde ou ro.\o, em unidades com peso entre 1100 e 2500

gramas cada. Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâ
nicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas
dições de conservação e maturação,

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem forma

das, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as ca

racterísticas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações

próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doen
ças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação. A

polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadureci
mento ("tomate salada”), classe média ou grande, de 50 a 90 mm
de diâmetro transversal do fruto, tipo especial, pesando de 100 a
200g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar

bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi. nacional, de primeira, tamanho
e coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura;

com polpa firme e intacta; sem danos físicos e mecânicos oriun
dos do manuseio e transporte. Embalagem plástica contendo eti-
queta com a identificação e peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, com com

primento aproximado entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05
cm, 0 lote deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho;
não apresentar defeitos e.xternos e internos que prejudiquem o

consumo; desidratação, ferimento, oco, podridão e virose.

21 Kg 960

con-

22 Mç 460

23 Kg 2.520

24 Kg 4.000

1.56025 Kg

Kg 45026

ABOliORA Especificação: Grande selecionada fresca, de ótima

qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, cor, típi
cos da espécie, em perfeito estado de desenvolvimento, não serão

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a aparência,
necessita estar isenta de sujidades, parasitas, rachaduras. cortes e

perfurações.

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras e de
primeira qualidade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme; isen

ta de sujidades, parasitas, larvas e corpos estranhos aderidos a
supcrficie externa. Não deve apresentar quaisquer lesões de ori-
gem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, de U qua
lidade. cor e formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

ABACAXI Especificação: Dc U qualidade, tamanho grande, cor

e formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos fisi-

cos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.	

Kg 1.40027

1.180Maço28

1.550Kg29

Kg 1.61030

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamciito'(fncdreiras.nia.en\.br
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KIWI Especificação: De P qualidade, com características orga-

nolépticas (cor, odor. textura, aparência, sabor) preservadas, sem

danos químicos, fisicos e biológicos.

MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamaniio e colo-

ração uniforme, isenta de sujidades e sem danos fisicos.	

31 1.120Kg

32 Kg 800

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalista.
pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade conforme
as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das Secretarias Muni
cipais requisitantes e órgãos a elas vinculados, no de 2024.

4.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala, porque
quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu valor final, be
neficiando a Administração Pública, considerando-se. ainda, que somente se empenhará a

quantidade de gêneros alimentícios a serem contratados

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTIFICA

TIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. Os produtos elencados neste processo administrativo são classificados como bens co
muns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de preços.
5.2. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de frutas (inclusi

ve polpa), verduras e legumes, destinado atender as necessidades da Prefeitura Municipal de

Pedreiras. Tais alimentos são encontrados no Mercado, de modo que há várias empresas es

pecializadas e bem solidificadas no ramo de venda de gêneros alimentícios.

5.3. Para que a Prefeitura Municipal de Pedreiras atenda toda a demanda no âmbito da Admi

nistração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla gama de gêneros

alimentos visa as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado considerando a

nossa disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:

5.3.1. Adquirir todos os gêneros alimentícios necessários para atendimento da demanda con

forme as necessidades da Prefeitura Municipal de Pedreiras, via registro de preços (SRP), o

que causaria um impacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar
0 funcionamento da Administração Pública.

5.3.2. Todos os itens são produtos comuns, encontrados usualmente no mercado e a forma de

escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de Registro de

Preço.

5.3.3. Os itens a serem licitados .se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla dis

ponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção: Os itens listados serão

adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de acordo com os usualmentc prati
cados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento das necessidades levantadas.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlniieiamentoffnedreiras.mü.aov.br
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6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de gêneros alimentícios ne

cessários. os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, adequa

da e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveniência da
Administração Pública está na efetiva aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legu
mes assim também pela boa qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análi

se quando se utilizar de outra solução mais vantajosa a Administração Pública

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

7.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de fornece

dores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se tratarem de
itens comuns.

7.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado e a

realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Prefeitura
Municipal de Pedreiras. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de Registro de
Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajoso a Prefeitura
Municipal de Pedreiras em virtude dc não vincular a Administração total, logo podendo viabi
lizar as contratações conforme as necessidades.

7.3. Após realizada a Licitação (SRP). as contratadas deverão efetivar o fornecimento dos ma

teriais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emissão de nota
de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal termo, além das
unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível de

aquisição por item distinto.
8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável, levan
do a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a ampli

ação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. Pretende-se, através da aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, garantir
0 atendimento das necessidades das secretarias municipais de Pedreiras para o bom desempe
nho de suas atividades que necessitam do referido objeto.
9.2. Atendimento dc todas as demandas da aquisição dc gêneros alimentícios, no suporte à
atividade finalística do órgão;

9.3. Assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais cm tela, nesta Secretaria, bem
como o uso racional dos recursos financeiros;

9.4. Com a referida aquisição busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja
meta é a obtenção da melhor relação custo beneficio possível de materiais de Gêneros Ali
mentícios em recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo

assim que as aquisições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

.\vcnicla Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: Dlaiieiiimento''«'»edrciras.mii.gov.ln~
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10. possíveis providências para adequação
10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do
contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou inierdependcntes para
que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a aquisição de Gêne
ros Alimentícios para suprir a demanda da Prefeitura Municipal de Pedreiras e demais órgãos
a ela vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Ad
ministração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordi
nação direta.

12. possíveis impactos ambientais

12.1. Os principais impactos ambientais de aquisição de frutas, verduras, legumes e outros
podem estar associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio
uso dos produtos ou mesmo à geração de resíduos de embalagens pós uso.
12.2 Os riscos de impactos ocasionados devido a produção, as empresas deverão atentar para
as práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como respeitar leis e resoluções que
orientem a produção sustentável dessas atividades.

12.3 Em regra, os impactos ambientais provenientes da contratação são mínimos, visto que o
Município dispõe de coleta de lixo seco para as embalagens plásticas e materiais de descarte
em lixo comum.

12.4 Em suma, ao examinar a natureza dos itens que ora se pretende adquirir, se faz necessá
rio que a licitante atenda aos critérios e políticas de sustentabilidade e legislação ambiental
que lhe compete além do descarte responsável pelos consumidores dos produtos,

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
Gerenciamento de Risco Ação Preventiva Ação Contingente

Acompanhamento rigoroso
dos prazos e aplicação das
sanções previstas em caso

de atraso na entrega:
Recusa do bem e exigência

da contratada que atenda as

especificações.	

Atraso no fornecimento dos

produtos e descumprimenio
de prazos;

Receber os produtos fora das
especificações exigidas, ou
de qualidade inferior ao ad-

quirido.	

Comunicação com a empresa
logo que verificada a possibi
lidade de ocorrência de atra

so dos fornecimentos:

Acompanhamento rigoroso

no recebimento dos produtos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma
conclusiva, que a pretendida contratação é:
Adequada ao alendimenlo da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de empresa
para aquisição dos produtos solicitados.
14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:

14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido
PCA está sendo elaborado pelo órgão.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamento^a pedreiras.m;t.gov.br
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14.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de
Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas Secretarias re-
quisitantes.

15. RELAÇAO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.

16. DATA E EQUIPE DE PLANEJAMENTO

Pcdreiras/MA, 02 de abril de 2024.

Membros integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação (EPC):

Raíssa 01íveii4 dc ôliveira

Assessora Tediica de Planejamento

Integrante Requisitante

r<TK

Karíanny de Sousa Bezerra
Agente Administrativo
Integ/ante Técnico

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-niail: nlaiicianiento^gDcdreiras.iiia.gov.hr
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DESPACHO PARA REALIZAÇAO DE PESQUíSAS PRELIMINARES DE PREÇOS

À Senhora

Aiiciane Silva de Paula

Diretora do Departamento de Compras

Pelo presente, após análise e aprovação do Estudo Técnico Preliminar e Termo
de Referência pelas secretarias municipais demandantes, e considerando que o mesmo consta
os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/benefício , para atender às

necessidades do Município de Pedreiras/MA. encaminho os autos do processo administrativo
n° 070300I/2024. para que seja realizada pesquisa preliminar de preços, em conformidade
com a IN n° 65/202I. regulamentada pelo Decreto Municipal n° 0I2/2023 com vistas à

realização de procedimento para seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vantajosa para o Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de
frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao departamento de compras, para providências
necessárias, quanto as pesquisas preliminares de preços, devendo ser procedida conforme
instrução do decreto Municipal n°0l2/2023.

Pedreiras - MA. 12 de abril de 2024.

Atenciosamente.

PEDRO THI/^0 FERRÉÍR/MÍAPOSO
SecretárioMunicipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nl:meíameiilo'^»)i)edrciras.ina.gov.bf
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ANEXO- RSPECinCACÕES E QUANTITATIVOS

Ilcm Espcciflcação Quant.Unid.

Acclga verde in natura. comum, sem manchas e sem danos às folhas Mç 730

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre 100 e 250 gramas deve
apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
perfeitas condições de conservação c maturaçao.

2 Mç 1.250

Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico em cabeça tipo branco

Banana in natura. espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com casca sã, sem ferimentos, frescas, com
grau de maturação médio, intactas, livres de materiais terrosos na superfície
e.Merna, isenta de umidade e superfícies pegajosas, com aspecto, cor e odor
característicos

3 550

4 Dz 1.350

5 360Kg

Batata inglesa nova: lavada, grupo I ou II. classe 2. tipo especial (de 45 a 85

mm de diâmetro transversal), pesando entre 100 e 300 gramas a unidade. De
vem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem fisiologi-
camente desenvolvidas, bem formadas, com coloração própria, livre de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de
conservação e maturação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identi
ficação e peso do produto.

6 Kg 2.900

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando entre 200 e 300

gramas a unidade. Deve apresentar as características de cultivar estarem fisio-
logicamente bem definidas, estarem fisiologicamente bem desenvolvidas e bem
formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisioló
gicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condições de conservação e ma
turação. Embalagem plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do
produto.

1.960Kg7

Cebola de cabeça graúda. de Pqualidade, classe 04 (de 70 a 90 mm de diâme
tro transversal), tipo especial, pesando entre 100 a 200 g a unidade. Deve apre
sentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações pró

prias. livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em per-
feitas condições de conservação e maturação

Cenoura, características técnicas: ciasse média, tipo especial, pesando entre 70

a 140 gramas a unidade. Composição das raízes de 12 17cm de comprimento e
2.5 cm de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem defi
nidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas
e doenças e estarem em perfeitas condições e maturação. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha

Chuchu de P qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloração uniforme e
sabor característico. Devem apresentar as características do cultivar bem defi
nidas, estarem fisiologicamente desenvolvidas, não lenhosas, bem formadas,
limpas, com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas
e doenças e estarem em perfeitas condições e maturação

1.550Kg8

Kg 3.1409

7.950Mç10

Kg 1.550

Kg 1.600Laranja in natura espécie pera12

.Avenida Rio Branco, n" 111. CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: Dlaneiamenlo ft nedreir.is.nia.20v.l)r
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Limão galego de 1“ qualidade, tamanho médio, grau médio de amadurecimen-
to, nào apresentando amassados, mofo, bolor e aspectos de deteriorização

Maçã fuji de "L' qualidade, grupo rajada, classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve
apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perfeitas condições de conservação e maturação.

13 Kg 500

14 Kg 1.950

Mamâo-formosa. de 1° qualidade, grau médio de amadurecimento, pesando de
1.5 a 2 kg, nào apresentando mofo. bolor, amassados e aspectos de deterioriza-
ção,

15 Kg 900

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidades, parasitas e larvas,
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura, com

polpa firme e intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plás
tica contendoetiquetacomaidentificaçãoepesodoproduto

2.300Kg16

Melão in natura espécie amarelo Kg 76017

Pera willians - características: pera willians, de primeira; tamanho e coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firmee intacta;
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a 1 Ocm e menor que
15cm. Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e do
enças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto.

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sa-
bor e textura das frutas pet de Ikg

Repolho verde ou roxo, em unidades com peso entre 1100 e 2500 gramas cada.
Deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças
e estar em perfeitas condições de conservação e maturação.	

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças
e estar em perfeitas condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de danos mecâ
nicos. fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condições de conser
vação e maturação. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadurecimento ("tomate
salada"), classe média ou grande, de 50 a 90 mm de diâmetro transversal do
fruto, tipo especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as ca
racterísticas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condi

ções de conservação e maturação.			
Uva rubi -características: uva rubi. nacional, de primeira, tamanho e coloração
uniformes; devendo ser bem desenvolvida e madura; com polpa firme e intacta;
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do produto	

4.850Kg18

Kg 1.25019

Kg 12.50020

960Kg21

460Mç22

Kg 2.52023

Kg 4.00024

1.560Kg25

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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PEPINO Especificação: Apresentação fresco e firme, com comprimento apro
ximado entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05 cm. o lote deverá apresentar
homogeneidade visual de tamanho: não apresentar defeitos externos e internos
que prejudiquem o consumo; desidratação, ferimento, oco, podridão e virose.

26 Kg 450

ABOBORA Especificação: Grande selecionada fresca, de ótima qualidade,
compacta, firme, coloração uniforme, aroma. cor. típicos da espécie, em perfei
to estado de desenvolvimento, não serão permitidos danos que lhe alterem a
conformação e a aparência, necessita estar isenta de sujidades, parasitas, racha-

duras. cortes e perfurações.		

27 Kg 1.400

COUVE Especificação: Hortaliça fresca, com folhas integras e de primeira
qualidade; limpa, sem pulgão, coloração uniforme; isenta de sujidades, parasi
tas, larvas e corpos estranhos aderidos a superfície e.xtema. Não deve apresen-
tar quaisquer lesões de origem física ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular e grande, de P qualidade, cor e
formação uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos
oriundos do manuseio e transporte,

ABACAXI Especificação: De P qualidade, tamanho grande, cor e formação
uniformes, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos
do manuseio e transporte,

KIWI Especificação: De P qualidade, com características organolépticas (cor,
odor, textura, aparência, sabor) preservadas, sem danos químicos, físicos e bio

lógicos^ 	
MORANGO Especificação: De boa qualidade, tamanho e coloração uniforme,
isenta de sujidades e sem danos físicos.	

1.18028 Maço

Kg 1.55029

Kg 1.61030

Kg 1.12031

Kg 80032

Atenciosamente.

12

GO FER^IRA RAPOSO
unicipal de Planejamento

PEDRO "n

Secretárii

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, (dentro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaiiciamento^tf^ncdreiras.ma.gnv.br
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Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

RELATORIO DE PESQUISA DE PREÇOS

Em resposta a Vossa solicitação, venho por meio deste informar que realizamos as

devidas Pesquisas de Preços praticados no mercado, referente ao objeto constante no Proces

so Administrativo n" 07()30()1/2024 de 07 de março de 2024.

OII.IETO: Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusi

ve polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

O presente relatório é resultado das pesquisas, em cumprimento ao determinado

na Lei n° 14,133/21 e demais dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normati

va n 65/2021 - SEGES/ME c DECRETO MUNICIPAL N° 012, DE 01 DE MARÇO DE

2023.

Para tanto, encaminhamos os autos do processo à Secretaria Municipal de Plane

jamento, para que sejam adotadas as medidas necessárias para continuidade do procedimento

cm questão.

JUSTIFICATIVA DE PREGO;

Conforme dispõe o arl 5° da Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA

ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GESTÃO E GOVERNO DIGITAL DO

MINISTÉRIO DA ECONOMIA, informamos que foi realizado pesquisas de preço para

contratação dos itens solicitados, onde o preço de referencia foi formado baseado em preços

praticados no mercado.

Os valores de referência adotados foi a média dos preço.s obtidos nas pesquisas

de preços.

Os valores obtidos na pesquisa foram avaliados criticamente, no sentido de que

seus valores não apresentam grandes variações, não comprometendo a estimativa de preço

de referência, representando de forma satisfatória os preços praticados no mercado.

FONTE DE PESQUISA

Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa n° 65/2021 SEGES /ME

de 07 de julho de 2021 e Decreto Municipal 012/2023 que dispõe sobre o procedimento

Rua Zcca Branco, n“ 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: compras(Sípcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MÜNICIPAl, DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: https://www.peclrciras.ma.gov.br/

administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e

fundacional, informamos que prioziramos a ordem dos parâmetros para pesquisa dc mercado,

conforme legislação vigente.

Foi realizada a pesquisa dc preços utilizando os seguintes parâmetros, obser

vado 0 art. 5° da ÍN 65/2021 ME e Decreto Municipal 012/2023:

- Pesquisa em bancos de preços privados devidamente estabelecidos e reconhecidos

A documentação comprobatória que compõem a pesquisa de preços, segue anexa

a este relatório com todos os elementos capazes de propiciar a avaliação do custo/beneíício,

para atender às necessidades do Município de Pedreiras/MA.

PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 21/06/2024.

Certo de que termos atendido sua solicitação, colocamo-nos a sua inteira dispo

sição para posteriores e eventuais esclarecimentos.

Pedreiras/MA em 21 de junho de 2024.

p

ALICIANE SILVA DE PAULA

Diretora do Departamento de Compras

Ruii Zeca Branco, n° 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA

E-mail: compras@pcdreiras.ma.gov.br
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CefUJFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS-MA
t★

CNP.I: 06.184.253/0001-49

Kciipnnhávrl: Alidane Silva de Paul»

llcpariamenlo: Direiora do Dcpartameolo de Compras
r

OOVDHUtfdO—I

Relatório de Cotação: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de frutas
(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Pesquisa realizada cm 21/06/2024 09:23:55

KcluArio grndu as dii 21DA1Q24 |l):20;4* |IP: 2IW.U.S4.I34J

Em canfonnidade com a Instrução NonnanvaN‘'65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n° 14.133).

M6todoMatemã(ico Aplicado; Mídia Anttnética dos pteçosobtidoe- Iheço calculado com base oa mídia aritmética de todos oa preços selecionados pelo

usuírio para aquele determinado liem.

Cailfi?fmebtíOitç^fíunmltvaff6SáÊ07éeJeBieJeJ0JI(tele*i4J33í. »oX/ttfO Jt “Afioi/mudept

d^líidfãoAo^aiorejtòmaJo.'

fiúttséáá m iSvi—fii» sur essfeni BfC -VUitoAo eLuaiàAv Afiltcado pare a

Preço

Esricnado

Calculada

Preço

Estimado
Perceatual TotalItem Preço» Quantidade

RS 5,82 RS 4.248,601) Acelga verde ín natura 3 730 Maços RS 5,82 (uo)

RS S,03 (uo) RS 5,03 RS 6.287402lAlfac< Usa 3 1.250 Maços

RS 21,71 (un) RS:i,7i RS 11.940,503) Alho, condimento apresentação natural, aspecto físico cm

cabeça tipo branco

3 550 Quilogramas

RS 8,44 RS 11.394.004> Banana in natura. cspócio prata 3 1.350 Quilogramas RS 8,44 (un)

R$644 R$2.282,405) Batata doce de primeira qualidade, com casca 3 360 Quilogramas R$644(u»)

sã

2.900 Quilogramas RS 8.15 (un) R$8,15 RS 23.635,006) Batata inglesa nova 3

RS 15.092,001.960 Quilogramas RS 7.70 (un) R$7,707) Beterraba 3

R$7.45 RS 11.547,50K) Cebola de cabeça graúda, de I*qualidade. classe

04 (de 70 a 90 mm de

diâmetro transversal)

3 1.550 Quilogramas RS 7.45 (un)

RS 844 RS 26.815,609)Ceixiuta, catactciisilcas técnicas: classe média, tipo especial,

pesando entre 70 a 140 gramas a

unidade.

3 3.140 Quilogramas RS 844 (UD)

R$3,34 RS 26.553,0010) Cheiro verde in natura composto dc coentiu

e cebolinho

3 7.950 Maços R$3,34 (uo)

R$5,77 KS 8.943,5011) Chuchu de 1* qualidade limpa, tenra, sem

manchas

3 t.550 (kilogramas RS 5,77 (ua)

RS 640 RS 10.080.0012) Loranjs in nsrura espécie pera 3 t.600 (Xilog.ramas RS 640 (un)

R$6,52 RS 3460,005(W Quilogramas RS 6.52 (ua)13) Limão galego de J* qualidade

14) Maçã fúji de t** qualidade

3

RS 16.536,001.950 Quilogramas RS8.48(iir) RS 8.483

RS 5.922,00900 Quilo^aznas RS 648 (us) RS 64815) Mamão-rormosa 3

RS 6,50 (un) RS 6.50 RS 14.950,003 2.300 (^logramas16) Melancia redonda

R$7,08 RS 5.380,803 760 Quilogramas RS 7,08 (un)17) Melão ín natura espécie amarelo

RS 11,91 RS 57.763,503 4.850 Quilogramas RS 11,91 (un)18) Pera willians

h RetatOlo «arado no eis 21A>a/2034 1040:49 (IP. 200.14.56.139)
Còeigo\Wklac4o ldLNp4MWoloJDIOInC6caZaS<7V1TrY036f38eOG9>S4HlianPln<6WA%3aK3d
hq>rA»niiw.em<coaapr»coaco<n.B«C«rül(aeoAulanaciaaa»7»cilten«iaLNp4MWofaJOIOa<C6cgZa5ffVITiYP3a»36aOGaoc»tU6nPtmeWA»u2S3(l%2Ma

■
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19) Pimeiitjo verde 3 1^50 Quilogramas R$ 10,31 (un) RS 10,31 RS 12.Í87.50

20) Polpa de fhila, sabores; maracujá, cajá. acerola,

goiaba c abacaxi, eum civ, sabor c

textura das frutas pcl de Ikg

3 12.500 Quilogramas RS 15,31 fuo) RS 15.31 RS 191375,00

21) Repolho verde ou roxo 3 960 Quilogramas RS 7,66 (im) RS 7.66 RS 7.353,60

22) Salsa 3 460 Maços RS 4.41 (lui) RS 4,41 RS 2.028,60

23) Tangerina poskan 3 2.520 Quilogramas RS 7.27 (un) RS 7,27 RS 16 320,40

24) Tomate grupo oblongo ou redondo 3 4.000 Quilograma.s RS 9,73 (un) RS 9,73 RS 38.920,00

25) Uva rubi 3 1.560 Quilogramas RS 15,78 (un) RS 15,78 R$24.616.80

26) PEPINO 3 450 Quilogramas R$8,73 (un) RS 8,75 RS 3.937,50

27)ABOBORA 3 1.400 Quilogramas RS 4,98 (un) RS 4,98 RS 6.972,00

28) COUVE 3 1.180 Maços RSS.lUun) RS 5,11 RS 6.029,80

29) ABACATE 3 1.550 Quilogramas RS 7,82 (un) RS 7.82 RS 12.121.00

,30)ABAC-VXÍ 3 l.6IOQuilogramas R$6,42 <un) RS 6.42 RS 10.336,20

3DK1WI 3 1.120 Quilogramas RS 23,75 (un) RS 23,75 RS 26,600,00

32» MORANGO 3 800 Quilogramas RS 21,28 (im) R$21.28 RS 17.024,00

Valor Global: RS641.1S4J0

Detalhamento dos Itens

Item 1; Aeelga verde in natura

Preço Kslímado: KS 5,82 (im) Preço Estimado Calealado: RS 5.82 Média dos Preços Obüdits: RS 5,82Percentual:-

ObservaçãoDeseriçJoQuantidade

Aeelga verde in natura, comum, sem manchas e san danos it folhas Observação Item I730 Maços

RS 4,78Preço (Compras Governamentais) l: Mediana das Propostas Finais

Ik. IA't.yit.1 IS65^0!’JeMIxide2021 (Lfiii-H.lis/

CNPJ: 09.575.381/0001-01

Órglo: MINISTÉRIO DA DEFESA
ComoAdo do Exército

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3‘ DIVISÀO DO EXÉRCITO - BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN
TA MARIA

Objcio: Aquisição de gêneros de alimeoUçlo (borti&uiiginajebo), conforax condições,

quaniidâdcSt exigências c estúnatjv')u, Indusivc 6á encamiiiha<k$ pelas Uiudades

Gestorns ranícipanie$ (UGP). estabelecidas neste instrumento..

Descriçio! Verdura In Natura * Tipo; Aeelga,

Cat.Viat: 46381* - VERDURA IN NATURA. TIPO ACULOA

Data: 05/05.2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrdntco

SRP: SIM

Idefltincaçio: VPregIo:? 12021 / UA5G: 160413

Lote/l lem: /38

Ala: Link AM

Adjudicação: l(V05.'2022 13:37

Homologação: 11/05/2022 13:56

Fonte: vww.comprasgovemamenlais.gov.br

Quantidade: 1.408

Unidade: Unidade

UF: RS

a

£. Relatório garado no dia 21/06/7024 10;20.49 {IP: 200.14.56.139)
£ Códtgo V^ldaçfto: ldlNp4 MWOfoJOtOtriC6coZgSi7VtTrYt)36f36dOGdzaqHü6nPtm6WA%3d%3a
% nnp:/^m.5a^codaDracpacoffl.br/Caf1tfleadoAlJt«r^addaâa?tok●n «IdLN MMWofoJDI OP^CâcgZgdlTVtTryD36f3âS0G9z»QH ueAPtn>eWA%253d%253d 2/72
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Valor da Propotia KlnalRazão Social do FonicccdorCNPJ

RS3.S002.483.088/0001-75 JULIANO LUCIO FRANCISCATTO DO AMARAL

●VENCEDOR*

Marca: JA

Fabricante: in actura

Modelo: in natura

Descrição: Tipo; Acelga,

RS 4,70COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES R.H. LTDA11,917.618/0001-37

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN SATURA

Dticrlcão: "VERDURA IN NATURA bpo acclga, iiatumr

RS 4,8606.937.686,flOOI-28 SIDNEI PAULO RADAELLIEIRELI

.Marca: IN NATURA

Fabricaole: IN NATURA

Modelo; IN NATURA

Descrição: VERDURA IN NATURA, tipo acelga.iiatiiial

RS lü.OU12.794.208'0001-09 JL MUCK COMERCIO DE AUMENTOS LTDA

●Marca: CEASA/RS

Fabricante: PRODUTOR

Modelo: IN-NATURA

Descrição: VERDURA IN NATURA. Qpo acdgo, nationl

Preço (Compras Goveniameatais) 2: Mediana dns Propostas Finais

bK.IAn. yjamiSAe0’iUJuIlaiie202l(líill-un3j

RS 603

Data: 01/05/2022 00:00

Madalidade; DUpenso dc ücluçào

SRP: NAO

Identificação: Dt^>ensa de Licitação N* 13.^022 /

UASO: 160116

CNPJ: 09.643.858A)002-20

ÓrRio! COMANDO DO EXERCITO
17 BATALHAO LOGÍSTICO

Objeto: Aquisição de material de cotisumo (Agricultura familiar)

Descrição: STIRDURA IN NATURA ● VERDURA IN NATURA, TIPO ACELGA

CalMiI: 463818 - VERDURA Rs’ NATURA. TIPO ACELGA Lote/ltcm; Z/I

Ata: N'A

Fonte: www.compra5govcmajncntais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Unidade

UF: MG

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão .Social do Fornecedor

COOPERATIVA DE ECONOMIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DA MICROREGIAO

DE JUIZ DE FORA - COOPEAFAMIJF

RS 6.23dd.^ãS.naiKlOI-dO

●VENCEDOR*

Marca: -

Fabrkaate: Fabrironte não infonnado

Descrição: VERDURA IN NATURA, TIPO ACELGA

Preço (Ontros Entes Públicos) l; Mediana das Propostas Finais

lnc-IlArL S’i,IK6SJt0r*JuUioJr202llUii'l4.m>

RS 6.4$

Data; 03/05/2022 00:00

Modalidade: Dispensa pcrJustilicativa

SRP: NÀO

Identificação; 1082022

Loie/lteiu: 0/23

Ata: N/A

Homologação: 03/05'2022 00:00

FoDIc; 5Í5lema.palobragado.prgav.br808l/pr

oniniib'indcn.asp?acao-I&tiern 2

CNPJ: ÍS.TlO.ãTZTlOOl-OS

Órgão; Secretaria de Educação c Cultura

Prefeitura Municipal de Paio BragadçFPR

Objeto: Aquisição dc gdncros dc alimentação da agriculuira familiar, para conqjosiçãu da

merenda escolar do C-MbI iCOTINHA DE MEL e AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS.

FRUTAS. VERDL^RAS E OLTROS PRODUTOS DERIVADOS DE PRODUÇÃO

ORGÂNICA E AGROECOLÓGICA

Descrição: Acelga. com ausência de sujidade, parasitas e brvis. inteira, folbas frescas, tenras,

sem sinal de -Acelga, com ausência de sujidade, parasitas e larvas, inteira, folhas

frescas, tenras, sem sinal dc

Quantidade; 90

Lnidade: Un

UK: PR

9

i: Rolatono çarano no Cia 21/96/2024 10:20.49 |IP: 200.14.66.139)
OOOço tWdaçao: ICLNp4MWoloJDIOInC6c«Zg$7VrrrYD36f3SeOG9iaqHuanPlin6WA%3a%3d
l-np //-«^ rrtr WrJliWC<aJfao»rfSlnj7;;.atTVSTrYmnrsaanC«hanMlianPlirawaW?a3aSS?MB 3/72
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Vatorda Proposta FinalRazão Social do FornecedorOPJ

ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DEPATOBRAGADO RS 6.4504.845.893,-0001-27

●VENCEDOR*

Marca: Marca nfto infonnada

Fabricanie; Fabricaoie Dlo tnibnnado

Desrricio: Descnçío náo informada

Item 2; Alface lisa

Preço Eslimado Calculado: BS 5,03 MMia doa Preços Obtidos: RS 5.03Preço Estimado: RS 5,0} (un) Pcrcciuual: -

ObservaçãoQuantidade Descrição

Alfocelisa. CarectensDcas técnicas: pesando emre 100 e 250 gramas deve apresentar as caraclerislicas do cultivar bem formadas, limpas, com

coloraçOcs próprias, livres de danos meeãoicos. rLsiológico& ptigas e doenças e estarem perfetlas condições de conservação e matuiação.

U50 Maços

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

toí l-to ydain65dí07tk}til)tliát202l (Líi<H 1)))

RS 5,99

Data: 01/03/3022 00.00CNPJ; 09.58I.SÍ4AI00I-S2

Órgão: COMANDO DO EXERCrTO
6 REGIMENTO DE CAVALARIA BLINDADO RS

ModaUdü^c de Licitâçáo

SRP: NAO

Identillcaçãii: Dispensa de Licitação N''26 2022

UASG: 160358

Objeto: Aquisição de gêneros alimenlicios destinados ao setor de aprovisionamemo.

Descrição: VERDURA IN NATURA - VKHDUHA IN NAllLRA. TIPO ALFACE USA

CatMal: 463833 - Tipo: Alface Lisa l.ote/llcm; l/I

Ata: N/A

Fonte: www.comprjsgovernamentais.gov.br

(Quantidade: 250

Unidade: Unidade

UF: RS

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

44.Ig4.S45.‘0001>70 RAMY RAMOS MARUF

●VENCEDOR*

R5 5.99

Marra: S/M

Fabricaelc: Fabncaiuc não iníbrmado

DKcrtçlo: VLKDUKA IN NATURA, i IPO ALFACE LISA

Preço (Outros Kates Públicas) I: Medinni das Propostas Finais

/se UArL 5'düIS65ile07áeJuihod*2021 tLetn'14 Í55)

RS 4,60

Data: 28A)3'2032 00:00CNPJ: 46.39S.00(V0O01-39

(Wgão; PREFEITURA MUNICIPAL

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS HORTIFRUTIORANJEIRO, ASEREM DESTTNADOS ÀS

ESCOLAS DO ENSINO MÉDIO. FUNDAMENTAL, INFANTIL, ADMINISTRAÇÃO

E RESIDÊNCIA TERAPÊUTICA. AO MUNlClPlO DE GUAPIAÍTU, QUE SERÁ

USADO NO PERIODO DE SEIS MESES

Descrição: AI.FACF, USA ESPF.CIAI,: DF ACORDO COM A NTA 13. FRESC A, FIRME,

COM COLORAÇÃO E TAMANHO E UNIFORMES E TÍPICOS DA

VARIEDADE. SEM SUJIDADES OU OUTROS DEFEITOS QUE POSSAM

ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESÍDUOS DE

FERTILIZ-ANI ES. - ALFACE LISA liSPFiCIAL: DE ACORDO CO.M A NTA 13.

FRESCA, FIRME. COM COLORAÇÃO li rAMANllO £ UNIFORMES E TÍPICOS

DA VARIEDADE. SEM SUJIDADES OU 01JTROS DEFEITOS QUE POSSAM

ALTERAR SUA APARÊNCIA E QUALIDADE. LIVRE DE RESlOUOS DE

FERTILIZANTES.

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP: SLM

Identlflcação: 00003122

Lotc/llem: 1/7

Ala: l.inL Ata

Fonte: I87.9,146.42'.8079/Traosparcncia/

Quantidade; 1.502

l.nldodc; MÇ

UF: SP

S 3

8 RolBUik>psiadenailia21/D6/2P24 10:2049 (IP: 200.14.56.V39)
C Ca3«oVBUeaçèa.ULNp4MWoloJOIOv>C6coZg5<7VITrYD36f3eOOG9aaqHL>8nPIm6WA%3S1Ç3e

ntlpJ6iww.bancodaof«ciM.»m.bóCenlltcadoAulanllcMfK)e‘>loi/en*ldLNp4MWo>oJDIOrC6c9ZsSi7VITrr03e(M80e»iMHU8nPln>CWA%2S3d%2S3d 4/72
17^
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cypj Hazio Socii] do Fornecedor Valorde Propotia Final

41.487.982/0001.75 ADEUO DA SILVA 00903323850

●VENCEDOR*

RS 4,60

.Marca: Marca n5u informada

Fabricante: Ftòricaote nio úilbcmado

tkacriçâo: Dcncricdo nèo informada

Prcfo (OulTot Ealn P6blicoi) 2: Mediana das Proposus Finais

bK.UArl. yáalfl6Hr07JtAUuàr:0:i(Uii,'H.I3V

RS 440

CNPJ: 67.172.4.l7.'0üOl-«

Órg*o: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA

Objeto: REGISTRO DE PRFXÜS PARAO FORNECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS

HORI IFRUTI DESTINADOS AO NÚCLEO DE ATENÇÃO E ORIENTAÇÃO
TERAPÊUTICA AO TRABALHO (NA01T)

Descrição: AI.FAC.F, l.IS.S, IIIDROPOMCA - ALFACE. LISA. HIDROPONICA

Data: 09/03/2022 00:1»

ModaUdade: PREGÃO PRESENCIAL

SKP: SIM

Identincaçio; 00002522

Lote/llcm; 1/5

Ata: Link Ala

Fonle: 179.l75.l4.22;8082/ifBnspaiom;iaftnaii

CH&'

Quantidade: 260

Unidade: UN

UF: SP

CNPJ Razio Social du Fornecedor Valor da 1'nipusla Final

18.542.736/0001-57 CLAUDETEREOINA DOS SANTOS ANDRADE

■VENCEDOR*

RS 4,50

Marca: Marca nko informada

Fabricante: Fabricante nSn inform«]o

Detcrlçio: DcscriçSo DÀo informada

liem 3: Alho, condimento apreseniação namral, aspecto Ssico em cabeça irpo branco

Preço Estimado; R$21,71 (un) Perceatnal: - Preço Estimado Calculado: RS 21,71 ●MFdia dos Preços Obtidos; RS 21,71

Quantidade Descricio Obsersaçáo

550 Quilogramaa Alho, condimento apresenUçSo natural, aspecto tísico em cabeça tipo branco

Preço (Compras Gotemamentaú) 1; .Mediana das Propostas Finais

/<K Un !S6> de 07 áe JtifíkKk201! (Uti' !4 nS)

CNPJ: 16.416.117/0001-90

Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL

Objeto: Registro de Preçus visando a aquisição dc thila» c verduras para atender as necessidades

cUs secretarias deste Município de l,agoa Real- Bahia..

Deseriçio: Condimento - Condimento Adicional; Cabeça. Tipo: Alho .Apresentação: Natuia!

Cal.Mal; 463938 - Tipo; Alho | Aprescniaçao: Natural | Adicional: Cabeça

RS 1840

Data: 11/05/2022 08:30

ModaUdade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identincaçlo: N’Pregio;152022 / UASG:983289

lz)te/Item: 1/4

Ata: Link Ala

Adjudicação: 11/05/2022 10:31

Homologação: 11/05/2022 13:26

Fimtu: www.comprasgüveraamcntnis.gov.hr

QuantUlade: 21»

Uuidade: Qutiograma

UF: BA

CNPJ Razão Social du Fometedor Valor da Proposta Final

I6.884,739.'000l-t3 ADAO PRATES TRINDADE

●VENCEDOR*

RS 18.80

Marca: IN NATURA

Fabrkaala: HORTIFRUTIGRANiEIROS

Madtk: NATURAL

DeKrição; CONFORME EDITAL

RalaUdo parado no 01a 21l0(r7024 10:2049 (IP: 200.14.66.139)
CCdQO VHKMçao: kSLNp4MWc40JDIOtnCe(«ZpSi7VrTrVD3E(3B60G9xsqHU8nPtm$WA%3dK3e
btliiriW«r.banmt1anmrtM.rMmHtrt:anlVattivaiaan«fSaaiS»?»*«naa ^l^auw«nft^Jnlt^»«■«>^JrJ«rT^i^T.v^Y»ae^aarw;o.^Ul■a«o>Mtu■««,,^ »«^^.4.^■^^^^.. S/72
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FLS.

Rub.

ltS2IJ$Preço (Compras Covemamentais) 2: Mediana das Propostas KínaJf

Inc. } An. y da ÍN6Sd« 07 d€ JuIMq de 2021 (Lei n’14. i 33)

Data: 09/05/2022 09:00

Modalidade: PrugSo Eletrônico

SRP; NÃO

Idfnimcoçío; >mcgio:332022/UASa;9846W

Lole/Itcm: /S

At»; Link Am

Adjudicsçlo: 13/05/2022 17:32

IIomoloK»(><>; 31/05/2022 10:32

('ont«: www.rompmsgovcmiuncniais.gov.br

Quantidade: 55

Unidade: Quilogmnut

LT; MO

CNPJ: 18.457.218/0001-35

Órgio; PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUlUTABA

Objeto: Aquisição de giiuros alimeniicios.

Descrição: Condimento - Condimento Tipo: Alho, Apresentação: Natural, Adicionai; Cabeça

CatMat: 4639.38 - Tipo; Alho | Apresentação; Natural | Adídonai; Cabeça

Valor da Proposta FinalRazão Social do FonieccdorCNPJ

RS 20,0022.675.610,'0001-28

●VENCEDOR*

WALIER BARSANULFO PINTO DE OLIVEIRA

Marea: CEASA

Fnbrkute: CEASA

Modelo: KO

Descrição: ALHO N. 6 CABECA GRANDE

R5 21,2505.788.495:0001-89 LM COMERCIO LTDA

Mam: CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: Kg
Descrição: ALHO N. 6 CABEÇA GRANDE

RS 27,8022.825.009/0001-74 JOSEFA FERNANDA DE OLIVEIRA

Marea: CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: CEASA

Descrição: ALHO N°6 CABEÇA GRANDE

RS 25.08Preço (Outros Entea Públicos) 1: Mediana das Prnpostas Finais

*K.2/4n.3'iiil/yM4e074rAi0>o*2(!2íílo»'/<l33/

S]

■iS RelsIOfto gemUo no Oia2ia>»024 I0;2d.48 (IP: 2O0.I4.S6.139)
gS Crooo\,««3açSoMLNp4l4WoioJDIOtnC6coZoSi7VITrTD36l3eaOG9xaqHUSnPln>6WA%3(9SÇ3d
^ http.t'Mn>.C>ani»deomeoscsinHyc«n>flcadoAuu><tcMaSe7tiacenslijLNp4MWoraJDIOnC6coZeSITVITirD36'3e«OG9>»oHU6nPiiT«WASÇ2SMSa2S3dA: 8/7Í



Proc

FLS.

Rub.

CNPJ: 04.378.33(J'OOOI-76

Órgio: DEPTO.ESTADUAL IIOMIC. E DE PROTEÇÃO A PESSOA
SECRE TARIA DA SEGURANÇA PUBLICA

SIO PAULO

Data; 09 05/2022 11;!?

ModaOdadc; Convite Eletrônico

SRP: nAO

Identificação: OC: lílOI28000012n220C0002ô

I.ote/ltem: 1/33

Ata: LinkAia

Konte: www.bec.8p.gov.br

Quantidade: 5

Unidade: QU1LOGRAM.A

UF: SP

Objeto: MATERIAL l)E CONSUMO: CAFE5, CUAS, ACHOCÜLATADOS E OUTRAS

BEBIDAS SOLÚVEIS, ACUCARES E ARTIGOS PARA CONFEITARIAS, CERRAIS

EM GRAOS E FARINHAS EM GERAL, CARNES, AVES E PEIXES PROCESSADOS

E SEMI PROCESSADOS, MASSAS ALIMENTÍCIAS E PRODUTOS DE

PANIFICACAO. LEITES, UTICINIOS E SEUS DERIVADOS, COMPOTAS, DOCES

ENLATADOS, PO P/GElwKTINAS, GELEIAS E SORVETES, TEMPEROS,

CONDIMENTOS .F CORRELATOS, OLEOS VEGETAIS E OORDLTtAS ANIMAIS,

FRUTAS. VERDURAS E LEGUMES PROCESSADOS E SEMI PROCESSADOS.

FRUTAS, VERDURAS ,F LFGUMFS IN-NATURA. OVOS DE AVES

Dcterição; ALHO, BR,\NCO. INTEIRO, CLASSE 7. DIÂMETRO Bl LBO MAIOR QUE

70MM ● ALHO, BRANCO. INTEIRO. CLASSE 7. COM DIÂMETRO DO BULBO

MAIOR QUE 70MM. APRESENTANDO COLORACAO DO CATAHLO EXTERNO

BRANCAC LISTRAS ROXAS, COLORACAO DA PELÍCULA DO BULBILHO

BRANCA E BALXO PODER DE CONDIMENTACAO. O LOTE DEVERA

,\PRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO ECOLORACAO,

NAO APRESENTAR OS DEFEIKIS BROTADO. CHIKTIO, PODRIDÃO. MURCHO,

FFRIMI^O. PASSADO OU QUEBRADO GRAVE (AUSÊNCIA DE M.AIS DE

50%IX3S HULBILHOS). DEVENIXI SER ENTREGUE EM E.MBALAGEM SUB

MÚLTIPLA DE 1,00 X 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUl O,

PESO UQUIDO, NOME ETELEFONF. DO FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AINSTRUCAO NORMATIVA CONIUNTA

09/02 (SARC,ANVISA.lNMETRO),RDC 12«3I E ALTERAÇÕES PÜSITRIOKES,

PRODUTO SUJEITO A VERiFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELAANVISA, OBEDECERAS

INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS EPADROES DO SITE

www.bec.sp.gov.br

CNPJ Ha/So Social do Fornecedor Valor da Propoeta Final

RS 20.1529.423.33&OOOI-38 JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS

●VENCEDOR*

Marca: Ceara

Fabricante: Eibricaute não iafurmadu

Modelo: Ceasa

DcKriflo: ALHO, BRANCO. INTEIRO, CLASSE 7, COM DlAME lRO DO ÜULBÜ MAIOR QUE 70MM, APRESENTANTX) COLORACAO DO CATAFILO EXTERNO
BRANCAC/ LISTRAS ROXAS. COLORACAO DA PELÍCULA DO BULBILHO BRANCA E BAIXO PODER DE CONDIMENTACAO. O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COl.ORACAO. NAO APRESENTAR OS DEPEITOSBROTAIXD, CHOCHO, PODRIDÃO, MURCHO, PtRIMENTO,

PASSADO OU QUEBRADO GRAVE (AUSÊNCIA DE MAIS DE SONDOS BULBILHOS), DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,00 X
1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. PFSO LIQUIDO, NOME E TELEFONX DO FORNF.CEDOR. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE

ACORDO CO.M A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONAJNTA 0ÍW2 (SARC, ANVISA.INMETRO). RDC 12AU E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTRFXiA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM

NORMAS EPADROES DO SllE WWW.DEC.SP.GOV.BR

RS3Ü.0054.087.97S/OOOI-61 JOAQUIM LOURENCO FILHO JACAREI

Marca: CEASA

Fabríeaote: Fabricante nJo tnibmudo

Modela: CEASA

Deicriçâo: ALHO. BRANCO. INTEIRO, CLASSE 7. COM DIÂMETRO DO BULBO MAJOR QUE 70MM, APRESENTANDO COLORACAO DO CATAFILO EXTERNO
BRANCAC/ LISTRAS ROXAS, COLORACAO DA PELÍCULA IX) BULBIUIO BRANCA EHADCO PODER DE CONDIMENTACAO, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DETA.MANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS BROTADO. CHOCHO. PODRIDÃO. MURCHO, FERIMENTO,

PASSADO OU QUEBRADO GRAVE (AUSÊNCIA DE MAIS DE 50"aDOS BULBILHOS). DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM S-üB MÚLTIPLA DE 1,00 X
I.7CM, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODIOO, PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONF, DO FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES DE^T.RAO ESTAR DE

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09,1)2 (SARC. ANVISA,INMETROX RDC I IWl E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A
VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA AN VISA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM

NORMAS FFADROES DO SITE WWW.BEC.SRGOV.BR

a'' S

£ Relatado «arado no 0la2im^a 10:20:4»(IP: 200.ia.W.1J9)
Z Cae«oVaaaaçèo:IOLN»4UWa(oJOIObiC6c«ZsSi7VrrrYD36l38è009xaqHlienPtmewA%3d%3d
X hHp://i«wi>bVKOdapracot.a>n.bc(Ca(tlAcMaAiatnacldada7laluna|dLNp4MWotoMO(iCacgZ«5l7VrTrVD3ansaOG9aqHU»iPCn6WA%2S3d%2S3d 7/72



hProc.

FLS.^
Rub.

Item 4: Banana in natura, espécie prata

Preto ttUnudo: RS 8.44 (uo) Pervcarnal; - Preto buimado CaleiUdo: RS 8.44 Mediados Pretos Obtidos: RS 8,44

Descricio ObservatioQuantidade

Banana in natura. eapccic prata1.S50 Quiloitnunas

KS6.I0Preço (Compras Goventamentais) 1: Mediana das Propostas P'ioais

liK.lM.!’J>ilKá}dí07^Mhoilr202l(Ui-'I<l33)

CNPJ; 07.778.129/0001-74

Òrgâo 5 PRQFEITLTU MUNICIPAL DE SAO BEN EDI TO

ObJ«(or Registro de preços para futuras e cvcitiuis aquísiçdes de hortifrutigranjeíros para atender

a demandado diversas secretarias dn Municfpio de S2o BcncditoCF.,

Oescriçio: Fruta ● Tipo: Banana Nanica/ Banana D'Agua. Apresenlaçgo: Natuial,

CalMiI: 464280 - Tipo: Banana Nanica / Baoana D'Agua Apresenlaçáo: Natural

Data; 05/05/2022 10:00

Modalldatie: Pregão HlePóitico

.SRP: SIM

IdenliRcaçio; N’Pregio; 1.52022/UASG:98I547

Lote/Item: 1/2

Ala: Link Ata

Adjudlcatlo: 05.'05'2022 14:44

Homologatio; 10/05/2022 15:08

Fonte: wsvwcomprasgoveniament3isgov.br

Quantidade: 2.820

Unidade: Unidade

UF: CE

Razão Social do FornecedorCNPJ Valor da Proposta Final

RS 6,1017.556.593/0Ü0I.70 IVANILDA C GOMES

■VENCEDOR*

.Marca: IN NATURA

Fabrlcanie: IN NATURA

Modelo: IV NATURA

Deseriçior BANANA; NANICA; EM PENCAS; DE PRIMEIRA; TAMANHO E COUIRACAO UNIFORMES; CO.M POI.PA FIRME E INTACTA; DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA; SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO ETRANSPORTE

RS 943Freto (Comprai Govemamentals) 2: Mediana das Propostas Finais

l●\r IAni‘áaPi6Sde0?iíJtitttaJt2O2I lUtK'U 133/

CNPJ: OI.O67.99a'OO0l-48

Órglo; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

Objeto: Contratação dc empresa para aquisição dc GÊNEROS ALIMENTÍCIOS pata os alunos

da Rede Municipal de Ensino deste município, com recursos do PNaE ● Programa

Nacional de Alimentação Escolar, confonnc Termo de Referência (Anexo I)..

Ucicrlção; Fruta - FruUi Ttpo: Banana Da Tem / Banana Comprida . Apresentação: Natural

CalMal; 464377 - Tipo: Banana Da Terra / Banana Comprida | Apruscniação; Nalural

Data: 03/05í1022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÀO

Identl/lcação: NrPregâo:82022 / IJASG:989585

Lotc/ltem; /2U

Ala; Link Al.a

Adjudicação: 13/05/2022 17:30

Homologatão: 13/0.5/2022 17:32

Fonte: tvwav.cúmprasgovemamenlnis.gov.br

Quantidade: 207

Unidade: (^ilograma

UF: GO

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valorda Proposta Final

RS 9.5331J57.475<W»l-63 X SUPERMERCADO EIREU

●VENCEDOR*

.Marea; X SUPERMERCADO

Fabricante: CEASA

Modelo: X SUPERMERCADO

Deicrltãtp: Deacrição: Fruta Tipo: Banana Da Terra ' Banana Comprida, Apreaenuçãa: NaUral

W]

£ Relaiorto gorado no ala21l06/2024 10:2049 (IP: 200.I4.S4.I3»)
2 CoopoVaioacão:laLNp4MWof6JDIOInC6esZgSirVITrYD36l38SOG9ia4HUSnPIm6WA«3a%3<I
X tinp r/oww baocodaproeoscom.btfCartmi:adoAülen»ciaad«?iekana>lNp4ilWolixlDIOeiC8ep2g5.7VITfYD36l36eOG9iaqHU8nPtm9WAIk2S3a%2S3a 8/72



Proc. UtU

FLS. ^
Rub.

RS 4,69Prvço (Compras Goscrnameatais) 3: Mediana das Propostas Kioals

hc lM. yJaW65it07ile}tiIhadi2O2l (Itin' H D))

Data: 03/05’2022 09:00

Modalidade; Prédio Elnrónico

SKP; SIM

Idtntlflcaçio: N‘Pregio: 102022 / UASG:15K009

l«le/llcni: /47

Ata: Link Ala

Adjudicaçío; 04/05/2022 10:59

liomoioeaçio: 10/05/2022 10:01

CNPJ; 10.652.179.‘Ü008-9i

Órgío: MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO
Secrct&ria Exccuti>'a

Sub$«creQría dc Plançjamcnio c OçAjnenu)

INSTnrUTO FEDERAL DO PARANÁ

Obj«tú: Contratação d« empresa «specialimda no fon^ecimemo de gênerosi alimentícios,

ncee&sárío^ a alencLT as demandai do <'uno TienJeo cm Cozínha ● modalidade

subsequente c do Curso Supenor dc Iccnologu em Gasironomín do Instituto Federal do

Poianá ● Campus Fo/ do Iguaçu, conforme cftrxcterísticcs técnicos, quantidades e demaiH

requisitos descritos no Tenno de Referência, pelo Sistema de Registro de Preços, dc

acordo com o Deere to n“ 7.892/201.1 c alicraçòcs posteriores..

DeMrlçie: Fruta - Tipo: Banana Outü. Apa^cnioçâo: Natural.

CalMat: 464382 - Hpo: Banana Ouro | Apresentação: Nsnira}

Fonte: wv,’w.comprasgovemameot.ii$.gov.br

Quantidade: 36

Unidade: Quilograma

CF: PR

V'aJor da Proposta FinalRazio Social do FornecedorCNPJ

RS 9,69KS UCITACOES, COMERCIO DE AUMEKTOS LIDA23.1M.811WII-50

●VENCEDOR*

Marca: CEASA

Fabricante: CRASA

Modelo: QUILO

Dwriçin: BANANA CATURRAMADLRA, LIMPA, MADURA (MAS NÁO PASSADA), FIRME. COM CASCA E POLPA ÍNTEGRAS, COM COLORAÇÃO
AMARELADA, SEM OCATRIZES, AMASSADOS OU LESOES. EM PENCAS FIRMES, SEM POORIDAo, SEM DEFORMAfôES. CULTIVAR BEM
DESENVOLVIDA, COM CO.MPRIMENTO NÁO INFERIOR A16 CM. EMBALAGENS LIMPAS, SECAS, NÁO ABSORVENTE (NÃO MADEIRA), DE MATERLU. QUE

NAO provoque ALTERAÇÕES EXTERNAS OU INTERNAS NOS PRODUTOS E NAO TRANSMITA ODOR OU SABOR ESTRANHO AO PRODUTO

Item 5: Batata <loce de primeiraqualidade, com casca sã

Media doa Prcfos Obtidos; RS 6,34Prcfo Eslbnado Calcolido: RS 6,34Pro(0 Estimado: KS 6» (im) Psrcealual: ●

ObstrvaçãoQuantidade Descrição

Bauis doce dc primeiia qualidade, com casca si. sem ferimentos, fiescas, com grau de maturação médio, intactas, livres de matenais terro

sos na superileie externa, isenta dc umidade c supcriicies pegajosas, com aspecto, cor e odor caraclcrishcos

360 Quilogramas

RS 6,94Preço (Compras Govemamen(als) l: Mediana das Propostas Finais

hc.lAN.yjiitH6íJí07dtJuIhiár20n(Ulii-U.l}3)

Data; (M/05Q022 08:.30

Modalidade; Pivgão Eletrônico

SRF: SIM

IdentKicaçia: N'PTegãa:42022/UASG:9S5267

Loie/ltem: /S9

Ala; Link Ala

Adjudicação: 03/05/2022 09:28

Homologação: 09/05^2022 10:46

Fonte: SÃ'ww,cornprBsgovemnmBnuÍs. gov.br

Qtianildade: 180

Linldadc: Quílogiama

UF: Mü

CNPJ: 18,402.552^0001.91

Órgio: P REFE flXIR A MU MC IPA L DE SAO JOSÉ DO GO IAB AL- MG

Objeto: Regbtro de preços para futura aquisição de merenda escolar..

Descrição; Legume In .Satura ● Legume In SaxutaTípo: Batata Doce

CalMat; 4637S3 - Tipo: Batata Doce

Valor da Proposta FinalRazão Social do FnrnecedorC.SPJ

RS 6.9426.321.174,'OOOMO MERCADINHO DO NINGA LTDA

●VENCEDOR*

Marea: SO LARANJA

Fabrieaote; SO LARANJA

.Moddoi NAO TEM

Descrição: Legume biNaoiraTipo: Batata Doce

a

^ Relalóiio gorado no aia21/06«]24 10:20.49 (IP. 200.14.S6.I39)
V C«e«aV«ieaçai>.klLNp4lilWoloJDIOlnC6cgZgS<7VrrrrD36f3eS0C6>sqH USnPDii6WA%3d%30
a hrip.;Mww.Banco>laprecDsaxn.DdCeciricaOsAulantlcMada7Kacan*iaLNp4MWofaJOIOmC6cgZg5i7VITrYD36T3680G9zMHU6i<Ptm«WA%2S3il%2S3a 9/72
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WXTcM
FLS.5F
Rub.

K$ 6.08Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. IAn. S-ila IS 6S^ 07Oe Julho dr2B!J(ltU-14.1331

Data; 03/05/2022 09:00C.NPJ: 10.724.903;0004-11

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria Executiva

Subsecretária <lc Plâncjomenic» c OrçameMo

Instíujio Federétlüe EducaçAo. Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Guanamhi

Objeto: Aquisição de gêneros ahmentícios diversos..

Descrição: Legume Ia \&iura ● Legume In Natura Tipo: Batata Doce

CatMat: 463753 ● Tipo: Batata Doce

Modalidade: PrcgSo Hlclrônico

.SHP: SIM

Idenllílcaçâo: N^Pregão: 1202 2 / UASG: 15 S442

l.ole/ltcm: /8I

AU: Link Ala

Adjudicação: 05/05/2022 10:20

Homologação; 05/05/2022 14:21

Fonte: wwsv.compraagovcniamcnlais.pov.Er

Quantidade: 530

Unidade: Quilugramn

LF: BA

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RJ 4.25CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GLTIMARAES05.828.253/0001-71

●VENCEDOR*

.Marro: bmatiui

Febrkaate: in natura

Misdelo: na

DeKiição: Eotau doce ia natura

RS 7.9010.766.859,33001-60 LE.NES GOMES PINHEIRO

Marca: LILl

Fabricante: O MESMO

Modelo; SACO

Descrição: Legume La Naluia Tipo: Batata Doex

RJ 6.00Preço (Compras Governamentais) 5: Mediana das Propostos Finais

luc.lAn. S-daIS6SAt Õ?AeJuaoáeie!lll.tíu‘14.1331

Datt: 02/05/2022 09;00

Modalidade: Pregão Rlctrõnicu

SRP: SIM

Idenliíleação: >TPtegio:3l2022 / UASG:926607

larte/ltcm: /|5

AU; l.ink Ala

Adjudicação: 05/052022 08:52

Homologação: 05.DS2022 09:01

Fonte: www.oomprzsgovcmamcoiais.gov.bf

Quantidade: 2.240

Unidade; (^Icgrama

LT: MG

CNPJ: 20.622.89f't0001-80

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

prefeitura muntcipal de governador valorlafes

Objeto: Aquisição de bortifTudgrznJeiros para 0 Serviço dc Nutrição e Diclilica (SND) do

HospiUl Municipal.

Descrição; Legume In Naliira- Legume In Natura Tipo: Batata Doce

CaiMat; 46J7S3 - Tipo: Bauta Doce

Valor da Proposta FinaiRazão Social dr> FornecedorCNPJ

RJ 6.0036.426.31SA»0l-42 PAGUE BEM MENOS SUPERMERCADO EIRELI

●VENCEDOR*

Marea; CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: KG

Descrição: "BATATA DOCE lavadas ou escovarias, classe médta/ grattda. sem defeitos graves (podridão Canída. secz coração oco ou rregro), apresentação firme, inteiras,
desprovidtt de odr:e rsu sabor estranho, sem material terroso ou sujidade, livrca de subaonciaa tòztcoa ou socivas. pon uso culinário em cohmeoto. massaa ou (nruras."

:a

g RelatdtU gerado no aia21/06«)24 10:20:49 (IP: 200.14.S6.I39)
i:ocgoS^açaa ldLNp4MWoloJOIOlnC6egZgSr7VITrYD36f3e80G9n4HU8nRm6WA%3d%3d
htipyn dade7tol<sn>ULNp4UWo'oJOIomC6coZgS/rviTrTD36r3a60G»>wHU6nPim6WA%2S3d%2$3d 10/72



Proc.

FLS.

Rub.

Item 6: Batata inglesa nova

Preta EsUmado: RS 8,1S (un) Perceamai: - Preço Estimado Calculado: RS 8,1S Média dos ^^osObtidei: RS 8,15

Quantidade Dcscritão Observação

2.900 Quilograraas Batata inglesa nova; lavada, grupo I ou II. classe 2, tipo especial (de 45 a 85 mm de diâmetro transversal!, pesando entre 100e300gram

as 8 unidade. Devem apresentar as características do cultivar bem definidas, estarem irsiologlcamcnic desenvolvidas, bem formadas, co

m coloração própria, livre de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem em perfeitas condiçòcs dc conservação e mamra

ção. Embalagem plástica contendo etiqueta com o identificação e peso do pnxiuto.

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Elnais

lnc.lMl.5-JalN6SdeindtJalhüde2D2l (L4in'l4.133)

R$8.09

CNPJ; 43.36I.83S/O00l-80

Órgão: ASSOCIAÇAO DH APOIO AliSCOLADE TEMPO INTEGRAL JARDENIR JORGE

FREDERICO

Objeto: Em caso de discortlància existente entre as especificações deste objeto descritas no

COMPRASNETe as especificações constantes do Anexo I deste Ediial ptçvaiccçrdo âs

úliima-s..

Descrição: Legume In Naturu - Legume In Naluta Tipo: Balaia Inglesa

CatMat: 463754 - Tipo: Batata inglesa

Data; 10/05/2022 08:00

õfodalidade: Pregão Eletrônico

nAo

NWfcgâo-12022 .'UASG;928964

SRP:

Identificação:

Lota/ltem: /9

Ata: Link Ata

Adjudicação:

Homologação:

fonte:

11/05.2022 15:09

II,'05,2022 15:59

www.comprasgoveniamentais.gov.br

Quantidade: 147

Unidade: Quilograma

CF: TO

CNP.I Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

33.768.305/0001-05

●VENCEDOR*

K. R. MELO-EIRELI Rí 6,26

Marca; irmafura

Fabricante: Wíados

Modrio: Variado

Dcecrição: Batata in^esa - sem danos de origem fisica/mecaníca (racbaduras. perfuração e cone). Deverá apresentar grau de maturação para 0 consumo.

13.892.227.4)001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA R$8,09

Marca: inglesa
Fabricante: GALCHO VERDURAS

Modelo: GALCHO VERDURAS

Ucscrição: Batata Inglesa - In natura, primeira quaJidade, de tamarüio médio, em boas coortições de consumo, sem bolores ou parles que comprometam o armazenameuto uu
coiLsumo humano, ApreseuUiido grau dc maturação tal que lhe pennila suportar a manipulação, inursporte c a conservaçlo era condições adequadas para
Embalagem cm sacos plásticos resisleiiles, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqueta dc pesagem.

o concuTüO.

09.536.683/0001-70 JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES R$8,09

Marca: GAIICIIO VERDURA.S

Fabrltanlc: GALCHO VERDURAS

Modelo: LEGÍM.FS

Descrição: Batata In^esa - In natura, primeira qualidade, de tamanho médio, em boas condições de consumo, sem bolores ou partes que com proinetara o armazeoamento ou

con^rmo bumuno. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a rnanipulaçâo, transporte c a conservação cm condições adequadas para o consumo.
Embalagem em sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresentando na embalagem etiqu^ de pesagem

ia.774.009/0001-03 E FERNANDES DASILVA SANTOS R$8,09

Marea: GAÚCHO D.4S VERDUR.\S

Fabricante: GALCHO DAS VERDURAS

Modelo: KG

Descrição: Batata Inglesa - In natura, primeira qualidade, dc tamanho médio, cm boaa condições dt* consuma, sem bnlorcs ou part» que comprometam o armazenamento ou

consumo humano. Apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, trantqimte c a conservação cm condições adequadas para o consumo.
Embalagem cm sacos plásticos resistentes, conforme quantidade solicitada, apresemandu na embalagem etiqueta dc pesagem.

Preço (Compras Govemaoientais) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc.I An S‘dalN63de07deJullu>dr202l (lein' 14.133)

RS 8.4U

3i ■a

●B
■■ Relslpnogeracio no dia 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.56.139)
£ Cédiço Validaçao: ldLNp4MWci(oJDIOInC6Q3ZgSi7VITrYD36r36eOG9xsqHUSnPlmeWA%3a%3d
E httpvrmw.Paiicodapr»i»scom.br/CereilcadoAulenPcidada7toke>miaLNp4MWciloJDIOtnC6ct^gSI7VITryC36f3660G9iaqHU8nPlm6W*«253d%253C 11/72



Procl^rJ

FLS.^
Rub.

L
D»ta; 06/05/2022 08:00CNPJ: 01.223.632AX)0I.67

Òrgio: ASSOCIACÂO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO
NASSER

Objeto: Aquisição dc gêneros aUmenlicios destinados ã alimentação escolar..

Descrição: l.cgDine In Natura ● Legume In Nalure Tipo: Batata Inglesa

CalMat; 4637S4 - Tipo: Batata Inglesa

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Idenüíieaeão; NT>Tegão:12022/UASO:92926,l

Lote/ltem: /6

Ata: Link Ata

Adjudicação; Õ6'05.'2022 15:35

liomologação: 06ã}5/2022 15:40

Fonte: u'M'w.comprasgoveniamentais.gov.br

Quantidade; 75

Unidade: QuJIograma

LT: TO

Valor da Proposta FinalC-SPJ Ra/ão Socbl do Fornecedor

RS 6.1909.342.497.'000l-09 P. SILVAALVES

●VENCEDOR'

Marca: CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo; ALIMENTO

Descrição: Legume In Naiunt Tipo. Bauta loglcsa

R5 651027.061.896 0001-75 MUS SANTIAGO LTDA

Marca: INNATIIRA

Fabricante: IN NATURA

Modelo; IN NATURA

Descrição: Batata inglese 1* qualidade, lamanlio médio, consistência Ome, sem indícios de germinação ou apodrecí mento e isenta de sugidade

RS 8,3210.353.105/000148 SUPERMERCADO SUPOR SOUSA I.TDA

Mnrca:INNATlWA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: Legume In Nsiun Tipo: Baaln Inglesa

RS 8,4033.768.305/0001-05 K.R.MELO-BIRELI

Marca: inntluro

Fabricante; Variados

Modelo: único

Descrição: Batata inglosa ● I* qualidade, tamanho médio, eunsistíncia firme, sem íodJeioa de germtnação ou apodrecimento e laenia de atigidade

RS 8,5009.536.683/0001-70 JUAREZ DF. OLIVEIRA IQPES

.Miiea: GAÚCHO VERDURA.S

Fabricante: GALCHO VERDURAS

Modrio: LEGUMES

Descrição: Batata inglesa - I* qualidade, tamonho médio, consistéDcia Ema:, sem mdicioode germinação ou apodrecimento c isente de sugidade.

13.892227,'0001-30 SUPERMERCADO LIDER LTDA RS 9.00

Marta: inglesa
Fabricante: GAÚCHO VERDURAS

Modelo: GAÚCHO \'ERDURAS

Descrição: Batata inglesa - I" qualidade, taotanlw médio, coDsistéiKia firme, sem indiciasde gemunação ou apodrecimento e isenta de sugidade.

lO.TTd.OOO.OOOl-OS H FERNANDES DASlLVASAmOS RS 9.00

Marea: gniscbo dns verduras
Fabricante: gaòcho das verduras
Modelo: KG

Descrição: Batata inglcaa - 1* qualidade, tamanho n^to, coosisiéncia finne, sem mdicvuute g-fm.nsçar. ou ^odrecimetuo e isetna de sugidiidr.

R$ 7,95Preço (Compras Covcmamcnlais) 3: Mediana das Propostas Finais

/nr ;,t«.}-<lr/A'«iíc07*A/aa<íe»7/(Icin’/4./3í)

ii

,7 Retaionofloraoo no [lls2t/06/2024 10:20:49 (IP; 200.I4.S6.13»)
£ COd>»0 Vblidação: ldLNp4MWoloJOIOInC6cpZsSI7VITrYD36f3880GexsqHUSnPlm6WA%3a%3d
% http//Mm>.bancodapr«eot com Di«értrieadnauitnBCI>]ai]e7iokon:|dLNp4MWofoJCaOriC8cgZeSI7VtTrYD36f3680G»aaQriUenPmi6WA%2S3d%2S3d 12/72



Proc.'

FLS. JED
Rub. 2:

CNPJ; 0é.l28I33WWl-50

Órslo: ASSOCIAÇÃO ESCOLAR COMLOT^ARIA DO COLÉGIO ESTADUAL
VtREADOR PEDRO XAVIER

TEIXEIRA DF. NOVA ROSAL.ÃNDLA^TO

Objeta: Compra dc gòK<t>s slbncnliclos.

Pescriçlo: l.esuine 1d Netura - Legume In Satura Tipo: Batata Ingle&a Bolinha

CatMal: 4t»8302 ● Tipo; Batata Inglesa Bolinha

DaU: 06-'05/2022 08:00

Modalidade: Piigâo Eletrôsleo

SRP: SÂO

Identííicaeio: N*Pregâo;22022/UASG;92877I

Lote/ltem: /6

Ata; Link Ala

Adjudicaciu: 06/05/2022 11:18

Momologaeão: 06'05/2022 11:27

FoDie: ww.compfasgovematnenlais.gov.br

Quantidade: 27

Unidade: Qitilograma

LF: TO

Valor da Proposta FiitnlRa/Ao Social do FornecedorCNPJ

Rí 7.95ll.U26.4IX/U00I-94

■VENCEDOR*

D. R. B. JUNIOR-SUPERMERCADO

Marca; BATATINHA

Fabricante: BATATTNHA

Modelo: BATATINHA

Deseriçio: Legume In Satura Ttpo: Batata Is^esa Botinha

Item 7: Beterraba

Preço Estimado: Rí 7,70 (un) Pcttenmal: Preço Estimado Calcolido: RS 7.70 Média dos Pr«ços Obtidos: RS 7,70

Obs^rvaçftoQuintidadr Drtttiçío

Betemba. câracteristicâs técnicas: tamanho médio, pesando enti^ 200 e 300 gramas a unidade. Deve apresemar as caracterfsücas de culti

var estarem fisiologícaiiiente bem definidas, estarem fisiotogicamenle bem desenvolvidas c bem formadas, limpas, com colorações prõpr

ias. livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estarem em perfeitas coiidiç&cs dc conservação c maturação. Embalagem

plástica contendo etiqueta com a ídcnuftcaçSo c peso do produto.

1.960 Quilogrumas

K$ 6,45Prvço (('ompras GovcroamenUls) 1: Mcdiaoa das Propostas Floali

/ Ju/ko df 2021 (Ui f>* 14.132}

CNPJ: 10.724.903/0004-11

Òrgío: MINirrÉRlO DA EDUCAÇÃO

Secreiana Exccudva

Sid^secrctaria de Planejamento c Orçamento

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Carapus Guanambi

Objelo: Aquis.çlo dc gêneros oltmenlinos diversos..

Descrição: Legume 1d Natnra ● Legume In NaturaTipo: Beterraba

CatMat: 463767 - Tipo; Beterraba

Data: 03/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idefltiflcaçiúr N-Preg5o:12022/UASO:I5S442

Lote/lleoi: /83

AU: Imk Ata

.Adjudicação: 05/05/2022 10:20

Homologação: 05^05.^022 14:22

Vonte: www.comprasgovemamenisi %. g^H.br

Quantidade: 1.350

Unidade: Qujlograma

L'F: BA

Valor da Proposta FinalRazio Sodal do FornecedorCNPJ

RS 5.00CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS OUIMARAES05 .«28.2 53/0001-71

●VENCEDOR*

Marca: in ulura

Fabricante: úinanaa

Modelo: na

Deocriçln: Beterraba ia utura de acordo com o editai

2,?
£ Retattrto dorado no dia 21/06/203410:20:49 (IP: 200.14.56.139)
y CóO^ VaMoçAe: ldtNp4MWoteJE)*OtnC6cgZg5»7VTTrYD36r3B80G9itsqHUanPtm6WA%3g^^3d
Ê hnp boneedoproeea ccfn.0rfCft6c«dQAu>en0d0ade?tefcor>«ldLHp4MW0>OJCaOrC6^9Sr7VtrfYD36r3eé0G9»açH U8r^tm6WA%2S3d%2â3d 13/72



PEOREIRAS/MA

1202Proc.

FLS.

Rub. 2:
Razív Socul do Kornccodor Valor da Proposta FinalCNPJ

RS 7,0010,76f..859/0001-60 LENES GOMES PINHEIRO

Marca: LIU

Fabricante: O MESMO

Modelo: SACO

Dcscriçdo: I,cffuinc In Natura Hpo: Detcnnbi

Preço {Compras Govemamentais) 2: Mediana dai Propostas Finais

lK.lAn.S‘íalN6S(U07ótJfllioJt!ÍÕ}liUiii-H.m)

R$6.M

Data: 03A35:'2O22 09:00

Modalidade: Pregão ElooOnico

SRP; NÀO

Identincaçio: 'N’Pregio:82022 / UASG:9895íi3

Lotc/llem; /I

CNPJ: 01.067.990 0001-48

Órgio; PREFErrCRA MUNICIPAL DE SANTA RITA I>0 ARAtiUAIA

Objeto: Conlrntação dc empresa para aquisição dc GF.NEROS ALIMF.NTICIOS pam os alunos

da Rede Mimicípal de Ensino deste municipio, eom recumos do PNAE ● Programa

Naetonal de Alimentação Escolar, conforme Termo de Referência EAnexo 1)..

Descrição; Legume in natura - Legume In Naiura Tipo: Delemba

Cal.Mat: 46J767-Tipo; Beterraba

Ata: Link Ata

Adjudicação: l?/05.'2022 17:29

Homologação: I3A)5.^022 I7:?l

Fonte: vk-ww.comprasgovetnamcntais.gov.br

Quantidade: 130

Vnldnde: Quilograma

LT: GO

Valor da Proposta FinalCNPJ Rasão Social do Fornecedor

RS 6.993I.357.475.TX»l-63 X SUPERMERCADO ERELI

●VENCEDOR*

Marea: X SUPERMERCADO

Fabricante: CEASA

Modelo: X SUPERMERCADO

Descrição: Descrição: Legume In Natura Tipo: Petembo

Preço (Coraprns Govenramentils) 3: Mediana das Propostas Finais

IIK. lAn. s-da INàSJí OTiiMha * 2021 (UI«' U.I33)

RS 9.65

CNPJ: 01.431.373/1)001-79

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO A ESCOLA ESTADUAL PROFESSORA HAMEDY CURY

QUEIROZ

Data: 03/03/2022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Identlficaçán: N”Pregão:12022 / UASQ:928700

Lole/llcm: /8

Ata: Link Ata

Adjudicação: 03/05/2022 13:35

Homologação: 03/05/2022 13:38

Fonte: www.coinprasgovcrramcntai8.gov.br

Quantidade: 40

Unidade: Quilograma

UF; TO

Objeto; Aquisição de produtos olimerllcios para oferta de merenda escolar.

Descrição; I.cgume In natura - Legume In Natura Tipo: Beterraba

CatMat: 463767 -Tipo; Beterraba

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$5,0017.475.398/0001-78

■VENCEDOR*

A. .PCARVAUiO

Marca; mnatuia

Fabricante: In natura

.Modnlo: 0-0

Descrição: Legume In Natura Tmo: Beterraba

R$9,0013.892.227./0001-30 SUPERMERCADO LÍDER LTDA

Merca: sekita

Fobricanií:GAUaiU VERDURAS

Medeio: flAUCHO VERDURAS

Descrição: l.egume In Satura Tipo: Beterraba

91 'S

k RolaUiio«or»SonoM2inei2024 10.2a49(IP:200.14.6e.139|
Côogo \«Wação: IOLNp4MWolsJOK>biC6cgZ9SirviTrYD3et38aOOSiaqHUenPnn6WA%3d%3d
bllpiiS«w».6»<co0eg»cno.cBrn.bnC«BI)eaaQAu^iBcmMi?tBIMft*mip4I.IWc«oa»O>iC«egZgai7V1TfYD36t3M0G»naqMU»<*»ngWA%2Ma%2S3a 14/72



PeOREIKAS/MA

Q30ÍÜÒ1/202. U
fls. fí;?,
Rub. s:

Vulgr dn Propnila PiniilC\PJ R^ão Social do Fornecedor

RJ 10,3002.92S.169/0001-31 EA DE ALBUQUERQUE - EIREU

Marca: CEASA

Fabrlcaole: CFASA

Modelo: Kü

Descrição: Bererraba. - sem danos de origem flsica/mecJnica (rachaduras, pecfuiBcão e conel. Deverá apresenur grau de outuiaçio para o consumo.

RS 10.5006.008.120/0001-11 SUPERMERCADO LOPES ElRELl

Marca: In natura

FabrlcaDte: Rola Verde Disi. De Verduras

Modelo: Rota Verde Dist De Verduras

Descrição: Beterraba. - sem danos de orige m fisica/mecãnica (racliaduras. perliiração e corte). Deverá aprcscnlitr grau de maturjçdo para o consumo.

Item 8: Cebola de cabeça graúda. de l*(iualidade, cla.rse 04 (de 70 a 90 mm de diSmetro transversal)

Preço ElsUinado: RS 7,45 (un) Percencual: - Preço Esdmado Calcubdn: RS 7,45 Midia dos Preços Obtidos: RS 7.45

Dcscriçio ObservaçloQganildadc

l.SSO Quilogramas Cebola de cabeça gratida. de l*qualidaile. classe04(de70 a 90 mm de diimem) transversal), tipo especial, pesando emrt I00a200go u

nidade. Deve apreaentor as coracteristicas do cultivar bem Ibfznadas, limpas, com coloreçòes próprias, livres de danos mecdnicos, ifsioló

gicos, pragas e doenças e estar em perfeitas condiçóes de conservacio e maturação

Preço (Compras Govemamenmis) I; Mediana das Propostas Finais

hK.IAn.ytlafX6)dt0?ítMhoJe202IIUiii‘l4IS3>

RS 7JI0

CNPJ: 0I.223.632'0ü0l-S7

Órgio: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DA ESCOLA ESTADUAL PROFESSOR ALFREDO
NASSER

Data: 0tv'05.'2022 08:00

Modalidade: Pregio Eletrônico

NÃO

NTregio: 12022 / UASG:929263

SRF:

Objeto:

Descrição:

CaiMal:

Aquisição de góneros alünenlictos destinados à alimentação escolar.. IdenrKIcação:

Legume In Natura - Legume In Natuia Tipo: Cebola Amarela

463782 - Tipo: Cebola Amarela

l>itc/ltem: /9

LinLAIa

06/05.'2022 15:35

Ata:

Adjudicação:

Hamolofaçdú! 0t^n}Sa02115:40

«'w w.compr&sgov9maii;«nuj«.gov.br(antf:

Quantidade: 122

Unidade: Quilognuna

tT: TO

Razii) Sotíal do Fornecedor Valor da Propotia FinalOPJ

R5 6^(».242.497/W01-09 P. SILVA ALVES

●VENCEDOR*

Marca: CEASA

Fabrkaate: CEASA

Modelo: AUMENTO

Deaeriçio: Legume In NtluraTipo: Cebda Amarela

RS 7.0010.353.105. tXW 148 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA

Marea: £N NATURA

Fabrieaate: IN NATURA

MmIíIo: TN natura

Deaeriçio: Legume In NaUira T^: Cebola s\mare1a

RS 7.8010.774.009/0001 -03 E FERN ANDES DA SILVA SANTOS

Marca: gaúcho das vcnhnas

Fabricante: geikho das verduras
Modelo: KG

Deseriçâo: Cebola pera graúda. inirura.atra. caiegonn 1. Características gerais: serem sufícieotemente desenv<rividas. com o tamanho, muna, ubor e cor pianos da c$péctt.
Nio estarem pt^ quaisquer Icaôca dc origem física ou mccinica que afctani a sua ipartecia. Livres de enfermidades e de maior parte possiveJ de tem adoente i
casca. Iseotas de umidade ertema anormal, odor e sabor esnrUtos. Livrea de resíduos de feníUaaniea. Nlo aprcsotareni rachaduraa ou cortes na casca. A polpa deverí estar
i&acta c Unipa. AeoodiciQaadús em arnhalaggm apropriadas, coflfonsc quaaüdade.

-Si

t Relatório pendo no dm 21JO&/2024 10:20 49 (IP: 200.14.56.139)
E Coo go V^lKJaçdo. ldLNp4MWofoJOIOmC6c9Zg5<rvtTrrD36f36dOCd)aqHU6nPtm6WA%3d%3d
L httpu/rMM.bancodepmeoi ccsn.OrrC«tpfiadaautentkx}aúe7tekan«ldUtp4MWafoJDIObC6e9Z0Sf7VrTrVD3OQMOO9aqHU8'^bn0WA%263d%263d 1S/72



PEDREIRAS/MA ,,

Ol6mS:/202 UProcJ

FLS.J5
Rub.

Vatorda Proposta KinalRazáü Social do FornecedorOPJ

R3 7.»O9.536.6S3/O0ÜI-7O JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES

Marca; GAÚCHO VERDURAS

Fabricaolt: CaUCHO VERDURAS

Modelo: LEGUME

DescHcèo: Cebola pera ^ôda. iiianjTa.evTrm, categoria I. CarKterísticaa gerait: serem sidâcientcmcntc desenvolvidas, com o lamanbo, aroma, sabor e cor próprios da capccie.
Nio esiaxcm damriCKias por qoaisrpier leaóes de ortgem Rska ou mecânica que aferaci a sua aparóocia. Livres de enfermidades ede maior paru possível dc lerra arkrcaie i

[sentas dc umidark extema anormaJ, odor e sabor estranbos Lívts de rcskbars de fertiUranies. Náo qiresentarem rach^uras ou cortes na casca A polpa deverá esiar

inucu c limpa. Acondicíoivadas era cmbalagcTS apropriadas, conjorme quamkladc.

l3.S»2-227/000|.30 SLPER.MERCADO LIDER LTDA

Marca: ARGENTINA

Fabricante: GAÚCHO VERDURAS

.Modelo: GAÚCHO VERDURAS

Detcri(lo: Cebola pera graòda. inalura.cxlia. caicgocia I. Cacacseriacas gerais: serem suftcicmeriKine dcscnvolvidaa, com o tamanho, aroma, sabor c cor próprios da eqsccve.
Nio cstnrem daiiiEcadas por quaisquer leeócs de urígem Qsica ou mecdoica que afetam a sua qrarãicia Livres de enfenividades e de maior parle possivel de ternadcreale i
casca. Isentas de umidade eslema anormal, odor c sabor estranbos. Uvms de rosiduos de fenüizamcs. Nio aprrsrritarcm rachaduras ou corut na casca. A polpa deverá estar

intacta e limpa. Acondioonadoo em embalagem apropriadas, conforme quantidade.

Prego (Compras Govemamcnlals) 2: Mediana das Propostas Finais

f«c lAn yddlHSÍátO’deJulHadr2fí2l(Lel’i'I<mí

RS«,50

RS7A9

tW/n5/2022 (W:tK)CNPJ;

Òrglo:

Objeto:

n6.'W5.832/»Ofll-‘)ü Data:

Modalidade: PrugdoElcirAnico

-SRP: SIM

lilenlKIcaclii: N°PrcKÍo:92022 / UASG:98U23

l.ole/ltcRi: /20

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUl

Registro üc Preço para ftirura conlraiâçào, sob detmtiida, dc empresa para o fomecimemo

parcelado de gêneros aUmenlicios para atender ás necessidades de todas as unidades da

Prufeilura Municipal de UruçiilTl..

Legume In nalura ● Legume In Natura Tipo: Cebola Branca, Apiesentaçào: Orgânico

4637)14 ● Tipo: Cebola Branca | Apresemação: Orgânico

Descrição:

CatMat:

Ala: l iiib Ata

Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

09/05/2022 09:50

10/05/2022 11:32

wv.w.eompTa.sgovemamentaís. gov.br

Quantidade: 500

Unidade: Quüogrotna

UF: Pl

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R57J*07.774.465,'OOOM9 IDALIA DE OLIVEIRA DLAS BRELI

●VENCEDOR*

Miiva: P4 NATURA

Fabrkaalc: IN NATURA

Modelo: DIVERSOS

Pescriçio: CEBOLA - Nio bitxada, sem daous fisiológicos ou mccãoioos. tamanho mériiQ. uniforme, sem ferimentos ou defeims, tenra e cocn bnlho. tuigescer.tes. intactas,
firmes e bem desenvolvida.

RS 7.4934.893.854/0001-66 DU SERTÃO DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS EIRELI

Marca; IN NATURA

Fabricante: JAP- Costa e Nascimento Ltria MF..

Modelo: CEBOLA

llescriçio: CEBOLA ● Nio brocada, sem danos fisiológicos ou mecânicos, tamanho mCdio, unifomie. sem ferimentos ou defeitos, lenm e com hnlho. lurgescentes, iiilocias.
firmes c bem desenvolvida, produto In Natura, de Procedência Nacional, Isento dc Registro c Empacotado por: lAP - Costa c Niscimemo Lida Mil.

2I.S9Ü.630/OU01-33

Marca: INATURA

Fabricante: INATURA

Modelo: DIVERSOS

Descrição: CEBOLA ● Nio brotada, sem danos Esiológieoe ou mecânicos, tamanho mêdío. uniforme, sem ferimentos ou defeitns, lenm e com bnlho. nirgescentes. intactas,
firmes e bem desenvolvida.

R$7,66KELSON OLIVEIRA COSTA EIRELI

RS 7,05Preço (Comproí (lovernameolals) 3: Mediana das Propostas Finais

/ar./4r>. }'daINSSilr II? At JMeJ»20:i (l^in'U.IHl

lE RelaidftogirBilonodta 21106/2024 10:20:49(10:200.14.56.109)
Z C&l«OVallOaçãO:IOLNpeUWofOjOIOmC6csZ8Si7VITiYD36f38SOG9KsqHU8n Ptin6WA%3d%3d
£ hltp./Avivw.bèOCOdopeacos.com.bnCoraltcadaAiilanOadada7to«ana|dLNp4bMofoJOIObvCScg2p5i7V1TryD36f3680G9ll*qHU6nPtm6WA%253d%2S9d 16/72



'«ÊIRAB/MA

Í&Í./202 i\ IProcV-f
FLS.

Rub. zs:

CNPJ: 00.895.665/0001-00

OrsJo; ASSOCIACAO ESCOL.AR C0\ÍÜN1TARIA CEM ANTONIO POVOA

Objeto; AquisiijJüdc (iím.Tos Alimentícios para romecimenlo dc alitncnação aos alunos

matriculatlok no Centro ele Unsino Medio Amdnio Píivoa por meio do PntErama Nacional

de Alimcmaçio liscolarTNAE.

nesetifio: Lefume In Naliira- Legume In Naiura Tipo: Cebola Dranea

CalMat: 46378) ● Tipo: Cebola Branca

Data: O4'D5.'202; 08:30

Pregão Eletrônico

NÃO

NT’regão:12022/l)ASO;928866

Modalidade:

SHP:

Idciilincação;

laite/Ttem: /I4

Ata: Link Ala

Adjudicação; 1 l/OS/2022 08:57

Homologação: 12/05/202214:19

Fonte: www.comprasgovcmamcntais.gov.br

Quantidade: 209

Unidade: Quilograma

UF: TO

CNPJ Ra/ão SocinI <lu Fornecedor Valor da Proposta Final

20.700.295.'000l-l6 C O NASCIMENTO EIRELl

●VENCEDOR*

RJ 7,00

Marca: NACIONAL

Fabricante: NACIONAL

Modelo; CEBOLA

Descrição: Legume in Satura Tipo: Ctíxda Branca

07.602.681/0001-07 SUPERMERCADO AüRO SILVA I.TDA RJ7.10

Marca; Nacional

Fabricante: Nacional

Modelo: Ceboia

Descrição: Legume In Satura Tipo; Cebola Branca

It«m 9: Cenoura, caiacterísiica$ técnicas: classe média, tipo especid. pesando entre 70 a 140 gramas e unidade.

Preço Estimado: RS 8,54 (vn) Percentual; - Preço Estimada Calculado; RS 8.S4 Média doi Preços Obüdas: RJ 8,54

Quaotidade D»críç2o Obscnaçlo

3.140 Qui logramas Ccooura. caraclcrísiicas técnicas: cUsse média, tipo especial, pesando entrt 70 a 140 gramas a unidade. Con^siçao das nizes de 12 17c

m de comphmcmo c 2,5 on de diâmetro. Devem apresentar as características do cultivar bem dcfinidast eatamm nsiologicamenie dcaenv

olvidas, nâo lenhosas, bem fonmd^ limpas, cotn coloração uniforme, livre de danos meeámcos, ftsiclógíco&. pragas e doenças e esun

m em perfeíus condições e maturação. EmbaUgen plástica conicndo etiqueta com a ideoofkaçáo e peso do produto.

Freço (Compres Governamentais) I: Mediana das Propostas Finais

/nc. /.m. /'4n W ÓS J/ 0/ Ji> Ju//lo Je J02J Í4.I33J

R$ 7,99

CNP.I:

Órgão;

01.1.36.047/0(101-40

ASSOCIACAO de apoio do colégio ESTADUAL PROFESSORA JULIANA

BARRO.S

O objeto dn presente licitação 6 a cscoltu da proposta mais vantajosa para a aquisição dc

gêneros alimenticioL confomie condições, quantidades c exigêocias estabelecidas neste

Edital e seus anexos..

Legome in Satura - Legume In Saturo Tipo: Cenoura

463770 - Tipo: Cenoura

Data: 11,05/2022 08:.30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÂO

Objeto: Identiflcação: NTregio:22022 / UASO:929223

Lote/llem: ,'4

Ala: 1 ink Ata

Descrição:

CaLMat:
Adjudicação: 11/05 2022 15:15

Hutuniogaçio: 09/062022 12:41

Fonte: wtvw.comprasgovcmomeniais.gov.br

(juantidade: 42

Unididr: Quilogranta

LT; TO

Qi B

i
R«lal6rtO99rad0 no 014 21/06/2024 10:20 49 (IP: 200 14.56.139)

Jra CÕ0 igo iraidaçâo: WLNp4WWoíoJOIOtnC6c^95<7VtTrYD36f3fldOÚ9v tqHü8nPtm6VVA%30%3d
hrtp^^AMiw.banepdftpracM con. br/C«raVMoAiit4nQo04â4?toWn * IdJtpáhlWofoJCN OmCdegZoSfTVtTrV D3dí3eaOGteqHU6nPtm6WA%2530%2 S3ú

(
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/202Proc.

FLS.

Rub. 27
Valor do Proposlo KinolRatõo ScKüil do FornecedorCNPJ

RÍ7,‘)9EVANDRO XAVIER DE OLIVEIRA 07253225198●Í5.042.75ZW01-16

●VENCEDOR*

Marca: InNatura

Fobrlcoole: Io Nalum

Modelo: In Naruia

Descriedo: Cenoura ● liao, com polpa inUcia e limpa, com coloroc&>e Uzrwiho uni tormea (peao aproximado de I50g)xenr broioi, raehaduraaou corte naeaaco, manchea,
macbucaduiaa, bolorea uu ouiir» defeiloa que pcesam alterar a sua aparência e qualidade. Livre do maior pailc possível dc rara adercure à casca e de reaSduos de fenilizantes.
Isenta de umidade cxlema anormal.

RSS.OOSLTERMERCADO SUPER SOUSA LTDA10.353.105/0001-88

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN KATURA

Modelo: IN NATURA

DeKrlcio: [.egurnc In Natura Tipo: Cenoura

Preco (Compras Governamentais) 2: Mediana das Proposlas Finais

IK. I.<n. yilaLVÍíJt 07ítMiKÍf 2021 14.133/

RS 9,49

Data: 09/05/2022 08:30

Modalidade: PregSü Eletrônico

SRP: NÀO

laenimcaclu: N’PtegIo:12022/ UASG:928«04

lrOle/l(fm: /II

Ata: Link Ata

Adjudlcapio; I2AI5/2022 10:00

llomoloftatio: l2/05.'2022 10:33

Fonte: www.compraagovcmamcn1tus.gov.br

Quantidade: 32

Unidade: Qu:!ugrama

LF: TO

CNPJ: oi.soi.sip/oooi-?:

Órgão: Associação de Apoio à Escola Estadual Silva Dourado

Objeto: Aquisição dc Gêneros Alimentícios pam romecimenio dc alimentação aos alunos

matriculodos na Escola Estadral Silva Dourado..

Descrição: Legume in natura ● Legume In Natura Tipo: Cenoura

CalMat: 463770 - Tipo: Cenoura

Valor da Proposta FinalRaião Social do FornecedorCNPJ

RS9.4918j79.064.‘000l-00 MARCILENTà PEREIRA NUNES

●VENCEDOR*

Marca: CENOURA

Fibrlcinte: CENOURA

Modelo: KO

Descrição: Legume In Natura iTpo: Ceooura

RS 8,15Preço (Compras Govemameauis) 3: Mediana das Propostas Rnais

Am. lÀn. S'da IS 63 ir OJirJtrOo Jr 2021 iLcin-14 133)

Data: Cfe’05-.1022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdcntKlcaçio; N*Pregão:32Q22/UASG:I93I04

I4>ie/Ittm: 1/3

Au: l-ink AU

Adjudicação: 09/05.'2022 10:36

Homologação: 09/05/2022 11:58

Fonte: w-ww.coniprasgovcmamenlais.gov.bt

Quantidade: 1.248

Unidade: Quilograma

UF: CE

CNPJ: 33.787.094.tl009-05

Órgão: MINISTÉRIO DO MF.IO AMBIENTE
lAstimio Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Neturais Ronoviveis

SuperíacendésciÂ EstAdual tto Ceara

Objeto: O objeto da presente licitação é a eaeolha da proposta mais vantajosa para a aquisiçio de

gêneros alimcstícios cm genü. de furma parcelada, deperukodo da demanda, para

nutrição dos animais da CETASCE. conforme condições, quantidades c exigências

estabelecidas no Edital e seus anexos..

Descrição: IrCgume 1d N’atura ● Legume In Natura Tipo; Ceooura

CatMac 463770 «Típo: Cenoura

3

fi« Relatório fierado no dia 21/0&7C24 10:20:49 (IR 200.14.66.139)
CóógoV^idaçdo: IOLNp4MWofoJOlOtnC6(9Z05i7VTTrYD36f3adOC9)iSóHU8nPm)6WA%3d%âO
hTl0 etjm brfCerüfteadcAijMnttdâaúeTlDMn * l^p4MWoraJOI OrC6^9SI7VtTry D36QeaOG9x*qHUertf>Vn0WA%2O3d%2&U 16/72



PÇDREIKAS/MA

1202 ÜProc.O
FLS. ^
Rub.

Viklor du PrvpoiU KInalCNPJ RjuSo Social do Fornecedor

R54.3022.6W.715.000M3

●VENCEDOR*

L H CASTRO DE ANDRADE nLHO COMERCIO

Morca: CEASA

Fafarlcaqle: CEASA

Modelo: CEASA

DcKriçie: Cenoura: legume m MCura

R5?,7929.725.92T'0CKll-70 BMP DE SOUSA COMERCIAL EIRELI

Marta: CEASA

Fabricaste: CBASA

Modelo: CEASA

beecriçio: Legume In Narurt Trpoi Cenoura

40.159.34L0001-73 LUZIMAR MARIA DAMASCEHO DE ARAÚJO RSX30

Marca: CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: KG

Deecrlçio! Cenoura: legume ín naiura

02.498.903,DÜOI-70 NUTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LTDA R$ lU.OO

Marca: CEASA

FabricarvCe! CHASA

Modelii! CEASA

Deitrlçlo: Propor de preços detalhada e docun>en>o& de hobílcuçáo estlo nos arquÍ>o$ em anexo no $isima.

Item 10: Cheiro verde in natiira composto de coentro e cebolinha

PrecD Kstimeda CelcnJido: RS 3.S4 Média dns Prefos Oblídoi: RS 3.34Preto Enimada; RS 3J4 (un) Pereenmal: -

DescriçSo Oh«erva(3oQuantidade

Cheiro verde in natura composto de coentro e cebolinha7.950 Maços

Preço (Compras Govcrnuicicnlais) 1: Mudluna das Propostas Fioais

Ik.IA'1. S‘.l(,ISli!AlU!irMhiíU!0il (Uln'H.I.>})

K5 3.S1

CNPJ; I9.39I.945W01-00

Orsio: PRKTF.ITLRA MUNICIPAL DF. SANTA BARBARA DO PARA

übjero: Registro de preços para futura e eventuaJ AQUISiCAO DE GÊNEROS
ALI.MENTtCIOS EM GERAL. OBJETIVANDO ATENDERAS NECESSIDADES DA

PRF3-'EITL’RA MUNICIPAL, SFX’REVARIAS K FUNDOS MUNICIPAIS DE S.A.NTA

BÁRBARA IX) PARAPA .

Descriçio: Broio de feijão Io - oalura - CHEIRO VERDE MAÇO - EM MAÇO Cheiro verde

maço

CalMal: 97233 - Nome: Broto De FeIJao In - Natura

Data: 10.'12/202I 14:00

Modalidade: Picgüo Eletrônico

SRP: SIM

IdentlTicação: N^PregaoiS^IO:!' UASG:980369

L«te/lleoi; /I1

Ata; Link AM

Adjudiciçlo: 0&'0I/2022 |7;S8

Homologaçio: 12/01/2022 15:00

Fonte: wvew.comprasgovcmanicxilaís.gov.br

Quantidade: 1.510

Laidade: Unidade

UF: PA

Valor da Proposta FinalRaráo Social do FornecedorCNPJ

RS 2.78F L DH OLIVEIRA EIRELI|g.833.32L‘OOOI>32

●VENCEDOR*

Marca: CHEIRO VERDE MAÇO

FabHeanie: DIVERSONVNACIONAI.

Modelo: NACIONAL

Dfscriçío: OIEIRO VERDE MAÇO

RS 2,79M. A. R. BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI26.425.750.00014)7

●Marea: IN NATURA

Fabricante: INNAILIRA

Modclu: IN NATURA

Descriçio: OlhlKO VERDE MAÇO - EM MAÇO Clieim verde maço

SOl.t/CAO COMERCIO FIREM RS .3,0043.233.526W0I-24

.Marca: ccaaa

Fabricante: cessa

Modelo: ceasa

Descríçéo; ÇllEIRÜ VERDE MAÇO - EM MAÇO Cheiro verde maço

SI

R Ra1aI0nogars0onoala21IM/2024 10:2048 (IP: 200.l4.Sd.l39)
£ COd>90Valiaaç4o.leLNp4MWo,oJDIOInCecsZsSi7V1TrYD36,3e80G9aa4HIJ8nPtn>SWA%3e%3e
6 rmpyavww.oaneoOaorecsacom.btrCeriI1lcadoAulenaadade7tokanaMLNp4UWoloJDIObiC6cgZoSr7VITiTI»e,3«a009aqHU8nPtiT«VVA%2S3d%253d 19/72
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PEDREIRAS/MA . ,

Proc.OtOyjD! /202 M
FLS.

Rub. Ü
CNPJ Rjuào Socía) do Fornecedor Valor da Fropoila Fioal

36.190.482/0001-37 DISPROL - DISTRIBLTDORA DE PRODUTOS EIREU RS 4.01

Marca; IN NATVRA

Fabricaaie; IN NATURA

Modelo: TS SATURA

Díwrtçio: CHEIRO VERDE MAÇO - EM MAÇO Cheiro verde ra^

41.769.041/0001-24 W3F VANZELER COMERCIO & SERVIÇOS - EIREU RS 5.70

Marca: DIVERSOS

Fahriciaie: DIVERSOS

Modelo; CHEIRO VERDE

Deacriedo: CHEIRO VERDE MAÇO Espccifjciçào: Cbeiio verde maço

28.155.069/0001-69 EMII.I.Y CRISTINA MEI.O DE ARAUO EIRRI.I RS 3,74

Marca: REGIONAL

Kobrícanlc; REGIONAL

Modelo: REGIONAL

DcacrlçSo: CHEIRO VERDE MAÇO E^pedEcoção : Cheiro venlcmaço

Preço (Outroa .Fntcs Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

IK IlAn S-iíimíSdtU7drMkaJt202l(Làn'U.I}3)

RS 3^5

CNPJ; 03.501-582WWI-88

ÓritSo: Prefeitura Municipal de Terenos/MS

Objeto; Registra de preços paro aquisição de gêneros alimentícios para atender aos

Departamentos e Fundos do Município de Terenos. cm conformidade com o Termo de

Referencia do edital c seus anexos.

Descrição: CIIF.IRO VTRDF-- salslnba e cebolinhit, In natora lavadas cm maço composto com

as duas hortaliças, frescas, sem folhas amareladas e secas, sem manchas escuras

sem corpos estranhos aderidos às folhas. ● CHEIRO VERDE- salsiiiha c cebolinha, In

natura lavadas em maço composto com as duas hurtaliças, Ircscas, sem folhas

amareladas e secas, sem manc.has escuras sem cotpos estranhos adendos às folhos.

Data: 24/01/2022 00:00

.Modalidade: Pregão

SHP: SIM

Identificação: 164]

LoteHtem: 1/91

Ala: N/A

Fonte: wd3.qualit>'s:stemas.com.br.'processos

lieitaioriosprefcitura_raur:icipal_dc_iCf

cnos

Quantidade; 509

UF: MS

CNPJ Raaão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

37.753.892/0001-01

●VENCEDOR*

IRMÃOS CARDOSO l.TtiA KS2,90

Marca: Marca não informado

Fabricante: Fabricante nJo uifòrmado

Descrição: Descrição oão informada

16.539.5.) l/OÜOl-97 DJE COMERCIAL DE AUMENTOS E SERVIÇOS LTDA. RS .1,20

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

UeKrtção: Desenção não loformada

37-262.218/0001-24 UNIAO COMERCIO DE FRUTAS E LEGUMES EIRELI RS 3,50

Marca: Marca não infonnada

Fabriraale: Fabricante não mfónnado

Dcscriclo: Deacriçlo não infonnada

32.022.904,T300I-W GILSON RIBEIRO BATISTOTI MERCADO LTDA RS 3,56

Marca: Marca não inforniada

Fabricante: Fabneanu não informado

Descrição: Desenção néo Informada

Preço (fJuIrus Enlcs Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

íoc llÁrt !● <U\ m 63 dt 07 JuUto at 2021 (Le! a'U.I33)

RS 3,15

a

^ RoMcno parado nona 2tO&t2Q24 KhZO.ag (IP;20Q.I4.S6.139)
S Ccc^ivaèaação ldLNp4MWo(oJOIOinC6c8ZeSi7VTTrYD3SQéaOGtaqHU8rf’lm6WA%30Md
$ hB|>VA»i»v».bn»cndepmcna.ecim.nirCa«tAcadttAaantloaada7te*ar»«tdUlp4liWoSoJOtOriC6QçZpWVlTrYD3«<M60G9iaqHUeoPw6WA%26ao7ç253d 20/72



/MA

.OTO 1202Proc.

FLS.

Rub.
^-00:09-Data: 03/11/20CNPJ; 03.747.649/0001-69

Órgào: Prefeilura Mantci|>âl de Angélica/MS

Ohjelo; RECilSTRO DE PREÇO PARA H/Tl/RA E EVENTUAl. CONTHATAÇAO Oll
EMPRESA ESPECIALIZADA UM FORNECIMENTO DE GtNERO.S

alimentícios, em atendimento AS SECRETARIAS MUNICIPAIS

Ütscriçio! CHEIRO VERDE IN NATVRA. l' QUALIDADE. APRESENTANDO GRAU ItK

EVOLUÇAO COMPLETO DO TAMANHO. AROMA E COR PRÓPRIA. COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES. PARASITOS E LARVAS. DE ACORDO COM A

RE-SOLUÇAO 12/78 CNNPA ● CHEIRO VERDE IN NATURA, I' QUALIDADE,

APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇAO COMPLETO DO TA.MANHO. AROMA

E COR PRÓPRIA. COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES. PARASITOS E LARVAS. DE

ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 CNNPA

.Modalidade: Piegio

SRP; SIM

IdcDtificatio: 1187

larte/liem: 1/32

Ata: N/A

FoDie: »eb.quaUcysislemaa.com.br/pToceasos_

Uci(alohob.'prcrcirura_muoicipaj_dc_an

gclica

Quantidade: 240

UF: MS

Valor da Proposta FinalRazio Sodal do EnmeccdorCNPJ

RS 3.1515.310.799/0001-90 B A MARQUES l.TDA

●VENCEDOR*

.Marca: Marca uSo ÍDroonada

Fabricante: Fabncante nJo tnrofniado

Descriçio: Deacriçio néo informada

Item II; Chudiude 1* qualidade limpa, lenra, sem manchas

.Média dos Preços Obtidos: RS 5,77Preço Estimado: RS 5,77 (ttn) Percentual: - Preço Estimado Calcalado: RS 5,77

ObservaçioDeicriçioQuantidade

1.550 Quilogramas Chuchu de I* qualidade limpa, tenra, sem manchas, com coloraçdo uniforme e sabor caracleristico. Devem apresentar as caraclcrisiicas d

0 cultivar bem defínidas, estarem fisiologicamcnlc desenvolvidas, nlo lenhosas, bem foniiadas, limpas, comcolMaçdo uniforme, livre de

danos mecinicos, fisiológicos, pragas c doenças c estarem em perfeitas condições e maturação

RS 6,22Preço (Compras Governamentais) I; Mediana das Propostas FTnals

Inc. S'díiJS 65^07 Je Julho Je 2021 (LtinJ 14.133/

Data: 09/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Idenimeoçio; N°Pregão:!2022 / UASO:l 60446

l.oie/ltcm; /9I

Ata: Link Ata

Adjudicação; 17/05.202218:03

Homologação: 17/05/2022 18:18

Fonte: www.comprasgovemameniais.gov.br

QuaDtidide: 600

CNPJ: w.S6o.mm>un

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exército

Comondo MíUtar do Sul

5* Região Militar

14*Btigoda de Infantaria Molori/ada

62*R3lalhãu dc Infantaria

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios (QR| e Gás CLP para o Aprovisiunamento e para o

Hotel de Transito do 62° Bi.

Descrição: Legume In Natura - Legume In Nolun Tipo: Chuchu Verde

CaLMat: 453778- fipo: Chuchu Verde

Unidade: Quilogratna

LF: SC

Valor da Proposta FinalCNPJ Kazio Social de Fnmcccdor

R$6,2218.694.818/0001-17 VALDIR GLTUIERMD DUTRA

■VENCEDOR*

Matea: IN NATURA

FabrieaBlr: IN KATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: Chuchu ic nscura

31 3

4: Rolol0><ogoradanada2im6Qa241O:2049(IP:200.14.66.139|
Z CM9o\Mdsçao:ldLNp4MWi:4oJOtOlnC6cqZsSi7VrTrr036IUeOG9aaaHU8r>PIm6WAK3d%3<]
X hiip:jAMntt»<cDeépfKi>t.con.br«CarMcadoAiaiMlcldodo?IDhan>M>lp<UW«(aJOIOe<C6c«2aSr7V1TrYD36n8800SiaqHUènPimeWASç2S3dX263d

1
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Proc.

FLS.

Rub.

Preço (Compras Govemamenials) 2; Mediana das Propusias Finais

Inc.I.tn. S'iiiW6S^0'dtMhoáe202l (7fU'l4.ISS/

KS $.0)1

CNPJ: U3.659.l6é,'0018-50

Órgão: MINISTÉRIO DO MHiOAMÜIENTE
Inseiiulo BrasikHru d(i Meio Ambicmc c dos Rccuiso» Naiurais Renováveis

Coonlcnaçio Regional do Rio Grande do None

Objeto: Condataçòo dc empresa especializada para fornecimento de alimentos dc forma

parcelada para atender demanda do CETAS-RN. na alimentação de animais silvestres..

Descrição: Legume In oatura - Legume In Natura Tipo: Chuchu Branco

CalMal: 4077d-Tipo: Chuchu Branco

Data: 115/05/2022 10:00

Modalidade: Prcglo Elctrdnico

SIIP: NAO

Identincação: N"Prcgão:32022/UASG:l‘m20

lole/llem; 2/34

Ala; Liiilt Ala

.Adjudicação; 11/05/2022 10:43

Homologação: 11/05/2022 13:51

ã'on(e: www.comprasgoveniomenl.MS.gov.br

Quantidade: 1.440

Unidade: Quilugrama

UF; RN

Razão Soclol do Fomeeedor Valor da Proposta FinalCNPJ

!1.205.406AX«l-27 JDEMOURAVALE

●VENCEDOR*

Rã 4,16

Marca: IN NATURA

Fahricaote: TN K.ATURA

Maddo; KG

Descrição: [.egume In Nanira Dpo; Chuchu Branco

34.314.590.0001-49 SHmLEY MARIA DE JESUS OLIVEIRA 04875687451 RS 6,00

Marea: IN NATURA

FabrSeante: IN NATURA

Modelo; KG

Descrição: Legume In Natura Tipo: Chuchu Branco

Preço (Compras GovemamentaisJ 3: Mediana das Propostas Finais

lac. IAn.}‘daK6SácOy<leJiJ)iii^20níLeit-U.H)l

R$ 6,00

Dau: 05.'OS;2022 10:00

Modalidade: Prrgão HletrOnicu

SRP: SIM

Idcntillcação: NTregáo:152022/UASC:9HI547

l.ole/ltein; 2/16

AU; l.ink Ala

Adjudicação: 05/05/2022 14:45

HoiDologaçio: KV05/2022 l5:Cdl

Fonle: www.comprasgovcmamcntais.gov.bf

Quamidade: 2.465

Unidade; Quilograma

VF: CE

CNPJ: 07.778.1290001-74

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DF. SÂO BENEDITO

Objeto: Re^stro de preços para (umras e eventuais aquisições de honibutigranjeiros paro atender

a demanda <k divenas secretarias do Município de São Beoediio.CE.

Descrição: Legume lo natura-Tipo: Chuchu Verde.

CalMat: 463T78 - Tipo: Chuchu Verde

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 6,0017S56J93/OOOI-70 IVANILDA C GOMES

●VENCEDOR'

Marca: IN NATURA

Fabricaate: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Dceertçio: CHUCHU; DE PRINÍEIRA; TAMANHO ECOLORACAO UNIFORMES; DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDO; RRMF. E INTACTO; ISENTO DE
ENFERMIDADES. MATERIAL TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL; LiVRE DE RESÍDUOS DE FERTILIZAKIES SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS;

SEM DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO ETRANSPORTE

5; :3

S Relalâtto gerado no ola 21/06/202410:2049 (IP: 200.14.S6.139j
COdigo VaMação: ieiNp4liilWoloU0IOtnC6cgZg5i7VtTrrD36l3980G9>zqHUgnPlin6WAK3d%3d
nap/hVM> h>iTu»10lf«Ona.««n«r«l»1.7lna««>.Ve W[JUWr<OJPIQ»nrUU^g«TVITrYnn6rV»aOQfl.«r|MUafiPtM«lMa1a7aaa%M3a 22/72



FLS. ~~

Rub,
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Item 12: Laranja in natura espécie pera

Pre(0 Estimado: RS 6,30 (ua) Percentual: - Preço EsUmado Calcukdo: RS 6,30 Média dos Preços Obtidos: RS 6,30

Quantidade Descrição Observação

1.600 Quilogramas Lanvija m nacura espccíc pera

Preço (Outros Eotes Públicos) I: Mediana das Propostas fiaais

hc\ JJ Ari. 5* Jtf /V 6S dt 07 de Julho <U 202 / (Lei n* 14. Í3?)

CNPJ: lí?,715.56S/OOOMO

Òrgio: GABINETE MILITAR DO GOVERNADOR DO ESTADO DE MG

Objeto; PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS (FRLTAS. HORTALIÇAS E LEGUMES)

Descrição; FRUTA IN NATURA - FRUTA IN NATURA- IDENTIFICACAO: LARANJA PERA;

RS 5.77

Dam; 21^10/2021 OOiOO

Modalidade: Pn:g:tu eíctrôníeu

SRP: SIM

Identincaçâo: 0000000163/2021

I.otfcTtem: 1/17

Ata; Link Ala

Fonte: www.compras.mg.gov.br

Quantidade: 370

Unidade: 1 QUILOGRAMA

UF: Mü

CNPJ Ka?Jo Social do Fornecedor Valor da Proposta Hruü

66.336.322/0001-14

●VENCEDOR*

SACOLAO CENTER SETELACiOANO LTDA RS 5,77

Marca; CEASA-MTNAS

Fabricante; CEASA-MÍNAS

Modelo: -

Descrição; FRUTA IN N.ATURA- IDENTIFICACAO: LARANJA PERA;

Preço (Outros Kotes Públicas) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. JlAn ydoIN fi.fdg07deJuJhndf 2021 tUin'14.IS2)

CNPJ: 05.733.472'0001-77

Órgão: MUNICÍPIO DE CURURUPÜ/MA

Objeto: Registro de Preços pata Eventital Contratação de Empresa para Fomecimenlo de

Gêneros Alimenncios para Merenda Escolar para Atender as Necessidades da Secretaria

dc Educação do Município de Cururupu-MA

Descrição: LARANJA IN N.ATURA - Produtos limpos - LARANJA IN NATURA - Produtos

limpos, dc boa qualidade, sem defeitos ou periurações na casca, suEciememente

desenvolvidos com aspecto, aroma e sabor típicos da variedade, uniformidade no

lamnnlio e na cor. Ir natura. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MF/EPP

RS7J5

Data: 27/'09,'2fl2l 09:30

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Idcntiflcação: 29549

Lotc/Ilem: 30/30

Ata: Link Ala

Fonte; licilanet.com.br

Quantidade: 1.000

Unidade: KG

UF: MA

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

24.506,904/0001-51

●VENCEDOR*

D C GOMES COMERQO E SERVIÇOS EIRELl R$6,75

Marca; SERVIÇO

Fabricanie: FabrícaiUenãoínronfiddo

Descrição: Descrição não infonmdA

39.W2,.W2/0001-22 A M SliRVíCE UT)A RS 7.00

Marca: INNA1X'RA

Fabricante: Fdbricinie nSo infomado

Modelo: KO

DeKrtçâo: Descrição não informada

S Relatório dersdo no Ota 21/06/2024 10 20 4d (tP; 2C0.14.56.139)
S Oódi^o Validação: ldLNp4M WoroJOICKnC6cgZ95i7VtTrYD3dr3d0OG9xsq HUânPtm6WA%3â%3d
Z bIIp:/^m.&ar>eodepreco^.com.br/CflrtiftóadoAutó^dcldade?tokel^sldLNp4ll4WotoJOlOb)C6cQZ95l7V1TrY036f3â60G9»qHU6nPtfn6WAH2S^o%2 53<3 23/72
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Valor da Propoila FinalRaado Social do FornecedorCNPJ

(«7,5007.627.532/0001-00 J. C MENDES EIRELl

Marca; IN NATURA

Fabricante: Fabricante não infomiado

Modelo: KG

Dcscrifão: Deacrição não infonnadi

R5 7.75P.I. CARDOSO ARAÚJO08.82R.701,0001-25

Marca; IN NATURA

Fabricante; Fabricanie Dão informado

Modelo: IN NATinUA

DeKrlcão: Dcacrição não informada

Preço (Outros Enles Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

iK.UAn 5‘d«/iV0Jdc07iA/*u*2!>2/íicio*/-f mi

R$5.89

Dnia; 09/08/2021 10:00

Modalidade: PRECÀO ELETRÔNICO

SRP; SIM

Identificação; 27169

Lote/l cem: 30/30

Ala: Link Ala

0'P4: 11^98.607,0001-16

Órgão; FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DE PALMEIRAS DO TOCANTIS/TO

Objeto; REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL b FUTURA CONI HATAÇAO DE
EMPRESAPARA O FORNECIMENTO DE MERENDA F.SCOLAR PARA AS

ESCOLAS NÍUNICIPAIS DE PALMEIRAS DO TOCANTINS TO.

Descrição: LARANJA. K.speciíicação: In Natura - LARANJA Especificação: In Natum. 1‘

qualidade - peso médio 200g. casca lisa livre de fungos. Devem estar Irescas. íntegras,

sem tia«a dc descoloração ou manchu. Dcvcii ser transportado cm carros higicmrados

em temperalura ambiente, esn cainas.

Fonte: licitanct.com.br

Quantidade: 1.500

Unidade: Kg

DF: TO

Valor da Proposta FinalRuio Sociai do PoroecedorCNPJ

R$5,89L. PIRES DE SOUSA COMEROO E EMPIUÍFJIIMENTOS LTDA.14.793.347/0001-43

●VENCEDOR*

■Marca: IN NATURA

Fabricante: Fabricante não iofMnado

Moddo: IN NATURA

Descrição: Descrição não informada

liem 13: Limão galego de I* qualidade

Média dos Preços Oblidos: RS 6,5!Preço Estimado Calcnlado; RS 6.52Preço Estimado: RS 6.52 (tin) Perccatual: -

ObservaçãoDescrição

Limão galego de 1* qualidade, tamacüio médio, grau médio de amadurecimento, tUo apresentando amassados, mofo, bolor e aspectos de de

leriorúação

Quantidade

500 Quilogramas

RSS.0CPreço (Compras Gosernamentais) 1: .McdUai das Propostas Finais

/●c.;4n.3'd>W«de(l7deAIki4e202/(ieiiiT<./«)

Data; 01/03/2022 00:00

Modalidade: Dispensa dc Licitação

SRP: NAO

Identificação; Dispeasa de Licitação N* 2/2022 /
UASO: 257033

CNPJ: 00.394.5443)096-46

Órgão: MINISTÉRIODASAUDE
DISTRITO SANITXSP.INDÍGENA

Objeto: Aquisição de de Gêneros Alimentícios comendo também alimeiiios do gnq>o dc

Kortífruti para atender a necessidade da Casa de Saúde Indígena de Fortalera-CE. A

aquisição se daii paia um periodo dc 90 (povenla) dias, sendo o letnpo necessário pixn a

conclusão e eaecução do processo dc aquisição pan o periodo dc 12(do2e| meses.

Descrição: FRUTA - FRLTA.TIPO LIMÂO GALECiO. APRESENTAÇÃO NATimAL

CalMaC 464397 - Tipo: Limão Galego | Aprcscnlaçào: Natural

l.ote/l(em: 42/1

Ata: N/A

Foatc: wwsv.cumprasgovemamcntais.gov.br

Quantidade: 10

Unidade: Quilogroma

UF; CE

SI

b Rslat6n[>gKa<tonooia2inei202aiO:20:49(ll>:200.t4.5&139)
Coo «0 validação: ULNp4UVMoJDIOtnC6cgZe5i7VITrYD36f3ãeOG9asqHLjenPtm6yVA%3d%3d
hnp/Avw«.boncoaoprecpaentn.bnConlllc»da*iaoo»3doas?towUJiaSMWotoX»IOmC$cpZBSITViTrYD3at»aOQ»saqHU»nPBn»W»»gS3d»253d

*
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C.NPJ RajSu SocIaI da Fornccrdur Valor da Proposta Fina]

39.778.621/0001-36 COOPERATIVADOS AGRICüXTORES E FRUTICULTORES DE MARACANAU

●VENCEDOR’

R5 5.00

Marca: Vm

Fabrícaotc: Fabrkaate oão ioformado

Doscricio: FRUTA. TIPO LlMÂO OALEOO, APRESENTAÇAO NATURAL

Preço (Compras Govcmamcatals) 2: Mediana das Propostas Finais

/»c. / Air J" Ji /.V 63 dr «JJeJulbi * :0!J (Ut »● 1‘. III)

KS 5^8

CNPJ: l0.882.594/0(»4.«8

Órgío: MINTSTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Secretaria Executiva

Subsecretária dc Planejajncnto e Orçamento

[nstituio Federal de Educaçèa. Ciência e Tecnologia do Piauí

Objeto: Aquisição de MATERIAL DE CONSUMO: Cf.NEROS ALIMENTÍCIOS. MATERIAIS

DE USO DESCARTÁVEL, MATERIAIS GERAIS DE LIMPEZA B ÁGUA MINERAL,

conforme condições, quâxiiídedes, exigéocia^t e esümâiivo5. inclusive ns encaminhiJas

pelos òr^âos c eniídodes porticipoAies (quando for o caso), csubclueldas nesu

iA&tnimenio..

Descríçio: Fnata ● Kmta, tipo: 1tm&) galego, apresentação: noturol

CatMat: 464397 ● Tipo: LÍm3o Galego | Apresenuçâo; Natural

Data: 06/122021 W:Ü0

Modalidade: Pregâc Eletrônico

aSRP: SIM

I denti ncaçlo: N*?reg3o: 83 2021 / UA SG: 158146

Lote/l Icm: 3/74

Ala: Link Ata

Adjudicaçlo: 19/122021 t4:S:

Homologaçlo: 22'12202l 11:40

F'ontc: wv,v..contprasgovemameniais.gov.br

Quantidade: 1.000

Unidade: QuilugramaO.OO

UF: PI

OPJ Raz2o Social do F'omeeedor Valor da Proposta F*inal

18.717.757/0001-66 MERCADINHO SANTANA LTDA

●VENCEDOR*

Rí 5,58

Marca; IN NATURA

Fabricante: IN KATURA

Moddo: Quilogfvna

Deseriçio: Fruta, tipo: limtn galego, aprcacutaçio: natural

Preço (Outros .FntesPilblicos) I; Mediana das Propostas Finais

tnc. UÀrí 5'áa IS 63 dr 07 áe JyVto ilí 202! f/ci a' H liS!

RS 8,99

CNP4: 91.110.296 0001-59

Órgão; G/VBINETE DA PRIMEIRA DAMA

Prefeitura Municipal de Nova Roma do Sul/RS

Objeto; VALOR REFERENTE AAQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA

ENCONTRO DE DONNE FURBE.

Descrição; LIMÁO GALEGO - LIMÃO GALEGO

Data; 00:00

Modalidade: Dispensa por Lirailc

SRP; NÃO

Identificação: 6162(122

l.ule/ltcm: 1/2

Atn; N/A

Homologação: 29.'04/2022 00:00

F'ontc: ivuvaruTnadosul.govbr.cloud/pronÍTruK6

ndcx.asp?otao"lí!;itcm-2

Ouantidade: ,044

Unidade: KG

IIF: RS

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

Rí 8,9910.821.267/0001-01

●VENCEDOR'

CASA DE CARNES DE BASTIAM LTDA

Marca: Marca não infoimada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

mi

£ Rolaldrio gorado no dla21rOe/2024 10:20:49 (IP: 2O0.14.S0.139)
Z Cdcgo USidaçSo: tdLNp4MWotejDIOtr>C6cgZgS<7VrrrYD36f38SOG9>MH jenPtm6WAS30K3d
% hnp3/in>w.banco<Mi>racotcanbr/CartlllcadMu(an1iâda(So7tskan*ldLNp4MWo(oJOIOtnCtcgZoSI7VlTrYD30n080G9xaaHU8nPbn6WA%2S3d%2S3d 25/72



pedreiras/ma I,

Prnrn;^C%9j/202 M
Rub.	 Z

Item 14: Maçi fuji de I* qualidade

Prr(o Estimado: RS S.4S (un) Preto Esdmado Calculado: RS MMia dos Preços Obtidos: RS 8,48Peieeacual: -

ObservaçioQuantidade Descrição

Maçã fuji de I* qualidade, grupo arjada, classe da 70 o 80 mm. ripo 02. Deve apresenur as características do cultivai bem formadas, limp

as. com coloraçòcs próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e esor cm perfeitas condições de conservação e tn

aturução.

I.ÇJO Quilognunss

KS8J7Preço (Compras Govemamenlais) 1: Mediana das Propostas Finais

iK.IAn. yjalSASJí07atJ^I<.,át20ll(l4im'H.II))

CNPJ; !0.6Í».961.’0001-90

Órgão: MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SMTet&ria Executiva

Subsecreona de Planejameruo c Orçamcoio

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA ETECNOLOGIA DO PARÁ

Campus Imfustrial Marabá

Objeto: Aquisição dc forma parcelada dc GÊNEROS ALIMF.NTICIOS PERECiVElS ,F SEMI
PERECÍVEIS, MAl HRIAL DH l.IMPE/A E PRODUTOS DESCARTÁVEIS para

atender a demanda do Refeitório do IFPA- Cantpus Tucuruí..

Descrição: Maçã In naiura ● Maçã in natura. tipo: nacional, cspócie: fuji, caractcrislicas adIcionaLs:

caixa com ISO unidades

CatMat: 322S5I - Tipo: Nacional | Eapécie: Fuji | Características Adicionais: Caixa Com 150

Unidades

Data: 13/01/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identlllcação: 'N*Pregio.72021/UASG:1585!2

Lote/ltem; /49

Ala: l.inkAta

Adjudicação: 20.’0i/2022 10;i9

Homologação: 24/01/2022 19:01

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 430

Unidade: Quilograma

UF: PA

Valnr da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

37.Ó93.S1ÓOOOI-79 JUCÍNEl DESADASILVA

●VENCEDOR*

RS 6,77

Marea: CARREFOUR

Fabricante: CARREFOUR

Modela; CARREFOUR

Descrição: MAÇÃ IN NAIURA. HPO NACIONAL, ESPÉCIE FUJI, CARACTERÍSTICAS ADIOONAIS CAIXA COM 150 WIDADES

RS 7,7710.999.791/0001-69 S. COSTA DE SOUSA

Marca: IN NATURA

Fsbricinle: IN NATURA

Modelo: QUILOGRAMA

Descrição: Maçã In natura. ripo: nacioiiAl. cspãcíc: tbJi.caracierisLcas adicionais: eaixacom 150 unidades

R$8,7732.483.809/0001-08 MARCOS AURÉLIO DA SILVA JUNIOR 02726284256

Marca: CARREFOUR

Fabricante: CARREFOUR

Modelo: CARREFOUR

Deicriçio: MAÇÃ Da NATURA, TIPO NACIONAL. ESPÉCIE FUJL CARACnàRÍSTICAS ADICIONAIS CAIXA COM 150 UNID.ADES

J G C DE MESQUITA LOCACAO DE MAC DE OBRA EIRELl R$8.7731.906.253,WOI-S’

Marca: CARREFOUR

Fabrtcaite: CARREFOUR

Modelo: CARREFOUR

Descrição: MAÇÃ IN NATURA. TIPO NACIONAL, ESPÉCIE FUJI, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CAIXA COM 150 UNIDADES

KS8.99preçú (Compras Governameoiais) 2: Mciliaiia das Propostos FJoals

/Aru S”daíf/fiS Je 07d* JuWo de 20}/ /Ui 14/JJl

w; ■íà

£ RalatOrto gerado no dia 21/06/2024 10.20.49 (IP: 200.14.56.199)
Código Valldaçáo: ldLNp4UWoroJOIOlrC6cgZ95l7VtTrVD36r36e009xsQHU8nPtm6WA%dd%3d
nopiZ/ww» uncodepracos com,br/Cer«ftcadoAutanilddtde?wl(eosldLNp4MWo/oJOIO(nCecgZg5l7V1TrY036n$eOG9xsqHU6nPlm6WA%253d%253d 28/72
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Dala; ll/ll.-JO’! 10:00CNPJ:

Órg2a:

Olijetor

04.641.551/0001-95

Modalidade: Prcülo EletrOnico

SKF: SIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAQUI1U'AM

Registro de preços pars Aquisiçio de Genenis Alimentícios para Alimentação Escolar,

deslinatb atenderás necessidades da Secretaria Municipal de Educação. Cultura e

Esportes do município de Manaquin..

Maçã in natura - Maçã ín naiura, Hpo; naciontd, espécie: fuji, características adicionais:

caixa com 80 a 150 unidades

258252 - Tipo: Nacional j Especie: Fuji | Caracieristicas Adicionais: Caixa Com 80 A 150

Unidades

FfTregão:720211 UASG:9898.?9Idenllflcacão:

LoteAtem: 3/59

Descrição: LinEAla

30/11/2021 18:17

Ata:

Adjudicação:

llomulogação:
CatMal:

15/12/2021 12:58

Fonte: wunv.comptasgoveniamcntais.gov.br

2.000Quantidade;

Unidode: Quilujpama

UF: AM

Valor da Propusti Finalfta/ão Social do FornecedorCNPJ

RS7.1012.546.887/0001-05 VALDIRCLEI DE SOUZA CUNHA

●VENCEDOR*

Marca: Grasy

Fabricante: grany

Modelo: Fuji in natura
Descrição: Maçã in natura, tipo: nacional, espécie: fiijL caracieristicas adicioiuis; caixa cem 80 a 150 unidades

RS 7,8063.716.542/0001-85 R P DE SALES EIRELI

Marca: Mama: DB

Fabricante: DD

Modelo; KG

Descrição; MAÇA. FUJI OU GALA, unidade em KG. in natura

RAG COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA RS 8,4037.528.463/0001-30

Mama; Regional
Fabricante: Nacioiud

Modelo: Regional

Descrição; Maçã b natura, tipo: naciooal, espécie: fají.caiacteristieas adicionais: caixa cem 80 a ISO tinitiadea

FRANCISCO LINO DE OLIVEIRA RS 8.9914.195.952/0001-12

Marca: Fuji

Fabricaote; Fuji
Modela: N.A

Descrição: Descrição: Maçã in natura, itpo: nacional, espécie: ntji, caracieristicas adicionais: caixa cem 80 a 150 unidades

R$10,35MARIA DE NAZARF.COEI.HO DE ANDRADE DA MATA EIRELI15.374.505/0001-93

Marca: In Natura

Fabrxcinte: Ic Natura

Modelo: QuilogmiuB

Descrição; MACA. FUD OU GALA, unidade cni KG. b natura, bem dcacovolvidas, sem pomos escunas, sem amassados, com casca sã, scin rvpnins que alète a sua aparéocia,
não estarem sujas de lería, larvas e parasicos. não comerem corpos estranhos aderentes á si^ecficie exicma, estar iseoio de umidade externa aaonnal. odee c sabor estranho,
lixTes de enfcrrmdaâes, não estarem danificados por qualquer lesão de origem fUica ou mecânica. A emboiagem secundãna dc\c estar limpa c isenta de quaisquer arjidades ou

sacos limpos e secos. Omanspone deve assegurar uma conservação adequada ao produto. Produto prôpno para o consume humano.

RS 10.3505.119145 0001-20 L R J AGUIAR LTDA ● EIREU

Marca: FUJI

Fabricante: IND. FUJI

Modelo: NAO SE APLICA

Descrição: MAÇÃ, FUJI OU G.ALA, unidaile cm KG, b natura, bem desenvolvidas, sem pontos escuros, sem amassados, com casca sã, sem rupturas que afete a sua aparência,
não estarem sujas de terra, larvas e paiasiios. oio conierefit coipos estranhos aderentes i superúcte extemx. estar isenro de uutidade exienia anormal, odor e sabor estranho,
livres de enfermidades, não estarem danificados por qualquer lesão de ciigem fisica eu mecânica. A embalagem secundária deve estar Ibipa c isenta de quaisquer sujidades ou

sacos limpos e secos. O transporte deve assegurar uma cotuiervação adexpiada ao produto. Produto pròpno para o consumo humano. PRAZO DE VAL1D>\DE3(I DIAS
CUSTOS INCLUSOS

RS 10,35SAMPA RIO COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA EIRELI21.044.217/0001-73

Marea: NACIONAL

FabHeajite: SaCÍOKAL

Modelo: NAOONAL

Descríçio: Maçá in zutura, tipo; uotoool. eepócie: f^yi. caiscten$ticu ddícioaâis: eüxa com 90 s 150 unidades

RSS.I7Preço (Compras Goveroainentals) 3: Mcdiaoa das Propostas KInais

lftc.lAn.S'daW6SJe 07 de Juího de2021 (Ui n‘ 14.13Í}

;t3

K RolaiónoQOf^do no dta 21/06^24 10:20Ad (IP: 200.14.S6.t39)
lOLNp4MWofoJDIOV>C8egZ05<7VfTrYD36f3edOGteqHU8rtPtm6WA%3d%3ú

hop^AMw.bancodeprvcoe.com. bf<«r9fV:*doAijteAlk«ada7ti*»f>shjLNp4MWafoJOIOta(:»e«20Si7V^TrYD36Q68OG9aaqHUSrP«n^
r
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DHta; 27/09/2021 09:00

Modalidide: Pregão Eletrônico

SRP; SIM

Idenimcaçâo: >rPrcgio:22202I / UASG:98Ü499

Lotc/Item: /21

Ala: Lint; Ata

Adjudicagão; 19/10/2021 18:03

Homologação: 25/10/2021 12:21

Fonle: www.comiwasgoveEnameolai::gov.br

Quantidade; 1.135

Unidade: Quilogramn

UF; PA

CNPJ; 05.149.125 0001-00

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA TIMBOTEUA

Objeto: Registro dc preços que objetiva a Concralnçào de Pessoa iurtdica paia a a aquisição de

Gêneros alimentícios para Alimentação F-scolar para atenderas necessidades da

Secretaria Municipal dc Educação..

Descrição; Maçã in oalura - Maçã in natura, tipo: nacional, espécie: Inji, características adicionais:

caixa com 80 a 150 unidades

CatMat: 258252 - Tipo: Nacional | Espécie; Fuji | Característica s Adicionais: Caixa Com SOA 130

Unidades

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

R$6,3815.300.567/0001-50

●VENCEDOR*

R C V R DE OLIVEIRA LIOA

Marea: IN NATURA

Fabricante: IN NATüR.A

Modelo; KG

Dfurição: MAÇA NACIONAL IN NATLIIA APRESENTANDO GRAU DE MATUR.AÇAO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA DE
SUJlDADEiS, PARASITAS E l.ARVAS, BASQUETAS, LIMPAS B HICIENIZADA OU SACAS DENAYLON ATF, lOKG

RS 6,3919.211.476/0001-08 PONIO COM 1N70RMATTCA EIRELI

Marca: FORTFRUTT

Fabricante: FORT FRUIT

Modelo: FORTFRUTT

Descrição: M.ACÃ NACIONAL IN NATURA APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. DASQUETAS, LIMPAS R lUGIENlZADA OU SACAS DE NAYLON ATE lOKG. VALIDADE: até 15 dias - FABRICANTE; FORT
FRUn'

R$7,69BRASIL NORTE COMERCIO DE MATERIAIS EM GERAL E SERVIÇOS LTOA24.011.497/0001-01

Marea; IN NATURA

Fabricame: NACIONAL

Modelo; KG

Dereriçâ»; MAÇÃ NACIONAL [N NATURAAPRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO. TRANSPORTE E CONSUTUO; ISENTADE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. BASQUETAS, LIMPAS .F HJGIENIZADA OU SACAS DE NAYLON ATE lOKG.

R$8,0505.621.750/0001-02 E 13 LADISÍJLÜ & CIA LTDA

Marca; IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: Maçã in natura. ripo: nacional, espécie: fuji, caraclcrislicaa adicionais; caixa com 80 a 150 unidades

R$8,17M, A. R. BRAGA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI26.425.750/0001-07

Marca; IN NATUR-A

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição; MAÇÃ NACIONAL IN NATURA; APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. BASQUETAS, LIMPAS E HIGIENIZADAOU SACAS DE NYLON ATK lOKG.

18.833.321/0001-32 F LDE OLIVEIRA EIRELI

■Marca: M.AÇA
Fabricante; REGIONAÜNACIONAL

Modelo: REOIONALÇIAaONAL

Descrição: MAÇÃ NACIONAL IN NATURA APRESENTANDO GRAU DE MATUR.AÇÂO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO. TRANSPORTE E CONSUMO; ISE-NTA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

36.19O.482W)0l-37 DISPROL-DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI

R$8.20

R$ 8.57

MarçmIN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição; MAÇÃ NACIONAL IN NATURA; APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇÃO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E CONSUMO; ISENTA
DE SUJID.ADES. PARASITAS E LARVAS. BASQUETAS, LIMPAS EIIIGIENIZADA OU SACAS DE NYLON ATE lOKG.

R$ 10,80R & C MARTINS COMERCIO LTDA18.175.732/0001-88

Marea: REGIONAI,

Fabricante: REGIONAL

Medeio: KG

Descrição: MAÇÃ NACIONAL IN NATURA-APBI-SENTANDO GRAU Dli MATURAÇÃO ADEQUADO E MANIPULAÇÃO, TKANSPOR3E ECONSUMO; ISKNTA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. BASQUETAS, LIMPAS E HIGIENIZADAOU SACAS DE NAYLON ATE lOKG

;a

Retatòrio gerado no dia 2V06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.56.139)
tfflS Códgo Validação: ldLNp4MWotoJDIOtnC6c9Zg5i7VITrYD36f3860G9xsqHU8nPtni6WA%3S%3d

httpj/»s>w.bancodepfaeoaeom.0iA>RincadoAinenliddade7Ribena|dLNp4 MWotoJDIOP>C6caZ95i7VITrY03ef38e0G9xsaKU6i<Ptm6WA%2S3d%2S3d
«
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C.NPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Propoiia Final

36.620.827/0001-45 P R S DE CASTRO ElRELl

Marca: IN NATURA

FabTlcani*: IN NATUKA

Modelo: K<i

DíKriíio: "MAÇANACION.AI.IN NATURA APRESENTANt» ORAC DF. MATDRAÇAO ADEQUADO E MANIPULACAO.TRANSPORTI: E CONSUMO; ISF.NTA
DE SUJIDADES, PARASITAS ELARVAS.'

RS 11,43

Item 15: Mamâtvfonnosa

Preço Eitiiuado: RS 64S (ua) Pcrecntual: ● Preço Estímodo Calculado: RS Média dos PreçM Obtidoi: RS 6.58

Quantidade Deacriçao Ohiervaçio

900 Quílogramas MâmãO'fonnosa. de qnalid^c. médio dc amadurecimento, pesando de i ,5 a 2 kg, oSo opresenundo mofo, bolor, amassados e aspe

ctos de deieriorizaçâo.

Preço (Compras Governa meo laís) l: Mediana das Prupmiai Floals

/«. iAn.S*áalff6SJt07<ie Julko iU 2021 (Uí #● 14 iSS)

RS 5.23

CNPJ: 00.394,502/0342.00

Órgi«: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Secretaria GeraJ da MarínJu

Diretoria dc Abaalcciizierto

Centro de Obtenção da Marinha no Rio dc Janeiro

Objeto: Aquisição de horti&uti..

Descrição: Fnita ● Fruta, tipo: maxnào formosa, apresentação: oarural

CaLMal: 46440S - tipo: Mamão Formosa | Apresentação: Natural

IÜ;05/2022 10:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SKP: SIM

Data:

Idenlillcaçio:

1.0 te/l lem:

NT>regão;50n52022/ UASO:77I.!00

m

AU: Link Ata

Adjudicação: 11/05/2022 10:43

Homulo)jaçÍu; 11/05/2022 12:53

FoBte: www.comprasgoverxiameatai5.gov.br

Quantidade: 426.034

Unidade: Quilograma 0,00

LF: RJ

Razão Social do Fornecedor V^alor da Proposta FinaiCNPJ

01:220.63&'000l-09 WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

●VENCEDOR.

RS 3,57

Marca; IN NATURA

FábrrcaBte: IN NATURA

Modelo; CARACTERÍSTICO

Dnerlçii»: 33 MAM.^0 FORMOSA/ BAHIA KG 426.034 426034 R$ 9.97 9S 4,247.55«.98 .MARCA IN NATURA FABRJCANTl: IN NATURA O PRAZO DE GARANTIA,

SERA o PERIODO de MGÊXCIA DA ata. O pmo òc validade da proçMMa 90 (sessoiQ'1 dias. a comatda data dc ma apreaesoçio. Os preçoe ofertados, tanto rta fuopotta
ioicial. quasto oa et^ dc lancea. so5o de nchmva respoosabilKiad e da anfrem. nÍo nos assistindo o direito de pleitaar qualquer ahmçâo. sob alegiçio de erro. onusido oa
qualquer outro prvteata O pem de eocrega dos gecetos é de 02 (dois) dias úleu, cooiados do rccvbiaxütos da nota ^ caípcobo Torhs as «spccifícaçdcs do otpcto contidas na
proposta viiurnlam a Cootratada. Kos valores propostos estarlo inclusos todos os custos cpceaciooais. encargos previdescidrios. trabalhistas, tributários, coowrcais e quaisquer
outros que iocídam direta ou iodiretaiDcnic oo fomcexmceto dos bens. CRITÉRIOS D£ SUSTENTABILIDADE: EMBALAGEM RECICLAVEL ^EOU SUSTE^^‘AVEL Os
preços ofertados, tanto na proposta ínkiaL quanu) oa etapa de lances, serio de ochtsiva rt^orvsabtlídade do Ücitanie. rtio lhe assislindo o direito de pleitear qualquer aheraçSo.
sob aiígaçdo de etro, omissão ou qualquer outro pretexto

£ RelatOrto qerode r>0 Oia 21/06/2024 10:20.49 (IP; 200.14 .$$, 13d)
Z Cde >9» V^lidaçdo: 10LNp4hrWoloJDIOtnC$C9Z0&i7VlTrYD3613eeOG9xsaHUenPtrT<WA%3d%3d
£ ht9;/«ww.bancoda6recos.ciyn.bríCeniftc*doAutenlldOêdi?toè»n»ldLNp4MWofoJOIO«iCe4Z05f7VlTrrD36r386OGfrmqHU6r^Dn6WA%2S30%2S3d

1
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RS 3.7440.326.38I/OOOI-IS SOLAMARIS DO RIO FORNECEDOR.4 DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Marca; IN NATIRA

fabr^caata: CEASA

Modelo: !N S ATURA

DcKriçío: MAMAO FORMOSA.'BAHIA- CAIXA.MARCA:IN SATURA FABRICANTE; CEASA PROCF.DENaA;NAaONAI.; VAI.IDADF. DA PROKISTA Dl;

PREÇOS: O prazD de validade da propoata scfi dc90(DO«'Ctita) dias, a cofuai da data de sua aprrscntaçáo VALIDADE DA ATA DE REOISTRU DE PREÇOS; A validade da
Ala de RegiaBu de Preços será de 06 (seis) meses, a partir da aaslaatura. podendo ses pre^rogada por mais seU meses. PRF-20 DB ESTRF.OA; O prazo de entrega dos bens é de
2 (dois) dias úteis, coalailos a partir da dala do aceite da aou de onpeobo. autorização de com(ax r^detn de compra, pedido de maleriaJ ou similar pelo fornecedor. Os bens

serSo entregues, em remessa única ou parcelada, conforme o caso. noa endereços constanica do Apêndice II deste Termo de Reterêitcia l.OCAl. DF. ENTREGA' (OMCI
LOCALIZADAS NO ESTADO DO RJO DE JANEIRO. Mimiclpios do Rio de Jsneiro. NiieidL Djquc de Caxias, Sio Oonçalo, Sio Pedro da Ak^ Cabo Frio. Arraial do

Cabo, Nova Fnburgo. Mangaratiba c Angra dos Reis. PRA7X) DE VAUDADE/G.ARANTIA: No caso dos produtos perecíveis, o prazo de validade na dala da entrega nio

poderá ser Inferior a 40% foovenla por cento) do prazo total rceomeodado pelo fabricante; MODELO PRÓPRIO DESTE 6rgAO, NAS QUAPO". E NAS ESPECtFICAÇAO
CONTANTtS SO TERMO DE REFERÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS; 03 (TRÊS) MESES. SALVO O CASOS DOS HORTIFRUTICRANJEIROS.:
PRAZODEVAI..DASVERDURAS-3DIAS V LEGUMES-7 DIAS =■ FRUTAS-10 DLAS-OVOS-15 DIAS (PRODUTOS PERIClVEIS PODEM VARIAR DE

ACORDO CO.M A EPOCA, CLIMA E TEMEPERAT., CONGELADOS 12 -MESES A PARTIR DE SUA FADRICAÇ.ÃO. ESTOCA VEIS PODEM VARIAR 03 MESES. 6

MESES, 12 MESES OU 36 MESES CONDIÇOES DE FORNECIMENTO; Os bens serão recebidos provisoriameme no prazo de 1 (um) dia, peloía) tespooaívcl pelo

aeon^anbamenio e fiscali^icão do ccairaio. pan efeito de posicitor verificação lic sua conformidade com as cspecillcaçòcs coastanics neste Termo de Referência e na proposta;

O rcccbinicolo provisório ou definitivo do objeto oin exclui a re^tonsabilidade da cnntniada pelos pTejuIzos resultantes da incorreta exceucáo do contrato. DF.CLARO ESTAR
CIENTEE DE ACORDO CX3M TODAS AS CLÁUSULAS CX3 PRESBFfTE EDTrAL DO PREGÁO ELETRÔNICO N.‘ 5005.'2022 - CENTRO DE HOSPITAL NAVAL

MARClLIO DIAS DECLARO QUE EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS JÂ -FST.ÁO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DESPF.SAS, TAIS COMO; a.RTOS DIRETOS

E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES. TAXA DF. ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS SOHAIS, TRABALHISTAS, PRF.VIDF.NCTÁRIOS,
SECURITÁRIOS, LUCRO E OUTROS NECESSARIIOS AO CUMPRIME.VTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS. Produui manufaturado
nacional

RS 3.9004.714.l2L'0001-56 IRMÃOS SANTO-S DIAS FRLTAS E LEGUMES LTDA

Marta; IN NATURA

Fabrícaole; INNATURA

Mndelot CARACTERÍSTICO

Dercrlção; 33 CÔDIOO/ PI/ IDENTlFlCAÇAO CATMAT; BR3230067 MAMÁO FORMOSA/ BAHIA EMBALAGEM PARA FORNECIMENTO; CADÍA UF: KG

QUANTIDADE TOTAL: 426.034 MARCA; INNATURA FABRICANTE; INNATURA PRAZO DB VALIDADE: 37 DIAS MODELO: CARACTERÍSTICO
PROCEDÊNCIA: NACIONAL PRAZO DE ENTREGA; Oprazu deenougt di» benaaetá de 2(dois) drat úteis, contados a partir da data do aceite da nota de empenho,
autorlmção dc compra, enlcin dc compra, pedido de material ou aimilar pelo fornecedor. Os bena serão entregues, em remessa única ou parcelada, conforme o caso, nos
endereços conatantes do Apêndice II desre Termo de Referêneia. VALIDADE DA PROPOSTA; O prazo de vaUdade da pit^osta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contai du
data dc sua aprcsenloçãe. PRAZO DE GARANITA: O prazo do garantia, será o perfodo de vigência da ata. Todas as cspecíEeaçdva do objeto contidas lu proposta vinculam o

fornecedor registmdo. Noa preços ofertados já deverão esur computados todas as despesas atinentes. tais como: In^ioslos. iosumos, salários, encargos trabalhistas, sociais e
previdcnciárlos. Irctctt, transporte, seguros, taxas, embalagens adequadas, equipamentos, ferramentas c materiais a scretn cnqifcgados, bem como despesas administnlivas,
inclusive lucro e demais despesas ineídeutes ou que venham o incidir direta ou iudireramenle na execução do otjelo desta licitação, as quais Eçarão a cargo do IJCrTANTE, sem

quaisquer ônus adicionais para o OROÁO LICITADOR. Oeclanunos que cata empresa está plenamente ciente do teor da Instrução Normativa n* 01/2010 dc 19 dc janeiro dc
2010, e declaramos ainda aob as penas da lei que estamos ciente de nossa responsabilidade ambiental RS 9,97 RS 4.247,558,98

FRESII FOOD COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA R$4,2014.263.869/0001-33

Marca; CEASA

Fabricante; CEASA

Modelo; CARACTFJUSTICO

Descrição: MAMÃO FORMOSA/ BAHIA CAIXA. Dcclonunoe que a Empresa cumpre com os critérios de suslenlabilidade ambiental, considerando os processos de extração

ou làbficaçdo. utilização e descarte dos produtos, bem como prveridade para àqueles reciclados e recicláveis, de acordo com o an U, 5* c 7*, da IN n*0l -SLTliMPOG, de
19.1)1/2010, Lei n* 12.187. de 29/11.2009, lac Xl.doart 7*. da Lei n" 12J05, de OiXIlWOIOearI 5". 6'e 7" do Decreto □" 7.4W, de 23/122010. GaranUa do produto.02 (doia)
dias corridos// Modelo: Característico//Prazo de validade do produto; 03 dias// UF:KG //SIF; Iseniu

R$4,4527.051.838/0001-60 ERMAR ALIMEbfTOS LTDA

Marea: ceaaa

Fabrleaiile: ceasa

Modelo: honihit]

Descricâo: mam^ formosa

R$6,0004.906.377/0001-6$ FIEIS DA TERRA ATACADISTA LTDA

Marca: in natura

Fabrfraate: io natura

Modelo; KG

DeKriçãe: Fruta, t^; Mamão ForxDovo/13abia Ap

precedência: naciceial. Número do registre pmdulo di^ienaado da obrigatoriedade de registro
hem 5.l.6da reaohiçio n* 23 2000). Vslidadr da ^oposta: 90 ínovcnli) dias.

i; Natural, Marca: In Natura Fabricante.' In Natura. .Modelo; Ln Natura Prazo de validade do produto: 5 (cinco) dias,

órgão competente (capitulo II, an. 6* do decrcto-lci n* 986 dc 21/10/1969 eno

£ Relatório guiado no Ola 21/062024 10:20:49 |iP: 200.14.66.139)
Código Velldeção; ldlNp4hlWo(oJDIOIrC6cgZo6i7VrTrYD36l38eoQ9»qHU8opim6WA%3d%3d
nilp:/iVnim.bancodapracsa.c«m.brK:e<tlftcadoAiMnacldade7lokan>ldlNp4MWoloJDIOe<C6ceZa8(7VITrYD36>3860(39iaqHU8nPlm6WA%2S3d%2S3d 30/72
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11.924,5 95/0001-9S AREIA BRANCA ODMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 6,90

Marca: m naruia

Fabiieaote: inraiura

Modelo: io oanua

Descrição: Fruta, típo: mamão formosa, aprcscmaçâo; naniralO pnuo de validade da proposu será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua aprosentação,
VALIDADE DA ATA D£ REtílSTRO D£ PREÇOS: A validade da Ala de Registro dc Preços será de 12 nesce, a pvtii da sua assinatura, nao podendo scr prorroitada. PRAZO

DE ENTREGA: O pmro de entrega dos bens é dc 30 (trinta) días, contados do(a) recebimento do Tbrnio de Contrato, Nota de Empenho ou ínstnunento equivalente etn remessa
teies, nos endeteços prc\-islos no Apíndicc UI deslc Termo de Referenda. PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: 03 (TRÉS) MESES, SALVO O CASOS DOS
ilORTIFRUT.: PRAZO DE VAL. DAS VERDURAS - 3 DIAS ' LEGUMES - 7 DIAS - FRUTAS - 10 DIAS " OVOS - 15 DIAS (PRODUTOS PERIClVEIS PODEM
VARIAR DE ACORDO COM A ÉPOCA, CLIMA E TEMEPERAT., CONGELADOS 12 MESES A PARTIR DE SUA FABRICAÇÃO. ESTOCÂVEIS PODEM VARIAR 03

MESF.S, 6 MESES. 12 MESES OU 36 MESES. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: Os bem serio ercebidos pros isoriamoiie no prazo de 30 (trinM) dias. pelda)

re^nsávet pelo acompsnbainento e liscalizição do contrato, para efeito dc posterior verificação de sua confonnidade com as cspcdlkaçOca constantes neste Termo de
Rcfernncia e na propuvla; Os beoa serão recebidos de6nitivamerile no prazo de 30 (trinta) dias, conladüa do rvcebunento provisório, após a veríneaçio da qualidade e quantidade
<k> material e consequente acertacâo mediante trrmo circujvtanci^; O rrcebimenta provisório ou defini dvo do objeto não eiclui a rcepomialiilldade da contratada pelos

prejukos resuliaates da ificorreta execução do eontrsto, DECLARO que aossa eroprasa cnimpre os critérios de susteotabilidade ambieaul, considerando os processos de extração
ou íÀbricação, uiillração e descarte dos produtos, bem como pnoridade para àqueles reciclados e recicláveis, de aoordo emn o an 1*. 5* e 7*, da TN rf 01 «SÍTI/MPOG. do

19/Q1/2010, Lri o* 12.187, de 29' 11/2009. loc XU do art 7*, da Ld o* 12.305, de 02/08/2010 c art 5*. 6* e T do Decrcio n* 7.404, dc 23/12^010. DECLARO que o produto
ôfc.'tado 6 maaiifaturado nacional bencíiciddo por um dos critérios de margem de preferincia indicados no Termo de Referéneís- DECLARO ESTAR CIENTE E DB ACORDO
COM TODAS AS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAI DO PREGAO ELEIRÔNICO, DECLARO QUE EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS JÁ ESTÁO INCLUSOS
TODOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO: CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS,

SP.RVIÇXIS, ENCARGOS SOCIAIS, TRABAl.lUSTAS, PREVIDENGÁRIOS, SECURITÁRIOS, I.UCRO E OUTROS NEC.FSSArIOS AO CUMPRIMUNIO INTEGRAI.
DO OBJETO DESTE EDUALE DE SEUS ANEXOS.

RS 7.1774.llé.89íi,W0!-02 COMAX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

.Marcft: InN.mra

Fabricante: In Natura

MiKlelo: Caracterfsticv

Descrição: MAMÃO FORMOSA/ BAJIIA

RSS.5001.920.177.13001 -79 COMERQAL MILANO BRASIL LTDA

Marea: CEASARJ

Fabricante: CEASA RJ

Mnãcln: HORTTFRUTI

Descrição: Dcscriçlo: NLAMÃO FORMOSA/ BAHIA Embaiagcii: CADCA PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA; 90 DIAS.

RS 1(1.0004.390.887/0001-22 PADARIA MARIA FARINHA LTDA

,Marca: In nati-ja

Fabricante: In natura

Modelo: In na mra

Descrição: MAMÃO FORMOSA/ B.AHIA Váluladc ilo produto: 07 (sela) diaa. Garantia clu produto: 12 (doze) meses. Prazo de entrega: 48 (quarenta e oito)hnras. Validade da

prepusta: 12 (doze) meses. Nos preços estabelecidos estão inclusos todos os custos espcciEcados no termo de refcrdncia, operacionais, encargos preridcnciáríus. crabalbislas,
mibutártos, assim como quaisquer outros incidam direta ou indirctamenn: oo fumecimento dos bensProdutn ofertado é manufaturatlo naciooal. Marca E Fabricante: In natura

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

lK.lAn.ydíirS6S<le07<lrJullioJc2021(U'n‘l4.l3}J

RS 8.50

Data: 10/05/2022 08:00

.Modalidade: Pregão Elecrdoico

SRP: NÃO

IdentincaçJo: N“Preg2o:I2022 / UASG;928964

Lote/ltcm: ;28

CNPJ: 43.361.835/0001-80

ASSOCIAÇAO DE /VPOIO A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL JARDENIR JORGE

FREDERICO

Em caso de discordância eustente entre a.s especificações deste objcio dcscnias no

COMPRASNITT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão às

últimas..

Fruta - Fruta Tipo; Mamão Formosa. Apresentação; Natura!

464405 - Tipo; Mamão Foimosa 1 Apresentação: Natural

Óreâo:

Objeto;

Ata: Link Ala

11/05/2022 15:10Descrição:
Adjudicação:

Homologação:

Fonte:

Qnantldadc:

CatMat: 11.05/2022 16:00

tvtvw.coniprasgovcraamcniai5.gov.br

93

Unidade: (^ilograma

LT; TO

Valor da Prnposla FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R5 8.S0
13,892.227/0001-30 SUPERMERCADO I.IDER LTDA

●Marca: Ibnnosa

Fabricante: GAÚCHO VERDURAS

Modelo: GAÚCHO VERDURAS

Descrição: Mamão - de primeira qualidade, nova. casca si, aspecto, cor. odor e sabor próprios, não qnesenianclo michas ou sujidades.

K. R. MELO - EIRELI
R5 8.50

33.768.305/0001-05

Marca: irnaruia

Fabricanle: Varudos

Modêlo: Variado

D«criç4o: Maiiiáo - de pnmeira qualidade, nova, casc* aà, aspecto, cof, odor e saboc pcóprioi, não apresenundo machai ou syjidad«.

Refattrto gorado no dia 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.56.139)
C60iO0Validaç40;l0LNp4MWo(oJ0IOInC6e9Z95i7VfTrYD3etS8e0G9»sqHU8ltPtm5WA%3a%3c!		
htie/i^bai«o4e(roaaa»n.eiíC«rtltteadoAiilanSeidad»Tte*»n=OLNp4MWoíoJOIO»>C8egZ9SI7VlTt¥B3e»38gOG»KaqHtJ8nPtnigWA«8Si3«53<l 31 in



PEQpEIRAS/MA k
mü^ij202^Proc.

FLS. S
Rub.	

Vílord»Prop«t» Fío»l

U8.50Rízio SocUl do Fornecedor

JUAREZ DE OUV-EiRA LOPES
OPJ

09.536.6H3/0001-70

M.r«o GAÚCHO VERDURAS
F.brfc»«: GAÚCHO VFADURAS
Modelo: FRUTA , j j. si osreeio. cot
D.«rlç»o: Momâo ● de primaro d«bd.de, c»e» sé.

E FERNANDES D A SILVA SANTOS

OU lujídtdes.
pcdprio». nio apnseni»"*’.odorc RS 8.50

10.774.009/0001-03

● VENCEDOR*

M.t«: OAUCHO DAS VERDURAS
F,bric.üle: GAÚCHO DAS VERDURAS

ÍlrtlSÍ; Mémdo - dc rrüne» ^oalKkde, oov-., c»« eé. aspecro, cor
Preco (Compr., Oov.m.n«n..lé) 3: Mcdi.n. da, Pr,po,.« Tu.^.
/«●. M-i 3'4« ÍA'" * "74/A4*o * (Lei >● H. DJ)

, odor c «bo, prôimoc, nío eprc«r,.ando m«h« oo rojidadec. RS 6,01

DéU: 09/05/1022 09:00

ModéUdédc: Pregão Elctrtnico

SKP: SIM

Idenimcação: NT>n:gâo:l2022/UASÜ:16<H46
Loie/lteta; /127

AU: l int Ata

Adjudlceeão: 17/051022 18:06

Homologitio: 17/05/2022 18:23

Fonle: v.-»w.compr«govenianienl£ijs.gov.b:

Quantidade; 700

Unidade: (^uilograma

UF: SC

CNPJ: OO.SôO.OO&OOOl-n

órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Conundo do Exétcilo

Comando Mililar do Sul

5* Repio Militar

14'13rígada dc InfaDUria Molortrada
62*Baialhio de Infamaria

alimentícios (QR) e Gís GLP paro o Aprovisionomemo c para oObjeto: Aquisição dc gêneros
llotcl de Transito do 62* Bl

Fruto Tipo: Mamão Formosa, Apresentação: Natural

CalMal: 46440Í ● .Tpo: Mamio Formosa | Apccscmaçãoi Natural
ISescrição: Frota -

Valor da Proposta Final

R56.01
Razão Social do FornecedorCNPJ

VALDIR GUILHERME DUTRAI8.694.8l8.'000l-I7

●VENCEDOR*

Marca; IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descnclo; Fruta i» nalura. espteie mamio formosa

Itcm 16: Melancia redonda

Média dos Preços Obtidos: RS 6,50Preço Estimado Calculado: RS 6,50Perceacual: -Preço Estimado: RS 630 (uo)

Observação
Descrição

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre de sujidadesf,paiusitas c lar/aa, tamanho e coloração uniformea, devendo ser bem descnvol
vida e madura, com polpa firme e intacta, p/*i>ndo entre (6i 10) kg cada unidade. Embalagem plásrica contendo ctiqDcta com a identific
ação e peso do produto

Quantidade

2.300 Quilogramas

RS 5,00Preço (Outros Entes Públicos) 1; Mediana das Propostas FloaU

lnc.l/An y<blfl6SihOJitJtilliatU20ll(Lttii‘U.ni)



PEOR£IRAS'MA

/202 <f

Rub. i

26 CU.;2022 09:32

Pregão Eletrônico

NAO

OC: 3S0272000012022OC00WS

Data;96.291.141/0173-17

PENIT. FEVtlMNA DE GUARIBA

GOVERNO DO ESTADO Db SAO PAULO

GUARIBA

AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENHCIOS HüRTIFRUTIQRANIEiROS COM

ENTREGA PARCELADA DE MAIO A AGOSTO PARA ESTA UNIDADE

PRISIONAL

MELANCIA COMUM, KKUONÜA E MEDIA (PESO UNU ABIO ENTRE 7 E

lOKC) ● MELANCIA. COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO IWITARIO

VARIANDO DE 7 A10 KG), COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE

SEMENTES, DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DETAMANHO ECOLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO

PODRIDÃO. PASSADO, AMASSADO. FERIDO, OCO. IMATURO. QUEIMADO DE

SOLGR.AVE, CO.M VIROSE. DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA,

DE\/ENT>0 SER E.VTREGLí EM EMBALAGEM SL^BMULTTPLA DE I.OOX1,20M,

CONTENDO IDENTIFlCACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E

TELEFONE DO FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DF.

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09,02 (SARC,

ANVISAJNMETRO). RDC 12,01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS

ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA. OBEDECER AS INFORMACOES

CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

CNPJ:

Órgão: .Modalidade;

SKP:

Identífícftçâo:

Objeto: 1/15Lote/1 tem:

Link AtaAU:

WWW bcc.sp.gov.brFonte;

Deterição:
QuoDtidadc: 2.000

Unidade: QUILOGRAMA

UF: SP

Valor da Proposta FinalRazão Svclnl do FornecedorC.NPJ

RS 1.9223.276.549,'0001-35 EU GOMES HORTIFRUTIGRANJELROS LTDA

■VENCEDOR*

Marca; ecaaa

Fabricante: Fabricante não infònnado

Drsccifão: MELANCIA, COMUM, REDONDA. MEDIA (COM PESO L'NIlARIO VAR1A.NDO DE 7 A10 Kü), COM POLPA VER-MEUIA E PRESE.NCA DE SEMENTES,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR EttfETTOS COMO PODRIDÃO, PASSADO.

AMASSADO. FERIDO, OCO, DIATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE. DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGE.M SL:BMU'LnPLA DE l,C0Xl,20.M, CONTENDO IDENTIFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09,'02 (SARC, ANVISAJNMETROX RDC !2ri)l E

ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETER.MINADOS PELA ANVISA
OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS .FM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

R$3,4xMARIO DA SILVA RIBEIRO RIBEIRÃO PRETO03.093.559/0001-00

Marca; Ceagesp
Fabricanlc: Fabricante nâo Informado

DcKriçio: MELANUA, COMUM, REIXiNDA, MEDIA (COM PESO ITOTTARIO VARIANDO DE7 AlO KG). COM POLPA VHR.MEl.HAE PRESENÇA DE SEMENTES,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO. FERIDO, OCO, IMATURO. QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE. DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
E.M EMBALAGE.M SUBMULTIPLA DE 1.00X1,20.M, CONTENDO IDENTIFlCACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOSIE E TELEFONE DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09.D2 (SARC. ANVISA,INlttETROi. RDC I2«l ,F

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCT:DIME.NTOS ADMIN. DETER.MINADOS PELA ANVISA.
OBEDECER AS INFOR.MACOES CONTIDAS EM NOR.MAS E PADRÕES DO STIE '4'WW BEC SP.GOV.BR

R$5,0025.071.51&-0O0M7 KAELLY SILVA AMADEU

.Marca: Cci^csp
Fabricante: Fabricante nlo infonnado

Deacrlçân; MELANCIA, COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 A lU KG), COM POLPA VER.MELHA E PRESE.NCA DE SEMENTES,
DEST.NDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR DEFETTOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO, FERIDO. OCO, LMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRSNCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE l.OOXUOM, CONTENDO IDENTIFlCACAO 130 PRODUrO, PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR. H
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR Dl: ACORDO COM AINSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/92 (SARC, ANVISA.INTURTRO), RDC 12AI1 B

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFICAC.AO NO ATO DAFJTTREGAAOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PEIAANVISA,
OHHDliCER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.nrC.SP.COV.HR

R$5,13ld.681.319'0001-34 COMERCIAL FENlX DEAA2 LTDA

Marca: Ceasa

Fabricante: Fabricante não infonnada

Drauicão; MELANCIA. COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO LTilTARIO VARUNDO DE 7 AlO KGI.COM POLPA VERMELHAEPRESENCA DE SEMENTES,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E ÍX3LORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS (TOMO PODRIDÃO, PASSADO.

AJ4ASSADO- FERIDO. OCO, IM.ATURÜ, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE. DEFOR.NIACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SFJt ENTREGUE
EM E.MBALAOE.M SUBMULTIPLA DE 1.00X1,20M. CONTENDO IDENTIFlCACAO DO PRODLTIO, PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNtCEIWR. B
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NOR-MATIVA CONJUNTA 094)2 (SARC, ANVISA.IKMETRO). RDC llOl E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA,
OBEDECERAS INFOR.M.ACOES CONTIDAS E.M NOR.MAS EPADROES DO STIE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Reblãrloaefsdanadla 21/06/2024 10.20.4» (IP: 200.14.56.13»)
Câ9«0 VBMa«»o: ldlNp4MWoloJOIOlnC6c«Z8&7VITrrD36l36eOC9xaqHU6nPlin6WA%3a%3e
hl(pjAnmt.banciMeprecas.eD>n.tinCarMeadoAjlan9cldada7IG*enNdLNp4 1iMWoJOIoa<C6i:92»S(7VITtYO36f3660G«aMHU6nPI(T«WA5ã2S3i]%2S3d 33/72
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Valor da Proposta FinalRai2ü Social do FornecedorCNPJ

RS 20,0021249.311/0001-69 COMERCIAL TAQUARUSSU LTDA

Marca: Ceagesp
Fabricaste: Fabricante nio informado

Descriçio: MELANCIA, COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO K«). COM POLPA VERMEUUE PRESENÇA DE SEMEOTES,
DE\'ENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANllO E COI.ÜRACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO. FERIDO, OCO. IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE. DEFCRMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUBMUI.TIPLA DE 1,OOXUOM. CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISAJNMÊTRO), RDC 12dJl E

ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODLTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMF.NTOS ADMIN. DETERMIN,\DOS PELA ANVISA.
OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Preco (Outros Entes Pdbllcos) 2: Mediana das Propostai Finais

/ac. IIAru S“^ /YdJdrO/dr AdAoda 202/ {Lrln'I4A33>

RS 6.50

2004/2022 14:S3Data:CNPJ: 96.29U4I/0143-00

Órgão: PENITENCIARIA FEMININ A SANT ANA
GOVERNO DO ESTADO DE SÀO PAULO

SãO PAUIX)

Objeto: Aquisiclo de GÊneros Alünentícios (borttlhiljgranjciros) in narura. com entrega

parcelada, pars consumo da PFS o do CDP Pinhein» I. no período de 04 (quatro) metes,

dc Maio á Agosto de 2022.

MELA.NCIA COMUM. REDONDA E MEDIA (PESO UMTARIO ENTRE 7 E

lOKG) ● MELANCIA. COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UMTARIO

VARIANDO DE 7 AlO KG), CO.M POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE

SEMENTES, DEVENDO O lOTE APRESF.NTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO

PODRIDÃO, PASSADO, AMASSADO. FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE

SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA.

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGb.M SUBMULTIPLA DE 1,OOXI,20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. PFSO LIQUIDO. NOME E

TELEFONF, DO FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE

ACORDO COM A LNSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09,1)2 (SARC.

ANVISA,INMETRO), RDC llDl E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA E.STREGA AOS PROCEDIMENTOS

ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES

CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Modalidade: PregBo Eletrônico

nAo

OC: 3S02410000120220COÜ034

SKF;

Identíficaçio:

Loie/llem: |.'6

AU: Link Ala

Fonte: www.bec.sp.gov.br

Quantidade: 6.700

Unidade; QUILOGRA.MA

UF: SP

Ueteríçio:

Valor da Proposta FinalCNPJ Ra/ão Social do Fornecedor

RS 2.40O9.299.0O4.'O0Ol-97 NUTRISE COMERCIAL LTDA

●VENCEDOR*

Marca: ceagesp
Fabrlcaate: Fabricanie oJo informado

Dctcilfâo: MELANCIA, COMUM, REDONDA. MEDIA |COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE7A1ÜKG), COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE SEMEKTES,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO.

AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOLGRAVE. COM VIROSP- DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA. DEVENDO SER ENTRFX3UE
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1.00XI20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC ANVISA,IKMETRO), RDC 1 W)1 E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITOA VFJtlMCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN, DETERMINADOS PELA ANVISA,
OBEDECER AS INFOR.MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADROF.S DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

R3 2.50MELHOR DA TERRA COMERCIAL LTDA44..129.604./000I-5I

Marca: melancia

Fabricanie: Fabncanre nSo inforrrmdu

Deterição: MELANCIA, COMUM, REDONDA, .MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE7 AlO KG), COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE SEMENTES.
DEVENDO O LOn-APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DH IAMANHO E COIORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO. QUEIMADO DF. SOLGRAVE, CX)M VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,OOX1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PISO LIQUIDO, NOME ETEl.FFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC. ANVISA.INMETRO). RDC 12/01 E

ALTERAÇÕES l>OSrERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS 1>R0CEDIMF„N70S ADMIN. DKTER-MINADOS PHA ANVISA,
OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

RS 4,00DIAS PAES INDUSTRIA E COMERCIO. IMPORTACAO B EXPORTACAO EIRELI05.425.014/0001-70

Marca: cea

Fabricante: Fabricante luto informado

DtierlçiB; MELANCIA, COMUM. REDONDA, MEDU (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO KC), COM POLPA VERMELIU E PRESENÇA DE SEMENTES.
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOOENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO, FERKJO.OCO.LMATURO, QUEIMADO 01: SOL GRAVFI, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE I.OOXUOM, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA.INMETRO), RDC 1201 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA.

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

RalaUrto gerado no dia 21/06/2024 102049 (IP; 200.14.56.139}
COdigo Validaete: idLNp4MWo(oJDIOtnC6c«Zg5<7VITrYD36l3SeoG9«aqHU6nPtin6WA%3d%3d
hniiyn>ww.b«Keaaprea9a.ctirr.bnCanl1lcadoAulenlcidadaTtolcan>ldLNo4MWofoJOIOViCecgZ9Si7V1TtY036r366009iaqHUgnPtm«WA%2S3d1k2S3d 34/72



PEOREIRAS/UA ,

.OJO^_I202^Proc

FLS.

Rub. S
Valor <]■ Propotia FinalRariu Social do FornecedorCNPJ

Ri 5.0025.071.5181)001-47 KAELLY S1LVAA.MADEU

Marca: C'cagcsp
FabrícBQte: làbricoiite :iio informado

DescriçJosMFXANaA, COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARl.ANDO DE 7 AIOKG). COM POLPA VERMELHAE PRESE.NCA DE SEMENTES.
DEIT.MX) O l.OTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHOE COI.ORAC AO.NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO. PASSADO,
AMASSADO, FERIDO. OCO. IMATI.IRO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, IXIM VIROSE. DEFÜRMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SL-BMULTIPLA DE I.OOXUOM. C»NTENDOIDENTIFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TIÜ.EKONE DO FORNECFDOR, E
SUAS CONDiC-OES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUCLAl) NORMATIVA CXÍSJUNTA 09/02 (SARC. ANVISA.INMETRO), RDC llDl E
ALTERAÇÕES PO.STERIORES.PRODirrO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTRKGAAOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PKLAANVISA,
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES IK) SITE WWW.BEC.SP.ljOV.BR

C D C COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTKIM - EIRELI Ri 6.5024.924.77g.’OOOI-55

FabrkftJite: Fabricame nâo infòmudo

DescrIíJ»: MEIANCIA, COMUM. REDONDA, MKOIA(COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO KO), COM POLPA VERMEI.HA H PRFSENCLA OH SBMRNTFS,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANIIO E COLORAC AO. NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,
AMASSADO. FERIDO, OCO. LMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSF. DEFÜRMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SFJl ENTREOUF.
EM EMBALAGEM SUBMLTTIPLA DE I.0OXI.2OM. CONTENDO IDENTlFlCACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO. NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDlCOES MVERAO ESTAR DE ACORDO COM AINSTRLCAO NOR.MATIVA CONJUNTA 09,112 (SARC. ANT.TSAJNMETRO). RDC 1101 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERfflCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA,
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS EPADROES DO SITE WWTV.BEC.SP.GOViR

J. OLIVEIRA - IMPORTACAO & EXPORTACAO - EIRELI RS 10,0013.433.7IS.'OOOI-I3

Marta: Cea^esp

Fabrkaatr: FibrícaAteoâo iaforrimio

DeKriçin: MEIJlNClA COMUM. REDONDA, .MEDIA (CO.M PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO KG), COM POLPA VER.ME1.HA E PRESENÇA DF. SEMENTES,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMAMIO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUBMUI-lTPlJl DE 1.00X1.20M, CONTENDO IDF.NI IFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUHX3, NOME ETHl.EFONK DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDICDES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NOR-MATIVA CONTUNTA 09,112 (SARC, ANVISA.INMETRO), RDC 12.H1 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTOSUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DAENTREOA AOS PRCXT.DIMF.NTOS ADMIN. DETERMINADOS PEI.A ANVISA,
OBEDECERAS INFOR.MACOES CONTIDAS EM NOR.MAS E PADRÕES DO SITE WW.BEXLSP.GOV.BR

CASOLE COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI Ri 18,0005.880.227/0001-92

Marca: Cctgcap
Fabricante: Fabricanle oio infomiado

Deacrifia: .MELANCIA, COMUM. REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO KG). COM POLPA VEJLMEUIA E PRESENÇA DE SEMEFTTES.
DEV'ENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO.

A.MASS.ADO, FERIDO, OCO. LMATURO. QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE, DEFOR-MACAO GRAVE OU POLPABR.ANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGE-M SU^BMULTIPLA DE l.OOXUOM, CONTENDO IDENTlFlCACAO DO PRODUTO, PESO LKJUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO IXDM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09AI2 (SARC, ANYISAJNMETXO), RDC 12A3I E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGAAOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELAANVTSA.
OBEDECERAS INFORJAACObS CONTIDAS EM NORMAS E PADROFS DO SITE WWW.BFXT.SP.GOV.BR

RS 20,0005.637.139.1)001-64 MARCELO DOSSA.VTOS BARBOSA

Marca: Ceogeap ■ In naiuia

Fabricante: Fabncanlc oio informado

Uísctiçio: MF.IANCIA, COMUM, REDONDA. MEDIA ICOM PESO UNITÁRIO VAKIANIX) l)K 7 AlO KG), COM POLPA VERMELHA E PRFSFNCA DE, SF.MENTF.S,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO.
AMASSADO, FERIDO. OCO. IMATURO. QUEIMAIXT DE SOL CRAVE, COM VIROSE. DEFOR-MACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SF.R ENTREGUE
E.MEN1BALAUE.MSUBMULT1PLA DE 1,00X1,20M, -CONTE-NDO IDENTlFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME ETELLFONEDO FORNECEDOR, E
SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC.ANVISA.INTilETRO). RDC 12/01 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA
OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS EPADROES DO SITEWWW.BUCSP.GOV.BR

RS 30,0069.037J400001-67 GISELE REGINA RODRIGUES KNITTEL

Marra: CEAGESP

Fabricaale; Fabricaiue nio m formado

Deicriçio: MF.LANCIA COMUM, REDONDA MFJ3IA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO KG). COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE SEMENTES,
DEVENDO O l.OTE APRESENTAR I !0M(3GENP.IDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO. NAO APRESEFfTAR DEFEnOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,
AMASSADO. FERIDO, OCO, IMATURO. QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGE-M SUBMULTIPLA DE 1,00X1.20M. CONTENDO IDENTlFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09TO (SARC, ANVISAJNMETRO). RDC 1201 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODLTO SUIEITO A VERIFICLVCAO NO ATO DA ENTREGA AOS PRCKTDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA,
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

Preço (Outros Emes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

lnc.UArt.yíalN6Sdt07deMhOiir202l 14.13!)

RS 8,00

Ralaiato parado no rt;a31/CI6r2024 10:20:49 (IP: 200.14 56.139)
OSOpolAMacSo. MLNp4MWoloJ010tnC»c9Zp5i7VlTtY03et3880G9lMHUenP1mewA%3d')í3d
hnp:/AniMban«ltpmcos.c<im.br«antta»)oAulantiadtda7lokan‘klLNo4MWo'oJOIOInC6cpZg5irviTrV036r36aOi39<aqHU9nPtm6WA%253dS;2S3d 35/72



23'D3/2022 09:11

Pregão Elraònico

NÃO

OC; -lH02420000l2n220C00004

DiU;96.29U-)I.4X)4«-BI

PENITENOARIAIH DE HORTOLANDIA

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

lIORTOLâNDlA

Objeto: Aquisição dc Oíocros AUmcnucios Honifruligraojeiros

DMcriçior MELANCIA COMl M, REDONDA E MEDIA (PESO UMTARIO ENTRE 7 E

lOKG) - MELANCIA, COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UMTARIO

VARIANDO DE 7 AlO KG), COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE

SEMENTES, DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOCiENEIDADE VISUAL

DETA-MANHO ECOLORACAO. NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO

PODRIDÃO. PASSADO, AMASSADO. FERIDO, OCO. IMATURO, QUEIMADO DE

SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA,

DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE LOOXI.20M,

CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E

TELEFONE DO FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE

ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09.D2 (SARC.

ANV1SAJN-METR0),RDC 1201 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO

SUJEITO AVERJFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS

ADMIN. DETERMINADOS PELAANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES

CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

CNPJ:

Órgão: Modalldede:

SRP:

Idcalirtcação:

l/llLoie/ltem;

Ata: Lmk Ala

FoDte: tvww.bcc.Bp.gov.br

Quaotidade: 2.800

Unidade: QUILOGRAMA

UF: SP

Valor da Propona FinalRa2lo Social do FomecedorCNPJ

RS 1.9344.329.604/0001-51 MELHOR DATERRA COMERCIAL LTDA

●VENCEDOR*

Marca: ce^eep
Fabricante: Fabncanie não informado

DefCJlçío; MELANCIA, COMUM. REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 AlO KG). COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE SEMENTES,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENF.IDADE VISUAL DETAMANIIO E COLORACAO, NAO APR:T.SENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE. DEFORlvlACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGE-M SUBMULTIPLA DE I ,O0X12OM. CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A MSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVKAONMETROX RDC 12A)l E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUrtlTO A VERIFKACAO NO ATO DAENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINAD(M PELA.ANVISA.
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE W W.BEC.SP.GOV.BR

R$ 3,001. OLIVEIRA - IMPORTACAO & EXPORTACAO - HIRELI13.433.718/0001-13

Marci:

FabriMate: fabricaote não infonnado

DeícriçiotMF.LANCLA, COMUM, REDONTJA, MFDIA (COM PFSO UNITÁRIO VARIANDO DE 7 A10 KG). COM POLPA VTRMF.l.HAEPRESENCA DKSFMENTFS,
DEATNDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANIIO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSADO,

■AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE. DEFORMACAO CRAVE Oü POLPA BRANCA, DEVENDO SFiR ENTREGUE
EM EMBALAGEM SUBMULTIPLA DE 1,00X1,20M. CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTARDE ACORDO COM AINSTRUCAO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC. ANVlSA,INMETRO), RDC I2«)l E

ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PR0C3D1ME.N70S ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA,
OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW BEC.SP.<30V.BR

ms.ooCOMERCIAL TERRA 18 IMPORTACAO E EXPORTACAO EIREU35.!13.324.'0001-10

Marca: CEAGF.SP

Fabrfciale; Fabricante não infónnado

Detcriçio: MELANCIA,COMUM, REDONDA, MEDIA (COM PESO UNITÁRIO VARIANDO DE7 AlO KG), COM POLPA VERMFXHAEPRESF-NCA DE SEMENTES,
DESTNDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO. PASSADO.

AMASSADO. FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE. COM VIROSE, DEFORM.ACAO CRAVE OU POLPA BRANCA, DESDNDO SER ENTREGUE
EM EMBALAGE-M SIDMULTIPLA DE 1.00X120M. CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC. ANV1SA,1NMETR0). RDC 124)1 E
ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCF.DIMENTOS ADMIN. DETERMINADOa PELA ANVISA,
OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORltlAS E PADRÕES DO SITE WWW.ÜEC.SP.CjOV.BR

RS 8.0025.071.518 0001-47 KAELLY SILVA A.MADEU

Marca: Ceagesp
Fabrkanlc: Fabnc&nic não inf^jrinèdc

Descrição: MLIANCIA, COMUM, REDONDA. MEDIA |COM PESO UNITÁRIO VARIANIXJ DE 7 AlO KG), COM POLPA VERMELHA E PRESFNCA DF. SF.MENTKS,
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO, PASSAI».
AMASSAI». FERIDO. OCO, IMATLTtO, QUEIMAI» DE SOL CRAVE, COM VTROSE. DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVTNDO SER FINTREOUF.
E.M EMBALAÜE-M SL'BMULT1PLA DE l.OOX 1,20M, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO UQUIDO. NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR. E
SUAS CONDICXJES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO CO.M A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09.‘02 (SARC.AWnSA.INMETROX RDC 12t)l E
ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERlFICACAO NO ATO DA ENIREGAAOS PROCBDI-MENTOS ADMIN. DETER.MINADOS PELA ANVISA,
OBEDECERAS INFORMACOFS CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.HRC.SP.(jOV.BR

Retatâragaraclo no dia 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.58.139)
Código Valriação: ldLNp4MVKiloJDIOU<C6cg^5i7VITrYD36l38eOG9rsqHU8nPtn>8WA%3d%3d
ntuv/www nsncaOeproot.civr.Si/Cw«lleaaoAutantKklaila7iatan>«ilJ1p4MWo'»JDIOeiC6c9ZeSI7VITrVD3e>38eOG9ia4HU6nPbn6WA%293d«2S3d 38/72



PEOREIRAS/MA

Proc.O?OiOüJ./202 n
FLS. M
Rub.

CNPJ R^i&u SAcial do Foraecedor Valor da Proponla Final

21.249.311/0001-69 COMERCIAL TAQUASUSSU LTDA

Marea: ccagetp
Fabrleaate: Fabricaiile nio informado

Descrtfio: MF.LANCIA, COMUM. RF.DONDA, MEDIA (COM PF50 UNITÁRIO VARIANDO DF. 7 A1« KG). COM POLPA VERMELHA E PRESENÇA DE SEMENTES.

DEVENDO O LOTE APRESENTAR HO.MOGENEIDADE VISUAL DETAMANHO ECOIGRACAO.NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO. PASSADO.

AMASSADO. FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DE SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVE OU POLPA BRANCA, DEVENDO SER ENTRECL^E

EM EMBALAGEM S-LBMUl.TIPLA DE I.00XI.2OM. CONTENDO lUENTTFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME ETEI.EFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICüES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CÜMUN7A 09AI2 (SARC, ANVIS A.INMETRO), RDC 12AII E

ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PEIA ANVISA,
OBEDECERAS INFOR.MACOES CONTIDAS EM NOR.MAS E PADRÕES DO SITE WWW.UEC.SP.üOV.BR

RS 20,00

07.601,1X00001-44 COMERCIAL HORTIFRUITGRANJI-.IROS FRANCISCO DONA LTIOA RS 20.00

Marca: CEAGESP

Fabrlcanir: Fabrícamc não informado

DMCrIçía: MF.IANCIA, COMUM. REDONDA, MF.DIAICOM PKSO UNITÁRIO VARIANDO DF. 7 AlO KG).COM POI PA VERMELHA F. PRF.5ENCA DH SEMENTES.
DEVENDO O LOTE APRESENTAR HOMÍXiENEIDADE VISUAL DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR DEFEITOS COMO PODRIDÃO. PASSADO,

AMASSADO, FERIDO, OCO, IMATURO, QUEIMADO DF. SOL GRAVE, COM VIROSE, DEFORMACAO GRAVR OU POLPA BRANCA, DFVENDO SEU ENTREGUE

EM EMBALAGEM SLtBMULTIPLADE 1,0ÜX1,20M. CONTENDO IDENTIFICACAO Df) PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR, E
SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA (N.DT (SARC, ANVISA.INME TRÜ), RDC lltll K
ALTERAÇÕES POSTERJORES, PRODLTO SUIEITOAVERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA .ANVISA,

OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WU .WÜEC.SP.OOV.BR

Item !7: Melão in luiuia eqiécie amarelo

Preço Estimado: KS 7,08 (un) Percentual: - Preço Pisllmado Calculado: RS T,0K Média dos Preços Obtidos: RS 7,08

Quantidade Uescriçio Observação

760 (^logrntnaa Melão in camra espécie amarelo

Preço (Outros Entes Públicos) l: Mediana das Propostas Finais

lnc.llAn.S-ii>IN6Sdt07ikJulhod<202l(Ulii'l4.l33)

HS7JIS

CNPJ;

Órgão:

Objeto;

03.347.135/0001-16

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA-MT

Aquisição dc generus alimentícios da agricultura familiar c empreendedor familiar rural

para atender a demanda dos alunos matriculados na Rede Municipal de Ensino do

Município de Jaciara-MT

MEI_40 TIPO AMAUFI.O, DK PRIMF.IRA, IN NAI URA, EM KG.

APRESENTANDO GRAU DE EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO.

AROMA E COR PRÓPRIA. CO.M AUSÊNCIA UU -SUJIDADES, PARASITOS E

LARVAS. DF ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. - MF.l.AO TIPO

AMARELO. DE PRIMEIRA. INNATLTLA, E.M KG, APRESENTANDO GRAU DE

EVOLUÇÃO COMPLETO DO TAMANHO. AROMA E COR PRÓPRIA, CO.M

AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITOS I; LARVAS, DE ACORJX) COM A

RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA.

12/04/2022 00:00Data:

.Vlodalldide: CHAMAMENTO PUBLICO

SÃOSRP:

Idcntifieação: 00002722

Loie/Item: 1/38

Dcscriçla:
Ata: N'A

Fonte: inlranet.Jaciara.nit.gov.br;5656/irünspQr

eneia/

Quantidade: 300

Unidade: KG

UF: MT

CNPJ Ruãn Social du Fornecedor V'aior da Proposta Final

44.140.065.'000l4l8

●VENCEDOR*

COOPERATIVA DE COMERClALIZACAO DE AGRICULTORES (AS) FAMILIAR DE

ECONOMW SOLIDARIAE EXTRATIVISMO DA BADCADA CUIABANA ●

COOPEVEG

RS 7,85

Marca: Maica não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Descrição: Descrição não informada

Preco (Outras Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Inc. UM S"da !N 65 ilt 07deJuOo de Z02l(lttK-l4.lS!)

RS 6,68

Reutdooporaao noOia2imi/2024 10:2048 (IP: 200.14.66.138)
COdips VaMação: klLNp4l4WctoJOIOU<C6co^7VtTrYD36f36èo<}8>aqHU8iiPbiiSVM%3aK3d
nwrmree nanco36precoa.com bt/C<mlcaooAulir<8cxlade?Bkan>ldLNp4MWaftsJOIO*iCSei)Z8S(7VITirD36rM6068aa4HlienPneew>>7b2630%263d 37/72



PEOREIRAS/MA

/202

Rub.

Dsu; H/12/2021 00:00CNPJ; ‘I8.468.2M/0001-71

óruío; PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES

Ohjetor AQUISIÇÃO DE CÈNEROS ALPrtENTÍClOS PA AGRICULTURA FAMILIAR E DO
EMPREENDEDOR FAMILIAR RLTUAL. DESTINADOS AO ATENDIMENTO AO

PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-PNAE

Docriflo: MELÃO AMARELO: DE PRIMEIRA QUALIDADE, REDONDO, CASCA USA.

GRAÚDO, LIVRE DF, SUJIDADES. PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E

COLORAÇÃO UNIFORMES, DFLSENVOLVIDA K MADURA, COM POLPA

FIRME INTACTA. FORNECIMENTO A GRANEL. Cl.ASSIFICAÇÃO: IN

NATURA . MELÃO A.MARELO: DE PRIMEIRA QUALID.ADE, REDONDO,

CASCA USA. GRAÚDO. LDTLEDE SUJIDADES. P.AR^ITAS E LARVAS,

TAMANHO E COLORAÇÃO UNIFORMES, DESENVOLVnOA E MADURA, COM

POLPA FIRME INTACTA. FORNECIMENTO A GRA.VEL. CLASSIFICAÇÃO: IN

NATURA

Modalidade DISPENSA

SRP: NÃO

Identificado; 00019921

l,olc/IUm; 1/5

Ata: N/A

Fonte; 158.97.36. H6;81)79/tran5parcacia/

Quantidade: 3.000

Unidade: KG

UF: SP

V'alor da Proposta FinalRaaáo Social do FornecedorCNPJ

RS 6.68!4.d’0,28LD001-$0 ASSOCIACAO ENTREAMIGOS -ASSENTRA

●VENCEDOR*

Marca: Marca nào infomade

Fabricante: Fabricante nlo ínlormado

Ueacrlclo: Dsaciido oio informada

RS 6,72Pre(fl (Outros Entes Pdhileos) 3: Mediana das Propostas Kiaais

Ine IIAn. y da IS 6i dé 07tU Julho dr 2021 (Lei n* 14.lii)

16^)7/2021 09:00

Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

SRP: SIM

Idcntiricado; 2S640

CNPJ; 63.762.033/0001-99

Òrgio: MUNldPlO DE CAMPO NOVO DE RONDÔNIA/RO

Ob|e(o; Registro de Prcfos para Eventual e Futura Aquisiçio de gêneros alimentícios para
aicndCT a merenda escolar das Escolas: B.M.EJ.EJ Cassiano Ricardo. C.EM.E.I Paulo

Coelho. E.M.E.I.E.F 7 de Setembro. E.M.E.l.E.F Rio Branco, E.M.E.I.E.F Tancredo

Neves II, E.M.E.l.E.F Nova Floresta c SEMEC.

Descrição; Melão ● MelSu, amarelo, de 1* qualidade, in nalura, tamanho e coloração unifonne,

polpa firme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo dc fertilizante. Deverá estarem

perfeito estado para consumo, madura, sandcreiios graves como podridão, amassado,

murcho, deformado, descolorado, queimado dc sol. com manchas, raehaduras. injúrias

por pragas ou doenças. Embalado em sacos de polielileno. transparentes, atdaieoe
Intacto

Lotellem: 49/49

AU; 1-inE Ala

Fonte: licitanctcom br

Quantidade: 2200

Lnldide; Kg

UF: RO

Valor dn Proposts FlnnlRa/áo Socinl do FornecedorCNPJ

RS4.4SD.R. PEREIRA MERCADO EIRELI28.537.029,'0001-26

●VENCEDOR*

Marea; IN-NATURA

Fabricante: FabrtesUc não iofbrmado

Modelo: CONFORME O EDITAL

Dercriçlo: Desenção nSo informada

R$8,9819,634,357/0001-50 INOVACAO EIRELI .ME

Marca: Nacional

Fabricante: Febricanie nio informado

Modelo; NeeioDal

DeKtlçlo: Descrição não iniènnada

e; '3

X Rslsieno gerado na Qm21AI6/2024 10:20.49 (IP:200.i4.96.t39|
Z cOi3«o\««18çSo.kILNp4MWotoJOIOInC6c9Zg5irvrrfY03ef3880G9raqHU8nPtmewA%3d%3a
% htip:/Avwsv.bancodeprocoe.com.brrCenAcadoAlitontladaOe?toaen»ldLNp4MWofoJDlOtnC6c92o5l7V!TrYD36t3880G9xanHU8nPlm6WASÇ253dSfc25 3d M/72
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PLS.gfe
Rub.

Item 18: Pcra wíUiiins

Média dM Prc«o> Obtidos: RS 11,91Preço üstimado: RS 11,91 (un) Preço Estimado Calculado; KS 11,91Perceatoil; -

Ob$er>'nçâoQuAiiÜdftde DcscríçSo

Pcra wüUans ● caractcrísiscas: pcre wllilan», deprírreira; tamanho c cvloraçio uniformes; devendo scr bem desenvolvida c madura; com

polpa firmee Ítuhcüx: sem danos físicos e mec&nicos oriundos do manuseio e iranspone. Embalagem plástica contendo etiqueta com a ide

nrifieaçào c peso do produto

4,850 Quiíogramas

RS Í2ç99Prefo (Outros Entes FúblJcoi) 1: Medíaaa du Propostas FJaats

Mc. JJ Art S ●da IS fiSJaOTdf Julho <U 202 i(Uin* 14. IS2)

Data: 28/04/2022 00:00

Modalidade: Dispensa pv>r Justificati>'a

SRP: KÂO

Ideatífieacão: 11232022

Lole/ltem: 1/17

Ata: N/A

1 Inmologaçio: 28/04^2022 00:00

Fonte: píndorama, govbr.cloud^pronímiWindc

x,aap?acao« l«bitems2

CNPJ: 45.122.942/0001-80

ÓrRio; SECRETARIA MUNICIPAL Dl; EDIICAÇAO

Prefeitura Municipal de Pindomna'$P

Objeto: compra dc itens dc honifhjTi para o preparo das refeições dos siurtos das prc-cscolas

municipais.

Rescriçào; PERAWILLIANS - PERAWILUANS

Quaatidade: 12

Unidade: KG

ÜF: SP

Valor da Proposta FinalRa/io Social do ForoecedorC.NPJ

R$ 12.9902.115.3IA'0001-65 SONlA M. DASILVAIIORTIFRUTIGRANJEIROS

●VENCEDOR*

Marca; Marca nio informada

Fabricante: Fabricante oio informado

Descrição: DescHçÕonão informada

RS 13,90Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Irc. li/ln. S'da ÍN6i Jt iJ7dt Juthc de2021 Ílein‘l4.l33i

CNPJ; 44.518.405/0001-91

Ófglo: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLÂNDIA

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiClOS PARA A MANUTENÇÃO DOS

SETORES: SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SIXIALE SECRETARIA

DA EDUCAÇÃO

Descrlçío: PÉILVWILLIAN.S - PÊRA WILLIANS

Data: 04/04/2022 00:00

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRP; SIM

Jdenilflcaçio; 00001822

I.«tc/Itrin: 1/18

AU; N/A

Fonte: iianspareiwiaalviiilendia.sp.gov.br:5õS

S.omrrsparcncia/

Quantidade; 100

Unidade; KG

UF: SP

Valorda Proposta FinalRaaSo Social do FornecedorCNPJ

RS 13,90SUPERMERCADO ALVINLANDIALTDA55.596.985/1KIOI-5I

●VENCEDOR’

Marea; Marca não bilòrnuda

Fabricante: Fabricante nAo infomrado

Descrição; Deacrição nãu informada

'S

Ti F)alal6tKi«eraaona<lia21iD6/202410:20A9(IP:200.l4.S6.13»)
Z C0i*go\WKl^: IOLWp4UWoloJOiOtne8caZj8iTVrTrYD»f3g80G9«sqHU8nPlni6wa%3a»3a
Z Wa/r»'e»b»aaa»pfcoaeom6i»Core(lc»aiAütiBoaaaa?Baar>aMUSp4MWoSoJOtOaC«c8Zg5l7VITrrP39r3MOG»raqMU>nPtin8WAta2MaSa2Ma 39/72



PEDREIRAS WA

Ó4Í)5onJ/202Proc. 		
FLS.

Kub. 7jL
K$ 8.BSPreço (ÜuCrus Entn Públicos) MedUina das PrgposUs Finais

ínc II Arí. y da /V 6$ áe07 dr Julho de 2021 (Lei n* /4.1

GN?J: 44.569.051/0001*04

Órgio: PREFEITURA MUNICIPAL DE QUINTANA

Objeto: AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALLMENTlClOS, IIORTIFKUTIGRANJEIROS E

OUTROS P.ARA ABASTECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE QUINTANA/SP. PELO PERlODO DE 12 MESES.

Descriçio; PERA WILLIANS - PERA WILUANS

Dnu: 23/02/2022 M:00

Modalidade: PREGAO PRESENCIAL

SRP: SIM

IdenUflcaçio: 00000422

l.ol>:/llctn: l/OI

Ata: Link Ala

Fonte; 20Lh2.í>5.253:807í)/trsn5paie:ii;ia/

Quanlidade: 4.000

Lnldidc; KG

UK: SP

Valor da Proposta FinalRuio Social do FornecedorC.NPJ

R58.8523.0l4.804AK)0l-45 ROQUE CUSTODIO JUNIOR

●VENCEDOR’

Marca: Marca aão tofomada

Fabricante: Fsbricame não informado

Descrição: Descrição não informada

Item 19: Pimentão verde

M6dli dos Pregos Obtidos: RS 10.S1Prveo Ectinudo Caictiisdo: RS 10,31Prcfo Estimado: RS 10,31 (un) Perccotual: -

Obsfr\a^ioDescrição

Pimentáo verde médio possuJ ctmprrmenlo arel^ou igual a lOcoi e osenorque 15cm. Deve apreseniar as cársetcrístícas do cubívarbem

formadas, limpas, com colorações pre^vias, livres de danos mecânicos. íiskilógicos. png» c doençaa c estar em perfeitas eondiçôcs de c

oQservação e maturoç^. Embalagem plistica contendo etiqueta com a ideatifícaçâo e peso do produto.

Quaotidade

1.250 Quiiogramas

RS 12.00Preço (Compras Governa meo cais) I: MedJana das Propostas Finais

Me. tAn. S*dú IS 6Í de 0?deJuDe>de 2021 (lei tSi)

Data: 09/05/2022 09:30

Modalidade: Preglo Eletrônico

SRP; NÀO

Identincaçln: N'Pregio:12022 / UASG:928804

Lotc/llcm; /25

AU: Link Ata

Adjudicação: U^5/2022 10:00

Homologação: l2/t)5/2022 10:34

Ponte: viww.eomprugovemamenld2S.gov.br

Qtiintidnde: 3

Unididn: Quilogramn

UF; TO

CNPJ: 0!.30i.5191X»l-72

Órgão: A^socinçào Apoio á Etcoln Eslnduil Silva Doundo

Objetn: Aquisição dc GcaerosAlincndcios para farnccnncnio dc nlimcniação aos aJunos
matriculados na Escola Estadual Silva Dourado..

Descrição: Legume In oalura - Legume Io Narurallpo: Pimentão Verde , Apresentação: Orgâruco

CatMat; 463812 - Tipo: Piraenlio Verde | Apresentação: Orgânico

Valor da Propoiu FinalRnaáo Social do FornecedorC.NPJ

RS 12.00i8J79.064rt)0014IO MARCILENE PEREIRA NUNES

■VENCEDOR*

Marca: VERDE

Fabricante: PIMENTÃO

Modelo; KG

DMcriçãn; Legume Io NUuta Tipo: Pimesdo Verde, Apresentação: Uigisico

'9

% RebteriOfieradonooia21/Ci«/202410:20:49(IP:200.14.S6.13»)
£ C«dooVal>]8çéo:IOLNp4UWoloJDIOtnC6c«^7VtTrYD36l38SOG9>a4HU9nPln>6WA%3a%3d
P nnpjAviM>lmo>Mpracot.CDm.BirCw«<lcaOoAulan1Kkladn7lolw<-ULNp4UWa'oJCaOmC«c«Zeãl7VtTrYD38r3gaoC»aaqHUeoPm4WA4US3e%2S3d 40/72



PEDREIRAS/MA

/202Proc.

FLS.^
Rub.

RS 10,95Pre(o (Compr» Govemimentah) 2; Mediima du PropoiUs Pinaii

hK.IArLyilalNÍStltOJJeMhiideSOilílelii^H.ll)/

CNP.t! 116.128.233/0001-50

Órgio; ASSOCIAÇAO ESCOLAR COMUNITÁRIA IX) COl.EOIO ESTADUAL
VEREADOR PEDRO XAVIER

TEIXEIRA DE NOVA ROSAIj\NDlA.TO

Objeto: Compra dc góncrus Alimentícios.

Doicrífân; [.cgunir Id Nalurm - Legume In Naiura Tipo Pitncrudo Verde .AprccenUfSo: Orgânico

CatMar: 463S12 - Tipo: Pimentão Verde | Apresentação: Orgânico

Data; 06/05/2022 08:00

Modalidade: Prugâo Eletrônico

SRP; NÃO

Identincuçãn; N'’Prcgão;22022 / UASG:928771

Lole/Item: /30

Ata: Link Ala

.Adjudicação: Oé-TIS-TOIT 11:18

Homologação: n6.'05.’3022 11:28

Fonte: u/v.-w.comprasgovemamenlnis.gov.br

Quantidade: I

Unidade: Quilograma

LK; TO

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 10,95D. R. B. JUNIOR-SUPERMERCADO11.026.418.-0001-94

●VENCEDOR'

Marea: PIMENTÃO

Fabricame: PIMENTÃO
Moddo: PIMENTÃO

Deacrtçle: Legume In Natura Tipo; Pimentão Verde , Apreeeniaçio: Orgânico

RS 7,99Preço (Cnmprat Covemameatals) 3: Mediana das Propostas Finais

/«e, lAn.S^da /N6ídrfí7iU.luIhode2ü2I (L*:r' 14.113)

Data: 05/05/2022 08:30

Modalidade: Ptegão Elcirãnico

SRP; SIM

Identincação; N*Pregâo:7l202l /UASG:I60413

lyOte/llem: .T8

Ala; l ink Ata

Adjudicação: 10.'0S.'2022 1.5:37

Homologaçãn: 11.05/2022 13:39

Fotitr; wvcw.comprasgovemamcnlais.gov.br

Quantidade: 6.776

Unidade: Quilograma

I.F: RS

CNPJ: 09.575.381/0001.01

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
Comando do Exôrcilo

Comando Militar do Sul

COMANDO DA 3' DIVISÃO DO EXÉRCITO ● BASE ADMINISTRATIVA DA

GUARNIÇÃO DE SAN

TAM.AR1A

Objeto; Aquisição de gêmnos de alimeiilaçin (hortifruligranjeiro), conforme condições,
quantidades, cxigôncias eesdraalivas, inclusive tts encaminhadas pelaa Unidades

Gestoras Panicipaaics (CGP), estabelecidas neste iiisimmento..

Descrição: I.eguineln natura - Tipo; Pimentão Verde,

CalMal: 563809-Tipo: Pimentão Verde

Valor da Proposta FiaalRazão Sodal do FornecedorCNPJ

RJ 7,0002.483.088/0001-75 JULIANO LUCIO FRANCISCATTO DO AMARAL

●VENCEDOR*

Marca; JA

Fabrinate: in sann

MMieto: ia aârm

Descriçio: lipo: Pünentio Vrrd£.

R5 7.60COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE FRUTAS E LEGUMES R.tl. LTDA11.917,618/0001-37

Marca: IN NATLiRA

FabrSeante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição; "l.F-GUME IN NATURA. irpo pimentão, espéeie verde*

RJ 7,99JOCELI MORAES DA SILVA04.912.998/0001-51

.Marca: VIPAAN

Fabrkaule: VIPAAN

Modrio: VIPAAN

Descrição; Tipo: Pimentão Verde,

s: .51

,V Relator» goraOo no Qio 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.66.139)
'' C4<moVolidaç4o.iaLNp4MV«jíoJOIOinC8c9Za5.7VrTrYD36f38«lG9asqH lianPlni6WA%3dMo

hnp-//www ^icodopreeos.com bf/Cort4cad<AütÉnacidado?tetcars«1dLMp*UWotoJD10PC6cgZo6»7VtTrYD300860G9saqHU6nPlii<WA%2S3d%263d 41/72á>J
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Valor da Propotia FinalOiPJ Razão Social do Fornecedor

RS 9,47SlDNEl PAULO KADAELLl EIRELl06.937,686/0001-28

Marca; IN NATURA

FabricaoK: 1\ KATUKA

Modelo: IN SATURA

Dticrícão; LEGL'MH IS NATURA, tipo pimetitão, etpécie verde

R$ 20,0012,794,208/0001-09 JLMÜCK COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

Marca: CEASA/RS

Fabricame: PRODUTOR

.Modelo: IN-NATURA

Dcfcrição: LEGUME IN SATURA, tipo pimentão, eepécic verde

[icm 20: Polpa de fhiia, sabores: manteujá, cajA, acerola, goiaba e abacaxi, com cor, s^wr e textura das fhitaa pet de i kg

Mãdladoa Prefos Obtidoi: RS 15,31Preto Estimado Calcolado: RS 15J1Preto Estimado: RS ISJl (un) Percentual: -

ObservatloDescriçãoQuantidade

Polpa de Ihiu, sabores: mtracu)i. caji. acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e (exmn das fhitaspctde IkgIZ.SOO QuUogtamas

RS 14.98Preto (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

í»f./Aa 3'ds WSS* 07 4r Atílio de 202/ (Uíi-I4 IJSI

DaU: 09/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NAO

Idenlificação: NT>regio:12022/UASG:928R04

larle/llem: /I

Ata: Link Ala

Adjudicação: I2A3S.2022 10:21

llamalogação: 12/05/2022 10:33

Fonte: w\vw,compissgovernamentais,gov.br

Quantidade; 48

Unidade: (^ílogmma

UF; TO

CNPJ: 01.301.519/0001-72

Órgão: Associação de Apoio à E.ccola Estadual Silvo Doiirudo

Objeto: Aquisição dc Cônems Ahmcndcios para fomecimenlo dc alimentação aos alunos

mantculados na Escoia Estadual Silvu Dourudo..

Descrição: Polpa dc fruta ● Polpa Dc Fruta Tipo: Abacaxi .Apresentação; Congelada

CatMat; 464468 - Tipo: Abacaxi | Apresentação: CongcLada

Valor da Propotia FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 14.98lg,379,064«»l-00 MARCILENE PEREIRA NUNES

●VENCEDOR*

Marca: CAMTA

Fabricante: CAMTA

.Modelo: KG

Descrição: Polpa Dc Ftula Tipo: Abacaxi, Aprescniação: Congelada

RS 14,96Preço (Compras Governamentais) 2; Mediana das Propostas Finais

litc. 1 ArL yjulN 65 de 0^ drjulhn de 2071 fleí n" I4JJ3)

CNPJ: 01.30UI9/0001-72

Órgão: Associação dc Apoio à Escola Estadual Silva Dourado

Objeto; Aquisição dc üéneros Alimentícios para fomecimeuto de alimentação aos alunos
matncuUdos na Escola Estadual Silva Dourudo..

Descrição: Polpa de fruta - Polpa Dc Fruta Tipo: Acerola. Apresentação: Congelada

CalMal: 464484 - Dpo: Acerola | Apresentação: Congelada

Data: 09/05/2022 08:30

Modalidade: Pmgão Elelrônico

SRP: NAO

IdcnlIDcação: N"Prcgão:12022 / UASG:92eS04

Loie/Ttem: 12

Ala: Link Ata

Adjudicação: 12/05/2022 10:22

Homologação: 12/05/2022 10:33

Fonte: wu-w.compraagovcmamcntais.guv.br

Quantidade: 25

Unidade: Quilogruma

LT: TO

Q

i RelatdrtoflOfOdc nodla 214)6/2024 10:2046 (IP: 200.14.66.136)
E COd<io\Alidação:kllNp4li<WOIoJDIOInC6c9Zg6<7VITrYD36(3880G9aaqHUSnPtn>6WA%3d%3e
E nim^n^b«tmda(irKC>a.com.l>r«oníVodoAuMnllcidads7lDk«wliU<p4'4WablOIO*iCSe9Zs5t7VtTrYD3«3Sei)C9<MrtU6oPmeWA3US3e%2S3cI

I
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Vilorda Propaoa FinalRazio Social do PomeccdorC.NPJ

IS.JTO.OM/TOOl-OO MARCILENE PEREIRA NUNES

●VENCEDOR*

R$ H.ló

Marca: CAMTA

Fabrkanle: CAMTA

Modrio; KG

DcRcriçAo: Polpa Dc FnjtaTípo: Acmia ^ AprcsenlaçSo: Conpciada

Preço (Compraa Govemaraemais) 3: Mediana das Prupoatas Finais

he. lAn. yila IS 65 àr 07 deAvOo ib 7077 135)

K$ 16,00

CNPJ: 01.301.51970001-72

ÓrEÜo: AssocioçJo dc Apoio àHscob .Fsiadual Silvo Dourado

Ohjcto: Aquisição de Gêneros Alimenticios para tornecimenlo de alimentação aos alunos

matriculados na Escola Estadual Silva Dourado..

Descrição: Polpa dc fruta ● Polpa Do Fruta Tipo; Tamarindo .Apresentação: Congelada

CatMal: 4644S9 - Tipo: Tamarindo | Apresentação: Congelada

Data; 09/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão EletrOnico

SRP; NAO

Identificação: NT>rcgào:12022 / UASG:928804

I.iite/llem: /27

AU; Link Ala

Adjudicação; 12/05.^022 10:00

Homologação: 12/05/2022 10:34

Fonte: wu>w.eomprasgovcmameaiais.gov.bi

Quantidade: 48

Lnidade: Qmlograma

VF: TO

Valor da Proposta FíanlC.NPd Razão Social do Fornecedor

RS 16.0018.379.064/0001-00 MARCILENE PEREIRANUNES

●VENCEDOR*

Marca: CAMTA

Fabricante: CAMTA

Modrio: KG

Descrição: Polpa De Fiuto Tipo: Tamarindo, Apresentação; Congelada

Itein 21: Rqiollio verde ou roxo

Média dos Preços Obtidos: RS 7,66Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 7,66Preço Estimado: RS 7,66 (ua)

ObMrvaçSoQuiin(j<lade Üncriçia

RcpiHho vcrdfi ou orxo. em unidades com peso entre 110012500 granua De^e apreserwar iS cafacterüdcas do cultivar bem formada

a, limpas, com colorações próprías. livres de daaoa mecõaíco&. Oslológieofi. pragas e doenças e estar era perfeitas condições de cooserv^açã
0 eraamraçãn.

060 Quilogramas

RS 7.49Pr^o (Compras Governa meo tais) I: Mediana das Propostas Finais

>«. I An 5' da !S éíde07àe Mko de 2021 tUt 14 1331

Data: 10/05 2022 09:30

Modalidade: Pregão Eletrômco

SRP; NÃO

Identificação; VPregão:132022/UASGi926584

I.úte/llem: H

Atn; l.ink AU

Adjudicação: 11/05/2022 10:36

Fonte: www.comprasgovcmimtónlais.gov.br

Quantidade; 48

Unidade: Quilograma

UF: RO

CNPJ: Ü5.888.81.3/0001-83

Órgão: EMPRESA -FSTADüAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTINSÃO RURAL DO

ESTADO DE RODÔN

NIA-EMATERRO

Ohjcto: Aquisição de malerial de consurno:géneros alimentícios perecíveis e não Perecíveis, com
0 fmalldade de atender aa metodologias das atividades coletivas a serem desenvolvidas

pelo Terriiârio Cone Sul-Esrcg dc Vllbcna c escritórios locais, pelo período dc 12 meses,

conforme especificação no item 3 deste Termo dc Referência. OS CÓDIGOS DO
CATÂLCXiO DO SISTEMA NÃO CORRESPONDEM HELMENTEA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO.ASStM.CONSlDERAR O DETALHAMENTO DO

OaiETO CONFORME ANEXO I DO EDITAL.

Descrição: Verdura in nalura* ● Verdura In Nouira* Tipo: Repolho Verde . Espécie: Comum,

Aplicação: Culinária Em Geral, CaracterislicHS Adicionais: 1* Qualidad&Folha Verde

Vivo/Sem Fungos.

RebUrto eerade no dia21S3»2024 10:20.49 (IP: 20C.U.66.139I
CúCpo VMOaçio. ULNp4MWc4oJDIOmC6cgZe6l7vrTrYD36f3MOG9xs(lHUenPtm6WA%3d%3d
hnpZTmw bancoSMiacas rx>r<.txiCMnca4aAijMnaadsda7IDkan>ldLNp4MWo6xOIOmCCi:«ZoSI7VITrVt>3a3gMG»aqHUenPon8WA%2S3d%253e 43/72



PEDREIRAS/MA H

Proc.fflQ^yÍJ/202 ^
FLS. M
Rub.

Valor da Proposta Fina]Razio Social do FornecedorCNPJ

RS 7,4912.940.57a'000M0 FURLAN & FURUVN LTDA

●VENCEDOR*

Marca: REGlAO

Fabrkaate: REOiÂO

Modrio; KG

Descriçio: Verdura In Najum’Tipo: Repolho Verde. Fj^ie: Comum, Aplicação: Culinária Em Oerol. Caracterisücas Adicionais; I" Qualidadc/Folli» Verde Vivo/Sein
Fungos.

Preço (Comprai Gos'emamcntais> 2: Mediana dai Propoirai Rnaii

;●£ lAn-yáa IN 6Siie 07drJyllaic202HUI-'m33l

RS 8,50

Üala: 10/05/2022 08:00

Modalidade: PregSo Eletrônico

SRP: NÃO

Identificação: hrPrcgilo;12022/UASG:928964

Lotc/ltem: /5I

Au; Linie Ala

Adjudicação: I I.'0.<ii2022 15:10

Homologação: 11/05/2022 16:06

Fonte: wunv.comprasgovemameiitnis.gov.br

Quantidade: 361

Unidade: Quilograma

UF: TO

CNPJ: 43.361.835/0001-80

Órgão: ASSOCIAÇAO DE APOIO A ESCOLA DE TEMPO rNTF.GRAI. JARDENIR JORGE

FREDERICO

Ohjclo: Em caso de discordância eiislente entie as especificações desie objeta descritas no

COMPKASNET e as especificações consunles do Anexo i deste Edital prevalecerão ás

últimas..

Descrição: Verdura Ia Naiura - Verdura In Naiura Tipo: Repolho Branco / Verde

CatMat: 463839 - VERDURA IN NATURA. TIPO REPOLHO BRANCO / VERDE

\'alor dl Proposta FinaiRazão Soclat do ForoecedorC.NPJ

RS 8.5013.892.227/0001-30 SUPER.MERCADO LIDER LTDA

Marca: VliRUE

Fabrhaole: GAÚCHO VERDURAS

Msddo: OAUCHO VERDURAS

Descrição: R^Ibo brinco - ^ prrnviru qualidade. Produto sã. auséacia de lujidadot. panaítase larvas.

RS 8,50K.R.MELO-F-IRELI33.768.305/0001-05

Mares: mnarura

FahrlcBBte: Variados

Modelo: Wriaüo

DeicriçlD: Repolho branco - de boa qualidade, lunpo. tamanho mM». cada unidade entre 1.5 a 2.5kg, cm ponni de consumo no moinenlu da entrega, com grau de maruracio tal
que Iho penmta suportar transporte, manipulação e conservação adequada, para consumo imediato. ApreBcntando cor. Imiumbo e confomiaçâo unilbnncs, sem manchas,
tnachuenduras. bolores, sujidades, ferrugem ou outros dcfciios que possam alterar sua aparência e qualidade. Livre dc resíduos de fcrtíliaames.

RS 8,50l0.353.105.'0001-«8 SLTER.MERCADO SUPER SOUSA LTDA

Marea: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição: Verdura In NaruraTipo: Repotho llraneo / Verde

RS 8.5009.536.683 0001-70 JUAREZ DE OLIVEIRA LOPE.S

Marca; GAÚCHO VERDURAS

Fabricaote: GAÚCHO VERDURAS

Modela: VERDURAS

DeserRio; Repolho branco ● de pnmrira qualidade. Produuj il. ausência de sujidades, parasitas e larvas.

F- FERNANDES DA SILVA SAÍ4TOS RS 8.5010.774.009/0001-03

●VENCEDOR*

Marea: GAÚCHO DAS VERDURAS

Fabricante: CAUaiO DAS VERDURAS

Modelo: KG

DeKrIçlo; Rcg»lbo branco ● dc çeimciri qualidade. Prodjlo sã. ausência dc sujidades, parasitas c larvas.

RS 7,00Preço (Compras Govemameotaia) 3: Mediana das Propostas Finais

/nc. lArt. i'il.1 IN 45 Jf 07 4c de 7071 (Ltiit-14.133)

% FtelalOho gerado no dia 21/06/2024 10.20.49 (IP: 200.I4.S6.139)
£ C4«'go ValUMçAo IOLNp4MWofexlOIOtnC6co2gSi7VlTryD36l36eOG9uqHUSnPlm6WAt43aS.3(I
£ nnpvMMv.l>«icDdapracoact»ii.bnCaraneaOoAuUr«:>dsde7tokaneHLNc>4MWaraJDIOn>C6c«ZoS<7VtT>Y036r38SOG9is<]HlienPiiTi6WA%2Mo%2S3d *4/72>áj



CNPJ: 33.787.094TO09-05

Órgio: MrMSTÉRlO DO MEIO AMBIENTE
Inslioilo Brasileiro do Meio Ambienur c dos Recursos NaTuiais Renováveis

Supeiinteiidáacío r4ladual no Cesrá

Objeto: O objeto dá presente liuitaçio 6 a cscotha da proposta mais vantajosa para a aquisiçáo de

gêneros alimentícios em geral, de forma parcelada, dependendo da demanda, para

nutrição dos animais do CETAS/CE, conforme condições, quantidades c eaigências

estabelecidas no Edital e seus anexos..

Descrição: Verdura In Natura - Verdura In Natura Tipo: Repolho Branco/Verde

CalMal: 463839 - VERDURA IN N.ATURA.TIFO REPOLHO BR.ANCO / VERDE

Bata: O&’05/2022 09JO

Modalidade: Pregão Eletrônico

SHP: SIM

Identineaçlo: N’Prcgâo:32022 / UA5G; 19.M04

Lole/ltem: 1/15

AU: Linlt Ata

Adjudicação: 09/05/2022 10:.36

Homologação: 09/05/2022 11:58

Fonte: www.comprasgovemamentais.gov.br

Quantidade: 65

Unidade: Quilograma

UF: CE

Valor da Proposta FinalC.NPJ Raaão Social do Fornecedor

R5 6.00L H CASTRO DE ANDRADE FILHO COMERCIO22.684.715fX)0M3

■VENCEDOR'

Marca; CEASA

Fabrfcaole; CEASA

Modelo; CRASA

Descrição: Repolho brancw'verde

R5 6,5029.725.927/O00I-70 BMP DE SOUSACOMERCIALEIREI.I

Marea: CEASA

Fabiicaute: CEASA

Modelo: CEASA

Descríçáo: Verdura In Sarara Tipo; Repolho BrancoVede

RS 7,5040-159.342/0001-73 LUZIMAR MARIA DAMASCENO DE ARAÚJO

Marca: CEASA

Fabrkante: CEASA

Modeão: KG

DeMrição: Verdura Io Natura Tipo; Repolho Branco / Verde

02.498.903.WOI-70 NTJTRINE NUTRIMENTOS NORDESTE LTDA

.Marca; CHASA

Fabricante: CEASA

Modelo: CEASA

Descrição: Proposta de preços detalhada e docinneotos de habilitação estão nos arquivos em anexo no sistema

R$ 20,00

Item 22: Sal^

Média do$ Prtçoi Oblidos: RS 4,41Prefo Ettlmado Calculado: RS 4.41Preço F4lÍmado: RS 4.4) (un) Percentual:

ObservaçãoQuantidade Desçriçio

Salsa, deve opreseniaraa coiacterliticas do cultivar bem formadas. limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pr
agas e doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maturação

460 Maços

RS 5,75Preço (Compras Govemameoials) I: Mediana das Propostas Finais
flv. IMS'da IK65át0?áeJvUtoJa702l (74rn*/c }SS)

.f R^tOrtogerado noOla 21/06/2024 10:20:4S (IP; 200.14.54.1391
É Código Valldeção: k!LNp4MV<oloJDIOInC6csZgSi7VITrYD36r36«>Q9xsqHU8rPtm6WA%303i3(I
f nns/Mmw MncoMprecaaeom bi/CarutlcaOoAütanMdada7loksn>«lJt|>4UiiVoroJDIOrC4cgZg5/7VtTrr034l38B(>Q»i<MHU4nPlm4WA%253â%2S3d

f
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PEOREIRAS/MA ,,

mMl2Q2MProc.'	

FLS.S
Rub. 3a

Data: 02/05 7022 09:00

Modalidade: Pregão EletrÕDÍcu

SRP: SIM

IdeiUiRcacío: N”Prcgio:60202l / UASa:985633

I^te/Item: /36

Ala: Link Ata

Adjudicatão: I0A)57022 13:40

Ilomologafio: 22/067022 07:45

Fonte: wtow.compfasgovofnamuntais.gov.br

Quantidade: 3.950

Lnidade: Molho

L'F: ES

CNPJ: 27.l65.570-’0001-98

Órgio: PREI-Em;iLA MUNICIPAL DE CONCEICAO DO CASTELO

Objeto: Abertura de Processo licitatóno destinado á aquisição de hortifruligranjeíros visando

atender as necessidades das diversas secretarias do Mnicípio de Conceição do Castelo -

ES..

Descrição: Condimento ● Tipo; Salsa 0. Apresentação; Nalurni 0.

CalMat: 4&3930 - Tipo: Salsa ' Apreacmaçõo; Natural

Valor da Proposta FlnolRazão Social cto FornecedorCNPJ

M5.5ti23.086.864.0001-73

●VENCEDOR*

C.C GONÇALVES UITE

●Marca: CEASA

Fabricante: CEASA

Modelo: CFASA

Descrição; SALSA TAMANHO ECOLORAÇAO UNIFORME, DEVENDO SERBEM DESENVOLVIDO. FIRME E INTACTO. ISENTO DE ENFER.M1DADES,
MATERIAL 3EXROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL. UVRE DE REStDUOS OE FERTILIZANTES- SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. SEM LESOES DE

OR1GE.M FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADUWS E CORTES. PRODLTO SUJEITO A VERmCAÇAO NO ATO DA E.VTREGA

RS 5,99I2.642.623/OOOM7 GABRIEIA HIJBNER SILVERIO

Marca: CHASA

Fabricante: CBASA

Modelo: SAI.SA

Dncríçio: Deuhçto: :Tpot Sdba 0. Aprescnlaçao: Notu/il 0.

RS 3.72(Compra !i Govcmarncntals) 2: Medlaos dai Propmtai Fio ais

/●K- lArí y^lS65Jr07áeJu/kode}02l (i*in* 14J)))

Dau: 02/05'2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NTrcgio:262022 / UASG i9S7921

Lote/l tem: /2S

Ata; Link Ata

Fonte: ww-w.comprasgovcrTumieDiais.gov.br

Quantidade: 50

Unidade: Caiaa iO.OO UN

UF: PR

CNPJ; 75.5877 04/0001-70

Órgão; PHliFEITLEA MUNICIPAL DE TERRA ROXA FR

Objeto: Aquisição Eventual e Foitira de Gêneros Aliinenticios, Materiais du Limpeza eMaleríoit:

dc Copa c Cozinha, para as Diversas SccrcUriat do Município..

Descrição; Caldo Teropero Culinário ● CALDO DE CARNE UNIDADE DF. 114G C/ i 2 CUBOS.

COMPOS1Ç.ÂO: SAL. AMIDO, AÇÚCAR, MAl.TODEXTRINA, CARNE, GORDURA

VEGETAL, CEBOLA, AI.HO, PIMENTA- IX)- REINO PRETA, SALSA, CÚRCUMA,

AIPO MARROM. LOURO, REALÇADORES OE SABOR GLUTAMATO

MONOSSÒDICO EINOSINATO DISSÔDICO E AROMATIZANTES, CONTÉM

GLÚTEN. EMBALAGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATADE

FABRICAÇÃO E PRA70 DE VALIDADE, O REGISTRO DO MINISTÉRIO DA

SAÚTJE.

CatMat: 7854 - Nome; Caldo l>c Tempero Culinário

Valor dn Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

R5 3.7207.15S.329/0001-24 ALTEMAR ANTONIO

●VENCEDOR"

Marea: KNORR

Fabricante; KNORR

.Modrio: UND

Descriçio: CALDO DE CARNE UNIDADE DE 1140 C/12 CUBOS. COMPOSIÇÃO SAU AMIDO, AÇÚCAR, MALTODEmiN.A, CARJ4E, GORDURA VEGETAL,
CEBOLA, AlJtO. PIMENTA- DO- REINO PRETA, SA1.SA. CÚRCTJMA, AIPO MARROM. LOURO. RFALÇADORES DE SABOR GI.UTAMATO MONOSSÒDICO E
INOSINATO DISSÔDICO E AROMATIZANTES. CONTÉM GLÚTEN. EMBAI.AGEM CONTENDO IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO DATADE FABRICAÇÃO E
PRAZO DE VALIDADE, ORBOISTRO DO MINISTÉRIO DA SAÜDB.

,V ReBIPinqeraao nocia 21)067«2410:20:49 (IP: 200.14.56.139)
£ Còdiao vaiuaçao; l(3LNp4MW0foJDIOa<C6<«^5l7VfTrrD36l38S0G9nqHU6nPtm6WA%3dV>3d
£ httc'yrMM»Bancod«prKOt.c>vn.bi/C»njllcaOsAiitenlickIad.7lok«fldLNp4MWofoJDIOk«8cgZe6l7VtTiYD36t3«80G9iiaqHUenPni6WAIUS3c%253cl

t'
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PEOREIRAS/MA ,,

Proc. /202_^
FLS.

Riib.

valor da rropoitê MÜURazio Social do FornecedorCNPJ

RS 3,7244.994.675/0001-79 MARCIAPATRICIA DUARTE DA SILVA 08249329945

Marca: kiuno

Fabneantr: kitauo

Modilo: I

Díícriçio: CALDO DE CARNE UNIDADE DQ 1140 C/ I2CUBOS. COMPOSIÇÃO; SAL ANilDO, AÇÚCAR, MALTODEXTRINA CARNE. GORDURA VEGETAL
CEBOLA, ALHO, PIMENTA- DO- REINO PRETA SALSA. CÜRCUMA, AIPO MARROM. LOURO. REALÇADORES DE SABOR GLUTAMATO MONOSSÔDICO E
INOSINATO DISSÔDICO EAROMATIZANTBS. CONTÉM OLÜTEK. EMBALAGEM CONTENTO IDENTIRCAÇÃO DO PRODUTO DATA DE KABRJCAÇAO E
PRAZO DE VALIDADE, O REUlSTRO DO MINISTÉRIO DASAÚDE

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

/ac Un. /.V 4J dr D7dtJulKí Jr mi (Lei »* M./M/

RS 3,75

CNPJ: 78.1ÜI.82I/000I-01

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ DO OESTE

Objeto: AquUiçâo de géocros aliraeoticios, material de higiene e límpeTa, copa c cozinha, e gás

cnganaiâdo para atender o SCFV - Serviço de Conviv6icia e fortalecimento de

Vínculos. Conselho tutelar, CRAS- Centro de Referencia da Assislência Social, SerV de

Prol. Social Especial, PAEFJ - Serv. de proteção e atendimemo e atend. espedalú. á

familias c indivíduos. PAIF- Serviço de atenção Integra! a família e demais prog. c

projetos realizados pela Sec.Munic.de Assist. Social..

Descrição: Condimenlo - Tipo: Cebolinha E Salsa. Apresentação: Natural.

CatMai: 463882 - Tipo: Cebelinha E Salsa | Apresentação: Natural

Data: 29/04/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Identificação: NT*regào:212022.'L'ASG:987989

Lote/liem: /49

Ata: Link Ala

Fonte: tswweomprjsgovcmamcntais.gov.br

Qnantidade: 50

Unidade: Unidade

DF: PR

Valor da Proposta Fina]Razão Social do FornecedorCNPJ

RJ 3,7027.530.34S,1»0l-03 J, M, SILVANAKKA

●VENC£tX)R-

Marea: CEASA

Fabricanie: CEASA

Modelo; CHEIRO VTRDE

DeKriçio; Cheiro Verde, de I' qualidade, tscnio de panes púmdas, não podeião estar murchos, maços de 400g eoda.

13.758.224/0001-09 ODALAN TRANSPORTES E DISTRIBUIDORALTDA RS 3,79

Marca: ceaau

Fabricante: ceasa

Modelo: KO

Descrição: CbeitoVerde.de I* qualidade, isemo de panes púiridas. não poderão eslar marchot, maços de 4«0g cada.

Item 23: Tang^na ponkan

Mddia des Preços Obtidos: RS 7,27Preço Estimado Calcalado: RS 7,Z7Pereenraal:Preço Estimado; RS 7,27 (im)

ObservaçãoDescrição

Tangerina ponkan ●coracleríslicas: ponkan deve apresentar os caracterlslicas do cultivar bem formadas, limpas, com colorações prõprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c eslar em perfeitas condições de conservação c maturação. Apolpa deve estar

intacta e finse. Embalagem plástica contendo eliqucu com a rdcnlincação c peso do pnxhjio

Quantidade

2.520 Quilogramas

R$ 641
Preço (Outros Entes Piiblleos) I: Mediana dai Propostas Finais

6k. r/Jn .<-4j/,V«drO?irAláoi/e’ft?; (Io «●/</«;

Data: 22.02CI022 00:00CNPJ: 45.112.224,33001-23

Órgão: Prcfeínira .Municipal dc Estrela D Oeste

Objeto; Aquisição dc fidncros Alimentícios da Agriculiura Fumiliar e do Empreendedor Familiar
Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE-

Descrição: TANGERINA PONKAN IN N ATURA - TANGERINA PONKAN IN NATURA

ModaUdade: DISPENSA

SRP; NÃO

Identificação: 00000622

Locc/ltem: 1/36

Alt: V/A

Fonte: U2.255.!75.250;S079/iran^cnciii/

Quantidade: 300

Unidade: KG

UF: SP

£ RelalMfoçarado arcia2ia36«324 10:20.49 (IP: 200.I4.S6.139)
Z C6a-so\raMaçáa.ldLNp4MWofoJDIOtnCecsZsSi7VITrYD36f3680G9xaqHUBnPm>6WA%3d%3d
I tittoiwww.bineodeomeoa.com Bi««rüfleadoAutan6elda(Ja?toi»ii=liJLNp4HWofeJDIOtnC6e«Zo5l7V1TfYD3ei38e009xiqHU8nPlit<SVVA%253d%253a

1
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P^REIRAS/MA ,1

. 17^3(^/202 ^
FLS. 53

i

Proc

2ÜRub.

Valor <]■ Propotu FinalCNPJ Razlo Social do Forocccdor

RS 6.31la.icn.os&tiooi-si associacao de mulheres agricultoras de estrela d oeste

●VENCEDOR*

Marca: Marca nSo inforrccda

Fabrlcaole: Fabiicaote oio informado

Descriclo: Dcscncío náo informada

Preço iOutroa .Fnira Públicoa) 2: Mediana das Propostas Finais

/*● IIAn.yMIS6SilíC7JcJuV\ade:n:i(Ltin'l4.l3S)

RS 7,99

Dara: mWlOn 14:57

Pregio Eletrônico

45.731.65l).'0001-45C.NPJ;

Órgio: Modalidade:PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Prefeitura Municipal de Pira&sununga

PIRASSUNUNGA

SRP; NÃO

OC: S5360080100202IOC00049Identificação:

i.otc/ltem:Aquisição de horlirnitigranjciros para o Selor de Merenda ItacoiarObjelo: i.22

TANGERINA PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 82.MM - TANGERINA,

PONKAN, COM DtAMETRO MAIOR QUE 82MM. FORMATO ARREDONDADOO

ACHATAMENTO NOS POLOS, CASCA FINA E SOLTA C/ COLORACAÜ

LARANJA, SABOR DfXIE ACIDUl.ADO E PRESENCIA DE MUITAS SEMEN TES.

O l.OTE DEVERA APRESE.MTAR HOMCKjENEIDADI; VISUAL DE T A.MANHO 1;

COLORACAO, NAO APRESE.VIAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO,

IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER E.VTREGUE EM

EMBALAGEM SUB MLXTIPLA DE 1,00X1 J>0M. CONTENDO IDENTIFICACAO

DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E

SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO

NORMATIVACONJUNTA09/02(SARC',ANVISA. INMETRO), RDC 12/Ot E

ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODLTO SUJEITO A VERJFICACAO NO ATO

DA ENTREGA AOS PRCKIEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PEUV ANVISA,

OBEDECTR AS INFORMACOES CONTIDAS ENí NORMAS E PADRÕES IX> SITE

WWW.BEC.SP.CXJV.BR

Descrição: Ata: Link-Ata

nnwi.bec-sp.gov.brFonte:

Quantidade: 75.000

Unidade: QUILOCÍR.AMA

UF: SP

Valor da Proposta FinalRaaão Social do FornecedorCNPJ

R$!,7933-737,190/OOOI-S3 DEALAUME-NTOS EIRELI

●VENCEDOR*

Marca; CEAGESP

Fabricante: Fabricante n^ informado

Detcriçio: TANGERINA, PONKAN. CO.M DIAMEIRO MAIOR QUE II2MM. FOR.MATO ARREDONDADO OACHATAMENTO NOS POLOS. CASCA FINA E SOLTA
a CtHORACAO LARANJA. SABOR DOCE ACIDULADO E PRESENÇA DE MLmS SEMENTES. O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE \TSUAL
DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEPEfrOS PODRIDÃO, PASSADO, LMATURO, IXRIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DP. I.OOXUOM, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO, P.FSO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO
FORNECEDOR. E SUAS CONPICOOS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NOR.MAT1VA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC
I2AI1 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUfEfTO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVISA. OBF.DFCER AS INFORMACOES CONTTOAS E.M NORMAS R PADRÕES DO SflT. WtTVW.BECiP.OOV.BR

24.17S.602.0(KH-»X JL-NDFRLT COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI

Maree: ClIAliliSP

Fabricante: Fabricante rtão infermadu

D«triçlo: l ANGERINA. PONKAN, COM DIAMBVRO MAIOR QUE S2MM.FORNÍATO ARREDONDADO C/ACHATAMENTO NOS POLOS. CASCA FINA E SOLTA
D CO.ORACAÜ LAJLANJA, SABOR DOCE ACIDULADO E PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DETAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO. IMATURO. FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER
ENTREGUE EM EMB.ALAGEM SUB MIXUPLA DE 1.00X1.20M. CONTEM» IDE.NT1F1CACAO DO PRODUTO, PESO UQUIDO. NOME E TELEFONE DO
FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA09/02<SARC, ANVISA. INMF.TRO), RDC
12,01 EALIERACOES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGAAOS PRIXIHDIMENTOSADM. DETERMINAIXJS PELA
ANVISA. OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS .FM NORMAS E PADROE.S DO SITE WWW.BEC.SP.CHTV.BR

27Í49.577/OOOI-9* FABIANA DA SILVA MARQUESI EIRELI

Mtrca: Coigccp

Ftbricantf: Pabrícante hSq informado

Descrtçãa: TANGERINA, PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUE R2MM, FORMATO ARREDONDADO O ACHATAMENTO NOS POLOS, CASCA FINA .F SOLTA
a COLORACAO LARANJA, SABOR DOCE ACIDUI-ADO E PRESENÇA DE MUITAS SEMENTF4,0 LOTE DEVERA APRISENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. PASSADO. IMATURO. FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MLTTIPLA DE I .OOXUOM. CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. PESO UQUIDO. NOME E TELEFONE DO
FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONIUNTAOTAO (SARC, A.NVTSA. LNMETRO), RDC
12AJ1 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVISA, OBEDECERAS INEORJktACOES CONTIDAS EM NORMAS B PADRÕES DO SITE WV.-W.ÜHC.SP.GOV.BR

RS I.XO

RS4J9

Rataiertogarade no dia2146/2024 10:20.49 (IP: 200.14.56.139)
Côo,ooVSK3aeSo:k:LNp4MWoíoJDIOtnC6e9Zfl6i7VCTryD36f3B80C9«qHU8nRm6WA%3d%3a
tino/A««<.bine«dapracoa.com btíCéflHlcadoAut6nlleiaada7lokaní|dLNp4MWofoJOlOlr<C6egZí51TViTrYD36t38eOG9itqHU8r<PtmeWAM53a«$3S 48/72



PEDREIRA^MA

0%O^VC^/202 ^Pfoc.

FLS. s.n
Rub.	

Valor da Propoiti KInalRaaio Social do KüinocedorC.NPJ

R$4,4013.780.677;000l-31 NAGIB PEREiRA DE ANDR.ADE

Marca; CEASACAMPIVAS

Pabricaale: Pabncmole nio infoncado

Díscrlçüo: TANCiER/NA, PONKAN, COM DIAMRTRO MAIOR QUH H2MM, FORMATO ARREDONDADO C/ACHATAMENTO NOS POLOS, CASCA FiNA .F SOLTA
C7C<)I.ORAC:AO laranja. SADOR DíKI; ACIDULADO E PRF.SHNCADE muitas sementes, o lote devera APRESENTAR JIOMOCnNEIDADE VISIIAI.

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFTITOS PODRIDÃO, PASSADO, IMATURO, FERIMENTO EDANO POR PRAOA. DEVTNDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MULTIPI.ADE l,OOXUOM. CONTENTO IDENTIFTCACAO DO PRODIPTO, PESO LIQUIIX). NOME ETELEFONE DO
FORNECEDOR. E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NOR,MATI\A CONJUNTA 09-<02 <SARC, ANVISA. LNMETRO). RDC
I2DI E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJETTO A VT.RIFICAC.AO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMIN ADOS PELA

ANVISA OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WTATV.BEC.SP.IHIV.BR

R$ 4,4913.433.718/0001-13 J. OLIVEIRA- IMPORTACAO * EXPORTACAO - .FIRELI

Marra: CTEACESP

Fabricaate: Fabnrantc nio informado

Oeacliíio: TANGFJONA. PONKAN.COM DIÂMETRO MAIOR QUF.82MM. FORMATO ARRhDONDADOCACHATAMENTO NOS POU3S. CASCA FINA F. SOLTA

a COLORACAO LARANJA SABOR DOCE ACIDULAI» E PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES. O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRISENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. PASSADO, IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA DEVENDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE I,OOX1,20M, CONTENT» IDENTlFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDlCOES DEVERÃO F5TAR DK ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09«2 (SARC, ANVISA. INMETRO), RDC

I2AII E ALTER.\COES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA E.NTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES COOTIDAS EM NORMAS F. PADRÕES DO SITE WV.'W.HEC.SP,GOV.BR

R$4,5036.226.809 0001-83 ELIZABETE PEREIRA GUEDES 10810348829

Marca; CEASA

Fabrícaatr: Fabricante nlo informado

OMcriçJo; TANGERINA, PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 82MM, FORMATO ARRFDONTJADO O ACHATAMENTO NOS POI OS, CASCA FINA E SOLTA
Cl COLORACAO LARANJA, SABOR DOCE ACIDULADO E PRLSUNCADE MUITAS SHMENTI3.0 LOTE DEVERA APRESENI AR HOMOCENEIDADE VISUAL

DE TANU-NHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO. IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER

FNTREGUF; em FMIIALAGEM sub MLTTIPIA de I.OOXUOVt. contendo IDENTIFICACAO do produto, PhSO LIQUIDO, NOME F TFXEFONE DO
FORNECEDOR, E SUAS CONDlCOES DEVER.AO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09AI2 (SARC. ANVISA. INMETRO). RDC
IIVIE ALTERAÇÕES POSTERÍORF5. PRODUTO SUJEITO .A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCF.D1ME.NTOS ADM. DETERMINADOS PELA

ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS £ PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

R$S,5204.602.133/0001-99 EDSON GONZAGA MONTE ALTO LTDA

Marca: ceagcap
Fabricante: Fabricanie nib informado

Dcacrtcio; TANGERINA. PONK.AN. COM DIÂMETRO MAIOR QUE 82MM, FORMATO ARREDONT3ADO aACHATA.VÍENTO NOS POLOS. CASCA FINA E SOLTA
O COLORACAO LARANJA. SABOR DOCE ACIDULADO E PRESENÇA DE MUnAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESE.NTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO, IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVE.NT» SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE LOOXIJOM, CONTENT» IDENTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM AINSTRUCAO NORMATIVA CONIUNTA09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC
12/01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA

ANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

RS5J2I6.937.87tt=000!-21 L & V FRATEl.l.I LTDA

Marta: CEAOESP

Fabricante: Fabricante nSo informado

Descriçio: TANGFJtINA, PONKAN, COM DIAMRTRO MAIOR QUE 82MM. FOR.MAIXI ARREDONDADO C/ACI lATAMENTO NOS POIGS, CASCA FINA II SOI.TA
O COLORACAO LARANJA, SABOR DOCE ACIDULADOE PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES. OLOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. PASSADO, IMATURO. FERIMENTO E DANO POR PRAOA, DEVTNTW SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE l.OOXUWd, CONTENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FOR.NECEDOR.ESUAS CONDlCOES DEVTJIAO ESTAR DE ACORDO COM AINSTRUCAONOR.MATTVACOSJUNTA09.D2 (SARC. ANVTSA, INTilETRO), RDC
12-tll E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO AVEIUFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM- DETERMINADOS PELA

ANVISA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS E.M NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.OOV.BB

R$7,00M, B. .V L. COMEROO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI18.130.221,"OOOMO

Marca: Proccdcncta: CFAGESP

FibrkaDle: Fabricanie n5n mfbTmado

Drecfi(ãa: TANGERINA, PONKAN, COM DIÂMETRO MAJOR QUE 82MM. FORMATO ARREDONT3ADO C/ ACHATAMENTO NOS POLOS, CASCA FINA E SOLTA
a COLORACAO LARANJA. SABOR DOCE ACTDULADO E PROSFJJCA DE MUITAS SEMENTES, 0 LOTE DEVERA APRESENTAR ilOMOGENTIDADB VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. PASSADO. UdATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVE.VDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,OOX1,20M. CONTENT» IDENTIFICACAO DO PRODUIO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONIUNTA 09/02 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC
12A)IE ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODLTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA ENTREOAAOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PEIA

ANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BECSP.GOV.BR

R$B,98LICITPIT COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA EIRELI27.l82.663.'000l-20

Mtr«a: Ceage^p
l’’abht&ot«: Fabhctnte nio inlixniado

l)e»cri«io: TANGERINA, PONKAN, COM niAMIifRO MAIOR QIJF B2MM, FORMATO ARRV.IWNDAI» Ci ACHATAMENTO NOS Pül OS, CASCA FINA E SOLTA
C7 COLORACAO LARANJA, SABOR DOCI: ACIDULADO E PRESENÇA DF. MUITAS SEMENTES. O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRFSF.NTAR OS DEFEITOS PODRHJAO, PASSAI», IMATURO, FERIMENTO ED.ANO POR PRAGA, DEVILVDO SER

ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1.00X1 JOM, CObETENDO IDENTIFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TEI.EFONE DO
FORNECEDOR. .F SUAS CONDlCOES DEVF.R.AO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NOR-MATIVA CONJUNTA 09,02 (SARC. ANVISA, INMETRO), RDC

1101 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO ATO DA L.NTRECA AOS PROCEDDdENTOS ADM. DLTER.M1NADOS PELA

ANVISA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.BR

,P Relalbdoearadonoi]la2ltOS'2024 10:20:49 (IP: 200.14.06.139)
CMíOb Vdibaçãb: klLNp4MWnloJOIOlnC6c9ZoSi7VtTrYD36f3880G9aa<]Hü6nPtni6WAK3d%30
htis/r»m».bancedepmcoi.coni.brR:srtjflcadtVtul6nlicklada2tnkena|(]LN»4MWoroJDIOriC«coZg6l7VtTrYD3«f38eOG9xfgHU6r<Plm«WA%2S3d%2S3d
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\glor daPropotii FinalRazio S<Kial do ForaoctdorCNPJ

R5 9.W08.052.503/0001-12 DICARP DISUUBUDORA E COMERCIO DE ALI.MENTOS LTDA

Mana: CEASA

Eabricantc; Fabrícame olo úiibrmado

DsrrRão: TANGERINA, PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUE S2MM, FORMATO ARRF.DONDADO O ACHATAMENTO NOS OTLOS, CASCA FINA E SOLTA
OCOLORACAO LARANJA. SABOR DOCF.ACIDULADOE PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESF-NTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO. IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA. DEVENTX) SER
ENTREGUE EM EMBAIAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,0QX) JOM. CONTENDO IDENTlFlCACAO DO PRODinO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR. E SUAS CONDlCOES DEVERÃO liSTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 {SARC, ANVIS A, LNMLTRO). RDC
12A3I E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS .ADM. DETERMINTADOS PELA

ANVISA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTID.AS E.M NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC'SP.(iOV£R

ILUMINARE COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE AUMENTOS LTDA RS 10,0008.600.8S6 0001-00

Mam:

Fabrica Fabncantc n£o in formado

Dmrlfío: VANÜERJNA. PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUI-; 82MM. FORMAR) ARREDONDADO C/ACHAIAMIiNTrO NOS OTI.OS. CASCA FINAE SOLTA
C COLORACAO LARANJA, SABOR DOCE ACIOULADO E PRI=5ENCA DE MUITAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DETAMASHO ECOLORACAO. NAO APRFSF.NTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. PASSADO. INUTURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE I.WIXIJIOM.CONTENDO IDE-NTIFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO,NOME ETELEFON-E DO
FORNECEDOR, E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA. INMEIRO), RDC
12AIIE ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVTSA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WTVW.BliC.SP.GOV.BR

RS 10,00GILLES RALX RODRIGUES DE AMORIM30.560.711/0001.81

Marca: CEASA

Fabricanlr: Fabricame bâo inlonnado

DtMrtflo: TANGFJUNA, PONKAN, COM DIÂMETRO VMIOR QUI! 82MM. FORMATO ARRFDONTIADO C/ACHATAMENTO NOS POl.OS. CASCA FINA E SOLTA
OCOLORACAO LARANJA, SABOR DOCE ACIDULADO E PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES. O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO. IMATURO. FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENTX) SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MLXTIPLA DE l.OOXUOM. CONTENDO IDENTIRCACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO

FOR.NECEDOR, E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANVISA. INXfETRO), RDC
!2,BlEALTERACOF.SPOSTFJÍIORES, PRÜDLTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO S1TEWWW.BEC.SP.GOV.br

COMERCIALUNIVERSO TOTAL IMPORTACAO E FJCPÜRTACAO LTDA R$ 12.0036,O66.440.'On0l-99

Marca: CEAGESP

FabrúaDie: Fabricame oJo informado

Descricío: TANGERINA, PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUü 82MM, FOR.M.ATOARREDONDAIX) D ACHATAMENTO NOS OTLOS. CASCA FINA .f SOLTA
C COLORAC AO lARANJA, SABOR DOCE ACIDULADOE PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES, O U)TE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO ECOLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEl-EfrOS PODRIDÃO, PASSADO, LMATURO, FER1ME.NTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER
ENTREGUE EM E.\ffiALAGEM SUB MLXTIPLA DE 1,00Xi,2CM, CONTENDO IDENTIRCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME E TELEFONT DO
FOR.NECEDOR. E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESIAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09,62 (SARC, ANVISA. LNMETRO). RDC
1261 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODLTOSUJEnX) A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGAAOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVISA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS E.M NORMAS E PADRÕES IX) SITC WWW.HI-.C.SP.GOVBR

C D C COMERCIO E DISTRIBUIDORA COTRIM - ElRELi RS 12,0024.924.778/0001-55

Marca: cea^cap
FabrktBle: Fabncaoic oio iafvnxuhdo

Dncri(4o: TANGFJUNA, PONKAN, COM DUMRTRO MAIOR QUE 82MM, FORMATO ARRF.DONDADO C/ACHATAMENTO NOS OTLOS, CASCA FINA E SOLTA
O COLORACAO LARANJA. SABOR DOCE ACIDULADO E PRESLTJCA DE MUITAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO. IMATURO, FERIMENTO .F DANO OTR PRAGA. DEVENDO SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,1)OX1,20M. CONTENDO IDENTllTCACAO Dü PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME ETELEFONE DO
FORNECEDOR, E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09/02 (SARC, ANNTSA. KMEIROl. RDC
1261 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DAENTREGA AOS PROCEDIME.NTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVISA. OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BECSP.GOV3R

HORTICAMP AUMENTOS l-TDA RS 12,001Ü.549.409/0ÜOM5

Marca: ccaaa

Fabrkanie: Kabrícame não ír formado

DMírMo: TANGERINA, PONKAN, COM DIÂMETRO MAIOR QUE 82MM, FOR.MATO ARREDONDADO O ACHATAMENTO NOS OTLOS, CASCA RNA E SOLTA
O COU3RACAO LARANJA. SABOR DOCE ACIDULADO E PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES. O LOTE DEVERA APRESENTAR IIOMOGENHDADE VISUAL
□E TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. PASSADO. IMATLHO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENDO SER
ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MUI.TIPIJV DE I.OOXUflM, CONTENDO IDENTlFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO
FORNECEDOR, E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA W/02 (SARC. AN'VISA, CVMETRO), RDC
I2B1 E ALTERAÇÕES POSTFJUORES, PRODLTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DAENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMIN.ADOS PELA
ANVISA, OBEDECER AS INFOR.VIACOES (TONUDAS E.M NOR.MAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC SP.GOV.BR

10.734,047/0001.32

Marca: CEAGESP

Fabrícaole: Fabricaste nio informado

DncrlciO' TANGERINA PONKAN. COM DIÂMETRO MAIOR QUE 82MM. FORMATO ARREDONÜADOOACHATAMFINTO NOS POl OS. CASCA FINA 1F SOLTA
C COLORACAO LARA.NJA, SABOR DOCEAGDULADO E PRESENÇA DE MUHAS SF.MENT.FS. OLOTE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL
DE TAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, PASSADO, IMATURO. FER1ME.NTO E DANO POR PRAGA. DEVENDO SER
eíTREfiUn EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE I.OOXUOM, CONTENDO IDENTlFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONT DO
FORNECEDOR. E SUAS CONDlCOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 0962 (SARC, ANVISA, ISMETRO), RDC
12/61 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA E.NTREÜA AOS PROCEDIMILSTOS ADM. DETERMINADOS PELA
ANVTSA, OBEDECERAS INFORMACOES COFmDAS E.M NORMAS E PADRÕES DO SITE WWW.BEC.SP.GOV3R

R$ 12,00ALTERNATIVA LICETA LTDA

RebldrogersOD no dia 2160/2024 10:2049 (IP: 200.14.56.139)
CdOroo 14I>0kAo: IOLNp4limciloJDIOinC6cgZg5i7VITrYD36f3e60G9aaqHuenPtm6WA9t3d%3s
hTtpy/>nn>banaidep>acoa.a>m.bn6ant5cadoAuMnliadad«7lDl<en>li]LNp4MWa<Dja01nC6csZOSI7VtTryD3ei38eOG«<aqHU8nPIin6WAK2S3dUS3<l 60/72



PEOREIRAS/MA . .

Ptoc.OJO^)} 1202 M
FLS. ^

X.Rub.

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 12.'»25.021.51 a/OOOM? KAELLY SILVA A.S1ADEU

Marea: Ceagesp
Fabricaaie: Fabrícaine Rio intormado

DetcKçio: TANGERINA. POVKAN.COM DIAMRIRO MAIOR QUE H2MM, FORMATO ARREDONDADO C/ACHATAMENTO NOS POLOS. CASCA FINAE SOLTA
a COI.ORACAO LARANJA, SAIlORDOn! ACIDUIADOE PRESENÇA DF. MUITAS SEMI-KrES, OIXITE DEVI-RA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL

DE TAMANHO ECOLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEPETOS PODRIDÃO, PASSADO, IMATURO, FERIMENTO E DANO POR PRAGA, DEVENTJO SER
ENTREGUE EM EMHAIAGEM SUB MUT.TIPLA DE l.OOXI,20M, CONTENDO IDE-STTFICACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME Eli LEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS aJNDlCOLS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A KSTRUCAO NOR.MATIVA CONJUNTA W»2 (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC
12/01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODLTO SUJEITO A \ERIFICAC,AO NO ATO DA E-NTREOA AOS PROCEDIMENTOS ADM- DETERMINADOS PELA

ANVISA OBEDECERAS INFOR.MACOES CONTIDAS E,M NORMAS B PADRÕES DO SÍTE WWW,BECSP.OOV.BR

Preto (Outros Entes Pdblicus) 3; Mediana das Propostas Finais

/ac, UAn S‘iialS6Sde 07iUJHlhode202l íLWa'/f/JJJ

RS 7,30

Data: 20/12/2021 00:07CNPJ; 96,291.141/0153-73

ÓrgSo: GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO - SECRETARIA AD.MINISTRACAO

PEMTENCI/UUACTO.DE DETENÇÃO PROVISÓRIA DE PONTAL

Ohjcto: Aquisição GJneros Alímcoticios ElortifruugninjeLros

Deserlçío; TANGERINA PONKAN - TANGERINA. PONKAN, COM DIÂMETRO KN TRK 70 B

82MM, FORMATO ARREDONDADO C/ACHATAMENTO NOS POI-OS. CASCA

FINAE SOLTA Cl COLORACAO LARANJA. SABOR DOCE AC1DULADO E

PRESENÇA DE MUITAS SEMENTES, O LOTE DEVERA APRESENTAR

HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO C COLORACAO, NAO

APRESENTAR OS DEFETTOS PODRIDÃO. PASSADO, IMATURO, BERJMEN TO E

DANO POR PRAGA, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBrVLAGEM SUB

MÚLTIPLA DE !,OOXUOM, CONTENDO IDENTlFICACAO DO PRODUTO, PESO

LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR. E SUAS CONTJICOES

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A INSTRUÇÃO NOR.MATIVA CONJUTTTA

09/02 (SARC, A.V\nSA,lNMETRO). RDC ll-Ol E ALTERAÇÕES POSTERIORES,

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS

PROCEDIMENTOS AD.M. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS

INFOR.MACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO SITE

www.bec.sp.gov.br

Modalidade;

SRP; NAO

Identtneaçin; OC: 3802530000I20210C00235

Lute/llcni: 1/21

ACa: Link Ata

Fooce; www.bec.sp.gov.bt

Quantidade; I 800

Unidade: QUILOGRAMA

UF: SP

Valor da Proposta FinalCNPJ Ra/ão Social do Fornecedor

R5 2.83EU (jOMES HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA23.276.649/0001-35

●VENCEDOR*

Marca: ceasa

Fabricante: Fabncanic náo mfbrmado

Descriçia: Descnçio não infomiada

RS 4,11|4,681..319iOOOI-34 COMERCIAL FEMX DEAAZ LTDA

Marca: Ceasa

Fabricante: F^ricame nio infamiado

Dcaeriçio: Descrição nio infomiada

RJ 7,5003.093.559.'DO0l-O0 MARIO DASILVA RIBEIRO RIBEIRÃO PRETO

.Marca: Ceagesp
Fabricante: Fabricante nio infònnada

llcicriçiii; OescriçSo nio inrormada

RS 10.0025.07I.518/O00M7 KAELLY SILVA AMADEU

bfarca: Ceagesp
Fabrkante: Fabncanle nio informado

Dcscrtçio: Descnçln nio informada

RS 20.0007.691.180,0001-44 COMERQAL llORTlFRUTIGR.ANJEmOS FRANCISCO DONA LTDA

Marca: CEAGF6P

Fabricante: Fabricante nio informado

Dcscrlçio: Deschção nio informada

(ü

E ftslatârlogeradono0la21/0««)2410:2a49(IP:200.14.S«.139|
Cdaso SMdaçio: W,Np4lilWntoJDlOlnC8cgZgii7Vt7fYIM6f3SI!KIG9saaMUtnPtTngWA%3gik3a
titlp9/»wwb»ico0apr»eC.Teani.berCeni(ica(loAuMWlg0ada?lok«fi=l0U<04MWoti>JC)IO»<cacaZjSfTVITrYD38rMa0G9iaqMU»nPtrntWAÍk2SaiWk2S30 51/72



pÍoRêírãsJmÃ T

Proc.OMM/202-^
FLs.cpr^ —
Rub,

Item 24; Tomate gnipo oblongo ou redondo

Prceo tstimado: R5 9,73 (im) PcrctBtoal: - Prcfo gstlmadoCalcBlado: KS9.73 MédU dos Preçoi Oblidoi: RS 9,73

QuAotídade Deserirso Obsertafio

4.000 Quilogramas Tomate grupo oblongo ou erdondo, grau mídio de amadurecimento ('Tomate aalada‘1, classe média ou grande, de SO a 90 mm de diimei

ro transversal do fhiio, opo especial, pesando de 100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do cultivar bem Tormadas, limp

as. com colorações próprias, livres dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças c estar cm perfeitas condições dc conscrvaçlo c m

oturaçâo.

Preço (Compros GoversamenUis) 1; .Mediana das Propostas Finais

/«c UnyialSiSdtmií A/lw ir 30H (Itín-14.1)11

KS 10.S6

CNPJ; 01.136.047/0001-40

Órga»; ASSOCIAÇÃO Dl-l APOIO DO COLÉGIO bSTAUUAL PROHUSSOKA JULIANA

BARROS

Ohjeto: O objeto da pr?s«nte lícítaçio é a escolha da propo&la mais vanujo&a para a aquisição do

gêneros alimentícios, conforme condições, quantidades t exigências estabelecidas neste

Editai c seus anexos.,

Dncriçfio: Legume Io Natura - Legume Jn Natura Tipo: Toitvhic Salada

CatMat: 463806 ● Típo; 'lomaie Salada

Datat 11/05/2022 08:30

Modalidade: Pregio Eletrônico

SRPi NÃO

Idenuncaçâo; NTTegâo:2202’/UASO;929223

Lotc/llcm; /lg

Ata: LinV Ata

AdjudIcaçSo; 11/05/2022 15:13

Homalogiçóo: 09/06/202212:4]

Fonte: www.coTnprasgovcrrtBmenlais.gov.br

Quantidade: 21

Unidade: Quilo^nma

LF; TO

C.VPJ Ro/io Soclnl do Fomecedor Valor da Proposta Final

46.042.752/0001-16 EVANDRO XAVIER DE OLIVEIRA 07253225198

●VENCEDOR*

RS 10.53

Marra: Ln Nann

FabrUaate: lo Nature

Modelo: In Nanmt

UcKriç2o: Tomalc cru - cm inicio de maruioção. Fresco. Atingrdu o gnui máximo eo (amanho, aroma, core sabor próprios da espécie e variedade. Apresentar grau dc mahjraçáu
tal que lhes permita suportar a manipulaçéo, o transporte c a conservaçlo em condições aricquad&s parm n con-sumo mcdiaio c imediato

10.353.105/0001-88 SUPER.MDRCADO SUPER SOUSA LTDA R$ 10,57

Marca: IN NATURA

Fabricante; IN NATURA

Modelo: IN NATUR-A

Descriçio: Legume !n Naiura Ttpo: Tomate Salada

Preço (Compras Goveraameolals) 3: Mediana das Pruposlas Finais

lK.IAnyial>IUátO7irJ>.ai0ikM3l(Ltiii‘U.l3}l

RS 1143

CNPJ: 43.36l.83S/OOOI-80

6rj(âü: ASSÜClAÇAO DE A Pü IO A ESCOLA D H T RM POIKTEGRAÍ, JA RD KNIR JÜHOE

FREDERICO

Objeto: Hm caso dc dÍKordincia existente entre as especificações deste objeto dcscrlus no

COMPRASNET e as especificações constantes do Anexo 1 deste Edital prevalecerão às
últimas,.

Descrição: Legume Io Naiura ● Legunw fnNatura Tipo: Tomate Salada

C'a t M a t: 463806 ● Ti |>o: Tomute Sa lada

Data: ia'05.^022 08:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÀO

IdcnimcaçiD; NT>regão:12022 / UASO:928964

l^te/ltem: /S3

Ata: ünk Ata

Adjudicação: \]/<i$n022 15:10

Homologação: 11/05/2022 16:06

FOQlc: H^ww.comprasgovemamentais.gov.br

QuaolUJadc: 1,031

Unidade: Quibgrarna

VK: TO

SI '3

£ Retotúrta gervJo no dia 2 V0e.202Á 10:20 49 (IP; 200.14.56.139)

2 CóOiOO NMdaçfto. l0LNp4MWotOJDIOtnC6coZg5i7VlTrYD36f38dOG9xaqHU6r^tm6VVA%3d%3d
£ hnp //wwiv.baiKOdeprecos.com. bf/CanritcadoAuteMMidade?tokan ● ULNMMWo^DtOv>C6eoZQSmvtrrYQ36r38aoQ9nqH U8nPvn6WAtfc2S3d%253d 52/72



P6DREIRAS/MA , ,

Proc.Ò^?£Ü !2Q2^
FLS. 0

XRub.

Valor da Propuita HInaJRazüu Social do PomcccdorCNPJ

RS IU913.892.227/OOOl-JO SUPERMERCADO LÍDER LTDA

■VENCEDOR*

Marca: solada

Fabrlcasle: GAUaiO VERDURAS

Modelo; GAÚCHO VERDURAS

llcscrlfio: Toioate ● de primeira, in naturs, apreeentardo grau de maruroçâo tal que llie peniiiu suportar a maoipulaçilo, o transporte c a conservação em condiçães adequadas
pjra u consumo. Produto com casca sã, ouaéocta de sujidades, parasitas e larvas.

K.R.ME1.0-EIRELI RS 11,303.3,768.305i'000l-05

.Marta: inDocura

Fabrlcaore; Narrados

Modelo: único

Descrição: Tomare ● em inicio de maturação. Fresco. Atmgidu o grau rrüximo eo tamanho, aroma, ovr e sabor prdpnos da espécie e vanodade. Apresentar grau de maturação tal

que lhes permita suportar a manipulação, o transporte c a conservação enr condições adequadas para o consuitro medtaro e imediato. Não comerem substâncias tenosat

RJ 11,33lü,353.105A»01-88 SUPERMERCADO SUPER SOUSA LTDA

.Marca: IN NATURA

Fabricajlte: TN KATURA

Modelo; IN NATURA

Descrição: Lcgnnrc Lo Natura Tipo: Tomam Salada

R$ 11,3.309,536.683/0001.70 JUAREZ DE OLIVEIRA LOPES

Marca: GAÚCHO VERDURAS

Fabricanie: GAÚCHO VERDURAS

Modelo: LEGUNÍES

Descrição: Tomate ● de prrmcira. in itaiura, ^rescmairdo grau de trraruração tal que Ibe permita srrportar a manipulação, o tra.nsporte ca conservação em condições adequadas
para 0 cooaumo. Produto coco casca aã, ausência de sujidades, parasitas c Larvas.

09,342.497,'OOOlM» .P SILVAALVES R$ 11,33

Marca: CEASA

FahrkaDtc: CH.ASA

Modelo; ALIMENTO

DeKriçio: Legurra: In Narura Tipo; Tomate Salada

RJIU310.774.009OOOIJ33 E FERNAM3ES DA SILVA SANTOS

Marca: GAÚCHO DAS VERDURAS

Fabricanie: CAUCllO DAS VERDURAS

Modelo: KG

llvicriçãa: Tomate ● dc primeiro, in naturs, apresemando grau de maniração tal que lhe pemiira suportar a manipulação, o transporle c a conanvação cm condições adequ3da.s
pomo consumo. Produto com casca sã, ausuocia dc sujidades, parosiiase larvas.

EVANDRO XAVIER DE OLIVEIRA 07253225198 RS 12,0046.O42.752AI0OI-16

Marca: In Natma

Fabricante: Ia Natura

Modelo: In Natura

Descrição: Tomate - de pnmeira, in narura, apresentando grau de maturação tal que Ibe permita suportar a manipulação, o transporto e a conservação em condições adequadas
para 0 consumo. Produto corn casca sã ausência de sujidades, paraiíts.s e larvas.

Preço (Compras Goventararntnís) 3: Mediana das Propostas Finais

/●c./^n S-áalNSSil4 07dtJ<iao<leMlllti’-‘U.HS)

R$7,19

01/I0/2U2I 00:OU

Dtfpcn-so dc Licitação

nAo

Dispensa dc Licitação N’ 14. 2021 /

UASG: 153036

Data:CNPJ: lô.SSSJIS.llOOl.Sl

UNIVERSIDADE FED. VALES jEOUlTINHONHA E MUCURI

UNIV.FED.DOS VALES DO JEQUITINIIONHA E MUCURI

Modalidade:

.SRP:

Ohjcto: Aquisição dc alimentos perecíveis e não perecíveis para aimder a demanda dos cursos de idcmJEcaçúat
Nutrição c Engenharia de ALmentos dn Universidade Federal dos Vales do Jctpiitinhonha

e Mucuri

TOMATE IN - NATLHA - LEGUME IN NATURA, TO.MATE, DHVER.ÂO ESTAR

FRESCOS, INTEIROS E SÃOS. ADEQUADOS PARA O CONSUMO

CniMal: 97101 - Nome: Tomate In - Natura

Órgão:

l,ote/Itím: 85(1

Descrição:
N7A.Alt;

WWW. compnisgovcmamcntais. gov.brFonce:

Quantidade:

Unidade: Quilograma

UF: MG

Valor da Proposta FinalRaxão Social do FomcccdurCNPJ

RS 7,29MSC COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO l.TOA16.600.423/0001-82

●VENCEDOR*

Marca: In natura

Fabricante: Fabricante não informado

Descrtçio: LEGUME IN NATURA TOMATE DEVERÀO ESTAR FRESCOS. INTEIROS E S.ÂOS, ADEQUADOS PARA O CONSUMO

^ RelalOrlo gerado no ata 21/04(2024 10;2a.49(IP>: 200.l4.ãS.1ã9|
X Cõa90VMsçAo:klLNp4HWc4oJOtOlTC6cgZ9Si7V1TryD3«f3880G9xsqHU8r<Plin6WA«ãa%3d
S niU)/rwM.t>><cDaoptn>sc<ini.CMC«rt1(tcaaoA<Mn)ca]ade7Wtan=aLNp414WiilOJOIOtiCac«ZgSI7VITiY03eoe80Gg«K|HUgnPln«WA«253d%2S3d 53/72



PEDREIRAS/MA . .

■^PM/2Q2jjProc

FLS.

Rub.

Iiem25: üvanibi

Médta dot Pregos ObtEd»: R$ 1S.7SPrtfo EiHitudo Odcolado: R% 15,78Preço .FttJmido: R$ 15,78 (lui) Pereeitual: ●

ObservafioQaaDdd,d« Descrição

Uva rubi -camcicristiCAs: uva rubi, nacional, üc primeira, iansanho c coiura^ uni tormes; devendo scr bem desenvolvida c madura; com

potpa fíimc c intacta; sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuscki c transporte. Embalagem plástica contendo etiqueta com a id

cnúíícação e peso do produto

1.5Ò0 Quilogramas

RS 13,59Preço (Compras Coventamentais) 1: Mediana das Propostas E'inais

IK IAn.i-ial‘l6SiU07irMhoi<20ll(UlK'H.lll)

Data: Ol/M/2022 00;0nCNPJ: 09.62i.819/0002-2l

Órgão: COMANDO 1)0 EXERCITO
2 BATALHAO FERROVIàRlO

Objeto: Aquisição de Gineros Alimentícios pro meio da modalidade compra inslilucional do

Programa Alímenra Brasil - P.AB.

Descrição; KRllTA ● FRUTA. TIPO UVA Rl^l. APKKSF.NTACAO NATURAl.

CatMat: 4644dl - Tipo: Uva Rubi | Apresentação; Natural

.Modalidade: DLspercta de Licitação

SRP: NÀO

Identificação: Di^tensa de Licitação N* H/2Ü22 /

UASG: I60I06

Lote/lleni: 6/1

Ala; NVA

Fonte: ww.w.comprasgovcraamcntais.gov.br

Quantidade: 2.100

Unidade: Quilo^ma

UF: MG

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 13,59115,743,816-61 LUIS HENRIQUE DE ARAÚJO

●VENCEDOR'

Marca: SLM MARCA

Fabrfcaale: Fabricante oio üilbrmado

Dncrfçie: FRUTA OT>0 UVA RUBI, APRESENTAÇÍO NATURAL

RS IS.99Preço iCompras Coventamentais) 2: Mediana dai Propostas Finais

liK.lAn.ydalN6SiU07dt}iJ)aJtl02llLáil‘!4.mí

Data: 01/04/2022 00.00

Modalidade; Dispenso de Licitação

SRP; NAO

IdenUflcação: Dispensa de Licitação N’ 20/2022 /

UASG: 160486

CNPJ: 00.394.452/0535-68

Órgão: COMANDO DC) EXERCITO
3 CENTRO DETF,LEMATlCADO FJCERCITO

Objeto: Géneios alimenticios.

Descrição; FRUTA - FRUTA. TIPO UVARUBI. APRF5ENTAÇÂO NATURAL

CatMat: 464441 - Tipo; Uva Rubi i Apresentação; Naninl Lote/liem: 46T

Ala: N/A

Fonte: www.comprasgovctnamcmais,gov.br

Quantidade: 3

Unidade: QuUograma

UF: SP

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fonieeedor

RS 15,9935.626.778/0001-95 LAURO LUCAS CAETANO SIMÕES

●VENCEDOR*

Mtrçt: GENÉRICO
FabrlctaU: Fabricaste nlo informado

n«<rÍ4Ío: FRUTA, TIFO UVA RUBI, APRESENTAÇAO NATURAL

s; |t9

i'. g«Bdo no úia 21W2024 10.20A9 (IP: 200.14.56.139}
E CM<90 VriidaçAO. l(3LNp4MWoroJDIOnC5c9Ze$l7VfrrYD3et3e80G9xaqHU8nPtni6WA%3d%3d

com. wrCortrflcèdftAitenbcUadeTtokon* ldLHp4MWo^D<OriC6coZ05rTV1TrYD36f36aOG9aQH U6nPtm6WA%253d%2S3d
1
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/MA
/ü

Proc

FLS.

Rub.

1202

Pr«ça(Uu(r<n .Fntn Públicos) I: Mediana dasProposiai Finais

fec. UM S-ialS6S<le07ileM)ioir202l(UOi'U.I33)

R5 17,77

CNPJ: 05.30i.a4aWfll-97

Órgio: FUNDACÀO DE SAÚDE PÚB. DO MUNlCtPIO DE S. GABRiEL DO OESTE -

FUNSAUDE

Objetar A<)LÚstçâo de gêneros alimentícios, equipamentos e iiiensiUos de coninha pota a

elaboração das refeições dos paciemes imemados. scotnpanhamcs, pacientes em

observação e servidores em horário de trabalho no Hospital Municipal Josú VnJtiir

Antunes de Oliveira, para o período de exercício de 2022.

Descriçio: UVA RUBI - DE BOA QUALIDADE. COM MATURAÇAO ADEQUADA PARA O

CONSUMO. ASPECTO, COR. CHEIRO E SABOR C.ARACTERISTICO. LIVRE

DE ENFERMIDADES, FUNGOS E PARASITA.S E SEM DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS ORIUNDOS DO .MANUSEIO 1)0 TRANSPORTE. - UVA RUBi -

DE BOA QUALIDADE. COM MATURAÇAO ADEQUADA PARA O CONSUMO.

ASPECTO, COR. CHEIRO E SABOR CARACTERÍSTICO, LIVRE DF.

ENFERMIDADES, FUNGOS E PARASITAS E SEM DANOS FÍSICOS E

MECÂNICOS ORIUNDOS DO M.ANUSE10 DO TRANSPORTE.

Data: 1&03/2022 00:00

.Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL

SRPi NÃO

IdcnCincacto: 00000622

laifc/lleni: 1/109

Atar Link Ata

Fonte: tian5parencia.saogahnel nis.gov.br,Tra

nspaieneia;'

Quantidade: 30

Unidade: KG

UF: MS

CNPJ Razão Social do Fornecedor Vaior da Proposta Final

22.416.818A3001-22

●VENCEDOR*

DJE DISTRIBUIDORA DE AL1.MENTOS FJREU R$ 17,77

Marca: Manta não bilorniada

Fabrtcaatc: Fabricante não informado

Descrição: Deoctição não informada

liem 26: PEPINO

Preço Estimado: R5 8,75 (ttn) PerccBiual:- Preço Estimado Calcnlsdo; RS 8,75 .Médb dos Preços CRrtidos; RS 8,75

Quantidade Descrição Observação

450 Quiiograrmis l’RPINO Especificação; Apresentação fresco e firme, entn comprimento aproximado entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo dc 05 cm, i> lolc

deverá apresentar homogeneidade visual de tamanho: nSu apresentar defeitos exiemose internos queprojudiqucm o consumo; desidrataçi

0, ferimemo, oco, podridão e virose.

Preço (Compras Governamentais) I: Mediana das Propotlai Finais

tv IM. S-dalS 65 dt 07iíeJulhóJr:o:iíUiH-H.I33)

RS 8.56

CNPJ; 01,067.990/0001-48

Órgão; PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO ARAGUAIA

tibjclo; Comrelação deempresapera aquisição de CÍiNhRDSALIMENTlC iOS paraosalmtos

da Rede Municipal de Ensino deste mimicípio. com recux^ do PNAE ● Programa

Nacional de AUmenia(Ío Escolar, conforme Termo de Referência (Anexo {)..

De$c rl (B oi 1 .e^u me in n atu ra ● l^gumu 1 n Nanira Tipo; Pepino

Cal M ai: 4 6^796 ● Tipo: Pe|)Íno

Dato: 03/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÃO

Ideotilicação: N’Pregão:82022/UASO:9S9583

Lote/](cm: /17

A»; Link Ata

Adjudicação: 13/05/2022 17:30

Homologação: )3/0S.'2O22 17:32

Ko nte: sk'v»'>v.cDDipraagoverTumientaÍs,gov.br

Quantidade: 27

Unidade: Quilognuna

L'F: OO

CNPJ RazBü Social do Fornecedor Valor da Proposta Flnat

31.3 57.-Í 7 5/0001-63 X SUPF.RM ERCADO EIRELÍ

●VF.NCKDOR*

RS 8,56

Marca: X SUPERMERCADO

Fabricaate: CEASA

Modelo: X SUPhKMbKCAT>0

DetcrifBo: Deacriçio: Legume In Natura Tipo; Pepmo

$ Re«lddo parado no Oia 21/W2024 10:20.49 (IP: 200.14.56.139)
£ CdO40O Validação: lâLNp4MWe4i>;OIOVtC6coZo5<7VlTrYD360e60G9xaqHüV^nm6WA%3d%3d
f hTtp7AM>w.baneodapr«eoa.eem »rfCaftflc^&auianikãdada?fcfcaft»a«J<p4MWeftJDlQgC»cg2g5f7VfftY036fa660G9oqri U6APtm6WA%2S3d%253d SS/72



/PÍPAE'RAS/MA ♦,

jRub, X

R$ 7,70Preço (Outros Knles Púbifcos) 1; Mediano das Propostas Finais

liK.ll An S'dalN6SÍA07^Ji.lKidr20íiaíln'U.m)

Data: 03/05/2022 00:00CNPJ: 95.719.472/0001-05

Órgio: Sccrciatio de Kducaçdo e Culluni

PrcfeiUirn Municipal dc Paio Brogadu/PR

Ubjeto; Aquisiçdu dc gCDcros de alimemaçío da agricultura familiar, para composição da

merendaescolardoC.MEI GOTINHA DF. NÍELe AQUISIÇÃO DE HORTALIÇAS.

FRUTAS. VERDURAS E OUTROS PRODUTOS DERIVADOS DE PRODUÇÃO

ORGÂNICA 11AGROECOLÓGICA

.Modalidade: Díspcnva por Justificei iva

SRP: NÃO

Identificaçio; 1082022

Lote/ltcm: 0/82

Ala; N/A

Homologação; 03/05/2022 00:00

Fonte: sisiema.patobragndo.pr.gov.br:808I/pf

onimlb.'üidcx.aap?acao«l&ilcm=2

Descrição; Pepino salada orgânico, - Pepino salada orgânico,

Quantidade: 120

Unidade: Kg

UK: PR

Valor da Proposta FinalC.VPJ Ra/ão Social do Fornecedor

RJ 7.70ASSOCIACAO DE PRODUTORES ORGÂNICOS DE PATO BRAGADO04.845.893/0001-27

●VENCEDOR-

Marea: Marca não infomada

Fabrkaale: Fabricante nlo nfonoado

Descrição; Desciicio não informada

RS 10.00Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

P)c. IIArí. S'JuíN6SJd07deJulHü de202! (Lein'l4.l33}

Data; 28A34/2022 16:35

.Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Idepliricação: OC:38016S0000l2022OC00I10

Lote/ltem: 1/12

Ata: Link Ata

CNPJ: 03.227.543/0001-60

Órgão; PENIT. MAURICiO HENRIQUE O. PEREIRA
GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

PRESIDENTE VENCESLAU

Objeto: GENEROS ALIMENTÍCIOS HORTIFRUTIGRANJEIROS

Descrição: PEPINO COMUM. EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 E20CM) ●

PEPINO, COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 E 20CM). CASCA C/

COLORACAO VERDE ESCURA. TEXTURA DA POLPA .MACIA, O LOTE

DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E

COIXIRACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. FERIMENTO,

DEFORMACAO GRAVE, PASSADO. VIROSE, MURCHO, DEVEbJDO SF.R

ENTREGUE KM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,00X I.20M. CONTENDO

IDENTlFlCACAO DO PRODUTO, PESO LIQUIDO. NOME E TELEFONE DO

FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORM.ATIVA CONJUNTA 09U2 (SARC, ANVISA, INMETRO). RDC

12/01 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA

ANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES

DO SITE WWW.BEC.SP.GOV.DR

Fonte: wu'\e.bec.sp.gov.br

Quantidade: 756

Unidade: QUILOGRAMA

UF: SP

Valor da Proportn FinalRiaão Sodal di> FornecedorCNPJ

RJ 2.8607.691.IgOi^JOOl-dd COMERCIALHORTIFRUnCRANJElROS FRANCISCO DONA LTDA

●VENCEDOR*

Marca: CEAOESP

Fabricante: Fabricaolc não infomiado

Dctcrlçio: PEPINO. COMUM, .FXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 E 2DCM), CASCA O COLORACAO VERDE ESCURA, TEXTURA DA POLPA MACIA. O
lOTE DEVERA APRFShNTAR HOMOOENFIDADF. VISUAI. DF. TAMANHO K COLORACAO, NAO APR.FSENTAR OS DEFFITOS PODRIDÃO, FFJIIMF.NTO.

DEFORMACAO GRAVE. PASSADO. VIROSE. MURCHO, DEVENDO SER ENTRBHIE EM EMBAIACE.M SUB MÚLTIPLA DE 1.00X1.20M, CONTENDO
IDENTlFlCACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO. NOMB E TELEFONE DO FORNTCEDOR, E SUAS CONDICOES DEVTiRAO ESTAR DE ACORDO COM A
INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA W-Ô2 (SARC. ANVISA, INMETRO). RDC IMl E ALTERAÇÕES POSTERIORES. PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECERAS INFOR.MACOKS CONTIDAS .FM NORMAS E PADRÕES DO
sitewww.bec.sp.gov.br

RalalCrto aamde na Ola 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.56.139)
CUM «c VaWaçáo: IOLNp4MWo(aJD«3tnC8ceZoSi7VtTiY036l3SeOG9aMHUenPtm6WAK3a%3d
hnp/Awi».bar>coda^acea.cc>n.bf1CartificadoAiaanttadada'Ro>:aft=ldLNt>*MWcJeJ010mCAfçyg5J7VrrfYD36t3aanG9xaqmj6nPbngWA%2S3d%2S3d 56/72



PEDREIRAS/MA y,

WSQLm2HProc.

FLS. ^
2:Rub.

Kuiu Social do Foi-Dccedvr Valorda Proposta FinalC.NPJ

RJJ.UO23.071.518/0001-47 KAELLY SILVA AM.ADEU

Marca: Ccagcsp
Fabrlcaola: Fabhcania nfto infonnado

Dtwrifio: PEPINO, COMUM, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 0 20CM), CASCA CV COLORACAO VERDE ESCORA, TEXTURA DA POLPA MACIA. O
LOTE DEVERA APRESENTAR IIOMOGENRIDAI>E VISUAL DE TAMANHO ií COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO, FERIMENTO,

DEEORMACAO ORAVE, PASSADO, VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBAL\(iEM SUÜ MÚLTIPLA DE I.(IOX1,20M, CONTENDO

IDENITFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE U(J FORNECEDOR. E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09,TO (SARC.ANVlSA.lNMETROI.Rüt; 12-01 EALTERACX)i:s POSTERIORES, PRODLTü SUJEITO A VERIFlCACAO NO

ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO

SITE WWW.BEC.SP.üOV.BR

RS 10.00ST.dOJ.TTô-WOI-TO MS RODRIGUES DISTRIBUIDORA DE HORTIFRUTIGRANJE IROS LTDA

.Marca: ccagcap

Fabricante; Fabricante nio informado

DcicrIfío: PFPINO, COMUM. EXTRAAA(CX)MPHIMENrO WTRE 16 H20CM). CASCA CV COLORACAO VERDE ESCURA, TEXTURA DA POLPA MACIA. O
LOTE DF.VERAAPRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO. NAO APRESENTAR C6 DEFEITOS PODRIDÃO, FERIMENTO,

DEFORMACAO GRAVE. PASSADO, VIROSE, MURaiO, DENTMDO SER ENTRFGUE EM EMBAlACEiM SUB MÚLTIPLA DE I.OOXUOM, CONTENDO

IDESTTFICACAO DO PRODUTO. PESO LIQUIDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONAJNIA 09.TO (SARC, ANVISA. EXMETRO), RDC 11*01 E ALTERACOFS POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETTTIMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS WFOR.MACOES CONTIDAS E.M NORMAS E PADRÕES DO
srrE www.bec.sp.gov.br

R$ 15,0096.678.263/0001-23 CLAUDEMIR APARECIDO DONA

Marta; CEAGESP

Fabricante: Fabricante nâo informado

Deacriçlo: PFRINO.COMURI, EXTRA AA (COMPRIMENTO ENTRE 16 E 20CM), CASCA O COLORACAO VERDE ESCURA. TEXTURA DA POLPA MACIA. O
LOTE DEVERA APRESENTAR IIOMCXJENEID.ADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO. NAO APRESLTÍTAR OS DEFEITOS PODRID.AO. FERLMENTO,

DtVORMACAO GRAVE, PASSADO. VIROSE, MURCHO. DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE l,00XI,20M, CONTENDO

IDENTlFICACAO IX) PRODUTO, PESO LIQUIDO, NOME ETELEFONE DO FORNECEDOR, .F SUAS CONDICOES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09TO (SARC, ANVISA, INMETRO), RDC lifll E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITO A VERIFlCACAO NO
ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PElvV ANVISA, OBEDECERAS INFORMACOES COMIDAS EM NORMAS E PADRÕES DO

SITEWWW.BEC.SP.GOVBR

R$ 20.002l.249.3H/OOOI-69 COMERCIALTAQUARUSSU LTDA

Marca: Ceagesp
Fabricanic: Fabrkame tiio íafbrtnado

DeKriíéb! PEPINO, COMUM. EXTRA A.A (COMPRJMFJ4TO ENTRE 16 E 20CM), CASCA O COLORACAO VERDE ESCURA, TEXTURA DA POLPA MACIA, O
iX>TE DEVERA APRESENTAR HOMOGENEIDADE VISUAL DE TAMANHO E COLORACAO, NAO APRESENTAR OS DEFEITOS PODRIDÃO. FERIMENTO.

DUFORJ4ACAO CRAVE, PASSADO. VIROSE, MURCHO, DEVENDO SER ENTREGUE EM EMBALAGEM SUB MÚLTIPLA DE 1,OOX1,20M, CONTENDO

IDENTlFICACAO DO PRODITO, PESO LIQUTDO, NOME E TELEFONE DO FORNECEDOR, E SUAS CONDIIXIBS DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A

INSTRUÇÃO NORMATIVA CONJUNTA 09TO (SARC. AN VISA, DvMETRO), RDC Iltll E ALTERAÇÕES POSTERIORES, PRODUTO SUJEITOAVEWFICACAO NO
ATO DA ENTREGA AOS PRíXEDIMENTOS ADM. DETERMINADOS PELA ANVISA, OBEDECER AS INFORMACOES CONTIDAS E.M NORMAS E P.ADROES DO
SITE WWW.BEC.SP.GOV.br

Item 27; ABOBORA

MFdb doa Prcf os Obtidos; RS 4.98Preto Estimado Caknlado: RS 4.98Preto Estiuado: RS 4,98 (im) Percentual;

Obsers atàoDescritáo

ABOBORA Es^ilicitâo: Grande selecionada ftesca, de õcim qualidade, compacQ, Ume, colorsçio unifomie. aroma. cor. lipicos da e

spícic, em perfeito estado de desenvolvimemo. nio seião permiiidua danos que lhe allcrcm a conformação e a aparência, necessita estar ■

senta de sujidades, parasias, rachaduras, eories c perfurações.

Quantidade

1.400 Quilogramas

RS 6,9SPreço (Compras GovemamentalsJ l: Mediana das Propostas Kinais

tar lAn y<lalS6SdeO?AiJ>iOuJt:a:i(lni‘l^n3j

I1/05/2D22 08:30

Prcgàü Eletrônico

NAO

N"Prcg3o:22022 / UASG;929223

01.!36.CI47/a)01-40

ASSOCIAÇAO ou apoio do colégio USTADUALPROfiiSSORA JULIANA

13AKKOS

O objcio da p^asente liciUçâo é a caolha da propo&ta tnai$ vanlajosa para a aquisição üc

gêneros alimenikicK. conforme cotxiiçdcs» quantidades e eaigéncias estabelecidas neste
Edital e seus anexos..

Legume In Naiura ● l.egLijnc In Nalurj Tipo: Abóbora Cabolii / Japonesa

463748 - Tipo: Abóbora Cabotiá / Japonesa

Data:CNPJ:

Órgio: Modalidade:

SRP:

Objetu: Idcntiricação:

Ixite/llem: 1

Link AU

11/05/2022 15:15

Ata;

Deteririo:
Adjudicatâo:

llomnioeatin:
CatMat:

09/06.-2022 12:41

www.eomprasgovcrnamentais.gov.brFonte:

Qtianildade: 2$

Uaidade: (Tmlogrnma

UF: TO

a

E Retoltt»gBradonod(a21/04l2024 10.2a49<lP:200.14õ«.139)
COdooVBtdatao ULNpastWotoJOIOmceceZgSiTvrTiVDaOtaUOCsOiaqHUOnPtinSliVASUaMa
nnp/tMwtmodeprecmcaii bnC«nea:k>AijMadM7«3kan<klJt|>tkMceoJDIO*>C«cgZ«S(7VtTiYD3enea0O9aariUenPlm6WAW2Ma%2Ud 57/72



PEOREIRAS/MA

0?0,^J/202 nProc.

FLS. ^
Rub.

Vaiar da Propocta FinalRazia Social do FornecedorCNPJ

KSé.dO46.042.752rtlOOM6 EVANDRO XAVIER DE OLIVEIRA 07253225198

●VENCEDOR'

Marca: In Nauira

Fabrkaatc: In Naiura

Modela: In Nalura

[>escrlcâo: Abobon caboban caradcrifdcaa geraú: serem suficsememenle deaoiv^ndos, com o uenanho, aroma, sabor e cce prOprios da espécie. Nioesaremdanjiicodospor

quaisqoer lesOcs de CTÍgem física ou mecânica que afeum a sua ^sréncia. Livres de enfennidsdcs, da mmoi porte possível de retra aderenlc â casca.

SliPliRMERCADO SUPER SOUSA LTDA RS 7,0010.353.105/0001-88

Marca: IN NATURA

Fabrkaale: IN KATUR.4

.Modelo: IN NATURA

Dcscrlçáo: I.egume [n Natuia T:pu: AbdboraCabotiá/lspooesa

Preço (Compras Covemamenlals) 2; Mediana das Proposlns Finais

/rc lÀrt. rs &1 dd Q7 dê Julho df 20JI (Lêiu' tJ.133)

KS-I,A9

Data: 11/05/2022 08:30

Modalidade: Pregão Fletróníco

SRP; SIM

Idenlincação: NT>regâo l52022/UASG:983289

Loie/Ttem; 1/2

Ata: LiokAia

Adjudicação: 11/05/2022 10:31

Homologação: Il/OS/2022 13:26

FoQta: wwM.compnsgovcmamcntaís.govRbr

Quantidade: 800

Unidade: Qullograma

LT: BA

CNPJ: 16.416.117/0001-90

Órção: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA REAL

Objeto: Registro de Preços visando a aquisição du íhitas cvctduras para atender as necessidades

das secretarias dcsic Município de l.agoa Real- Bahia..

Descrição: Legume In Naturm - Legume In Natura Tipo: Abóbora Moranga

CatMat: 463746 - Tipo: Abóbora Moranga

Valor da Proposta FinalC.NPJ Razão Social do Forniecedor

RJ 4,6916.884.739,‘0001-43

●VENCEDOR*

ADAO PRATES TRINDADE

Marea: IN NATURA

Fabricante: HURTlFRUTIGRANIEIRtJS

Modelo: NATURAL

Descrição: aiNFORME EDITAL

RS 3,29Preço (Compras Govemamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

luc.Uft. S'd,i rs 65 dr (17 de Julho de 3031 tUin't3.IS3)

Data: 10/05/2022 10:00

.Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Idcnimcnção: N-PregSorSOOãlO:! / UASOi7713iK)

lurle/ltem: /2

Ata: Link Ata

Adjudicação; 11/05/2022 10:43

Homologação: 11/05/2022 12:36

Fonte: www compTasgovernameniait.gov.br

Qnantidade: 279.074

Unidade: Quilograxna 0.00

UF: RJ

CNPJ: 00.394.502/0342-00

Órgão: MINISTÉRIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA

Serretario Geral da Marirüia

[>irctotid dc Abosiecimeolo

Ccfítro dc Obtenção da Marinha no Rio de Janeiro

Objeto: Aquisição de bonifiMii..

Descrição: Legume in nocura * Legume ín lutiuiu, tipo 1: abóboru menina

CalMat: 471861 - Tipo Ir Abóbora Menina

'9

3^ Relatório gerado no dia 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.56.139)
Cãd^ VaUscão: ldLNp4MWofoJOIOtnC6e9Z95i7VrrrrD3âr3680G9eqHU6r>Ptm6WA%dd%3d
riiip:/rw«Mt9«icodaprac».ciyi* brrC«vftc»âQAulanaod^7«3kan«kl>4p4lirMerfoJOIO«tC6egZoSt7V(TrYDM06aoG9aqHU6nPtm6WA%2$3d%263d se/72
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FLS.iol
Rub. JL

Valurdu Prap<is(a Fina]Ka/âu Social do KorocccdorOPJ

RS 1.80SOLAMARIS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA40.326.381/0001-1$

●VENCEDOR*

Mam: IN NATURA

FabrlctBU: CEASA

Moddo: IN NATURA

Dcscriçio; ABÓBORA PESCOÇO OU BR.ANCAMAKCA:1N NATURA FABRICANTE.; CFASAPROCF.I5ÊNCIA:NAaONAL; VAl.llJAnE DA PROPOSTADB
PRPA^OS; O prazo de vglúlude da praposla será de 90 (noventa) dias, a contar da daude sua apiosemaçdo VALIDADE DAATADE REGISTRO DE PREÇOS: A validade da
Ata de Registro de Preços ser* de 06 (seis) meses, a panir da nsainamra, podendo ser prorrogada por mais «eU meaaa. PREZO DE ENTREOA: O prazo de entrega dos bent i dc
2 (dois) dias úteis, contados a panir da do aceite da nota de empenho, aulonzaçlo dc congsra. onkm de compra, pedalo de material ou aimilar pelo íonecedor. Os beaa
serio cDir^ues, era remessa única ou paicelaik, confixinc o caso, aos endereços constantes do Apêndice II deste Termo ile Refcrincla LOCAL DE E24TRECA: (OMC)
LOCALIZADAS NO ESTADO DO RIO DE JA.NEIRO. Municipioa do Rio de Janeiro. Nnetói. Doque de Caaiai. Sio Goocalo, SJo Pedn) da Aldeia. Cabo Frio, Arraial do
r.io, Nova Friburgo. MangarsUba c Angra dos Rria PRAZO DE VALIDADE.GARANT1 A; No caso doa produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega nio
poderi ser inferior a 90S (noventa por cento) do prazo Mal recomendado pelo fabricante; MODELO PRÓPRIO DKS3T. ÕRGÀO. NAS QUANT. ENAS ESPECIFICAÇÃO
CONTANTES NOTER.MO DE REFERÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS; 03 (TRÉS) MESES, SALVO O (LASOS DOS HORTIFRUTIORANJEIROS.;
PRAZO Dli VAL DAS VERDURAS- 3 DIAS - LEGUMES 7 DIAS - FRUTAS 101)IAS‘OVOS 15 DIAS (PRODUTOS PERIClVElS PODEM VARIAR DE
ACORDOCOMA ÉPOCA. CLIMAETEMEPERAT., CONGELADOS 12 MESES APARTIRDE SUAFABRICAÇAO, ESTOCAVEIS PODEM VARIAR 03 MESES. 6
MF.SES. 12 MESES OU 36 MESF5 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: Oa bens serio leeebidoi provijonamaile no prazo de I (um) dia, pelo(a) responalvel pelo
aeorrgianhaiDeato e Rscaliaaçio do coointo, para efeito de poaterioe verificacio dc sua conformidade com aa eapecilícaçdcs constantes neste Termo de Referiiicia e na proposta;
O recabmieao praviaóno ou deflaiiivo do objeto nio esc lui a reaponsabilidade da contratada pelos prejuíaria resultantes da incofreta eaceucio dn contraio. DECLARO ESTAR
CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLAUSULAS DO PRESENTE EDITAL DO PREGAO ELETRÔNICO N.‘ 5005/2022 - CFJiTRO DE HOSPITAL NAVAL

MARCfLIO DIAS DECLARO QUE EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS jA ESTÃO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS E DF5PESAS. TAIS COMO; CUSTOS DIRETOS
F. INDIRETOS.TRIBUTOS INCIDENTES. TAXA DE ADMÍNISTRAÇAO..MATERIAIS, SERVII^OS. ENCARGOS SOOAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENriARIOS.
SECURITÁRIOS, LUCRO E OUTROS NECESSÃRltOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E DE SEUS AN^EXOS. ProduU) manufaturadu
nacional

RS 2.0004.906.377/0001-65 FJEÍS DA TERRA ATACA DISTA LTDA

Maroí: tn oarura

(*«brtcaB(«: üinarura

Modrlo: KG

l>mrlcâo: Legume, tipo; Abóbora Pescoço ou Branca Apreaeniac^; Narurai, Marca; la Natura Fabricante; In Nalura, Modelo; Io Natun Prazo de validade do produto; S
(cinco) dia.s. pir»ccddncía: nacional. Numero do ergistro: produlo dispeasodo aIj obrigatoriedade dc ergistro no órgão competeciie (capitulo U, an. S” do dccrelo-lcí n* 986 dc
2UIÜ/I969 e item S.1.6 da resolução n* 23/2000). Vnliiiade da proposta; 90 (noventa) dias.

14.263.869/0001-33 FRESH FOOD COMERCIO DE OENEROS AUMENTICIOS LTDA

.Marea: CEASA

Fabricaste: CEASA

Modelo: Caracteristico

Descrição: ABÓBORA PESCOÇO OU BRANCA. Deelortroos que a Empresa cumpre com os críténos de stuientabilídade ambioital. concideraDdo os priKcseoc de extração
fabricação, utilização e descarte doa predutos, bem como prioridade para àqueles erciclados c recicliveii, de acordo com o art 1“, 5* e T*, da IN a* Oi -SLTI/MPOC5. dc

19^ 1/2010. Lei nM 2.187, de 29/11 /2009, Iik XI. do art 7*, da Ld d* 12.305, de 02/08/2010 e an 5*. 6* e 7* do Decreto n* 7.404, dc 23/) 2/2010, Garantia do produto:02 (dois)
dtas corridos / Modelo: Caracterletico // Prazo de validade do produzo: 03 dias // UFiKO // STF; Isento

04.714.12L'0001-56 IRMÃOS SANTOS DIAS FRUTAS E LEGüMCS LTDA

Marta: IN SATURA

Fabricaole: IN NATURA

Madri!»: CARACTERlSTICO

Descrição: 2 CÓDIGO/ PI/ IDENTll^ICAÇÂO C ATM AT: BR3230Ü25 AÜÔláORA PESCOÇO OU BRANCA liMB ALAGEM PARA lORNECIMENTO: CAIXA IIF; K<i
QUAKTID.6DETOTAL; 279.074 MARCA; IN NATURA FABRICANTE; IN' NATURA PRAZO DE VALIDADE: 6 DIAS MODELO: CARACTERÍSTICO PROCEDÊNCIA;
NACIONAL PRAZO DE LTiTRLGA; O prazo dc entreg» dos bens seti de 2 (dois) dias úteis, contados» p«nii da date do aceite da nota de empenho, iutorizaçio dc compra,
ordera de compra, pedido ile itulerial ou similíi pelo fotnecedor. Os beiis setin entregue», em remessa única oo parcelada, conforme o caso, nos endereços coreiianic» do
Apdi^ice II deste Termo de Rcfoíocia. VALIDADE DA PROPOST.A; O prazo de >alida.k da proposta siosestl infmor a 90 (noventa) dias. a cornar da data de lua
^«seniação. PR-AZO DE GARANTIA: O prazo de garantia, será o período de vigiocia da ata. Todas as espeeificaçaes do objeio coiitidaa na proposta vinculam o fornecedor
registrado. Nos preços oferwlosjí deverio estar cocnpuiados todas as despesa» auneniei, tais cceno; in^ioaloe, insumoa, salinos, encargos trabalhistas, sociais e prevideocUnos,
freles, transporte, seguros, tasas, crnbalegeiis adequadas, cquiparoetttiK, ferramentas c materiais a serem empregados, bem como despesas adminisiratisas. bclusivc lucro e
demais despesa» incidcnios ou que venham a incidic direta ou indintamenie na eaccuçlo do objeto desta licitação. »s quais licaido a cargo do LICrTANTE, sem quaisquer ónus
adicionais para o ÓRGÃO LICITADOR. Declaramos que esta empresa está plenamnilccicnic do teor ib Initiupío Normativa n'01/2010 de 19 de janeiro dc 2010, e declaramos
ainda sob as penaa da lei que estamos ciente dc nossa responsabilidade umbiental. R8 5.36 RS 1.495.836,64

01.220.638/0001-09 WS DISTOIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: CARACTERÍSTICO

Dcierlçúo: 2 ABÓBORA PFBCOÇO OU BRANCA KG 279,074 RJ 5,36 RJ 1.495,84 MARCA IN KATURA FABRICANTE IN NATURA O PRAZO DE GARANTIA.
SERA o período de VICÊNXIA DA ATA. O prazo de validade da proposta 90 (aeaicnla) dias, a contar da data de sua apresenlaçio. Os preços ofertados, tanto na proposu
mlciol, quanto na etapa dc lances, seido de exclusiva responsabilidade da empresa, ndo nos assistindo o direito de pleitear qualquer allertcio, sob alegação de erro, otnisaão ou
qualquer miiro preioiio. O prazu dc entrega dos gcncro» c de 02 (dois) dias úteis, contados do recebimentos dn nota do empenho Todas u especificações do lAjeto conüdas na
proposta vinculam a Cooirataila. Nos valores propostos estarão Inclusos todos os custos operactooms. esKazgos prevídeociãrtos. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
uutros que iociilam direta ou indiretamoile no fomecimeolo dos btais. CRITÉRIOS DE SUSTENTABIL IDADE: EMBALAGEM RECICLAVEL E/OU SUSTENTÁVEL Os
preços ofertados, tanto ira proposla imciaL quamo oa etapa de laaees, serão de eeclusiva re^onsabilidade do licitante, nio Ibe assislintio o direito de pleitear qualquer alteração,
aob tlepção dc erro, omissão ou qualquer outro prelexid

Rí 2,10

ou

RS 2,20

RJ 3,29

Ralaldra garraSo ar qia2tm/302a 10:20.49 (IP: 200.t4.se.139)
COdoo VMaiaçèo: ULNp4MWoSoJDIOlnC8c«ZgSi7VITiYD360UOG9naHU8nPtm6VrA%3iZ%3d
hnp;n^Qnnlatiracoa.coni.bnC«tlhadaAijMMaOt7tDaa«>laLNp4UWorajao«>C«cgZ^I7VTTrYO3erMaOG9iaqHU6rf1m6WA%2$30%253d 69/72
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11.924 595. 0001-98 AREIA BEIANCA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI RS 3,30

Marca: m Datura

Fabrícaatc: Íq natun

Modelo: in o&nira

IVKrl^Ão: Legume ia natura, tipo I: abObera n;cniiuO pnuode validade (ía proposta sara Inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresenUiçAo. VAI.IDAOE DA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; A validade da Ani de Registro de Preçw surá de 12 meses, a partu da sua asaíoacura, ndo |>odendo ser prorrogada, PRAidO DE ENTREGA;

O prAzo de entrega doa bens é de 30 (trinQ) dias, coutados do(a) reoebirnotto do Temio de Contrato. Nota de Empenho ou ínirnirDcmo equivalente em remessa única, nos
CDdocços pirviiio» no Apíodict lU dcsic Tenoo dc Retrrincia. PRAZO DU VALIDADE DOS PRODOTOS; 03 flKÉSl MESES. SALVO O CASOS DOS HORTlf RUT.:
PRAZO DE VAL-DAS VERDURAS-3 DIAS-|.EOL'MES-7 DIAS-FRin^AS-10 DLAS-OVOS-IS DLAS{PRODUTOS PEJUCtVElS PODEM VARIAR DE

ACORDO COM A ÉPOCA. CLIMA E TEMEPtRAT.. COSOELADOS 13 MLSES A PARTIR DE SUA FABRICAÇÃO. tSTOCÂVEIS PODEM VARIAR 03 MESES. 6

MESES.) 3 MESES OU 36 MESES. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: Oi bciu icrio recebido, nrcvi«niunenie no pro/n ck 30 (Irioia) diaa, pclofu) re^>oniável pelo
acompembameoto e físcalizoçlo do coamtio, pan efetto de posrenor verificação de sua cocTorraidade com as especificações constantes neste Temo de Kefcríncia e oa proposta;

Os bciis serào recebidos dcfinitivamcnlt: oo praao de 30 (innta) dias, contados do recebimento prc>v'is6no, após a vcnficuçfio da qualidade c quanlidade do malerial e

consequente oceltacSo merliante termo circunstarKÍadú; O recebimento provisório ou deRnittvo do objeto n4o exclui a responsabilidade da cc^iratada pck>s prejuízos resuhanln
da IncorreQ necuçáo do contrato. DECLARO que no«M empresa cumpte os critérios de suatentabilidadc ambiental, considerando os processos de extração ou tabrícaçlo.

utilização e descarte dos produtos, bem como pnoridaife para àqueles reciclados e reckliveís. de aeordo con o art I*, 5* e 7*. da IN a* 01 ●SLTI'MPOG, de I9;D 1/2010, Lei n*
12.187, de 29.n 1/2009. Inc XJ. do an 7*. da Ui n* 12 J05. de 02W2010 e art 5*. 6* e 7* do Decreto n* 7.4(M, de 23/ll'2010. DECIARO que o prodjlo ofemdo ê manuTarurado

nacíonj] beoefKiado por ura doa critênov de margem dc preferêacia indicados oo Tenno de Refcróncit. DECIARO ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TOD.AS AS
CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO. DECLARO QUB EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS JÁ ESTÁO INCLUSOS TODOS OS

CUSTOS E DESPF.SAS, TAIS COMO: CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, TA.XA DE ADMINISTRAÇÃO, -MATERIAIS, SERVIÇOS,

ENCARGOS SOCIAIS, TRABALHIS3AS, PKEVIDKNCIÁRlüS, SECURMÁRIOS, LUCRO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO
D.FSTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS.

RS 3.7301.mi77;W0l-79

M»rc»: CFASA RJ

Fibrimitc: CEASARJ

MMielo: HORTIFRUTI

DMcriçio: DeMriçSo: AISÔHOBA PESCOÇO OU BRANCA Embtligcm: ABÓBORA PESCOÇO OU BRANCA PRA/0 DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS.

COMAX COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

COMERCLAL MILANO BRASIL LTDA

RS 5.1574.116.898/0001-02

Marca: In Naiura

F abrkaa te: In Natura

Modelo: Caracierisrico

Deacriçio: ABÓBORA PtSCOÇO OU BR.^NCA

PADARIA MARIA FARINHA LTDA RS lü.OO04,390.8X7/0001-22

Marea: In narura

Fabricante: lonatura

Modelo: In naaira

DtKríçio: ABÓBORA PESCOÇO OU BRANCA VUidade do pnxbiio: 07 (sete) dias. Oannüa rki produin; Í2 (tkne) CDâet. Pnao de eanga: 4S (quarenta e oito) horas,

Wlidade da proposta: 12 (doze) me»es. Kos preços estabeleuidos esda íacluaoa todos os custos especificados oo termo de rererfacla, operaciooajs, eocargos prcvídeociãrws,
rrababistaa, tributários, issim como quaisquer outros incidam direta ou ituUreumaiie nc foraecimeato dos bensProduto ofertado é maDiifàturado nacional. Marca E Fabrinmer
In notunt

Item 28: COUVE

.MèdlR dw Pn«os Obtldot: RS 5.11Prego Estlnudo Colcnlodo: RS S,llPrego Etiimodo: RS S.l 1 (un) Perceoniil: *

ObservagU»Quonlldadc Dccriçôo

COUVE Especifiugio: HorCliga freece, com lollms integras e de primeira qualidade: limpa, iem pulgão, coloraqáo unifonRe: isenta de sujida

des. parasitas, larvas c corpos estranbos aderidos a supcriicie eetema. Nío deve apresentar quaisrpiei lesões dc origem flsica ou biológica. Maç

o com no mínimo 300g,

1.180 Mocos

KS 5,60Preço JComprat (lOvemamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Air. Mrr. 3"db AV Í3 * 07 J« JhUk, Jc 2021 (U: iiTS. /3JJ

mUi-JOa 10:00CNPJ: 0O.394.5O2/OJ42Á»

Ói^io: MINISTÉRIODADEFESA
COMANDO DA MARINHA

Secretaria Geral da Marinha

Diretoria dcAbastccimcniü

Cemro de Obtenção dn Marinha no Rio de Janeiro

Objeto: Aquisição de bonífhiti..

Descrição: Verdara in natura ● Verdura in natuia. tipe: couve

CatMat; 463822 - Tipo. Couve

Data:

Modalidade: Pregão Eletrônico

SIMSRP;

Idcnimcação: N'‘Pregão:50052022 / UASG;77130fl

Lote/llem: /23

LinkAa

11/05/2022 10:43

Ata:

Adjudicação:

Homologação: 11/05/2022 12:51

wvvw.comprasgov cmamcntajs.gov.brFonte:

Quanddadc: 169.490

Quilograma 0,00Unidade:

L'F: RJ

RalatonogoiBdo nodia 21/M/202a 10:30:49 (IP: 200.14.66.139)
Cânoo VNalação: laLNp4MWc4oJOIOtnC6c«Zg5>7VITrYD36r3680G9itsqHU6nPlm6WA%3i>%3a
nnc "aw MnaxMorocm am bnC«aeadaAuMnaddaOo7Blun>t±Jtp4WWo>oJOIO*>C8i«Z0S/7VTrrYO36r3eaoC9ta(gNUanPenewA«2S3ina253<l 60/73
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RS 4.3274.H6.898.'OO0l-O2 COMAX COMERaO DE AUMENTOS LTDA

●VENCEDOR*

Mana: In Nalura

Fabricante: Io Nolum

Modelo: Cainctciislico

Deacrição: COUVE MANTEIGA

RS 4,4040.326.38l'0001-18 SOLAMARIS DO RIO FORNECEDORA DE FRUTAS E LEGUMES LTDA

Mana: [NNATURA

Fabricante: CEASA

Modelo: IN NATO RA

Descrição: COUVE MANTEIGA - AMARRADAMAHCA:I.\ NATURA FABRICANTE: CEASA PROCEDÊNClA;SAaONAL; VALIDADE DA PROPOSTA DE

PREÇOS: O prazo de val:dade da proposta será 90 (ocrveotaj diai. a ccaunr da data de sua apreseotacào VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: A validade da
Ara de Registro Piecos será de 06 Cseis) meses, a partir da assinanira, podendo scr prorrogada por mais seis mesea, PRE20 DE ENTREGA; O prarodc entrega dos bois édc

2 (dois) dias úteis, contados a partir da data do aceile da ixitade empenho, autorização dc compra, ^desn de compra, pedido de malcriai ou similar pelo fornecedor. Os bens
serio entregues, em remessa úrica ou parcelada, conforme o caso, ixtscntlerncos constantes do Apãntlicc II tieste Termo tic Referdocia LOCAL DF ENTREGA: (OMC)
LOCAUZAD.AS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Muiücnpios do Rio dc Jartetro, NiierOí, Duque de Cazias, São Gonçalo, São Pedro da Aldeia, CaboFrto, Arraial dri

Cabo, Nova Frtbtirgo, Mangonliba c Angra doe Reis. PRAZO DR VALIDADFvGARANTIA: No caso dos prrtdulos perecíveis, o pm/ode validade na ilaia da entrega não
poderá ser inferior a 9M'* (noventa por fenlo) do prazo lotai ercomendado pelo fabrícanTe; MODLLO PROPRIO DESTE ÓROAO, NAS QUANT. ENAS ESPECTFICAÇAO
COSTANTES NO TERMO DB REFERÊNCIA, PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: 03 (TRÊS) MESES, SALVO O CASOS DOS HOHTlFRUTlGRANreiROS.:
PRAZO DE VAL. DAS VERDURAS -3 DIAS “ LEOUMES-7D1AS ^ FRUTAS -10 DIAS - OVOS -15 DIAS (PRODUTOS PF.RICiVKlS PODEM VARIAR DE
ACORDO COM AÈPOCA, CLIMA E TEMEPERAT., CONGELADOS I2MESES A PARTIR DE SUA FABRlCAÇAO, ESTOCAVEIS PODEM VARIAR 03 MESES, 6

MESES. 12 MESES OU 36 MESES CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO; Oabens «erin reccbidiMprovisoriamcnlenoprazode 1 (um)din, peIrRa) retponslvel pelo

acompanhamento c Esc&ltzaçãü dn ecmiiato, para efeito de postenor verificação dcaua conformidade comei eepecifícaçõet comtaniea nette Tenno dc Rcferáncia e na propoata;
ü iccebimeolo j^viaòrio ou deEnilivo do objeto t^ eaclui a reepooiabütdade da cooltalada pelos prejulzca reaiiltantci da incorreta eaecucão do contrato. DECLARO ESTAR
CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL DO PRECAO ELETRÔNICO N.* 50050022 - CENTRO DE HOSPfTAL NAVAL

MARCÍLIO DIAS DECLARO QUfc EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS JA tSTiO INCLUSOS TODOS OS CUSTOS b DESPESAS. TAIS COMO; CLSTOS DlRtfOS
EINDRETOS, TRIBUTOS INCIDENTES, TAXA DE ADMINISTRAÇAO, MATERIAIS. SERVIÇOS, ENCARGOS SOCIAIS. TRABALHISTAS, PREVIDE-NCIÁRIOS,
SECVRITÁRIOS. LUCRO K OUTROS NECESSÀRUOS AO CUMPRIME.VTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDflAL E DB SbTJS ANEXOS. Produto mamifatuado
n9CÍoa&3

R5 4.90FRHSH FOOD COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA|4.263.S69r1KX)1.33

Marta: CEASA

FabrieiDU: CE.ASA

Modrfo: CARACTERÍSTICO

Descrtçio: COUVE MANTEIOA AMARRADO. DecItfUDOS que a Empresa cumpre com os crilénos dc siirentabiUdadc ambíemal, cnnsidcr&ndo m processos de extração ou
fabricaçlo, milizaçlo e descarte dos produtos, bem como primdadc para àqueles recklados o recícliveia, de acordo com o art l^ S* e 7*, da IN a* 01 ●SLTI/MPOC, de
19/01/20lO.Ldfl* 12.187,de29/11/2009, Inc XI. do art 7*.daLdo* 12.305.dc02/08/2010cart 6*c7*do Decrt» o»7.404, de 23/12/2010. Garantia doproduJo:02 (dois)
dias corridos // Modelo: Ccnictcfütieo // Pro70 de validade do peoduto: 03 dias // UF:KG // StP: Iseoto

IRMÃOS SANTOS DUS FRUTAS E LEGUMES LTDA Ri $2904.7)4.121/0001-56

Marca: IN NAJURA

Fabrkaore: IN* NATURA

Modelo: CARACTERÍSTICO

Dwcriçio: 23 CÓDIGO/ PI/ IDENTIFlCAÇAO CATMAT: BR523005I COUVE MANTEIGA FJ^ALAGEM PARA FORNECIMENTO: AMARRADA UF; KG
QUANTIDADE TOTAL: 169.490 MARCA: IN NATURA FABRICANTE: TN NATURA PRAZO DE VAUDADE: 27 DIAS MODELO: CARACTERÍSTICO
PROCEDÊNCIA; NACIONAL PRAZO DE ENTREGA O pnzo de eairegt doe bcu »eri de 2 (dois) áiu dteia, costados s pamr da data do aceíK da ooia de empenbo,

auton20çÍo de compra, ordem dc compra, pedido de maierial ou similar pclo fornecedor. Oe bens se^ entregues, em remessa úniea ou parcelada, conforme o caso. nos
ei)dereç4>s constantes do Aptadice II desre Termo de Referhicia. VALIDADE DA PROPOSTA: O prazo de MÜidade da proposta riio seri inferior a 90 (aoveou) dias, e contar da
daia dc sua apresenloç&o. PRAZO DE GARANTIA: O pra^ de garantia. o perfodo de vigtecia daaia. Todas asespecilicaçòea do objelo conudas lu proposta vinculam o
fornecedor registrado, Nos preços ofertados já deverão esur compuiados todos as despesas otinentes, uis como: íiopostos. losumos, salários, encargo» irabalbislas, sociais e
prcviilencíáhos, tretes, iransporle, seguros, taxas, cmbahgerts adequadas, equipamentos, ferramentas c malcriai» a serem emprtgadus, bem como despesas udminisimüvãs.
iaclustve luao e devaK de«|iesax incidentes ou que venham a incidir direta ou índirctamente na execução do objeto desta licitação, aa quais ficarão a cargo do LICITANTE, sem
quaisqi^r ônus adicionais para oÓRGAO LICITADOR. Declaramos que esta empresa está plenanenie cisiie do teor da Instrução NoTmjüvun*0t/20l0de 19 de janeiro de
2010. e declaramos asoda sàb as paua da lei que estamos ciente de nosM rcspooaabiUdade ambiental. RS 14.55 RS 2.466.079,50

RS 5,90AREIA BRANCA COMERCIO E SERVIÇOS EIRiiLI11.924,595/0001-98

Marta: inoatura

Fabrkaate: io oann

ModBo: io oatiiTi

Deaerfçio: \^erdura m natura, itpo: couveO prazo de vatid^ da pt^iosia aeri infmor a 90 (ooventa) díaa, t ccntardadaia de wa apreacMaçâo. VALIDADE DA ATA DE
REGISTRO OB PREÇOS; A validade da Ata de Registro de Preços sen de 12 meses, a partir da sua assinafina. aâo podado se procTDgadL PRAZO DE EKTRECA: O prazo
dc entrega doa beas é de 30 (trinta) dua&. cootados do(a) reccbimenio do Tomo de Coouato, Nua de Empenho ou asaumeuto equivalente cra remesa ímica. noa endereços
previstos no Apêndice in deste Termo de RefèrcDeU. PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS: 03 (TRÊS) MESES, SALVO O CASOS DOS HORTTFRUT.: PRAZO DE
VAL. DAS VERDURAS - 3 DIAS » LEGUMES - 7 DIAS = FRUTAS -10 DIAS - OVOS -15 DIAS (PRODUTOS PERICiVFJS PODEM VARIAR DE ACORDO COM A

ÉPOCA CLIMA E TEMEPERAT, CONGELADOS 12 MESES A PARTIR DE SUA FABRICAÇÃO, ESTOCAVEIS PODEM VARIAR 03 MESES, 6 MESES. 12 MESES

OU 36 MHSES. CONDIÇÓKS DK FORNECIMENTO: Os bens se^ recebídoa províloriamence nopraxo de 30(trinu) diaa, pelo(a) reapotiaivel pelo acompanhamemo e
fiscalização du contraiu, pare efeiio de poateriur verífíuição dc sua conformidade com as e^}coineaç6es constantes neste TWmo de Referência e lu prupo^ta; Os bens serão
recebidos definiiívamcnTc no prazo dc 30 (trinta) contados do recebimento provísdrio. após i verificação da qualidade c quantidade do material e consequente aceitação
mediante tenno cireunstanuiado; O recebimento provisório ou deEutivo do objeto alo exclui a reeponsidiUidaik da contratada pelos prejuízos resullaotes da inconeta execução
do emurato, DECLARO que aosta empresa cumpre os critérios de su.<ttc&tabüidade ambiental, considerando os processos de eitraçio ou fabricação, utilização e descarte dos
prtxhitos. bem como prioridsde para áquelea reckladoe e recídáveia. de acordo cos o art I*. 5* e ^.dalNn*01 «SETl/MPOO. de 19/01/2010. Lei a* 12.187, de 29,'11^009. loc
XI. do an 7*, da Lei n* I2J05. de 02/01^2010 e an 5*, 6* e 7* do Decreto n* 7,4(H.dc 23/12/2010. DECLARO que o produto ofertado é manufaturado nacional becefíciado por

URI dos critéricis de margem de preferência indicados no Termo de Referãocia. DEC1.ARO ESTAR CIENFE E DE ACORDO COM TODAS AS CLÃUSULAS DO PRESENTE
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO, DECLARO QUE EM NOSSA PROPOSTA DE PREÇOS JÃ ESTÃO INCLUSOS OTDOS OS CUSTOS E DESPESAS, TAIS COMO;
CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS. TRIBUTOS INCIDENTES. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, MATERIAIS, SERVIÇOS, ENCARGOS SOCLAIS, TRABALHISTAS,
PREVTDENOÃRIOS, SECURITÁRIOS, LUCRO E OUTROS NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO INTEGRAL DO OBJETO DESTE EDITAL E DE SEUS ANEXOS,

Relatório gerado no dia 21/06/2024 10:20:49 (IP: 200.14.56.139}
E Còúigo V^idaçAo; ldLNp4MWofU DIOtnC6cçZgSi7VlTrYD36f38dOG9xsqHU8nPtm6WA%30%3d
U hTTq y/MWw. barKOdeprecot. com br/C«rtHlcaO&4iftÉnttddade7tolLans«UJp4UWo/óJDIOliC6e9Z95/T^ryD36Q6d069xaqH U$nPVn0WA%253d%253d 61 /72
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OPJ Ri2io SocU] do Foroecodor Valordi Propotta Final

RS5.W01.m638í0001-09 WS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIREU

Marca; IN NATURA

Fabrlcaiile:INKATURA

Modelo: CARACTERÍSTICO

Descrtfáo: 2) COUVE MANTEIGA KG 169,490 í 69490 R$ 14.55 RS 2.466.079,50 MARCA IN NATURA FABRICANTE !N KATIIRA O PRAZO DE GARANTIA, SERÁ
O PERIodü de VIGENCIA da ATA. o pra20 dc vftbdsdí dfi proposB 90 (scs&eou) dzu. j cootíí úi áüA de suj ftpmeotftçio. Ot ffcw* ofenado*. tanto tâ propocu míeíal.

quatiio na eupe de lances, serie de exclusiva responsabilidàde da empresa, nio oos assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, so6 alegação de erro, omissio ou qualquer
outro preteato. O pra^o de cotte|a dos geoeros é de 02 (doía) dias áteis. contados do rccebunentos da nota dc empenho Todas as especificações do objeto comidas na proposta

vitieulam a Comrauda. Nos valores propostos estarão inclusos todos o* custos operacionais, encargos previdenciâhos, trabalhistas, tributários, comerciais < quaisquer outros que

mcidjm dircu ou indirctaracnlc no fomedmeoto dos bcM. CRITÉRIOS DE SUSTENTAÜILIDADE; EMBALAGEM RECICLÁVELDOU SUSTENTÁVEL Os preços

cfortados, Uinio noprcposls ioicUl, quaolo na rlapa de laacA, seròo de eecliuiva erspauoínlidadc do liciiance. nio lhe asaislíodo o diretlodc plciieai qualquer alLcraçâo. sob

alegação de erro, ooüssão ou qualquer outro preserto

R5 9,0004,906.377/0001.65 FIEIS DA TERRAAIACADISTA LTDA

Marea: in luilum

Fabricante: itioalura

Modelo: KG

Descrição: Mrdura. tipo: Couve Manteiga ^rescstaçlo: Natural. Marca: In Natura FabTtcantc: In Naxura. Modelo: Io Nstun Prazo de validade do çeoduto: 5 (cinco) dias.
procedência; oacianal. Nrênero do regisbu: (nodulo dispensado da obrigatoriedade de regisuo no etgão compeseoie (capitulo 11. art ^ do docieto-lô □* 906 de 21/1011969 e

hem 5.1.6 da rcsobçáon* 23.^000). Validade da proposta: 90 (noventa) diu.

R$ 20,0004.390.887.'0001-22 FADARIAMARIA FARINHA LTDA

Marta: In lulura

Fabrkaolc: In natura

Modelo: )n natura

Deterição: COUVE MANTEIGA Validade do prodiuo; 07 (sete) dias. Garanba do produto: 12 (dorc) meses, Praro dc caircga 48 (quamnia c oíto)boras. Validade da proposta:
12 (doze) meses. Nos preços ealabelecidos estão inclusos todos os custos especificados no termo de referência, operacionais, encargos previdenciáxáos. Irabalhistus, tributários,

assim como quaisquer oubos incidam direta ou índirctameme no fi^ecimcnto do. hensProduto ofertado c manufaturidu nacional. Marca E Fabricante: Jn natura Validade do
produto: 07 (sete) dias. Garantia do produto; 12 (lEsae) meses. Prazo de entrega; 48 (quarenta e oito) horas. Validade da proposta: 12 (doze) meses. Nos preços estabelecidos
estão inchisos Iodos os custos especideadoi no lenuú de referência, operaclonaia, encargos previdenclários. trabalhistas, tributários, assim como quaisquer outros incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos beosPtoduto ofertado ê manufaturado nacional. Marca E Fabricante: In nature

Preço (Compras Goventainenlais) 2: Mediana das Propostas Finais

hK.lArI yJu IN 6S àt 07de Jvl>uidf:n2l(leí 71" H.l}))

RS 4,92

05/05/2022 09:00Data:CNPJ:

Órgão:

76.105.675/0001rií7

GOVER.no do ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍJUARA

Aquisição de bortífrutigmiijeiros poni atender as necessidades dat Secretarias

Municipais.

Verdura In .Natura - Verdura la Natura Tipo: Couve

463822 - Tipo: Couve

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

Objeto: Identiflcaçln: N“Prcgan 172022/UASG:987769

Lote/ltcm: /68

Descrição: Link Ata

ll«5/2022 08:36

Ata:

CaLMal:
Adjudicação:

II 05/2022 10:24HoliiolofiBção:

Fonle: www.coiDprasgovemanicniãísgov.br

4.980

Quílograina

Quantidade:

Unidade:

U'F: PR

Valor da Prapofta FinalRazão Social do ForaecedorCNPJ

R5 4.9100.736J78.WKU.58 TAIT! COMEROO DE HORTIFRUTIGRANiElRO LTDA

●NTNCEDOR*

Marct: nSo aplicável
Fabrleancc não aplicável
Modete: in nalura

Descrição: VERDURA CC NATURA, TIPO; COUVE COR VERDE ESCURA. SEM PARTES AMARELAS, FOLHAS FIRMES E TENRAS. SEM MANCFIAS
ESBRANQUIÇADAS OU ESCURAS.

2 8.124.013/0001 -91 I. ACU SI NE REPRESENTAÇÃO E COM ERCIO DE AUMENTOS ● EIRELI RS 4,93

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA/CEASA*PR

Modelo: ALIMENTOS

Descrição: Desençáo: Verdura In Natura Tipo: Couve

Sj

T RalatOrto gorado no dia 21/D6/2024 10:20 49 (IP: 200.14.S6.109}
£ C6d *go Validação. l<3LNp4MWofoJDIOtnCecgZgSJ7V[TfYD36f3e80G9x$qHU6nPtm6WA%9d%3d
% hnp;/WNVr.bancDd*pr«cos.ccen DrrC«raica4oAütonQcidÉda7t^eULNp4tfWotoJO<OíiC8coZoS/7V(TrY036r38SOGtaqH U6nPtm6WA%2S3d%2$dd 62/72



PEOREIRAS/MA j .

Ol-O.^W/202Proc.,^ .

FLS.

:nRub.

RS 440Preç«CEASA/CONAB 1

liK. IIIAn s-ia WiSit OUi Julho it 2021 (Uio-H.U))

labcla: Tabela CEASA

Produto: COUVE

Data: 0605/1022

UF: SC

Unidade; KG

Prvst*'Placado: N3o

Item 29: ABACATE

Média doa Preços Obtidos: RS 7,82Preço Estimado: RS 7,82 (un| Percentual: - Preço Estimado Calculado: RS 7,82

ObservaçioQuantidade Descrição

ABACATE Especificação; Tamanho ergular c gnmdc. de 1‘qualidade, corefotmação uniformes, com polpa imacia c fimie, sem danos f

ísicos e mecânicos oriundos do manuseio e tran^xirre.

1.550 telegramas

RS 7,12Preço (Compras Gosensameotaial 1: Mediana das Propostas Kinais

loc.lAn.yilalN6SiU0IdtjHUnio202IILoiii-H.lSII

Data; 05/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão EletrOnico

SRP: SIM

identificação: N^Pregío; 172022 / UASG;9S7769

Loic/llem: /28

Ata: i.int; Ata

Adjudicação: 06'0S1022 11:32

Homulogaçãu: 11/05/1022 10:06

Fonte: www.comprcsgovcmajncniais.gov.bf

Quantidade: 500

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ: 76.105.675/0001.67

Órgão: GOVERNO DO EST/ADO DO PARA.VÂ
PREFEITURA MUNICIP.AL DE PIRAQUARA

Objeto: Aquisição de hortifrutigranjeims para atender as necessidades das Secretanas

Municipais.

Descrição: Fruta - Tipo: Ahacalc Brcda. Apresentação: Natural.

CalMal: 464372 .Tipo: Abacate Breda | Apresentação: Natural

Valorda Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS7,1100.736.378/0001-58 TAITI COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANIEIRO LTDA

●VENCEDOR*

Marca: não aplkivel
Fabrkaare: nãoaplicãvel

Moddo: in nanira

Descrição: FRUTA, TIPO; ABACATE BREDA. APRESENTAÇAO: NATURAL GRA.NDE, COM CAROÇO PRESO, CASCA VERDE CLARA.

39.946,476/0001-55 GT DISTRIBUIDORA l.TDA RS 7.12

●Marca; IN NATUR/\

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN NATURA

Descrição; Tipo: Abacate Breda. /Mnsemação; Naiural,

RS7,12IjVCUSINF. RFPRF5ENTACAO E COMFRCIO DF ALIMENTOS - F.IRF.I.I28.124.013/0001-91

Marca: IN NATURA

Fibrkaste: IN KATURACEASA-PR

.Modelo: ALLMENTOS

Descrição: Deacrição; Dpo: Abaeue Breda. Apreseoação: Naunl

RS 7,95Preço (Compras Governamentais) 2: .Mediana dm Propostas Finais

lot.lAn.S’dalN6SdtOIUjHlhoJt202I (Ltln'H.ISS)

a

RalaUMo ooiudo no Oia 21/06/2024 10:20 49 (IP: 200.14.56.139)

tSS COCigo Validação: l6lNpSMWotoJDIOtnC8c9Zg5irVITrYD36t3660C9zsqHUSnPlm6WA%36%3a
hSpJtM>w.btncodeoreoM.con<.lKyCeitiVa(laAulanllcldade7tciltena|dLNp4t4Wo(DJOIO»<C6cgZp5I7VtTrY036f3a60G»x*qnU6nPtm6VVA%253d%2S3c I 63/72



PEDR£(RA5/MA

1202

FLS. TtF
Rub.

DaU: CU.'05a022 09;00

Modalidade: Pregio Eletrônico

SRP: SIM

Ideatincafão; K°PregÍo:42022 / UASG:158305

Lolc/llem; /9

Ala: Link Ala

Adjudicieão: 06/ÜS/2022 10:03

Homologatio: 09/05/2022 08:39

Fonte: www.comprasgovcmamcnlaiç.gov.bf

Quantidade: 500

Unidade: Quilogiama

UF: MG

CNPJ: 10.648.539/0004-58

Órgio: MINISTÉRIO DAEDUCAÇÀO
Secretaria üxccudva

Sub^crecaria de Planejamento e Orçameoio

losrituio Federal de Educaç&o CÜocia e Tccnok)^ do Sul de Minai Gerais

Campus lnc«nfidcfUcs

Oh|clo: Registro de preços para eventual aquisição dc gêneros aliinenlícios tipos cames,

honifrúús c dc padaria,

Descrtçlo: Fruta * Ttpo: Abacate Manteiga. Apre&ouação Kafural.

CelMat: 464371 ● Tipo: Abacate Manteiga ] AprescDtaçjio. Natural

Valor da Proposta FinalRaxão Social do FornecedorCNPJ

Rdó.OO18-542.7360001-57 C LAUDETE REGIN A DOS SANTOS ANDRADE

●VFJ^CnOOR*

Marca: CEAOESP

Fabricante: CEAGESP

Modelo: ceagesp

DcKrlçfto: Fruta, ripo: abacate T&anleiga, ajRscntação: oarunl. de 1* qualidade, umanbo e colocação, unifòruaca. Cancterisôeas: produto selecioflado com polpa fínoc e intacta,
devendo ser maduro e entre maduro, eem dmoc Asieos e cciundoa do maouaeio < nnapone. Validade aensal.

RS 7,9520.421.805/0001-16 LARISSA OLIVEIRA CAMPOS

Marca: Cl: ASA

Fabrleaete: CHASA

Moddo! KG

Descrlçio: FRLfTA TIPO ABACATE MANTEIGA, APRESENTAÇÃO NATURAL

15.242.5.39/0001-24 COMERCIAL MUZAMINAS LTDA RS 8.00

Mnrcn: HORTIFRini

F«6rK»ntí: HORTtFRUTI

Modelo: HORTlFRUn

Descrlçio: Fruto, tipo: nbêcotc msiueigi, spmenação; lutiml, de l*ipialidade,Uxnenho e coloração, unifoniiea-Canclerúticas: produto selecionado com polpa firme e intacto,
dever.do ser modoio e «nrre maduro, sem danoa fisicos e oriundos do manuseio e imnspcHte. Cidade semanal.

K$8,.39Preço (Compras CovemamcnUls) 3: Medlann das Propostas Fíoaís

inc. J4nS‘iiú[H6SíU07^ Julho de 2021 (l4i n* 14 123)

nata: OV05'2022 08:30

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: NÃO

Ideiumcaçâo: N’Picgio;12022 / UASG:92886é

Lote/Ttem: /3

AU; Lmk Ala

Adjudlcaçio: 11/05/2022 08:57

Homologaçio: 12/05.^2022 14:19

Fonte: ww.compraagovcmanicniais.gov.bi

Qiianiidade; 22

Unidade: Quilogmtna

UF: TO

CNPJ: 00.895.665/0001-00

Órgio: ASSOCIAÇAO ESCOLAR COMUNTTARIA CEM ANTONlO POVOA

Objeto: AqiiisiçSo de Gíiietos Alimentícias pam romecimcolo de alimenlaçfio aos ahuios

matriculados na Centro de Ensino Médio Antônio Póvoa por meio do Programa NacioDal

ck Alímcntaçio Eacolar^TNAE.

Descrlçio; FriiU - Hruis Tipo: .Abacate Manteiga, Aprecenlaçdo: Natural

CalMal: 464371 - Tipo: Abacate Maiilciga | Apresemaçlo: Natural

Valor da Proposta FinalRazão Social do FornecedorCNPJ

RS 7.98C O NASCIMENTO EIRELI20.700.295.XKM1-16

●VENCEDOR*

Marca: NACIONAL

Fabricante: NACIONAL

Modelo; ABACATE

Descrlçio: Fruta Ttpo: Abacate Manteiga, Aprcaentação: Naneal

SJ

S RaMIÕrto florwto no dia 2^h»2024 10;20-«9 (IP: 200.14.56.139]
CM40 V»l>d*ção: l0lNp4MWDfoJOlOtnC6cQZgSt7VfTrYD36f38dOG9x«qHUdnPtm6WA%3O%dd
hTlp ;/w«w. banc«dapr«co«.eom .&r/Cert1eadoAal«necÍdade?tofeon« kdLNp4 MWo^DI07>C6e9ZgS^TrY03en8gOG9vK)H UânPtm6 WA%253d%253d 64/72



PEDREIRAS/MA h

0t02^I/2O2_lProc.

FLS.XOS
Rub.

CNPJ Ruiv Socbil do ForoecMlor Valor da Propotla Kioiü

07.602.68 l/üOOl -07 SÜPERMERC ADO ACÍRO SILVA LTDA RS8.80

Mar<a: Naciomií

Fabricante: Nacionâl

Modelo: Abacate

Descriflo: FniU Tipo: Abacate Manteiga, Asmantaçdo: NaniraJ

Item 30: ABACAXI

Prec» E$dm«<lo: RS 6,42 (im) Pemitu*!: Prece Kstiaitdo Calcalido: RS 6.42 Módú dn Precos Obtldoi; RS 6.42

Qoantldade De5crí(ão ObMrvaciu

L6I0 QuiIogmma5 ABACAXI Hspeciíícaçâo: De I* qualidade, tamanho tjrondc, cor e formação uniformes, com polpa intacta c firnic, sem danos físicos e m

ccànicos oriundos do manuseio c transporte.

Preço (Compras Covernamentais) I: Mediana das Propostas KInais

Ihc. IArt.i’4a/VS5*07^AHií!*ío;/í7ein‘)< UI)

CAPJ; 18.457.2l&h)001-J5

Órglo; PRhrenURAMUNICIPAL DHIITJIUTABA

Objeto; Aquisiçlo de gãneros alimentícios.

Descrição; Knjla - Fruta Tipo: Abaca.ti Ptrola. Apresentação: Natural

CatMat; 464S74 ● Tipo: Abacaxi Perob | Apresentação: Natural

KS S.80

DaU: 091052022 09:00

Modalidade; Pregão Eletrônico

SRP: NÀO

Identificação: NTregào:332022 > UASG:984ô8.l

Lofe/Uem: /l

Ata: l.inlc Ala

Adjudicação; 13/05/2022 17:32

Homologação; 31/05.2022 10:32

Fonte: ts%sw.cumprasgovcrTumenlais.gov br

Quanfidade: IIO

Unidade: Unidade

LT: MG

CNPJ Razão Social do Fornecedor Valor da Proposta Final

22.67S.6HMJ00I-28

●VENCEDOR"

WAI.TKR BARSANUI.FO PINTO DE OI.IVF.IRA RS 5,79

Marea; CEASA

Fabrieaate: CEASA

Modelo; UNIDADE

Descrição; ABACAXI PEBOLA GRANDE

22.825.009/0001-74 JOSEFA FERNANDA DE OLIVEIRA RS 5.80

Marca; CEASA

Fabiiceate: CEASA

Modelo; CF>SA

Descrição: ABACAXI PliROI.AtiRANDE

Preço (Compras Governamentais) 2: Medlaaa das Propostas Finais

/rtc. lArí. 5'Ju W 6S dé 07 de Jtàka de 2021 (Lei n* 14.122}

K$ ^s64

'tz
E Rolalãríogorado ardia 21A62024 10:20:49 (IP: 2O0.14.S6.1391
■ COd«oVdiOaç4o.ldLNp4MWotoJOIOtnC6c9ZgS<7VrTrVTI36f38BOG9xsqHU6nPtm6WAK3d%3d
í onpirnmrar.oancodaprerat com brrCaftlfleaaoAulontiaaada7Kten>IOLNp4MWoto40IOnceq^S(7VtTrVD3ef3e60i39itqHU8oplmBWA«2S3a%2S3d 65/72



»r;n,
FLS. Jü?-

MProc.

Rub.

D«la; 05/05/2022 09:00

Modalidade: PregÊia Eletrônico

SRP: NAO

Identificiçio: N~Pregâo:!32022 / UASG:98t«95

Lolc/Item: /35

AU; l.itik Aia

Adjudicaçio: 13/05/2022 08:57

Homologafio: 13/05/202209:02

Fome: wwu'.comprmgo\‘emamenloi:t.gov.br

Quantidade: 1.070

Unidade: puiloginma

UK: PA

CNPJ: 04.838.496/0001-28

Órgão: Prefeíuira Miiaícípal de MoDte Alegre

Objeto: Aquisição de Gêneros Alunenticios, para atender o Hospital Municipal. Molemidadc

Elmaza Sadeck. Rede de Atenção TUsica e os Programas Operacionalisdos pela

Secretaria Municipal do Trabalho c Inclusão Social, deste Município..

Descrição: Fruta - Tipo: Abacaxi Havaí / Ahacnxi Caycnnc. Apresentação: Natural.

CalMat; 46437S - Tipo: Abacaxi Havxi / Abacaxi Cayaine \ Apresentação: Natural

Valor da Proposti FinalRaaio Social do FornecedorC.VPJ

Ri 5.5030.568.49|.’0001-32

■VF.NCRDOR*

RAIMUNDO ODILON DE CARVALHO SANCHbS 10093516215

Marca: regional

FabiicBBte: regional
Modelo: IK SATURA

DcKrição: Abieaxi DE UQUALIDAE

RS 5.7726.969.797.ã»0|.23 S O CORDEIRO DE SOUZALTDA

Marca: REGIONAL

Fabricante: REGIONAL

Modelo: RC

Ilescrlção: Ahacaxi.de 1* qualidade, livre de sujidades, parasitas e Larvas: tamanho e coloração uniformes; devendo ser txm desenvolvido e maduro; cutn polpa firme e mtocta:
scni danos físicos e mecânicos oriuDdess do manuseio c transporte.

RS 7,81Preço ICompras Covcmainentais) .3: Mediana dai Propostas Finais

/ac. /4n 3*^ /Ydide 0/dcAdkndr 2027 rLo a*.’e IJJ)

Data: 03.'05.2022 08:15

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP; NÂO

Idenimcação; N^Pregão 462022/UASG:987489

Loie/ltcm: /I

Ala: Link Ala

Adjudicação: 04/05/2022 11:32

Homologação: 10/05.2022 14:42

Fonte; wtvw.comprasgovemamenlais.gov.br

Quantidade: 300

Unidade; Quilogrtima

UK: PR

CNPJ: 76.208.834/0001-59

Órgão: PREFEíTURA MUNICIPAL DE CAPITÀO LEÔNIDAS MARQUES/PR

Objeto: Apresente licitação tem por objeto a aquisição de gêneros alinicntídos. para

fornecimento aos alunos inseridos no Programa de Alimentação Escolar, das Escolas da

Rede Municipal de Ensino, confonne eapecífteados no Termo de Referència.'7knexo 1, cm

aleodimcnlo â Secretaria Munkipal de Educação..

Descrição; Fruta - Fruta Tipo; Abacaxi Pérola .Apresentação: Natural

CatMat: 464374 - Tipo: Abacaxi Pérola | Apresentação: Natural

Valor da Proposta FinalRarâo Social do FornecedorCNPJ

RS 7.8!MARG/kRETE MOREIRA BF.DIN01.149.065/0001-66

●VENCEDOR*

Marea: PÉROLA

Fabricante: AGRICULTOR

Modelo: FRUTA PERECtVEL

Descrição: ABACAXI: DO TU>0 PÉROLA (DE HAIXA ACIDEZ) DE PRIMEIRA QUALIDADE, FRESCOS E SAOS. NO PONTO DE MATURAÇAOADFíQUADO PARA
O CONSUMO (NÃO VERDES E NEM MUITO MADUROS). INTACTOS, COM TODAS AS PARTES COMESTÍVEIS APROVEITAVEIS, COR E SABOR
CARACTERÍSTICOS (ADOCICADO). nAO DEVERAO ESTAR DANIFICADOS POR LESÕES QUE AFETEM SUA APARÊNCIA E UTlLlZAÇAO. ISF.NTO DE
PONTOS APODRECIDOS, UVRE DE SUHDADES. PARASITAS E LARVAS. ENTREGAR BM CAIXAS UMPAS PRÓPRIAS PARA ALIMENTOS, COM ETIQUETA
COM NOME E PESO DO PROCRITO-

9i

Ralalôdo gerado no dia 21/062024 10:20:49 (IP: 200.14.66.139)
Ceoço Validação: IOLNp4MWo<oJDIOtr<C6csZgSi7VtTrYD36f3660G9xs<3H U9nRir6WA%34%3d
hllp /A>ww banctideoredoe.com ei/CeiDflcadaAulenBa<lade?Uken:|dLNo4MWofoJOIOnC6i:«Zp6I7VITrYD36l3ãÍOâ9«sqHU8iiPim6W*1Ç2S3d%263d 66/72



1202Proc.t^?^
FLS. JS
Rub.

Itcm31:KiWI

Média dos Pf*fos Obtidos: R$ 23,75Preço Eirímado Calculado: RS 23,75Preço listimado: RS 23,75 (un) Pcrtcatual: ●

ObservaçãoDescriçãoQuantidade

KIWI Hspecificação: De 1* <)ualidade. com caiacleriatkaa organolépticas (cor, odor, textura. aparêDcia, sabor) preservadas, sem danos qu

imicoa. (Isicos e biológicos.

1.120 Quilogramas

R$ 15.76l’reço (Comprai Govemamenuls) 1; Mediana dai Propostas ã'ioais

l>it:.IM.S‘dalN6SJti0!i/rJ:JI’o<U202IM fi'l4.ISS)

Data: 05/05/2022 09:00

Modalidade: Pregão Eletrônico

SRP: SIM

IdentUicação: N“Pregào: 172022 / UASG:987769

Lote/Item; Ui

Ata: l.inlr Ala

Adjudicação: 06.'05/2022 11:32

Homologação: 11/05/2022 10:13

Fonte: www.compra.sgovcman:cnlais.güv.br

Quantidade: 2.150

Unidade: Quilograma

UF: PR

CNPJ: 76.I05.675A)OOI.67

Órgão: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAQUARA

Objeto: Aquisição dc hoitirniligranjcinn pam alender os necessidades dai SccrcUrías

Municipais.

Descrição: Frnta ● Fruta Tipo: Kiwi. Apresentação: Natural

CacMat; 464339 -llpo: Kiwi | Apresentação: Natuial

Valor da Proposta FinalRxzão Sucbl dv FornecedorCNPJ

RS 15,7500.736J7&'0001 -58 TAITI COMERCIO DE HORTIFRUTIOBANJEIRO LTDA

●VENCEDOR*

Marca: nlo aplicável
Fabricante: não aplicável
Modelo: in natura

Deicrição: FRUTA. TIPO: KIWI. APRESENTAÇAO: NATURAL DE 1‘ QUALIDADE, GRAU MÉDIO DE AMADURECIMENTO, SO TAMANHO. AROMAE SABOR
DA ESPÉCIE. UNIIFORMES, SEM FERIMENTOS OU DEFEITOS E FIR.ME.

39.946.476.0001-55 GT DISTRIBUIDORALTDA R$ 15,76

Marca: INNATURA

Fabricante: IN NATURA

Modelo: IN SATURA

Descrição: Fruta Tipo: Kiwi, Apresentação: Natural

RS 20.00LACUSINE RF.PRESENTACAO ECOMERCIO DE ALIMENTOS - ElRELl28.I24.0I3AI00I-9I

Marca: IN NATURA

Fabricante: IN NATURA-CFASA-PR

Modelo: AUMENTOS

Descrição; Descrição: Fruta Tipo: Kiwi. Apresentação: Natutal

RS 27,00Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

fcc I An. y da móSJeO? de Julho de 2021 (UI ●●14.133)

Data; 0I/O4Q022 00.00

Modalidade: Dispensa de Licitação

SRP; NAO

IdcntiTtcação: Dispensa de Licitação N* 41/2022 /

UASO: 160159

CNPJ; 09.566.807/0001-60

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

18 GRUPO DE ARTILilARlADE CAMPANHA

tlhjeta: .Meiidcr despesas com aquisição dc gdnerus de aiimcniaçâo para o I8GAC.

Descrição: FRUTA - FRUTA, TIPO KIWI, APRESENTAÇÁO NATURAL

CatMat: 464339 - Tipo: Kiwi | Apresentação: Nauiml Loie/ltem: 15/1

AU: SVA

Foote: www.comprosgovemvncnuiís. gov.br

Quantidade: 40

Unidade: Quilograma

UF: MT

r RelaUno geredo rto «a 21/06/2024 10 20.49 (IP, 200.14.56.139)
Z VWaçèo; HlN|>4M>VofoJ DlOlnCteç^ A/rTryD36r3deDG9ianH(j6rtf>im6WA%M%dd
L hnp ://wMv,baneodapnom com.bftC< dftTt^an* ídLNp4 IAVorôJDIO*tC6C9Z05r7VITrYD36r3UO69iaqH UeòPtm6WA%2S3d%253d 67/72
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CNPJ Rizíq Social do Forocccdor Valorda Proposta Kinal

ASSOCIACAO DOS AGRICULTORES ASSENTADOS NO VALE DO SAO

DOMINGOS

RJ 27.00Og.STS.Séd.tlOOI-OI

●VENCEDOR'

Marca: sm

Pabricaate: Fabricante oâo informado

Descriçío; FRUTA. TIPO KTOT, APRESENTAÇÃO NATURAL

RS2S.50Preço (Outros .Fnles Públicos) 1; Mediana das Propostas Finais

/«f IUn.rd,\/S6S<U07JeJi,lliaàr:ii:i(U:n‘l4.l33j

Data: 25.04/2022 13:30

●ModaUdade: Pregão ElerrOníco (10 024/)9)-

Regisno de Prc

CNPJ: 8X.363.U72d)001-44

Órgão: PREFEITURAMUNICIPALDEARROIO DOS RATOS

Objeto: RtOLSTRO DE PREÇO PARA AQUiSIÇÃO DH GÊNEROS Al.lMENTÍClOS,

DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DAREDE MUNICIPAL DE ENSINO.

Descrição: KIWI: SEM DF.iEKIOHAÇÃO. DE PRIMEIRA QUAI.IDADE, GRAU MEDIU

DE AMADURF.CI.MENTO, SEM MANCIIAS E PARTES AMOl.ECIDAS. - KIWI;

SEM DETERIORAÇÃO. DE PRIMEIRA QUALIDADE, GRAU MEDIO DE

AMADURECIMENTO. SE-M MANCHAS E PARTES AMOLECIDAS.

SHP: SI.M

Identincação; 0009/2022

Loie/ltcm; 34<T

Ata: Link Ala

Homologação: 26/04/2022 14:54

Fonte: www.banrisul.com.br

Quantidade: 100

Unidade: QUILOGR/VMA

UF: RS

Valor da Proposta FinalCNPJ Razão Social do Fornecedor

RS 28,5032.248.895/0001.74

●VE.NCEDOR'

GIRO RÁPIDO DISTRIBUIDORA E COMERCIO DE PRODUTOS LTDA

Marca; ceasa

Fabrkaiilc: Fabricante infurmaJo

Modelo: ceasa

Daacrição:

Item 32: MORANGO

Preço Esiinudo Calculado; RJ 21.28 Média dos Preços Obtidos: RJ 21.28Preço Estimado; RJ 21.28 (un) Percentual: ■

ObiervflçloDeicriçãoQuantidade

MORANGO £$pcci(icaçii): Ot boa quâUdade. (amanho e colonçÂo unlf<nme. U«^ta át sujidades e sem danos ÍTskos.800 Qui logramos

R$ 19,99Preço <Outro$ Knies Púbileou) 1: Mediana das Proponias Finais

he IfArr. S^da !N 6S tU 07 Je Julho <k 202i (Uin^N.n})

CNPJ: 92J 22.720/0001-48 Data: 18/02/2022 00:00

ModaUdade: Chamamenio PúblicoÓrgãos DKPTÜDBENSfNO

Prcfcinira Municipal dc Capela de SantanarUS SRP: NÂÜ

Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALLMENTiCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO Mínlillcação: 312022
EMPREENDEDOR RURAL, CONFORME LEI N.' 11.947/2009 E RESOLUÇÃO

CD/FNDE N." 26 DE JULHO DE 2013 E SUAS ALTERAÇÕES. PARA

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MLTÚICIPAL DE ENSINO

NO EXERClClO DE 2022.

LoIe/Itcm: 1/30

Ata; l.inkAia

Homologação; 18/02/2022 00:00

Kftütrs 177.126.154,19:8190. pronimlb/indw.Q

sp?Qcao*’l Ai!em**2
Descrição: MORANGO IN NATURA. COM MATDRAÇÃO APROPRIADA, INTEIRA, SEM

FERIME.VTOS, I.IVRE DE PRAGAS E DOK.NÇAS E M - MORANGO IN

NATURA, COM MATURAÇÃO APROPRIAD.A. INTEIRA, SEM FERIMENTOS.

LIVRE DE PRAGAS E DOENÇAS E M

Quantidade: 800

Unidade; KG

UF: RS

la

£ RelaMIoçoradO tKl0la214)6/2024 10:20.4S (IP: 200.14.S6.139)
£ CMuot«iaaçao.liANptMW0l6J0IOInCec9ZaS<rvrrrYD36f3e80C»«4HllSmni6WA%30%36
X rnp '/fmY-lMTti4irT.nT ~~ Ff4~e.r4ftitf.«.4rrF9H4t?yier-‘ffl Mp4»AVe*.JOo>.r^.gggv7v^.vp'wew>'rro~iMii«-o»«««4U.»e>H<L04‘»H
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Valorda Proposta FíaalCNPJ Razio Social do Fomcccdor

Rí 19.M27.520.930/0001-22 COOPERATIVA DE ECONOMIA SOLIDARIADE ÜUAPORE

●VENCEDOR*

Marta: Marca n5o infonnada

FabrtcaBlc: Fabricamc nio uitomiada

DoKrtcío: Dcscrícâo nio infurnsada

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas FioaU

/K.IIAn. 61 de 07 J,Ji,ü<oJl-20:I/Ui t-14.;33)

RS 19.34

Dau: 2R'0l/2022 08:00CNPJ: 35-450.790/0001-91

Órgio: MUNICÍPIO DE JUCATI / (2) COMlSSáO PREFEITURA MIWICIPAL

Objeto: aquisiçio parcelada de Fmou e Verduras destinados a Merenda Escolar da Rede

Municipal de Knsinu da Educaedo Hásica, Secreuría Municipal de Saúde e Secretana M.

de AssislÒKia Social deste Município

Descrieio: MORANGO - Morango - Fnita In naitits, tipo: muninga. aplicaçio alimentar.

Aprescniaçâo: limpo, Iniegro, firme, sem mchndiims, sem porlrídio, com polpa doce c

abundante, sem mancim, sem derurmações. ColoniçSo vermelha firme, unifomie e

brilhante. Pouco tempo de cstocagcm. Bem desem'olvido ecm tatnarvho unhário c grau

de maniridade ade<|uados ao produto. Isento de insetos ou parasitas, bem como de danos

por estes provocados. Fornecido em bandejas contendo de 300 gramas a 400 gramas de

morangos. Apresentado cm embalagens limpas, secos, do material que não provoque

altcraçOes cslemaa ou internas nos produtos c nioiniAsmita odor ou sabor estranho aos

mesmos. BANDEJA

Modalidade: Pregio

●SRP: NÀO

Identlllcacão: N’üciiacão:917554

l.olc'ltem: I5'l

Aia: Link Ala

Adjudicação; 07/02/2022 07:58

Homologação: 07,02/2022 07:58

Fonte: www.liciiacoes-e.com.br

Quantidade; 50

UF: PE

Valor da Prupnsla FinalKa/ão Social do FornecedorC.NPJ

R$ 19.3208.791,907/0001-28 CiAMAL DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS GARANIIUNS LTDA

●VENCEDOR*

Marca: Marca ida) infomiada

Fabncaote; Fabricante nio informado

Descriçio: Morango - Fruta ín natuja, ripo; nromngo. aplicação alinieiuor. Aprcseniação: limpo, imegro, finne. sem rachadurts, sem podridão, com polpa doce e abundaiuc, scni
manchas, sem defbnnaçòes. Coloração vermelha firme, unifonne e brilhaalc. Pouco lesnpo dccatocagcm. Bem desenvolvido coce tamanho unitário e grau de maiuiidade
a4^i,is4i>s 80 produto. Isento de insetos ou paxavitas, bem como de danos por esees provocadea. Fornecido em bandejas contendo de 300 gramas a 400 gramas de morangos.
Apreaoitado cm embalagens limptf, secas, de material que não peevoque alieraçdes cateraas ou ínlemss nos produtos e não traosmita odor ou sabor estranho sos mesmos.
BANDEJAVALOR UNITÁRIO: 19.34MARCA; IN NATURAOUANTIDAE: 50VALOR TOTAL; 967,00decliramo8 o cumprimeolo dos requisilos para a habiiiiação e a
conformidade de sua proposta com as cxigtncias do edital.deelitnunos que o nosso produto ofertada e manufauirado em leiritúrio nacionaldoclaramos que nossa Proposta de
Preços foi elaborada dc tònna independente conforme Portaria n* 51. dc 03 dc julho de 2009, da Secretana de Direito Hco:idmico do Mínisláno da Jusuça.

C DA SILVA HORTIFRUTIGRANJF.IROS .FlRELl

Marra: Marca não informada

Fabrkaple; Fabricame não mformado

Descrição: O produto é IN NATURA.ou sejs não á manufaturado rm lerritório nacional ou inlemacional.Marca; CEAS AMorango - Fruis inruiruia, tipo; morango, aplicação
alimentar. Apresentação; limpo, integro, finne. sem rachaduras. icm podridão, com piilpadocc c abundaiuc. sem manchas, scni dcformaçdcs. Coloração venneiba firme,
uoi forme c bnlhanie. Pouco tempo dc eslocagem. Bem desenvolvido com tamanho unitário e grau dc maiuridadc adequados ao produto. Isenlo de insetos ou parasitas, bem
como dc danos por estes provocados. Fornecido em bandejas comendo de 300 gramas a 400 gramas dc morangos. ApresenLulo cm embalagens limpas, secas, dc miicnal que
não provoque aiteraçdes eslemas ou tmentss nos produlos e não transmita odor ou sabor csiranbo aos mesmos. BANDEJA

VERVANA HORTl & FRIOS EÍREI.I

Marca: Marca não informada

Fabricante: Fabricante não informado

Deacriçãa: Morango - Fruta in nanira. lipo: morango, aplicação altmeiuar. Apresesuação: limpo, íntegro, Jlnne. soxi rncbadtaas, sem posBidão, com polpa doce e abundante, sem
manchas, ann dcfunnaçdes. Cedonção vermelha firme, tanfoniie e brilhanie. Pouco letnpo de eslocagem. Bou desenvolvido con tamanho tinitãiso e grau de maluridade
adequados ao produto. IsenU) de iesetas ou pansius, betn como de duoa por es
Apresentado cm enüialagcns limpas, secas, dc material que não provoque alterações estemas ou iniernas nos produtos e não UVLsiTiita odor ou sabor estranho aos mesmos.
BANDEJA

AVANCE COMERCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS EIRELI

Marca: Marea nân tnformaila

Fabrlcanie: Fabricante não informado

Descrição: I. Morango ● Fruta innatura, tipo: morango, ^licação alimentai. Apiescntaçâu: lírrqra, integro, firme, sem rachaduras, sem podrúlio, com polpa doce c abundante,
sem manchas, sem deformações. Coloração vermelha firmo, uniforme ebrilhante. Pouco tempo de «tocagem. Bem desenvolvido com tamanho unitário c grau de maturidade
»A»|ii,ui.~ ao produto. Isenlu dc inseras ou parasitas, bem conto de danos pta estes ptovucadce. Foroccido cm bandetas cootendo ik 300 gramas a 400 gramas de morangos.

Apresentado cm embalagcru limpas, secas, dc maicriai que não provoque aliaaçõca estemas ou intemaa nos produtos c não transmita odor ou sabor estranho aos mesmos.
BANDEJA

RS 19,34

RS 19,34

. Fornecido em bandejas contendo de 300 gramas a 400 gramas dc morangas.

RS 19,34

RS 24.50Preço (Outros Entes Públicos) 3; .Mediana das Propostas Finais

!i,[.IIAiiyi6lN6SdellldeMliitde!02I{Uín'J4.l33l

s: 5)

ii
k Relat6nogaradonodia21/0«/2a2ei0;20:4S|IP:Í00.l456.139|

CdOpoVnliOsção:t3LNp4UWo(eJOIOtnC6c«ZgSi7V1TrYII36f38eOGenqHU8nPlmewA%3il%3<l
nap/rronv oancodatreais esm bnCaraficacSoAuUnãâdada1tekan*ldLNpa uWoA>JOIO«<C»C9ZaSi7VITiY03«rUúaG9i9qHU8rF>nnewA%2S34%2S3d
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Data: 28/01''2022 00:00

Modalidade: Chamaiueplo Público

SKP: NAO

Ideotificaçao: 23102021

Lote/lnm: I/4S

Ala; Link Ata

Homologaçio: 28/01/2022 00:00

Fonte: $isicmâspmgv.nO'ip.info:808S/prnaiml

h/index.asp?8coo= I &itcin-2

CNPJ: ST.OIOAIOOOOI-OO

Órglo: DEPTO DE EDUCAÇÀO E CULTIJRA-RECURSOS VI

Piefeltura Municipal dc Gerúlio VargaallS

Objeto: AQUlSIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTLIRA FAMILIAR E DO

EMPREENDlilXIR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES. CHAMADA

PÚDLICA REGIDA PRI.A RESOI.UÇAO N* 06/2020 E RILSOI.UÇÃO bT 20/2020 E

PELA LEI N* 11.947/2009-PNAE.

Díicriçio: MORANGO IN NATLRA - MORANGO !N NATURA

Quantidade: 600

Unidade; KG

LF: RS

Valor da Propoata FinalRazdo Social do ForoeeedorCNPJ

R$24,50l2,267.46a«)01-60 COOPERATIVA REGIONAL DA AGRICULTURA FAMILIAR DEGETLLIO VARGAS

●VENCEDOR'

Marca: Marca não inrotmada

Fabricante: Ftòricante uio iníbrmado

Descrtfin: Descnçdo nio ínfomada

u

Ü RelalCrio gorado r>o 018 21/09/2020 10:20.49 (IP: 200.14.59.139)
Cdogo lAUagOo: ldLNp4MWi:it6J0IOtnC6i:9Zg5l7VITrYD36I3Sa0G9xMHU9nPcm6WA%3<)%3d
hap//i>«w.b8naxM(xacoa.com.b«C«RIVado*ui4n9ciaaiia?ic«an>ldLNpllilWolnJOIO«iCScgZp5i7VITrYD39>3990G9xcqHUenPmiaWAX253it%2S3U 70/72
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Extrato dc foDtes Utilizadas neste relatiirio

ATENÇÃO - O Banco de Prefos é uma soiuçio Ircnotógira qae atende aos parâiaMros de pesquisa diqrastus em Leü vlj^enies, Instrução

Nonaattvu. Acórdãos, Rettulamenios. Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fontes govenameotals, complementares e sites

de domínio amplo, o sistema nüo é considerado uma foute e, dm. uni meio para que as pesquisas sejam reaUradas de forma segura, igU e

^caz.

Fontes utilizadas nesta cotação;

1 - Prefeilura Municipal da Estância Turística de lloIamhra/SP

179,17S.14.22:80d2/transparcnciaí1nancas/

Data:

Acl^ssa^ a fonte gquj

2 - Prefeitura Municipal dc Paio Uragadu/PK

sistenii.pitubragido.pr.gav.br:(l08I/pronimtbdadei.asp?tcao=l&item=2

Data: IS/0&/2022 09:52:30

Acessar a fonte gquj

3 - Prefeitura Municipal dc Guapiaçu/SP

187,9.l46.42:*U7«)Arransparencia/

Data: 13/06/2022 09:56:45

Acessar a fonte aqui

4 - Prefeitura Municipal de Pindnraina/SP

pindurama.guvhr.cloud/pronimtb/inde>.atp?acso~I&licm=2

Data: 14/06/2022 15:33:4!

Acessar a fonte aqui

5 - Prefeitura Municipal de Alvinlândia/.SP

transparência,alvinlandia.sp.gov.br:SeS6/lraosp are ncia/

Data:

Acessar a fonle aqui

6 - Prcfciluru Municipal de Capela dc Santanu/RS

177.126.154.19:819U/proninith/ind«.asp?acan=l&i(cm'‘2

Data: 15/06/2022 !l:04;36

Acessar a fonte aqui

7 - ComprasNcl

svww.comprasgovernamentais.gov.hr

Data: !4A)6/2022 17:30:14

Acessar a fonte aqui

8 - Prefeitura Municipal de Sâo Gabriel do Oeste/M.S

transparencia.saogabríeL ms.gos.br/Transparencia/

Data: 14/06/2022 17:30:3»

Acessar a fonte aflui

9 - Licitaç&cvE

www.licltacocs-c.com.br

Data: 15/06/2022 11:04:23

Acessar a fonte auui

10 - Prefeitura Municipal de Estrela D'Oeste/.SP

132.25S.I75.250:8079/fransparcncia/

Data: 14/06/2022 17:00:39

Acessar a fonle aqui

11 - Prefeitura .Vluaicipal de Jaciara/MT

intranei.Jaciara.mLgov.br:S656/lransparencia/

Data:

Acessar a fonle aqui

12- Banrísui

www.banrisul.coin.br

Data: 30/11/2022 01:48:26

Acessar a fonte anui

13-Licitanet - l.iciiações EIctr&nicas 4.0

licitaBet.com.br

Data:

Acessar a fonte aaul

14 - Prefeitura Municipal de Nova Roma do Sul/RS

novaromadosul,govbr.c1oud/pronlmlb/Indei.asp7acao-Idii(eni=2

Data: 14/06/2022 11:37:30

Acessar a fonte aHUi

15 - Prefeitura Municipal dc Gctúiiu Vargas/KS

slstcmmspmgv.ni>-lp.lnfo:8085/pronlmtb/lndex.asp7acao»lAilem=2

Data: 15/06/2022 11:04:27

Acessar a fonte aiiul

16 - Prefeilura Municipal de Cuarartpes/SP

138.97J6.146;8079/lrBa5parcncia/

Data;

Acessar a fonle aqui

17 - Prefeitura Municipal de Tcrenos/.VIS

Meb.qualil>sisleniat.com.br/proccssosjlcilaloríos/prefellura_mun icipal_dc_lcrenos

Data: 2(1/09/2022 14:42:06

Acessar a fonte aqui

18 - Prefeitura Municipal de Quiulana/SP

201.62.65.2S3:Sa79/iran$parencia/

Data: 14m/2022 15:33:51

Acessar a fonte aUUi

19-Compras MC

www.compras.mg.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

20 - Bolsa .FlclrOnlca de Compras

www.becjp.gov.br

Data:

Acessar a fonte aqui

Relaiono gerado 00 dia 21/06/2024 10:20:40 <IP: 200.14.66.1091
COdigo VSIidacao: ldLNp4MWofaJDIOtnC6cg2g5l7VITrYD36l38BOG9»eHUenPIm6WA%3dSS3d
hlip ifmm banesdenacoa com.br<CeniVadaAutanSOda(Sa?UiCar:|clLNa4linVo>oJ0IOv<C6ceZgSI7V1TrYD06OSe0C9iaqHU6nPvn6WA1S2S3d%263d 71/72
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20/09/2023 I4:42!07

AcesMr ■ fonte gqul

21 - Prefeitura Municipal de AngilIca/MS

»cb.<|uaUtysislcinai.com.br/proccito*_licitatorl(n/prerellurB_ni uolclpal_d«_angelJca
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m2 RelatOno gerado nodla 21106/2024 10.20.49 (IPi200.l4.S6.13»)
C0d>eoval>de«ao loLNp4MWo(CkJDI(3lnC6csZgS(7V[TrYD36f3BKKNnqHUSiiP»ii6WA%3dK30
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ESTADO DO MARAMIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE Pl.ANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://w« w.iiedreiras.ina.üuv.br/

DESPACHO

A Senhora

Raissa Oliveira de Oliveira

Assessora Técnica de Planejamento

Pelo presente, após análise do Estudo Técnico Preliminar, e considerando a

importância da contratação, em face das justificativastécnicas apresentadas, encaminho os

autos do processo n° 0703001/2024, Documento dc Formalização de Demanda juntamente

Estudo Técnico Preliminar com a escolha da solução indicada pela Equipe de

Planejamento da Contratação (EPC), para elaboração do Termo de Referência. O termo de

referência deverá conter requisitos necessários com todos os elementos previstos no inciso

XXlll do caput do art. 6“ e § T do art. 40. da Lei Federal 14.133/21, além das informações

adicionais para melhor definição do objeto

com

Encaminhem-sc os autos ao órgão requisitante, para providências necessárias.

Pedreiras - MA. 21 de junho de 2024.

Aienciosamente.

PEDRO THÍAG0<á
Secretário

AtRAPOSO

icipal de Pl^cjamento

Avenida Rio Branco, n“ 924, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
E-mail: nlanciaincnlo-à,nedrciriis.ma.gov.hr
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CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hUps://ww«'.pedreiras.nia.gov.br/

Ao Senhor

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

DESPACHO

Em resposta a solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento, encaminho em
anexo, os autos do Processo Administrativo 0703001/2024, onde agora consta o Termo de
Referência solicitado, o mesmo visando o Registro de Preços para a futura, eventual e parce

lada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA.

Pedreiras/MA em 25 de junho de 2024.

<3X.

e Oliveira

ica de Planejamento

Raissa

Assessora

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: plancjamcnlo(S)pedreiras.ma.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO
1.1. Registro de Preços para a futura, eventual c parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado como estimativa para o objeto do presente Termo de Referencia foi
determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Eletrônico Ban
co de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de RS 641.15430
(seiscentos e quarenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e trinta centavos).
2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte;

COTA EXCLUSIVA - Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Federal
n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e al
terações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil re
ais). serão destinados exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS
PRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos 1! e 111, da Lei
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capa
zes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório; e

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pe
queno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao con
junto ou complexodo objeto a ser contratado.
2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso IIl da Lei Complementar n° 123/2016, com redação dada
pela Lei Complementarn“ 147, de 07 dc agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2° do Decre
to Federal n° 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não havendo partici
pação de ME e EPP será admitidaparticipaçãode empresade maior porte.

r

ME e EM-

a)

b)

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS OK I*ARTlCIPACAO EXCLUSU A PAR\ ME K KPP
V, l nil. \. TotalUnid. Quant.Especificaçãoliem

Acelga verde in naiura. eomum, sem manchas e sem danos às
folhas

4.248,60R$ 5,82 RS730Mç

Alface lisa. Características técnicas: pesando entre lÜO e 250

gramas deve apresentar as características do cultivar bem for
madas. limpas, com colorações próprias, livres dc danos me

cânicos. fisiológicos, pragas e doenças c estarem perfeitas
condições dc conservação c maturação.

Alho. condiinenlo aprcscniaçüo natural, aspecto físico cm

cabeça tipo branco	

R$ 6.287,50R$ 5.03Mç 1.250■)

RS 11.940,50R$ 21,71Kg 5503

RS 11.394,00RS 8.441.350I)/.Banana in naiura. espécie prata4

Batata doce de primeira qualidade, com casca sâ. sem ferimen
tos, frescis. com grau dc maturação médio, inlacias, livres dc
materiais terrosos na supcrficic e\tcma, isenta dc umidade e
supcrficics pegajosas, com aspecto, cor e odor característicos

RS 2.282.40RS 6.34Kg 3605

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: pIanejamcnto(^pedrciras. ma.gov. br
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Batata inglesa no\a: lavada, gnipo I ou II. classe 2. tipo espe
cial (dc 45 a 85 mm de diâmetro transversal), pesando entre

100 e 300 gramas a unidade- Devem apresentar as característi
cas do cultivar bem definidas, estarem fisiologicaincnte desen
volvidas, bem formadas, com coloração própria, livre dc danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estarem em perfei
tas condições dc conservação e maturação. Embalagem plásti-
ca contendo cliuueta com a identificação e peso do produto.

RS2.900 RS 8.15 23.635,00Kg6

Beterraba, características técnicas: tamanho médio, pesando

entre 200 e 300 gramas a unidade- Deve apresentar as caracte

rísticas de cultivar estarem fisiologicamcnte bem definidas,

estarem íisiologicamente bem desenvolvidas e bem formadas,
limpas, com colorações próprias, livres de danos mecânicos,
fisiológictis. pragas e doenças c estarem em perfeitas condi
ções dc conservação e maturação. Embalagem plistica conien-

do etiqueta com a identificação c peso do produto,

Cebola de cabeça graúda. de Uqualidade, classe 04 (de 70 a 90
mm de diâmetro transversal), tipo especial, pesando entre 100

a 200 g a unidade. Deve apresentar as características do culti
var bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres de
danos mecânicos, fisiológicos, pragas c doenças e estar cm

perfeitas condições dc conservação e maturação

Cenoura, caraeieristicas técnicas: classe média, tipo especial,
pesando entre 70 a 140 gramas a unidade. Composição das
raizes de 12 I7cm de comprimento e 2,5 cm de diâmetro. De
vem apresentar as características do cultivar bem definidas,
estarem fisiologicamcnte desenvolvidas, não lenhosas, bem
formadas. limpa.s, com coloração uniforme, livre de danos

mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem cm perfei
tas condições c maturação. Embalagem plástica contendo eti-
queta com a identificação e peso do produto.
Cheiro verde in natura composto dc coentro e cebolinha

RS 7.70 RS 15.092.001.960Kg7

RS 11.547,501.550 RS 7.45Kg8

RS 26.815.603.140 RS 8.54Kg9

RS 3.34 RS 26.553.00Mc 7.95010

Chuchu de U qualidade limpa, tenra, sem manchas, com colo
ração uniforme e sabor característico. Devcni apresentar as

características do cultivar bem definidas, estarem fisiológica-
mente desenvolvidas, nãu lenhosas, bem formadas, limpas,
com coloração uniforme, livre de danos mecânicos, fisiológi

cos. pragas e doenças e estarem em perfeitas condições e ma-

tu ração

8,943,50RS 5,77 RSKg 1.55011

RS 6.30 RS 10.080.001.600Laranja in natura cspccic nera

Limão galego de 1" qualidade, tamanho medio, grau médio de
amadurecimento, não apresentando ama.ssados. mofo, bolor e
aspectos dc dcteriorizaçâo

Maçã fuji de U qualidade, grupo arjada, classe de 70 a 80 mm,

tipo 02- Deve apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações própria.s. livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças c estar em perfeitas
condiçõe.s de conservação e maturação.

Kg.12

RS 6.52 RS 3.260.00500Kg13

RS 16.536.001.950 RS 8,48Kg14

Mamão-formosa. de 1° qualidade, grau medio de amadureci
mento. pesando de 1,5 a 2 kg. não apresentando mofo, bolor,
amassados c aspectos dc dcteriorizaçâo.

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre dc sujidades,
parasitas c larvas, tamanho c coloração uniformes, devendo ser
bem desenvolvida e madura, com polpa firme c intacta, pesan

do entre (6 a 10) kg cada unidade. Embalagem plástica con-

tendo etiqueta com a identificação e peso do produto

RS 5,922,00900 RS 6,58Kg15

14.950,00RS 6.50 RSKg 2-30016

RS 7.08 RS 5.380.80760Melão in natura espécie amarelo Kfi.17

Avenida Rio Branco, n“ Ul, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: planejamento(S)pedreiras.ma.gov.br
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l’cra wülians - características: pera willians. dc primeira; ta

manho 0 coloração imiformos; devendo ser bem desenvolvida

e madura; com polpa limioe intacta; sem danos llsicos e me

cânicos oriundos do manuseio c transporte. Embalagem plásti-
ca contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento maior ou igual a

1 Ocm c menor que 15cm. l)c\c apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perléitas condições dc conservação e maturação, limbalagem
plástica contendo etiqueta com a identificação e peso do pro
duto.

RS R$18 Kg 4-850 11.91 57.763.50

RS 10,31 RS19 Kg 1.250 12.887.50

Repolho verde ou roxo. em unidades com pesti entre 1100 e
2500 gramas cada. Deve apresentar as características do culti
var bem20 formadas, limpas, com colorações próprias, livres
dc danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar

em perfeitas condições dc conservação e maturação.

960 RS 7.66 RS 7.353.60Kg

Salsa, deve apresentar as características do cultivar bem for

madas. limpas, com colorações próprias, livres de danos me

cânicos. fisiológicos, pragas c doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação

Tangerina ponkan -características: ponkan deve apresentar as

características do cultivar bem formadas, limpas, com colora

ções próprias, livres de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de conservação e maiu-

ração. A polpa deve estar intacta e firme. Embalagem plástica
contendo etiqueta com a identificação c peso do produto

fontatc grupo oblongo ou redondo, grau médio de amadure
cimento {■■tomate salada"). cla.sse média ou grande, de 50 a 90

mm de diâmetro transversal do fruto, tipo especial, pesando de
100 a 200g a unidade. Deve apresentar as características do

cultivar bem formadas, limpas, com colorações própria.s, livres

de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perfeitas condições dc conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi. nacional, de primeira, ta

manho c coloração uniformes; devendo ser bem desenvolvida

e madura: cora polpa firme e intacta; sem danos fisicos e me

cânicos oriundos do manuseio e transporte. Embalagem plásti-
ca contendo etiqueta com a identificação e peso do produto

I’EPINO Especificação; Apresentação fresco e firme, com

comprimento aproximado entre 12 a 16 enu diâmetro máximo
de 05 cm, o lote deverá apresentar homogeneidade visual de

tamanho; não apresentar defeitos externos e internos que pre

judiquem o consumo; desidratação, ferimento, oü), podridão c

460 R$ 4,41 RS 2.028,6021 Mç

2.520 R$ 7.27 RS 18.320,4022 Kg

4.000 RS 9.73 RS 38.920.0023 Kg

RS24 Kg 1.560 R$ 15,78 24.616,80

RS R$25 Kg 450 8.75 3-937,50

virose.

.ABOBOR.A Especificação; Grande selecionada fresca, de
ótima qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma,

cor, típicos da espécie, cm perfeito estado de desenvolvimento,
não serão permitidos danos que lhe alterem a conformação e a

aparência, necessita estar isenta de sujidades, parasitas, racha-
duras, cones e perfurações.

COUVE Especificação; I lortaliça fresca, com folhas integras
e de primeira qualidade; limpa, sem pulgão, coloração unifor
me; isenta de sujidades, paru-sitas. lan as e corpos estranhos
aderidos a superfície externa. Não deve apresentar quaisquer
lesões de origem fisica ou biológica.

RSKg 1.400 R$ 4.98 6-972,0026

1.180 RS 5.11 RS 6-029,8027 Maço

AHAC.ATE Especificação: Tamanho regular c grande, de U

qualidade, cor e formação uniformes, com polpa intacta c fir
me, sem danos fisicos c mecânicos oriundos do manuseio c

RS 7,82 RS 12.121,00Kg 1-55028

transporte.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
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ABACAXI Especificação: Dc U qualidade, tamanho grande,
cor c formação uniformes, com polpa imacla e firme, sem

danos fisicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte.

KIWI Especificação: De 1^ qualidade, com caracteristicas
organoléplicas (cor, odor, textura, aparência, sabor) preserva-

das. sem danos químicos, fisicos e biológicos.

MORANGO Especificação: Dc boa qualidade, tamanho e
coloração uniforme, isenta dc sujidades e sem danos fisicos.

10.336,20RS 6.42 R$1.610Kg29

26.600,00RS 23.75 RSKg 1.12030

17.024,00RS 21,28 RSKg 80031

RS 449.779,30rOTAL:

CO I A RESERVADA - 25%

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá. acerola, goiaba e aba-
caxL com cor, sabor e textura das frutas pct dc Ike	

RS 15,31 RS 47.843,75Kg 312532

RS 47.843,75TOTAL:

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇ AO ● 75%

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá, acerola, goiaba e aba-
caxi. com cor, sabor e textura das frutas pct de I kg	

RS 143.531.25RS 15,31Kg 937533

RS 143.531,25TOTAL:

TOTAL GERAL: I RS 641.154,30

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete
a continuidade das atividades da Administração.

3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção
compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual
mais vantajosaconsiderandoo Estudo TécnicoPreliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

na

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n° 014/2021.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento de
Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção dc Registro de Preços realizados pe
las Secretarias requisitantes.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico
do Estudo Técnico Preliminar.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: planejamcnto@pedrciras.ma.gov.br
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7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Su.stentabilidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidadc cncontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta dc solidariedade

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontrataçâo

7.3.1. Não é admitida a subcontrataçâo do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega

8.1.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias. contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento.

8.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qual
quer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

8.2. Local de entrega dos produtos
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-
te. ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no endereço: Ave
nida Rio Branco n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA em dias de expedien

te, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:OOh, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

8.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-
çadas e as normas da Lei n° 14.133, dc 2021, e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o alo exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas dc imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização,que conterá informaçõesacerca das obrigações contratuais, dos meca
nismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do piano complementar de
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.6.1. A Contratada designará formaimente o preposto da empresa, antes do início da execu

ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcnte, a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização

9.7. l. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pa
ra a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocor
rências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifi
cações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação con
tratual.

9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contrata
da, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposti-
lamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fis
calização do contrato comendo todos os registros formais da execução no histórico de geren
ciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das
alterações c das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, c anotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

as
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9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-
ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administra
tivo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art, 158 da Lei n° 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo .setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramentodas atividadesda Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentaçãopertinente ao setor competente para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
lO.I. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pe
lo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do rece
bimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material c consequente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de for
ma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a alerição do
atendimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela soli
dez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execu
ção do contrato.

10.2. Liquidação
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10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7“, $3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como:

10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

10.2.2.4. o período respectivo de execução do contraio;
10.2.2.5. o valor a pagar: e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10,2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 202L
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti
ficação. por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez. por igual perío
do, a critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contrata
do a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisãodo contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
10.3. Prazo tic pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defini
tivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA'! ADA.
10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de fome-

das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fede
rais e à Divida Ativa da União e Previdenciária. conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02
de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da
licitante, mediante apresentaçãoda Certidão Negativade Débitos Fiscais e Certidão Negativa

cimento e
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de Inscrição na Dívida Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularida
de relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Serviço, demonstrando situação regular medi

ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Nega
tiva de Débitos Trabalhistas (CNDT). diretamente na conta que o fornecedor apresentar em

sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria Re
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar tam
bém juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a
última competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa dc Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8° do Decreto Municipal n" 116, dc 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetá-

10.4.8. A CONTRATANTEpoderá deduzir do montantea pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo paga
mento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

na.

EM = 1 X N X VP

Onde;

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 =(TX/100) I = (6/100) i =0.00016438

365365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
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11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pcssoa(s) de direito público ou pri
vado. que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do

fornecimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade,

visando minimizar os riscos de desabastccimento e reduzir os custos necessários. Pois, esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do

planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de
Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável, pois possui características
vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato da existência de facultatividade

contratação dos serviços do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a

discricionariedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas,

devida adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a

na

com a

motivação para utilização do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser
eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo com a necessidade dos serviços

demandados, levando em consideração o desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é

0 emprego de recursos financeiros somente para o atendimento imediato da demanda.
12.2 Das condições e do prazo para a,ssinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fomecedor(es) a ser(em) regislrado(s). convocará a(s)
iicitanle{s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) lcrá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata. contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser prorrogado

por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, apresentada pela
licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia
útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração:

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro

uma vez.
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de Preços.

12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente
a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda cm execução.

13. AD.IUDICAÇAO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR
PREÇO ‘TOR ITEM".

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

Í4. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão por
conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos contratos adminis
trativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão
ser previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo c Requisilante do contraio para

acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a exe
cução do objeto:
15.1.5. Permitir 0 acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CON
TRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviçosem desacordo com o Contrato:
15.1.7. Proporcionartodas as condiçõesnecessáriasao bom andamento da prestação dos ser
viços contratados;
15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital c Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên
cia;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a rcpresentá-la junto à CONTRATANTE, que de
verá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender proniamente quaisquer orientações c exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representanteslegais, prepostosou empregados, em decorrência da pre-
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sente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou
0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documen

to de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corres
pondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório
e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON

TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem
anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus

empregados, subordinados ou prepostos.

T6. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1.0 contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vincu

lado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora cm cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato, a

qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para celebração do con
trato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela
parte durante o seu transcursoe desde que ocorra motivojustificado aceito pela Administra
ção.

16.2.1. Aliernativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me
diante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco)
dias. a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de pro
cesso eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o Decreto Municipal n° 012/2023.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor
adjudicado, implica o reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali e,sta-
belecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;
16.3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

Avenida Rio llranco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: pianejamento(®pcdrciras.ma.gov.br
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16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatu
ra, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124. da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do con
trato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documentoque tenha sido solicitadopeio/a pregoeiro/aduranteo certame:
17.1.2. Salvo cm decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando;
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando cxigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra cm desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumen
to equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação

17.1.6. componar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir delibcradamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art, 5® da Lei n.° 12,846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defe
sa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuizo das responsa
bilidades civil e criminal:

17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: planejamento(^)pedreiras.ina.gov.br
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17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (irinia) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do contrato li
citado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infraçõesadministrativasrelacionadasna legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entida
de. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°. da Lei n.° 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, carac
terizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imedi
ata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos
termos do art. 45. $4° da IN SEGES/ME n.° 73, de 2Q22.

17.10. A apuração de res
contratar e ,

processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
ser\'idores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento dc licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
diriüido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

ponsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: plancjamenlo@pedreiras.ma.gov.br
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17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declara
ção de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo má.\imo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
bimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FOR
NECIMENTO

18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

18^1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimentode LICITA
ÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de jul
gamento pelo MENOR PREÇO.
18.2. Forma de fornecimento.

18.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento parcela
do".

18.3. Exigências dc habilitação.

18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera
ções. exigindo principalmcnte documentação relativa a:

18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financcira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

seu rece-

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli

cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023, Decreto Municipal
013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016, c suas alterações e demais nor

mas pertinentes.

19.2. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.

Pedreiras/M A. 25 de junho de 2024.

RaíssajOli 'cira de Oliveira
Assessora Çé^ica de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CF.P: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: planejamcnto@pcdreiras.ma.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ: 53.591,861/0001-58

E-mail: assíslciiciasocinlf/ncdrcirns.mii.aov.bi-

TERMO DE ANUÊNCIA AO TERMO DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÃO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n° 0703001/2024. visando o Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição
de frutas (inclusive polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especi
ficações e demais condições constante no TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Muni
cipal de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Assistência Social.

Pedreiras - MA. 26 de junho de 2024.

Atenciosamente.

í

STERPHANNE CAP OLINE MELO MENDES SOUSA

Secretária Mufiicipal de Assistência Social

Rua Manoel Trindade, n" 3308 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iissi.stenciasocirtUtfncdreiras.iiiu.eDv.br
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TERMO DE ANUÊNCIA AO TERMO DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÀO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo

n° 0703001/2024, visando o Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição
de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especi
ficações e demais condições constante no Termo de Referência, elaborado pela Equipe de

Planejamento da Contratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo,
Secretário Municipal de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Edu

cação.

Pedreiras - MA. 26 de junho de 2024.

Atenciosamente.

DAVID WIN^N LIRA XIMENES

Secretário M^unicipal de Educação

Av. Zeca Branco, n" 134, CEP: 65.725-000, Mutirão - Pedreiras/MA
e-mail: educacaov/nedreinis.ma.üov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 53.346.258/0001-00

Site: https://www.pedreiras.ma.gov.br/

TERMO DE ANUÊNCIA AO TERMO DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÀO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
n° 0703001/2024, visando o Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição
de trutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especi
ficações e demais condições constante no TR. elaborado pela Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo, Secretário Muni
cipal de Planejamento, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde.

Pedreiras - MA. 26 de junho de 2024.

Alenciosamente.

ARILENE BEZERRÃ OLIVEIRA LEITÀÕ
Secretária Municipal de Saúde

Avenida Rio Branco, n" 145, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: saude{®pedreiras.ma.gov.br
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PREFEITTRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 53.621.994/0001-20

E-mail: administracao'» oedreiras.ma.gov.br

TERMO DE ANUÊNCIA AO TERMO DE REFERÊNCIA

Na qualidade de ÓRGÀO DEMANDANTE referente ao Processo Administrativo
0703001/2024. visando o Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição

de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA. DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o objeto, especi
ficações e demais condições constante no TR, elaborado pela Equipe de Planejamento da
Contratação (EPC) e APROVADO pelo Sr. Pedro Thiago Ferreira Raposo. Secretário Muni
cipal de Planejamento,o qual terá o apoio desta SecretariaMunicipal de Administração.

n

Pedreiras - MA. 26 de junho de 2024.

Atenciosamente.

.●Tv

BARBO,OAMÍAO

Scc/etácio Municipal de :ào

Avenida Rio Branco, n” 111 - Centro - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: administracao'aoedreiras.ma.gov.br
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.8S3.984/000l-54

Site: htli>s://« ww.i)c(lreinis.inn.siov.hr/

TEMO DE APROVAÇAO DO TERMO DE REFERENCIA

Pelo presente, após análise do Termo de Referência, e considerando os
elementos nele contidos, capazes de propiciar as diretrizes da contratação, para atender às
necessidades do Município de Pedreiras/MA. APROVO o TR com vistas à realização de
procedimento de Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas
(inclusive polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades do Munieipio de
Pedreiras/MA.

Encaminhem-se os autos ao órgão requisitante. para providências necessárias.

Pedreiras - MA, 26 de junho de 2024.

Atcnciosamente.

PEDRO THlWO FERREI^ RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: nlaneiamento c/ nedrciras.iiiii.gov.hr

Página I dc I



Proc.

[Rub.

KSTADO DO MARANHÃO

PRKFEITIIRA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: hCtiis://www.netlrcir;is.iiia.!;(iv.l)r/

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 07 de março de 2024. com vistas à seicção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro de

Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e

legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão,

na forma eletrônica, nos termos solicitados.

Pedreiras/MA, 27 de junho de 2024.

*. \

PEDRO TI 11^0 FERRARA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: iilaiieiamento'a,i)edreiras.ma.üov.hr
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n“ 0703001/2024. com Documento de
Formalização da Demanda datado de 07/03/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu. Pedro Thiago Ferreira Raposo,
Secretário Municipal de Planejamento, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento de dispen
sa de licitação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos
principais:

Documento de formalização da demanda:

Publicação do Aviso de Iniensão de Registro de Preços;

Manifestações de Intenção de Registro de Preços:

Estudo Técnico Preliminar:

Pesquisa Preliminar de Preços;

Termo de Referência:

Termos de Anuências:

Termo de Aprovação do TR:

Autorização da autoridade competente

Autuação

a)

b)

c)

d)

e)

f)

g)

h)

i)

j)

DA ORIGEM DA LICITAÇAO2.

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0703001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal dc Planejamento.

DO OBJETO3.

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de fru
tas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pe-
dreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28. Inciso 1 da
Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n° 11.462/2023.

Aveniila Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é dc R$ 641.154.30 (seiscentos e quarenta e um
mil. cento e cinquenta e quatro reais e trinta centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da e.xecução dos fornecimentos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal dc Pedreiras/MA a época da
formalização dos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n° 14.133/2021, De
creto Federal n° 11.462/2023. Decreto Municipal n° 012/2023 e demais legislações pertinen¬
tes.

Pedreiras/MA, 27 de junho de 2024.

Z

Cc

Pedro\Thiógo Ferreir^aposo
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000. Centro - Pedreiras/MA
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DESPACHO

A

Procuradoria Geral do Município
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n° 0703001/2024. con

tendo Iodos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi

se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis
posto no art. 53. ambos da Lei n° 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 27 de junho de 2024.

:>

C
Pedro Tl^go Ferreira Braposo

Secretário Municipal de Píanejamento

Z-2 / ^ /2024Recebido em:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA Ã PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO

ARTIGO 48, § 3" DA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N“,I4.133/21, LEI FEDERAL N° 14.770/2023, LEI COMPLE

MENTAR N° 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014. LEI COM-

PLEMENTAR N° 155/2017. DECRETO FEDERAL N°11.462/2023 (SRP).

PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO N“

0703001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipa de Planejamento
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e
Administração

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO"

TIPO DE LIÇITAÇAO:

MENOR PREÇO "POR ITEM

OBJETO: Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa). verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: httD://vvwvv.licitanel.com.br

/ /2024, às : h (Horário de Brasília)SESSÃO PUBLICA:	

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÃRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO 1)0 EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das OStOOlis às 14:00hs (horário local),

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n° 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.

E-mail para contato com a CPL: cDl@pedreiras.ma.aov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: \vu w.pcdrciras.aov.hr	

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Porl. nVO-f/2024

E-mail: cpPa DecJreiras.ma.sov hr	

Edital e seus anexos com 65 (sessenta c cinco)

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: plancJamcnto@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO ti" XXX/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0703001/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PAR
TICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PA

RA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. 8 3" DA LEI COMPLEMENTAR N°
147/2014.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob o n° 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Planejamento, por

meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos
interessados que realizará às : hr.s, do dia / /2024, licitação, na modalidade
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, “MENOR PREÇO
POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe
cial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021. regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 012/2023, Lei Federal n° 14.770/2023, Decreto Federal n° 11.462/2023 e
demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica; www.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal liciianet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para a futura, eventual e par
celada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as neces
sidades do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia. facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado. conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento(a}pedreiras.ma.gov.br
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tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 641.154,30 (seiscentos e quarenta e
um mil. cento c cinquenta e quatro reais e trinta centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e

será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de
licitação com valor sigiloso.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023.
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorren
tes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,

as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de 2006. em
seu artigo 48, incisos I e III, a licitação terá itens e cotas exclusivas à participação de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.}. A obtenção do beneficio a aue .se refere o item anterior fica limitada à.s

micweninre.sa.s e às emnrc.sas Jc' pequeno norfe aiic. no ano-calendário de rea-

ii-acõo da licilacão. uimia nâo icnham celebrado coniralos com a Administra

ção Pública cuios valores somados extrapolem a receita hruia máxima admitida
nara ifns de enauaciramenio como enwrcsa de neaiicno norte.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento(^pedreiras.ma.gov.br
Página 3 dc 65



PJEüRElRAS/MA

®S0i/2O2PfOU.i

FLS.

Rub.
Q

KSTADO DO MARANHÃO

PREFEi i i:ra municipal de pedreiras

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Sile: httDs://\vmv.iio(Ireiriis.ma.i’ov.hr/

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no ariiao I6da Lei n** 14.133. dc

2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-
dedor individual ■ MEI, nos limites previstos da Lei Comnlementar n'’ 123. de 2006 e do
Decreto n.° 8.538, dc 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação;
4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) ane.\o(s):
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa H-
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceirograu;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n°
6.404. de 15de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indirctamente. da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme l°do art. 9" da Lei n'* 14.133. de 21)21.

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra-

desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
Avenida Rio Branco, n ’ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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4,10. Equiparam-se aos aulores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. nào impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
executivo, nas contratações integradas, c do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,

não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidadesou que seja declarada inidônea nos lermos da Lei n° 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso 111, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil. disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - iTI no sítio https://verificador.iti.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2. de 24 de agosto de 2001. que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá

resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com ater 0

regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico. dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;

5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licilante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indirctamente na execução do objeto.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: plancjamento@pcdreiras.ma.gov.br
PáginaS dc 65



PEDREIRAS/MA ,

0^|j)ÃCaI/2O2-^Proc.

FLS.

Rub. 11:

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-S4

Site: httns://w»>v.i)eclreir;is.mn.i!ov.l>r/

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo 0 proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.7.3. Caso o critério de Julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e. após o devido processo legal, gerar as
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias
exato cumprimento da iei. nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição; ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

ao

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro

posta com 0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,para

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamentc os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos. na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIll. da C.'onsiitiiicão ;

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando 0 disposto nos incisos 111 e IV do art. T e no inci.so 111 do ari. 5*’ da
Constituição Federal:

6.2,4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei if*
14.l33.de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da l.ei Comnlcmentar n° 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos 1“ ao 3° do art. 4°. da l.ei n.° 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participaçãode microempresase empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no cer
tame. para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Ld
Comolemeninr n" 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n° 14,133. de 2021, e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizadospara acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras;

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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6.10. O valor Imal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério dejulgamento por menor preço: e

6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finai máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção. quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediaiamentc informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de RSO. 10 (dez) cenía\>os.

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou '
xequivel.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11, Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto'*, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos e, após
isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos c ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classitlcação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso dc fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo 0 qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo dc três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado c aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
edital, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após

isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior. será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá¬
rios.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.

7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada cm segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro. au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7,14. Após 0 término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro. no decorrer da etapa competitiva do Pre-

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dosgao, 0

lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

arts. 44 e 45 da Lei Comnlementar n'‘ 123. de 20()6. regulamentada pelo Decreto n°nos

8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca-

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi-
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or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema. contados após a comunicação automática para tanto.

7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas c
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intcr%'alos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque

la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no ail. 60 da l.ei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimentode obrigaçõesprevistosnesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da AdministraçãoPública estadual ou dis
trital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade dc
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n° 12.187, de 29 üe dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocadopermaneceracima do preço máximoou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociaçãopoderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento(%pedreiras.ma.gov.br
l’ágina 11 de 65



f^:dre;ras/ma

Proc.O ÇpOOl /202
Rub. ”

Al

12.

ESTADO DO MARANEIÀO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: \v.i)e<lrcir;is.ma.go\.lir/

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso. dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

7.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento

da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,

conforme previsto no art, 14 da Lei n*' 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Municipal, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. mantido

UniãodaConiroladoria-Geralpela
(httos://wvvw,nortaltransDarencia.t’Ov.hr/sancoesAeis): e

8. l .3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla-
doria-Gcral da União (httDs://vvw\v.portaitransparencia.gov.br/s ancoes/cnen).

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "8.1.1.’", ''8.1.2.'

pela Consulta
TCU ('httDs://ceitidoesapf.apps.teu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992.

8.1.3. acimae

JurídicaConsolidada de Pessoa

do

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. flN n*’ 3/2Q18.
art. 29. capuí).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. tlN n" 3/2018. ait. 29. $T).

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. HN n° 3/2018. ait. 29. ^2°).
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por

falta de condição de participação.
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
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8.5. Caso 0 licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs. o pregoeiro verificará se faz jus ao bene-
Heio. cm conformidade com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidadedo preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiuo 29 a .35 da IN SEGES n°
73. de 30 de setembro dc 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo dc Referência;
8.7.3. apresentarpreços inexequíveisou permaneceremacima do preço máximo
definido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi¬
nistração:

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada
após diligencia do pregoeiro. que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justillcar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado:
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pe/a superação de custo
unitário lido como relevante, conforme planilha anexa ao edital:
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime dc execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indíciosde inexequibilidadeda propostade preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligencias, para que
a empresa comprovea exequibilidadeda proposta.
8.11. Caso 0 custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor fmal da sua proposta, sob pena dc não aceitação da proposta.

8.11.1. Em SC tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1.0 ajuste dc que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional. quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.14. Caso 0 Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência. sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega dc amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi

ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amoslra(s) c. assim, sucessivamente, até -
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase dc lances, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei ii" 14.133. de 2021.
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9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral

do município, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmcnte apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
Pais. para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n° 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatóriodos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal. por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digiiais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. ÍIN n“ 3/2018. art. 4^ i?l°. e art. 6°. vi4“j.
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionarconformeo caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n° 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarantc responderá pela veracidade das informações prestadas, na
formada lei (ait. 63. I. da Lei n° 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especifi
cas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração dc que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho c nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementam® 123. de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica
ção econômica financeira.

9.1 l.l. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA-
NET:

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovaçõesconstantesdo
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar. em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
9,14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no ^ 1° do art. 36 e no $ 1° do art. 39 da Jnsinicão Nonmiliva SEGES n" 73.
de 30 lie setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
cm relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (J^

14.133/21. art. 64, e IN 73/2022. art. 39. §4°-):

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas:

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.

ao

ou a
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9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses

são será suspensa, sendo informada a nova data c horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita-

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO .JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que. por

força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:
9.23.3. Microempreendedor Individual - JMEI: Certificado da Condição de Mi-
croem

ção da autenticidade no
hr/emnreendedor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipcssoal - SLU ou sociedade
identifícada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União c ar
quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREl/ME n.° 77. de 18 de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedadecooperativa:ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n° 5-764. de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

do.

preendedor Individual - CCMEl. cuja aceitação ficará condicionada à verifica-
sítio httns://www.gov.br/emprcsas-e-nei’ocios/pi-

ms-
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9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geraí da Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa

zenda Nacional:

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante ajustiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
0 objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com
plementar n. 12.3. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual:
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto

à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,

comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitan

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito

Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÒMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos:

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi

tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. E admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-

veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o aitiuo 112 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma declara

ção. sob as penas da lei, de que tal auditoria nào foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira

da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC). superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG = ATIVO TOTAL	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC =

PASSIVO CIRCULANTE

ATIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de i 0% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados;

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial:

9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura c de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro-Pedrciras/IMA
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9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n°

123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da

licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De

monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi

nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmentc, na forma do an. 58. da Lei n.° 11.101, de 09 de

fevereiro de 2005, sob pena dc inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitação.
9.25.10. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. S*'. inciso II. alínea ‘"c”. da IN
Seges/ME n° 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes

sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) dc direito
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do

presente Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi

lar. equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, deven-
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do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de di
ligências.

9.26.1.4. A Prefeitura Municipal dc PEDREIRAS (MA) sc reserva o di

reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-

do(s) apresentado(s). podendo requisitar cópias dos respectivos contratos

e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara¬
do.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇOES DE HABILITAÇAO:

9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ;

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,

serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena dc inabilitação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de

Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena dc deca
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde

que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente Justificada c apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

10.3. A ata dc registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus
efeitos legais.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regis
trados c demais condições.

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planeJamento(«)pedreiras.ma.gov.l)r
Página 21 de 65



mm&2 ^Prou.

FLS.,

Rub.

m

ESTADO DO MARANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httns://w\vw.ne<li'tfir;is.ina.gov.l)r/

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea

lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi
ficada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas
condições estabelecidas. ílca facultado à Administração convocar os licitantes remanes

centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis¬
tro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne

cedores registrados na ata.

11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul
tado do certame cm relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar 0 objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes

hipóteses:
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro dc preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre
ços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/23.

11.4. Na hipótese dc nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual

ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos cm igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estima

do e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem dc classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes

centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra

zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con-
Avenida Rio Branco, n" II1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direi
to à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133. de 2021.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde

que;

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da l.ci \ f 14.133. dc 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 1° do art. 17 da
Lei n° 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici

ado na data de intimação da ata de julgamento.
13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o alo ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir

sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter
posiçâo do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do alo ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamentc

por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
www.licitanct.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou
culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa¬
me;

15.1.2. Salvo em decorrência dc fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando;

15.1.2.1. não envi^ a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

15.1.3. não celebrar 0 contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re

gistro de preço, ou a aceitar ou retirar 0 instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudara licitação
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada:

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar alo lesivo previsto no arl. 5‘'da l.ei n.° 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na l.ci n° 14,133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

15.2.1. advertência:

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini

doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.

15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar c contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas cm lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art, 156. :?5". da Lei n." 14.133/2021,
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou cm aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. $4° da IN SH-
Gl-.S/ME n.^ 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici

tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci

são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância dc quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou dc sua desconexão.

16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF. inclusive para contagem de tempo e registro

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será. em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
Página 26 de 65



.'MA

1202ProQ,

FLS.

Rub. p:

ESTADO DO MARAMÍAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: litln.s://w<\ w.i)e<lreiras.tiKi.üov.br/

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia. a finalidade e a segurança da contratação.

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin

cípios da isonomia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.pedrciras.m a.Uüv.br e-mail;
cpPnÀnedreiras.ma.uov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico

huns://aDDS,ICC.ma.uov.hr/sinc-site contraia, e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n® III,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16
deste instrumento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo 11 - Termo de Referencia.

17.1.3. Anexo 111 - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.4. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA. em de de 2024.

PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N® XXX/2024

ANEXO 1

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco. n° 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação cm epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação:

Valor Total da Proposta: R$	

Tel:

).(

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE

ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO QTD. PREÇOS RS

UNTÁRÍOl TOTAL

UNIDADE MARCA
ITEM

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamcnto@pedreiras.ma.gov.br
Página 28 dc 65



PE1)REIR>\£.':.1A »

Q^&^Ú/202 ^Proc.

PLs. f7T?
SLRub.

KSTADO DO MARAMIÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: w.pcdreirns.ma.aov.br/

8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No

me. RG, CPF, Endereço).

(iocal e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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PREGÃO ELETRÔNICO N“ XXX/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

I. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Regislro dc Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras c legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

2. VALOR ESTIMADO

2.1.0 preço considerado como estimativa para o objeto do presente Teimo de Referên

cia foi determinado com base em pesquisas de preços realÍ2adas através do Sistema Ele
trônico Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de

RS 641.154,30 (seiscentos e quarenta c um mil, cento c cinquenta e quatro reais c
trinta centavos).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
Em atendimento ao disposto no artigo 48, I. da Lei

Federa! n° 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto

de 2014 e alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja dc até R$ 80.000,00
(Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de MICROEM-
PRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49. incisos II e 111.

da Lei Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando;
Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua

drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio
nalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocató
rio; e

COTA EXCLUSIVA

a)

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso 111 da Lei Complementar n° 123/2016, com redação
dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2°

do Decreto Federal n® 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n° 8.538/2015, não

havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior
porte.

b)

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITKNS DE PARI ICIPACAO KXCI.t Sl\A I*AR\ MK L L1>P

EsnccificaçânItcni l'nid. Quant. V. Unit. V. T..tal

Acciga verde in nalura. comum, sem man
chas e sem danos às folhas

Mç 730 RS 5.82 RS 4.248.60

Alface lisa. Características lécnica.s: pesando
entre 100 e 250 gramas deve apresentar as
características do cultivar bem formadas.

limpas, com coloraçòes próprias, livres de

2 Mç RS 5,03 RS1.250 6.287,50

Avenidu Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planeJamento@pedreiras.ma.gov.br
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danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doença.s e estarem perfeitas condições de
conser\ açâo e maturação.

Alho. condimento apresentação natural,

aspecto fisico em cabeça tipo branco

Banana in natura. espécie prata

Batata doce de primeira qualidade, com

casca sà. sem ferimentos, frescas, com grau
de maturação médio, intactas, livres de
materiais terrosos na supcrficie externa,
isenta de umidade e superfícies pegajosas,
com aspecto, cor e odor caracteríslicos

Batata inglesa nova: lavada, grupo 1 ou II.
classe 2. tipo especial (de 45 a X5 mm de
diâmetro transversal), pesando entre 100 e
300 gramas a unidade. Devem apresentar as
características do cultivar bem definidas,

estaretn fisiologicamcnte desenvolvidas,
bem formadas, com coloração própria, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doenças c estarem em perfeitas condições de
conservação e maiuniçâo. Embalagem plás
tica contendo etiqueta com a identificação c
peso do produto.

3 Kg 550 R$ 21.71 RS 11-940,50

RS 8.44 R$ 11.394.004 Dz 1-350

Kg 3fi0 RS 6.34 RS 2.282,405

Kg 2.900 RS 8.15 RS 23,635.006

Beterraba, característicos técnicas: tamanho

medio, pesando entre 200 c 300 gramas a

unidade. Deve apre.sentar as características

de cultivar estarem fisiologicamcnte bem
definidas, estarem fisiologicamcnte bem
desenvolvidas e bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres dc danos mecâni

cos. fisiológicos, pragas e doenças e estarem
em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do pro
duto.

RS7 Kg 1.960 RS 7,70 15.092.00

Cebola dc cabeça graúda, dc Uqualidade,
classe 04 (de 70 a 90 mm dc diâmetro trans

versal), tipo especial, pesando entre 100 a
200 g a unidade. Deve apresentar as caracte
rísticas dü cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação
e maturação

RS 7,45 RS8 Kg 1.550 11.547.50

Cenoura, características técnicas: classe
media, tipo especial, pesando entre 70 a 140
gramas a unidade. Composição das raízes de

12 17cm dc comprimento e 2.5 cm de diâme
tro. Devem apreseittar as características do

cultivar bem definida-s. estarem fisiologica-
mente desenvolvidas, não lenhosas, bem

formada.s, limpas, com coloração uniforme,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pra
gas e doenças e estarem em perfeitas condi
ções e maturação. Entbalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do
produto.

Cheiro verde in natura composto de coentro

9 Kg 3.140 R$ 8,54 R$ 26.815.60

RS 3.34 RS 26.553.0010 Mc 7,950

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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c ccbolinha

Cliuehu dc U qualidade limpa, lenra. sem
manchas, com coloração uniforme e sabor

caracterislico. Devem apresentar as caracie-
rísticas do cultivar bem deflnida.s. estarem

llsiologicamenie desenvolvidas, não lenho

sas. bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fisioló

gicos. pragas e doença.s c estarem em perfei-
las condiçòes c maturação

Laranja in natura cspccie pcra

II Kg 1.550 RS 5.77 RS 8.943.50

12 RS 6.30 RS 10.080.001.600

Limão galego de T' qualidade, tamanho
médio, grau médio de amadurecimento, não
apresentando amassados, mofo. bolor e
aspectos de delcriori/ação

13 Kg RS 6.52 RS 3.260.00500

Maçã fuji do U qualidade, grupo rajada,
classe de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apresen
tar as caracleristicas do cultivar bem forma¬

das. limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos. (Lsiológicos. pragas e
doenças e estar em perfeita.s condições de
conscit ação e maturação.

14 Kg 1.950 RS 8.48 RS 16,536,00

Mamào-forniosa, de 1" qualidtide, grau
médio de amadurecimento, pesando de 1,5 a
2 kg. não apresentando mofo. bolor, amassa-
dos e aspectos de deteriori/ação,

15 RS 6.58 RSKg 900 5.922.00

Melancia redonda, graúda -de primeira, livre
de sujidades. parasita.s c larvas, tamanho c
coloração uniformes, devendo ser bem de-

16 senvolvida c madura, com polpa firme e
intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada uni
dade. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a ideniificacào e peso do produto

Kg 2.300 RS 6.50 RS 14,950,00

Melão in natura espécie amarelo17 K£. 760 RS 7,08 RS 5.380.80

l’era willians - caracleristicas: pera willians.
de primeira: tamanbo e coloração uniformes:
devendo ser bem desenvolvida e madura:

com polpa llrinee intacta; sem danos fisicos
e mecânicos oriundos do manuseio e trans

porte. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento
maior ou igual a lOcm c menor que 15cm.
Deve apresentar as características do cultivar

bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisioló
gicos. pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação c peso do produto.

18 RS RSKg 4.850 11.91 57.763.50

19 RS 10.31Kg i.250 RS 12,887.50

Repolho verde ou roxo. em unidades com
peso entre 1100 e 2500 gramas cada. Deve
apresentar as características do cultivar bem

formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar cm perfeitas
condições de conservação c maturação,

Salsa, deve apresentar as caracleristicas do
cultivar bem formadas, limpas, com colora-

20 Kg 960 RS 7.66 R$ 7.353.60

21 Mç 460 RS 4.41 RS 2.028.60

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ções próprias, livres de danos mecânicos,

fisiológicos, pragas e doenças e csiar em
perfeilüs condiçócs de conservação e matu

ração
Tangerina ponkan -caracierisiicas: ponkan
deve apresentar as caracierisiicas do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações
própria.s. livres de danos mecânicos, fisioló
gicos. pragas c doenças c estar cm perfeitas
condições de conservação c maturação. A

polpa deve estar intacta e firme. Hmhalt^em
plástica contendo etiqueta com a identifica-
cão e peso do produto

R$22 Kg 2.520 RS 7.27 18.320.40

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau
médio de amadurecimento ("tomate salada”).

classe média ou grande, de 50 a 90 mm dc

diâmclm transversal do fruto, tipo especial,
pesando de 100 a 200g a unidade. Deve
apresentar as características do cultivar bem

23 Kg 4.000 RS 9.73 RS 38.920.00

formadas, limpas, com colorações próprias,
livres dc danos mecânicos, fisiológicos,
pragas e doenças e estar em perfeitas condi-
ções dc conservação c maturação.

Uva rubi -características: uva rubi. nacional.

de primeira, tamanho e coloração uniformes;
devendo ser bem desenvolvida c madura;

com polpa firme c intacta: sem danos ITsicos
e mecânicos oriundos do manuseio c irans-

24 R$ 15,78Kg 1.560 RS 24.616,80

porte. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação c peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação
fresco c firme, com comprimento aproxima
do entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05

cm. 0 lote deverá apresentar homogeneidade
visual de tamanho: não apresentar defeitos
externos c internos que prejudiquem o con
sumo: desidratação, ferimento, oco. podridão

25 Kg 450 R$ 8.75 R$ 3.937.50

e virose.

.\BOBOKA Especificação: Grande selecio
nada fresca, de ótima qualidade, compacta,
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típi
cos da espécie, em perfeito estado de desen
volvimento. não serão permitidos danos que
lhe alterem a conformação e a aparência,
necessita estar isenta de sujidades, parasitas,
rachaduras. cortes e perfiirações.

COliVK Especificação: Hortaliça fresca,
com folhas integras c de primeira qualidade;
limpa, sem pulgão, coloração uniforme:
isenta do sujidades, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos a superfície externa. Não
deve apresentar quaisquer lesões de origem
fisicaou biológica,

26 Kg 1.400 R$ 4,98 RS 6.972.00

27 Maço 1.180 R$ 5,11 R$ 6.029,80

ABACATE Especificação; Tamanho regular

e grande, de U qualidade, cor c formação
uniformes, com polpa mtacia e firme, sem
danos fisicos e mecânicos oriundos do ma-

28 Kg 1.550 R$ 7.82 RS 12-121,00

nuseio e transporte.

Avenida Rio Branco, n" 1) 1, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ABACAXI Especificação: De qualidade,
latnanho grande, cor e formação uniformes,
com polpa intacta e firme, sem danos fisicos
c mecânicos oriundos do manuseio c trans-

29 Kg 1.610 RS 6.42 RS 10.336.20

porte.

KIWI Especificação; De Uqualidadc.com
caracteristicas organolcpticas (cor. odor,
textura, aparência, sabor) presen adas. sem
danos químicos, físicos e biolónicos.

30 Kg 1.120 RS 23.75 RS 26.600.00

.\10R,\NCO Especificação: Dc boa quali
dade. tamanho c coloração unifonne. isenta
dc sujidades e sem danos fisicos.

31 Kg 800 RS 21.28 RS 17.024.00

TOTAL; RS 449.779,30

COTA RESERVADA ● 25%

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá.
acerola, goiaba e abacaxi, com cor. sabor e
textura das frutas pet dc I ke

32 Kg 3125 RS 15,31 RS 47.843,75

TOTAL: RS 47.843,751

COTA DE AMPLA PARTIClPAÇAO- 75%

Polpa dc fruta, sabores: maracujá, cajá.
acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pcl dc I kg

33 Kg 9375 RS 15,31 RS 143.531,25

lOIAL: RS 143.531,25

rOTAl.(;KRAL:| RS 641.15430

3.1.0 prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos. na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser
economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA. tendo em vista que
sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.
3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme Justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto Municipal n° 014/2021.

5. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA

ÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e dc seus quantitativos encontra-se pormenori
zada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.

5.2. A contratação não foi prevista no plano anual dc aquisições, uma vez que o referi

do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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5.3. Ademais, destaca-se que a.s demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços reali

zados pelas Secretarias requisitantes.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustcntubiiidade

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade

7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação

7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega

8.1.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias, contados do(a) recebimento
da ordem de fornecimento.

8.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comu

nicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência

para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situa
ções de caso fortuito e força maior.
8.2. Local de entrega dos produtos
8.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requi-
sitante, ou no Almoxariiãdo Permanente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no ende
reço: Avenida Rio Branco n" 111, CEF: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA em

dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às I4:00h, horário local.

8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi

do às características do objeto.

8.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmcnie pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133. de 2021. e cada pane responderá pelas conse
quências de sua inexecução total ou parcial.

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano

tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
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9.4. O órgào ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po

derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais, dos mecanismos de tlscalização. das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.

9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre

ção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con

tratada. acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
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de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contraio para fins de atendimento
da (Inalidade da Administração.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra

to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.

9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferidos. e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133. de 2021. ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justilleado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen

te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da en
trega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Refe
rência e na proposta.

10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do re

cebimento provisório, quando cm desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias. a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena
lidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi
ante termo detalhado.
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10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exccpcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a

aferição do atendimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali

dade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei if' 14.133. de 2021.

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incon
troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje
to ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifica
das pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será com
putado para os fins do recebimento definitivo.
10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei
ta execução do contrato.

10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período, nos termos do art. 7°, ^3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

10.2.2.1. o prazo de validade:
10.2.2.2. a data da emissão;

10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
10.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. o valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamen
te acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consul
ta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n° I4.l33.de 2021.

10.2.5. Constatando-sc. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa

ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e neeessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

mente. até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA-
'I‘ADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenciária. conforme

Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta

do: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici

tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen
tação do Certifieado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência dc débi

tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fomeeedor apresen
tar cm sua proposta.

10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante.

10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secreta
ria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.

10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei
ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformida
de com 0 art. 8° do Decreto Municipal n° 116. de 13 de maio de 2014.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Defini

tivo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pen
dente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou ina
dimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou
à atualização monetária.
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10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.

10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios:
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
1 =(TX/100) 1 =(6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Percentual da taxa anual = 6%.rx

n. DA QUALIFICAÇAO TÉCNICA

11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessida

de, visando minimizar os riscos de desabastecimenio e reduzir os custos necessários.

Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a op

ção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato

da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo

assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços cm razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natu

ral. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para
0 atendimento imediato da demanda.
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12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços

12.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fomecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão)
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) tcrá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ata. contados da data de convocação feita, por escrito,

pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (uin) ano, contado do pri
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portai Nacional de Contratações Pú
blicas - PNCP, prorrogável por igual período.

12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com

ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vanta

josos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n°
14.133/21.

12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. AD.JUDICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será peto critério do
MENOR PREÇO "POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorre
rão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos con
tratos administrativos.
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15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Re,sponsabiiidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:

15.1.1. Nomear Gestor c Fiscais Técnicos, Adminislrativo e Requisitantc do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas:
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas c quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do objeto;

15.1.5, Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos:
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;

15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

15.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:

15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter

urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato:

15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei

ros. por culpa ou dolo dc seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA. esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano. acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório c do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado c nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA:
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15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, subordinados ou prcpostos.

16. CONTRATAÇAO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

16.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con
trato. a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan
do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.

16.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n" 012/2023.

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli
citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece

dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n'^ 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
ailíuos 137 c 138 da Lei if 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova
ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua

assinatura, prorrogável por até 10 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão .ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021. 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei. o licitante que, com dolo ou
culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins

trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudara licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em

especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;
17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.
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17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.
17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se

justificar a imposição dc penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. ^5°. da L-ei n.” 14.133/2021.

17.9, A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no

item 0, caracterizará o dcscumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pe
nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. ■i^4'' da IN Sr.GHS/MH n," 73. de 2022,
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo dc 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

18.1. Forma de seleção e critério dc julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI
TAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité

rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
18.2. Forma de fornecimento.

18.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento par
celado”.

18.3. Exigências dc habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

18.3.1.1. llabilitaçãojurídica;

18.1.1.2. l labilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1.0 objeto deste Termo dc Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021,

aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n° 147/2014. Lei Complementar n° 155/2016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0703001/2024

0(A) (órgão ou enliãade pública que gerenciara a ata de registro de preços), com
sede no(a) , na cidade de

presentado(a) pelo(a)

, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n**...

(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n'

de 202..., portador da matrícula funcional n°

, neste ato rc-

de de

considerando o julga

mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n°

99

processo administrativo

. RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)

nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s). atendendo as condi

ções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n° 14.133. de l°de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

./202.... publicada no de ,/ /202

n.

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
Termo de Referência, anexo	especitlcado(s) no(s) item(ns),

do edital de Licitação n° /2024, que é parte integrante desta Ala, assim como as pro¬

postas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

do

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi
mas de cada item, fomecedorfes) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:	

Nome empresarial:

CNPJ n°;

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:
E-mail:

Representante legal:
CPF n°:

Marca/

Modelo

P. Unitário Re-

ttistrado (R$)
P. Total Regis-
trado (R$)

EspecificaçãoItem Unid. Quant.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE{S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal dc .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:	

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública

nicipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei
Federal n°l 4.770/23, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração dc que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece
dor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após
tação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam
rctar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia
mento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias.

observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pode
rá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata dc registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
dade. a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

registrados na ata dc registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4,7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro

do quantitativo de cada item registrado nu ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici
pantes que aderirem à ata de registro de preços.

mu-

a acei-

acar-

o
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Vedação a acréscimo dc quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contraio ou do instrumento substituto deverá haver a indica

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n° 14.133. de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro dc preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observ-adas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o ergistro dos licitantes ou dos fornece

dores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-

judicatário, observada a classificação da licitação: e

S.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidadede atendimentopelo signaiáao da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão !.queles que mantive
rem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a
exigência do edital somente será efetuada quando houver necesiidade dc contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ala de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convoca
do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n° 14.133.de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra
ção.

5.10, A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admi
nistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clas
sificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação

de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações;
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d” do inciso 11 do caput do
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados:
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuação sobre

os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7. i. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece

dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive

ram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten

ção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o forne

cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°

14.133, de 2021. e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas

sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali

zará 0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores pratieados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive

rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n°

11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicita

do. com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Munieípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en

tidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

8.2.
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termos do item 0. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem Justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°.

do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,
de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do

art. 156 da Lei n° 14.133. de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra

passe 0 prazo de vigôneia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re

gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó

rio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge

renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Sc não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, §
4°. ambos do Decreto n° 11.462. de 2023.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: pIanejamento@pedreiras.ma.gov.br
Página 53 de 65



Proü.'UTl/L

fls.jHS
Rub.

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: littDs;//>vww. pedreiras.ina.eov.br/

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida
des estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente

após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des

cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n°

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às con

tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen

to para cancelamento do registro do fornecedor.

H. CONDIÇOES GEILAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimiras

questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, dc de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.:XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n“:

Nome Cargo : R.G. :
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PREGÃO ELETRÔNICO N' XXX/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 0703001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE PEDREIRAS, por meio do
[órgão da Administração Direta],

[entidade da Ad-ou a (o)

ministração Indireta], como CONTRATANTE,
, como CON

TRATADA, para fornecimento contínuo na
forma abaixo.

e a

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO

MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,

a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administraii-
firmar contrato], inscrito no CPF n°

. estabelecida na
competenteva para o

sociedadee a

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

. a seguir denominada CON-
[repre-

. têm justo
. decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n°

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

TRATADA, neste ato representada por	
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n®
e acordado o presente Contrato N°
XXX/2024. formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0703001/2024. em

observância às disposições da Lei n° 14.133. de T de abril de 2021, e demais legislação

aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÃVEL

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n” 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n“ 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe

deral n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor. instituído pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda cm se sujeitar às suas estipulações. sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente.
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PARAGRAFO UNlCO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:

Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/2024;
Termo de Referencia:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Ata de Registro de Preços;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

e)

CLÁUSULA SEGUNDA - OB.IETO

, conformeO objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência.

l.l.

Os fornecimentos contínuos serão executados com obediênciaParágrafo Único
rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referencia, bem
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRECO

O valor total do presente contrato R$dee

(por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo.

VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
MARCA

DESCRIÇÃO UND. QTD.ITEM

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimalivo, de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente. após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964. observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias. a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou
entidade licitante}.

Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-Parágrafo Primeiro
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base de medição do fornecimento será de um mês. considerando-sc o mês civil, poden
do no primeiro mês e no último, para fins de acerto dc contas, o período se constituir em
fração do mês. considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu-Parágrafo Terceiro
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões dc regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Prcvidenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado: Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa dc Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do for
necimentoefetivamenteprestados e aceitos no período-basemencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fiuir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADApor meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE,

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses con
tados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de feve
reiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:

R = valor do reajuste;
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
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Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante. salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó

tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021,

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE

e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações c projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis-Parágrafo Primeiro
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA
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decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas por\'entura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CON i RATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate

riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contraio deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DQ CON¬

TRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão

se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos,
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRA
TANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de

cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os

motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segun

do as disposições contidas na Lei n“ 8.078. de 1990 - Códico de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUÍNTA ● SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n*’ 14.133. de 2Q21. o contratado

que;

der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi
nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti-

a)
b)

vo:

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu
ção do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da l.ei n'* 12.846. dc 1“ de auosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções;

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(ait. 156. ^2". da Lei nM 4.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas “b”. “c" e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art, 156. S 4".
da Lei n” I4.133.de 20213:

íii. Declaração de ínidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e”, “f”, ”g“ e "h“ do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas “b'\ “c’‘ e “d'\ que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. $5°. da l.ei n*' 14.133. dc 2021).

iv. Multa:

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
.sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di¬
as;

Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustiifcado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por

cento), pela inobservância do prazo ifxado para apresentação, .sii-

plementaçõo ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra

ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe 0 inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. SQ". da l.ei n" 14.133. de 20211

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamcnte com a multa (art. 156. ^7°, da Lei n” 14.133. de 202n.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n"
14.133. de 202 n.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici-
almente (art. 156. Sr. da Lei n" 14.133. de 202n.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo

que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
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mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133. dc 2021. para as pe
nalidades de impedimento de lieitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156. da Lei
n'' 14.133.de 2020:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida:

b) as peculiaridades do caso concreto:
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativa s na Lei n** 14.133.
dc 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam

bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei (art. 1591.
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da l.ei n° 14.133. dc 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins dc publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n‘*
14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da l.ei n“ 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos

que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SF.ÜI-:S/ME n'' 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo dc Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contracntes.

Parágrafo Primeiro - O contraio poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data dc aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contraio de que
trata este subiiem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin

ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
arliuo 1.^7 da l-ci n" l4.1.Tv'21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, apHcam-se também os arti«jos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura

da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos; indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro. hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. cíwiií. da Lei n." I4.I3.L de 20211.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÂO

A CONTRATADA não poderá subcontratar. nem ceder sem a prévia e expressa anuên

cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subconiratação. inclusive as dc natureza trabalhista e previden-
ciária.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ÓRGÀO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PRO.IETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

aposti lamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91. capul, da Lei n.° 14.133.
de 2021. e ao ait. 8°. $2°. da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. T. $3°. inciso V. do Decreto

n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP). nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início c incluído o do vencimen
to. e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Fedreiras/MA
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Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome. cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empre.sa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 06.184.253/0001-49
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PARECER JURÍDICO

AO SENHOR

SR.^-PEDRO THIAGO FERREIRA RAPOSO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

MODALIDADE: Pregào Eletrônico
PROCESSO n“ 0703001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas
(inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para
fornecimento contínuos por meio de licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contratos - Lei n° 14.133/2021, assim, vieram os autos
contendo: a requisição do objeto e apresentação das justificativas das necessidades de
contratação, a autorização para instauração do procedimento, o estudo técnico preliminar, a
pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência e minutas do
edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos -NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em 1® de abril de 2021. portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
cm suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
determinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem

é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Alt. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações
anual de que trata o inciso VII do caput do art. I2 desta Lei. sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido:
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, conforme o caso;

ill - a definição das condições de execução c pagamento, das garantias
exigidas e ofertadas e das condições de recebimento;
IV - 0 orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação;
Vll - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os

potenciais de economia de escala;
VIll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado lodo o ciclo de vida do objeto;

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual:
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
termo de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços e contrato.

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA

E-mail: procuradoria@pedreiras.ma.gov.br
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E. nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação de interesse público realizado pela Prefeitura

Municipal de Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisitantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições de
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contrato, revisão de preços, extinção do contrato e sanções

aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo
6° da Lei n° 14.133/2021, que assim determina:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

XXlli - termo de referência: documento necessário para a contratação

de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso. a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos

estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até 0 seu encerramento;

f) modelo de gestão do contraio, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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Por sua vez. o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os

seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendidos, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto no §1° e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18. [...]

§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua

melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
c econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com 0 planejamento da Administração;
111 - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que

considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que

lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da
licitação:

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VII! - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídosrequisitosde baixo consumode energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimentoe reciclagemde bens e
refugos, quando aplicável; Xlll - posicionamento conclusivo sobre a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: procuradoria(o)pcdreiras.ma.gov.br
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adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise Jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta do Edital, a minuta da ata de registro de preços veio

com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de participação, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento.

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n°

14,133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, a ser
entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:

I - o objeto e seus elementos característicos;

Avenida Rio Branco, n“ III, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/M A
E-mail: procuradoria(®pedreiras.ma.gov.br
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a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento:
V - 0 preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,

observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIII - 0 crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - 0 prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

XI - 0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando foro caso;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
XIII - 0 prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a

qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos prevista cm lei. bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVIll - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

II

Portanto, a minuta do contrato e encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

De mais a mais. a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontradosno mercado, atendendoo disposto nos incisos Xlll e XLl,
do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço’" e o modo de disputa "aberto”, do mesmo modo, mostram-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no §2° do artigo 175 da Lei n° ! 4.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n° 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, recomendando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme determinado pelo artigo 55, inciso 1,
alínea "a” da Lei n°14.133/2021, s.m.j.

Pedreiras/M A, 28 de junho de 2024.

FAB^ClÒ COSTÀ SAMPAIO
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://ww\v.i)cdrciras.ma.gov.hr/

EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 026/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇAO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇAO

DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO

ARTIGO 48, § 3“ DA LEI COMPLEMENTAR N° I47/20I4.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/21, LEI FEDERAL N" 14.770/2023, LEI COMPLE
MENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N® I47/20I4, LEI COM-

PLEMENTARN® 155/2017, DECRETO FEDERAL N°H.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N

0703001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N" 026/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Planejamento
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde, Educação, Assistência Social e
Administração

TIPO DE LICITAÇAO:

MENOR PREÇO “POR ITEM”

REGIME DE EXECUÇÃO:

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
“FORNECIMENTO PARCELADO”

OBJETO: Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive pol
pa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in

formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: littp://w^’w.licitanct.com.br

SESSÃO PUBLICA: 25/07/2024, às 14:00h (Horário de Brasília)

Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, em que não esteja disposto “Horário Local”.

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I4:00hs (horário local).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal dc Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n“ 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA,

E-mail para contato com a CPL: cplfajpedreiras.ma.aov.br
O edital poderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: \v\TO’.pedreiras.gov.br	

Este instrumento contém:PREGOEIRO RESPONSÁVEL:

FR.ANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Pon n"004/2024

E-mail: cpl(ã,>pedreiras.ma.eov.br	

Edital e seus anexos com 65 (sessenta e cinco)

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: plancjamento@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site; hltps://^>mv.nedreiras.ina.gov.br/

PREGÃO ELETRÔNICO n “ 026/2024 - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

“LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PAR

TICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PA

RA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLEMENTAR N°

147/2014.

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF

sob 0 n" 06.184.253/0001-49. através da Secretaria Municipal dc Planejamento, por

meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conhecimento dos

interessados que realizará às 14:00 hrs, do dia 25/07/2024, licitação, na modalidade

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de Julgamento, “MENOR PREÇO

POR ITEM” que se regerá por este instrumento, e pela legislação pertinente, em espe

cial pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 012/2023. Lei Federal n° 14.770/2023, Decreto Federal n** 11.462/2023 e

demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°l 4.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,

mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente

para a página eletrônica: WTVw.licitanet.com.br. O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e

as constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é o Registro dc Preços para a futura, eventual e par
celada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as neces
sidades do Município de Pedreiras/MA, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste EDITAL e anexos.

1.2. O critério de julgamento adotado será o “MENOR PREÇO POR ITEM”, obser

vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên

cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter

minado. conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: plancjamento@pedrciras.ma.gov.br
Páginu 2 de 65



jRub.à
'Á

'v;nJ

1 r*í?

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54
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tal procedimento, foi estimado o valor total de R$ 641.154,30 (seiscentos e quarenta e
um mil. cento e cinquenta e quatro reais e trinta centavos).

1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de
licitação com valor sigiloso.

2. REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesõessão as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federal n°. 11.462/2023,
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorren
tes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participardeste Pregão interessadoscujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifiqueincorreçãoou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, em

artigo 48, incisos I e III, a licitação terá itens e cotas exclusivas à participação de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.1. A obtenção do benefício a aue se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às emDre.sas de pcaueno porte aue. no ano-calendário de rea

lização da Hcitacào. ainda não icnham celebrado contratos com a Administra

ção Pública cuios valores .somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para ifns de enauadramenio como empresa de pequeno porte.

Avenida Rio Branco, n” 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA
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4.6. Será concedido Iratamenlo favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n” 14.133. dc

2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microetnpreen-
dedor individual - MET. nos limites previstos da Lei Complementar n" 123. de 2006 e do
Decreto n.® 8.538, de 2015.

4.7. Não poderão disputar esta licitação;
4.7,1. aquele que nào atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.7.2, autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado.
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n"
6-404. de 15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo

ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista:

4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução

do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser

vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme ^ 1‘* do art. 9" da Lei n° 14.133. dc 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativi

dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra

to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
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4.10, Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação dc ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes dc

execução.

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci

almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei if 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado

ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propos

tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5^ inciso III, da Lei n” 14.063 de
23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinamra Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas

Brasileira - ICP-Brasü, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno

logia da Informação - ITI no sítio hltps://verificador.ili.gov.b r, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.

4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá

ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a

regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos;

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu

al, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-niail: planeJamento@pedreiras.nia.gov.br
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5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu

mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data dc sua apresentação.

5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor

rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização c, após o devido processo legal, gerar as

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 7], inciso IX. da Constituição: ou conde

nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na

execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro

posta com 0 preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:
6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: plancjamcnto(a pedrciras.ma.gov.br
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6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição

de aprendiz, nos termos do artigo 7°. XXXIll. da Constituição:

6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob

servando o disposto nos incisos 111 e IV do art. 1° e no inciso III do an. 5" da
Constituição Federal:

6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei c em outras normas espe
cíficas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei if
14.133. de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie

dade cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Comnlementar if 123. de 2006.

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido cm seus art.s. 42 a 49.

obser\'ado o disposto nos I** ao 3“ do an. 4°. da Lei n.“ 14.133. de 2021.
6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe

queno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no cer
tame. para aquele item;

6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Comnlcmcniar n” 123. de 2006. mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa.
6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às

sanções previstas na Lei n” 14.133. de 2021. e neste Edital.

6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do

cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan¬
ces.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
irizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-

dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
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6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto finai máximo paramelrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2, percentual de desconlo inferior a lance já registrado pelo fornecedor no

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
6,11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado na
forma do item 6.9, possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.

6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU

LAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção. quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen

te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão c as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in

cidirá tanto cm relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de R$0.10 (dez) centavos.

1.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo dc disputa adotado.

7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso. será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior. será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final c fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado. findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar

por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo polo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
edital, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.13.2, A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior. será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.13.4, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final dc classificação.
7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem .supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intcmiediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde

nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, 0 sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso 0 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará cm coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos arts. 44 c 45 da Lei Complemcniar n“ 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n**
8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca¬
da.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi-
Avenída Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema. contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a inicroempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n'* 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmentc ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho

mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos

bens e serviços produzidos ou prestados por:
7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito

Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis

trital licitante ou. no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;

7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da f-ei n" 12.187. de 29 dc dezembro do 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de

entrega ou de acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
dc classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer

acima do preço máximo definido pela Administração.
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que. no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

7.22.6. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado cm primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7.

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. Cadastro Municipal, quando for o caso;

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
Uniãopela

(hitns:<. WWW.ponaltransDarcncia.uov.br/sancoes/ccisl: e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (https:. ■w\vw.pünaltransparcncia.go\’.br/s ancocs/cneD').

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “8.1.1

pela Consulta

Controladoria-Geral da

8.1.2. 8.1.3.e acima

Consolidada de Pessoa

TCU (httDs://certidoesaDf.anns.teu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

Jurídica

do

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório dc OcoiTências Impeditivas Indiretas. (IN n'* 3/2018.
art. 29. canut).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018, art. 29, ^ 1

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n" 3.^2018, art. 29, §2").

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
fício. em conformidade com os itens deste edital.

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artiizo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 de setembro dc 2022.

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital

ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso dc bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada

após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em

preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre

ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário lido como relevante, conforme planilha anexa ao edital:
8.9.3. No caso dc serxdços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,

equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou cm caso da neces

sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto cm seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
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para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de ser\'iços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronogrania fisico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional. quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.

8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi

cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) accita(s),
0 Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇAO

9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos
termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. dc 2021.
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9.1.1. A documentação exigida para fms de habilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral

do município, se for o caso.
9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no

País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos lermos do disposto no

Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 2016. ou dc outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitação cconômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório dos valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento dc re

quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação á integridade do documento digital ou quando a lei
expressamenie o exigir. ílN n'' 3.'2ül8. art, 4". l?r. e art. 6“, ^4").
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei xf 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei íart. 63. 1. da Lei n" 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de

claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas cm lei e em outras normas específi¬
cas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação , declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor

rência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANF.T, nos documentos exigidos neste edital, em
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relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica
ção econômica financeira.

9.11.1. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadaslramenlo do PORTAL LICITA-
NET;

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en

caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no ^ 1“ do art. 36 e no ^ 1" do art. 39 da liistnicào Normativa SEGES n" 73.
cie 30 (Ic selcmhro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
cm relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. an. 64. e IN 73/2022. art. 39. i?4‘'):

9.16.1. complemcntação de informações acerca dos documentos já apresentados

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos dc habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.
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9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de

fatos super\'enientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses

são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

9.2 i. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita¬
do.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por

força de lei. tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.23.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da autenticidade no sítio huns://\v\vw.20v.br/eiTmrcsas-c-ne üOCÍos/r)t-
br/empreendedor;

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores:
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;

9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores:

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res-

pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art, 107 da
Lei n"5.764. de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
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9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional dc Pessoas Juridicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso:

9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Gcral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta tf 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa

zenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo dc Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova dc inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n" 5.452, de 1” de maio de 1943;

9.24.5. Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade c compativel com
o objeto contratual;

9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com
plementar n. 123, de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva. expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24,7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Dívida ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do
licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
fonna da lei;

9.24.9, Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
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de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esla apresente alguma restrição, sob

pena de inabilitaçào.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercicios sociais, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios.
9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-sc-ão ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi

tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-

veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
financeira, conforme dispõe o artiuo 112 da Lei ii" 5.764, dc 1971. ou de uma declara

ção. sob as penas da lei. de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZOILG =	
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO TOTALISG =

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ATIVO CIRCULANTEILC =

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer
dos índices dc Liquidez Geral (LG), Solvência Gera! (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de

monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

em outro órgão equivalente;
.Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n”

123. de 14 de dezembro dc 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações

contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por fotocópia do Balanço e das De

monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercicio em curso; fotocópia do Balanço de Aber

tura. devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

9.25,6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por

Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.

9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digitai - ECD, desde que eomprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).

9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi

nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.

9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta

ção da documentação quando não vier expresso na certidão;
9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.'’ 11.101, dc 09 de
fevereiro de 2005, sob pena dc inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvcncia civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5". inciso II. alínea “c”. da IN
Seucs/ME n*’ 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas

devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido{s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação dc aptidão através de certidões ou

atestados dc execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, deven-
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do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,

gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente

com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de di

ligências.

9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di

reito de realizar diligencias para comprovar a veracidade do(s) atesta-

do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara¬
do.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante, com um único número de CNPJ:

b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor:
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo

estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabiliiação.
9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

I(). ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10. l. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n” 14.133, de
2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus
efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regis
trados e demais condições.
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iü.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi
ficada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo c nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇAO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis¬
tro:

11.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
obser\'ada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne
cedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul
tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou

11.3.2, quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre
ços. nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estima
do e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11,4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor

condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias. contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con-
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tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direi

to à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n** 14.133, de 2021.

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde

que;

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinamra digital e disponibilizada no portal

da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçào de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará 0 disposto no
ari. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contado,s da data de intimação ou de lavra-
tura da ata.

13.3. Quando 0 recurso apresentado impugnar 0 julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de

prcclusão;
13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10
(dez) minutos.

13.3.3. 0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no U do art. 17 da
Lei n" 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter-
posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração lerão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
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13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem-

peslivamente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n” 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamentc

por meio eletrônico, cm campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
WWW.licitanet.com.br.

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregociro/a durante o certa¬
me;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra:

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
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15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n,“ 12.846, dc 2013,
15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. dc 2021. a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração dc inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida,
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento dc programa dc integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será dc 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini

doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamcnte ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável cm
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena

lidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo dc 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art, 156. ^5‘*. da Lei n." 14.133/2021.
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15.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art, 45. Ü4‘* da TN SF-
GES/MEn."73.de2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici

tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vime) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anterionnente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento c durante o envio de

lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro

postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde-
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitalório.
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16.7. Na contagem dos prados estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias

de expediente na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta

mento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin

cípios da isonomia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de

mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques

tões oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Con

tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.Dedreiras.ma.uov.br e-mail:

cplúi nedreiras.ma.fiov.br e Sistema do TCE no endereço eletrònieo

httDs:/ anns.tce.ma,gov.br/sinc-site contrata, e também poderá ser lido e/ou obtido na

Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA. nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.

16.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16
deste instrumento.

17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:

17.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
17.1.2, Anexo 11 - Termo de Referencia.

17.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.4, Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em 10 de julho de 2024.

PEDRO TH FERRI^RA RAPOSO
Secretário Municipal de Planejamento

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-OÜÜ, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: plancjamento(fl>pcdreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N “ 026/2024

ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

AO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n° 111. CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n” 026/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a

contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda

que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e

concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:

E-mail Oficiai de comunicação:
Valor Total da Proposta: RS	

ÍTel:
( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRIÇÃO UNIDADE QTD, MARCA PREÇOS R$

UNTARIO I TOTAL
ITEM

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOSDA EMPRESA:

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-OüO, Centro - Pedrclras/MA

E-mail: planejamentO(@pedreiras.ma.gov.br
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8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No

me. RG, CPF, Endereço).

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2024

ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

l.l. Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive

polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de
Pcdreiras/MA,

2. VALOR ESTIMADO

2.1. O preço considerado corno estimativa para o objeto do presente Termo de Referên
cia foi determinado com base em pesquisas de preços realizadas através do Sistema Ele
trônico Banco de Preços, com base em tal procedimento, foi estimado o valor total de
RS 641.154,30 (seiscentos e quarenta e um mil, cento e cinquenta e quatro reais e

trinta centavos).

2.2. Os quantitativos do objeto desta licitação estão divididos, observando o seguinte:
Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei

Federal n“ 123/2006 com redação dada pela Lei Complementar n" 147, de 07 de agosto
de 2014 e alterações posteriores, todos os itens cujo valor total seja de até RS 80.000,00
(Oitenta mil reais), serão destinados exclusivamentc à participação de MICROEM-
PRESAS - ME e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP

2.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos 11 e 111,
da Lei Federal n“ 123/2006. não aplicará o disposto acima mencionado, quando:

Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enqua

drados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regio-

nalmcnte e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocató
rio; e

COTA EXCLUSIVA

a)

O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de

pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.
2.4. Nos termos do Artigo 48 Inciso III da Lei Complementar n'' 123/2016, com redação
dada pela Lei Complementar n“ 147, de 07 de agosto de 2014 e do Artigo 8 parágrafo 2°
do Decreto Federal n" 6.204/2007 revogado pelo Decreto Federal n" 8.538/2015, não
havendo participação de ME e EPP será admitida participação de empresa de maior
porte.

b)

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E VALORES

ITENS DK l»ARTIClPACÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPI»
Unid. V. Unit. V. TotalEspecificaçSo Quant.Icom

Acelga verde iti natura, comum, sem man
chas e sem danos às folhas

RSMç RS 5,82 4.248,60730]

Alface lisa. Características técnicas: pesando

entre 100 e 250 gramas deve apresentar as
características do cultivar bem formadas.

limpas, com colorações próprias, livres dc

6.287,50Mç 1.250 RS 5,03 RS

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planeiamento(®pedreiras.nia.20V.br
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danos mecânicos. ílsioiógícos, pragas e
doenças e estarem perfeitas condições de
conservação e maturação.

Alho, condimento apresentação natural,
aspecto físico em cabeça tipo branco

Banana in natura. espécie prata

3 Kg 550 RS 21,71 RS 11.940,50

4 Dz 1.35(1 R$ 8,44 R$ 11.394.001

Batata doce de primeira qualidade, com
casca sã, sem ferimentos, frescas, com grau
de maturação médio, intactas, livres de

materiais terrosos na superfície externa,
isenta de umidade e superfícies pegajosas,
com aspecto, cor e odor caracteristicos

Batata inglesa nova; lavada, grupo I ou 11,

classe 2, tipo especial (de 45 a 85 mm de
diâmetro transversal), pesando entre 100 c
300 gramas a unidade. Devem apresentar as
características do cultivar bem definidas,

estarem tisiologicamente desenvolvidas,

bem formadas, com coloração própria, livre
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e
doença.s e estarem em perfeitas condições de

conservação c maturação. Embalagem plás

tica contendo etiqueta com a identificação e
peso do produto,

Beterraba, características técnicas; tamanho

médio, pesando entre 200 e 300 gramas a
unidade. Deve apresentar as caracteristica.s

de cultivar estarem fisiologicamente bem
definidas, e.starem fisiologicamente bem
desenvolvidas e bem formadas, limpas, com
colorações próprias, livres de danos mecâni

cos, fisiológicos, pragas e doenças e estarem
em perfeitas condições de conservação e
maturação. Embalagem plástica contendo
etiqueta com a identificação e peso do pro
duto. 	

Kg 360 RS 6.34 RS 2.282,400

6 Kg 2.900 RS 8,15 RS 23.635,(10

7 Kg 1.960 RS 7,70 RS 15.092,00

Cebola dc cabeça graúda, de 1‘qualidade,
classe 04 (dc 70 a 90 mm de diâmetro trans

versal), tipo especial, pesando entre 100 a
200 g a unidade. Deve apresentar as caracte
rísticas do cultivar bem formadas, limpas,
com colorações próprias, livres de danos
mecânicos, fisiológicos, pragas e doenças e
estar em perfeitas condições de conservação
e mamração

Cenoura, características técnicas: classe

média, tipo especial, pesando entre 70 a 140
gramas a unidade. Composição das raizes de

12 17cm de comprimento e 2,5 cm de diâme
tro. Devem apresentar as características do

cultivar bem definidas, estarem fisiologica
mente desenvolvidas, não lenhosas, bem

formadas, limpas, com coloração uniforme,
livre de danos mecânicos, fisiológicos, pra
gas e doenças e estarem em perfeitas condi

ções e maturação. Embalagem plástica con
tendo etiqueta com a identificação e peso do
produto.

Cheiro verde in namra composto de coentro

8 Kg 1.550 RS 7.45 RS 11.547,50

Kg RS9 3.140 RS 8,54 26.815,60

10 Mç 7.950 RS 3.34 RS 26.553.00
1 L

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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e cebolinha

Chuchu de 1“ qualidade limpa, tenra, sem
manchas, com coloração uniforme e sabor

caracieristico. Devem apresentar as caracte
rísticas do cultivar bem definidas, estarem

lisiologicainente desenvolvidas, não lenho
sas, bem formadas, limpas, com coloração
uniforme, livre de danos mecânicos, fisioló

gicos, pragas e doenças e estarem em perfei-
tas condições e maturação

Laranja in natura espécie pera

RS 5,77 RS 8.943,50Eg 1.55011

Kg. RS 6,30 RS 10,080.0012 i.600

Limão galego de 1° qualidade, tamanho
médio, grau médio de amadurecimento, não
apresentando amassados, mofo, bolor e
aspectos de deterioriy.ação

Maçã fuji de 1' qualidade, grupo rajada,

ciasse de 70 a 80 mm, tipo 02. Deve apresen
tar as características do cultivar bem forma

das, limpas, com colorações próprias, livres
de danos mecânicos, fisiológicos, pragas e

doenças e estar em perfeitas condições de
conservação e maturação.

RSKg 500 RS 6,52 3.260,0013

RS 8,48 RS 16.536,00Kg 1.95014

Mamão-formosa, dc 1" qualidade, grau
médio de amadurecimento, pesando de 1,5 a

2 kg, não apresentando mofo, bolor, amassa-

dos e aspectos de deieriorizacâo.		
Melancia redonda, graúda -de primeira, livre
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e
coloração uniformes, devendo ser bem de
senvolvida e madura, com polpa ftmie e
intacta, pesando entre (6 a 10) kg cada uni
dade. Embalagem plástica contendo etiqueta
coin a identificação e peso do produto

RS 6,58 RS 5.922,00Kg 90015

Kg RS 6,50 RS 14.950,002.30016

RS 7,08 RS 5.380.80Melão in natura espécie amarelo

Pera willians - características: pera williaiis,

de primeira; tamanho e coloração uniformes;
devendo ser bem desenvolvida e madura;

76017

com polpa firmee intacta; sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e irans-

Kg RS 11,91 RS 57,763,504.85018

porte. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação c peso do produto

Pimentão verde médio possui comprimento
maior ou igual a lücm c menor que i5cm.

Deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações
próprias, livres de danos mecânicos, fisioló
gicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Embalagem plástica contendo etiqueta com a
identificação e peso do produto.

Kg RS 10.31 RS 12.887,51)1.25Ü19

Repolho verde ou roxo, ein unidades com
peso entre 1100 e 2500 gramas cada. Deve
apresentar as características do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação.

Kg RS 7,66 RS 7.353,6096020

Salsa, deve apresentar as características do
cultivar bem formadas, limpas, com colora-

RS 2.028,60Mç RS 4,4146021

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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Página 32 de 65



[●■fiDRElRAa^.Vln. I .

)J/202 ^Proc.

FLS.,

Riib. H

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: luu)s://ww\v.ncürcirus.ma.gov.br/

çòes próprias, livres cie danos mecânicos,
fisiológicos, pragas e doenças e estar em

perfeitas condições de conservação e maiu-
ração

Tangerina potikaii -características; ponkan
deve apresentar as características do cultivar
bem formadas, limpas, com colorações

próprias, livres de danos mecânicos, fisioló
gicos, pragas e doenças e estar em perfeitas
condições de conservação e maturação. A

polpa deve estar intacta e fimie. Embalagem
plástica contendo etiqueta com a identifica-
ç5o e peso do produto

Tomate grupo oblongo ou redondo, grau
médio de amadurecimento (“tomate salada"),

classe média ou grande, de 50 a 90 mni de
diâmetro transversal do fiuto, tipo especial,

pesando de 100 a 200g a unidade. Deve
apresentar as caracicristicas do cultivar bem
formadas, limpas, com colorações próprias,
livres de danos mecânicos, fisiológicos,

pragas e doenças e estar em perfeitas condi-
çòes de conservação e maturação.

Uva rubi -características: uva rubi, nacional,

de primeira, tamanho e coloração uniformes;
devendo ser bem desenvolvida e madura;

com polpa firme e intacta; sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e trans

porte. Embalagem plástica contendo etiqueta
com a identificação e peso do produto

PEPINO Especificação: Apresentação
fresco e firme, com comprimento aproxima
do entre 12 a 16 cm; diâmetro máximo de 05

cm, 0 lote deverá apresentar homogeneidade
visual de tamanho; não apresentar defeitos
externos e internos que prejudiquem o con
sumo; desidratação, ferimento, oco, podridão
e virose.		

RS 7.27 RS 18.320,40Kg 2.520

RS 38.920,00Kg 4.000 RS 9.7323

24,616,80Kg 1.560 RS 15.78 RS24

RS 8.75 RS 3.937,50Kg 45025

ABOBORA Especificação: Grande selecio
nada fresca, de ótima qualidade, compacta,
firme, coloração uniforme, aroma, cor, típi
cos da espécie, cm perfeito estado de desen
volvimento. não serão permitidos danos que
lhe alterem a conformação e a aparência,
necessita estar isenta de sujidades, parasitas,
rachaduras. cortes e perfiirações.

RS 6.972,00Kg 1.400 RS 4.9826

COUVE Especificação: Hortaliça fresca,
com folhas integras e de primeira qualidade;

limpa, sem pulgão, coloração uniforme;
isenta de sujidades, parasitas, larvas e corpos
estranhos aderidos a superficie externa. Não

deve apresentar quaisquer lesões de origem
fisica ou biológica.

ABACATE Especificação: Tamanho regular
e grande, de U qualidade, cor e formação
uniformes, com polpa intacta e firme, sem
danos físicos e mecânicos oriundos do ma-

RS 6.029,80Maço 1.180 RS 5.1127

12,121,00RS 7.82 RSKg 1.55028

nuseio e transporte.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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ABACAXI Especificação: De 1' qualidade,
tamanho grande, cor e formação uniformes,
coin polpa intacta e firme, sem danos físicos
e mecânicos oriundos do manuseio e trans-

Kg 1.610 RS 6,42 RS 10.336,2029

porte.

KIWI Especificação: De 1“ qualidade, com
características organolépticas (cor, odor,

textura, aparência, sabor) preservadas, sem
danos quimicos, fisicos e biológicos.

MORANGO Especificação: De boa quali
dade, tamanho e coloração uniforme, isenta

de sujidades e sem danos físicos.

RS 23,75 RS 26.600,0030 Kg 1.120

Kg RS 21,28 RS 17.024,0031 800

R$ 449.779,30TOTAL:

COTA RESERVADA - 25%

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá,
acerola, goiaba e abacaxi, com cor, sabor e
textura das frutas pct de 1 kg

Kg 3125 RS 15,31 RS 47,843,7532

TOTAI.: RS 47.843,75

COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO - 75%

Polpa de fruta, sabores: maracujá, cajá,
acerola, goiaba e abacaxi, com cor. sabor e
textura das frutas pct de Ikg

RS 15,31 RS 143.531,2533 Kg 9375

R$ 143.531,25TOTAL:

TOTAL GERAL: I RS 641.154J0

3.1. ü prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos. na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser

economicamente mais vantajosa para o Municipio de Pedreiras/MA, tendo em vista que
sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.
3.2. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo cm vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar,
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justi
ficativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

2,2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo dc bem de luxo. conforme
Decreto Municipal n" 014/2021.

5. FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori
zada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maii: planejamentota-pedrciras.ma.gov.br
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5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços reali

zados pelas Secretarias requisitantes.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
7.1. Sustentabilidadc

7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade

7.2. l. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontrataçào

7.3.1. Não é admitida a subcontrataçào do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. Condições de Entrega

8.1.1. O prazo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias, contados do{a) recebimento
da ordem de fornecimento.

8.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comu
nicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situa
ções de caso fortuito e força maior.
8.2. Local de entrega dos produtos

8.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requi-
sitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no ende

reço: Avenida Rio Branco n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro

dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:0üh, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato

8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi

do às características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1.0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse
quências de sua inexecuçao total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-

grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.

Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra
tuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla

no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto

9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma

nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

9.7. Fiscalização

9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.

9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con

tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato

9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento

da finalidade da Administração.

9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra

to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com

petência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva

mente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14,133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.

9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen

te pai'a a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização c gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da en
trega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Refe
rência e na proposta.

10.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do re
cebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo dc 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena
lidades.

10.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi
ante termo detalhado.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: pIanejamento@pedreiras.ma.gov.br
Pacina 37 de 65



Prot;,

FLS.

Rub.

/k^ /i

ESI ADO 1)0 MAKaNHÃO

PREFEITURA MUNICIPAI, DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNFJ: 46.853.984/0001-54

Site: httos://» <vw.iicdreirjs.iii;i.üov.br/

10.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

10.1.5. No caso dc controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, quali

dade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n“ 14,133. de 2021.

comunicando-sc à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incon

troversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do obje
to ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verifica

das pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será com
putado para os fins do recebimento definitivo.

10.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfei
ta execução do contraio.

10.2. Liquidação

10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento dc cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual

período, nos termos do art. 7", 1?3‘’ da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

10.2.2, Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

10.2.2.1. o prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão:

10.2,2.3. os dados do contrato e do órgão contratante:

10.2,2.4. o período respectivo de execução do contrato;

10.2.2.5. 0 valor a pagar; e

10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamen

te acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consul
ta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade dc acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
n*’ 14,133. de 2021,

10.2.5. Constatando-se. situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que. no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con

tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga

mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal

mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua

situação.

10.3. Prazo de pagamento

10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA.

10.4. Forma de pagamento

10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito cm banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e á Divida Ativa da União e Previdenciária, conforme

Portaria PGFN/RFB n*' 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta
do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici

tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega

tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município: Prova de Regularidade relativa ao Fun

do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen

tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.

10.4.2, O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou

transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisilante.
10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secreta
ria Requisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamenle com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples

referente a última competência.
10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujei
ta a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformida
de com o art. S" do Decreto Municipal n" 116, de 13 de maio de 2014.

10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Defini
tivo. desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pen

dente de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou ina
dimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou
à atualização monetária.
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10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montanie a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-

ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

EM = lxNxVP

Onde:

EM = Encargos inoratóriosí

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado;

I = (TX/lOO) 1 = (6/100) 1 = 0,00016438
365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o editai deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público
ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi-
ços/fomecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessida

de, visando minimizar os riscos de desabastecimento c reduzir os custos necessários.

Pois. esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a op

ção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato

da existência dc facultatividadc na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo

assim, a Administração tem a discricionariedade dc agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natu

ral. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para

o atendimento imediato da demanda.
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12.2 Das condições e do pra/o para assinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Homologado o resultado da licitação, 0 Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fomeccdor(es) a ser(cm) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão)
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referencia.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) 0 prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentadapela licitante vencedoradentro do prazo e aceite do Município.
12.3 Da vigência da Ata de Registro dc Preço

12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri
meiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas - PNCP. prorrogável por igual período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vanta
josos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;

c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de

Registro de Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n°
14.133/21.

12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO “POR ITEM”.

13.2. Não há óbice quanto à adjudicação dc um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorre
rão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos con
tratos administrativos.
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15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres c Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que

poderão ser previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato

para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar 0 pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabiveis:

15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do objeto;

15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no iodo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;

15.2. Deveres c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode

rão ser previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários;

15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,

que deverá responder pela fiel execução do Contraio;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;

15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contrato.

15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
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15.2.10, A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de

seus empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.!. O contraio obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará

vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

16.2, A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con

trato. a qual terá o prazo de ate 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele

bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quan

do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
16.2,1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante coirespondència eletrônica, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preíerencialmente a forma que dispõe o De

creto Municipal n" 012/2023.

16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contraio ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli
citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

ali estabelecida as disposições da Lei n” 14.133. de 2021:

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 c 138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
16.4. Na assinatura do contraio ou do instrumento equivalente será exigida a comprova
ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o

disposto no art. 124. da Lei n" 14.133/2021.

16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza

do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2,2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

17.1.2,3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou
17. l .2.4. deixar de apresentar amostra;

17. l ,2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1,3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata

ção. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

17,1.5. fraudar a licitação

17.1.6. comportar-se de modo inidòneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou cm desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no ail. 5” da Lei n.“ I2.846. de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei n“ 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil c criminal:
17.2.1. advertência;

17.2.2. multa;

17,2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoncidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida cm percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado. recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.
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17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

17.4.2, Para as infrações previstas na legislação, a multa será dc 15% do valor do con
traio licitado.

17.5. As sanções de advenência, impedimento dc licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade dc multa.
17,6, Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.
17.7. A sanção dc impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem

como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no art. 156. da Lei n.'’ 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item 0. caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às pe
nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos termos do art. 45. ^4" da IN SPGF.S/ME n.” 73, dc 2022.
17.10. A apuração dc responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda

produzir.
17,11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

18.1. Forma de seleção c critério de julgamento da proposta.

18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI
TAÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
18.2. Forma de fornecimento.

18.2.1. O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário “fornecimento par
celado”.

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. 0 edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente

regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:

18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;

18.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;

18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. T da Constituição Federai.

19. FUNDAMENTAÇAO LEGAL

19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n” 016/2023. Lei Complementar n" 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n“ 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas

alterações e demais normas pertinentes.
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PREGÀO ELETRÔNICO N" 026/2024

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N° 0703001/2024

0{A) (órgão 01/ entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com
sede no(a) na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° neste ato re-
prcscntado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n“ de de

de 202.... portador da matrícula funcional n'
mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n” /202..., publicada no de / /202 processo administrativo

, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s)
nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s). atendendo as condi

ções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei n" 14.133, de T de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e

em conformidade com as disposições a seguir:

considerando o julga-

n.

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto 0 registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s) no(s) iiem(ns)

do edital de Licitação n

postas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

Termo de Referência, anexodo

/2024, que é pane integrante desta Ata, assim como as pro-

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2,1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi
mas de cada item. fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n”:

Endereço:

(DDD) Telefone: (DDD) Fax:

E-mail:

Representante legal:

CPF n":

P. Total Regis-

trado (R$)	

P, Unitário Re-

gistrado (R$)

Marca/

Modelo
Quant.Especificação Unid.Itein
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a SecretariaMunicipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços; .

4. ADESÃO Ã ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública mu
nicipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei
Federal n'’14.770/23, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimentoou descontintiidadc de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece
dor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acei

tação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia
mento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, pode
rá ser prorrogado exccpcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
dade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici
pantes que aderirem à ata de registro de preços.
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V^cdação a acréscimo dc quantitativos

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a panir do

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço

vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ala de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade dc créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica

ção da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n” 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n" 14.133. de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços;

5.4.1. Serão registrados na ata os preços

5.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece

dores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-

judicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2,2. Mantiverem sua proposta originai.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso dc impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive
rem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reser\'a a que se refere a
exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade dc contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-maíl: planejamcnto@pedreiras.ma.gov.br
Página 49 de 65



PEDREIRAS,'MA

202Proc.OTO.
fls.M
Rub.

SÊl.
J2.f

m

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ; 46.853.984/0001-54

Site: htlRs://\\mv.iiedrciras.mn.!20v.l)i/

5.7,1. Quando o liciianie vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convoca

do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n'’14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra

ção.

5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e

disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi

ções estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admi
nistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clas
sificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá;
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes

cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fmstrada a negociação

de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTER.AÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le

gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repaccuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n" 14,133, de 2021.
6.1.3.1, No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o

índice previstos para a contratação;
6.1.3.2, No caso da repacluação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor

para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece

dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2, Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive

ram seu registro cancelado.

7.1.3. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten

ção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com

vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n“ 14,133, de 2021,

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o forne

cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso. o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n”

14.133. de 2021. e na legislação aplicável.
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item ante

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto
no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o

preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali

zará 0 preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive

rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração

do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei tf 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos

ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n’'

11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicita

do, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade

participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução

dos quantitativos informados.

8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro

de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en

tidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos

8.2.
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termos do item 0. a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

9.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenbo, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2",

do Decreto n“ 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,
de 2021.

9.1.4,1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re
gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditó
rio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge
renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada
a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em
determinada ata dc registro de preços, total ou parcialmenie, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas;
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente dc caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

lomar-sc superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3“ c 27. §
4", ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.
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lü. PENALIDADES

10.1. O dcscumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida
des estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamenie

após terem assinado a ata.

10.2, E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-

cumprimenlo do pactuado nesta ata de registro de preço (art. T, inc. XIV, do Decreto n"

11.462. dc 2023), exceto nas hipóteses cm que o dcscumprimento disser respeito às con

tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n® 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen

to para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS

l l.l. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Municipio dc Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as

questões que possam advir do presente compromisso.

Para ílrmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... {....) vias de igual

teor. que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

de 2024PEDREIRAS/MA, de

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX

PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n“:

Nome Cargo : R.G. :
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 026/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0703001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o MUNI

CÍPIO DE PEDREIRAS, por meio do
[órgão da Administração Direta],

[entidade da Ad-ou a (o)

ministração Indireta], como CONTRATANTE,
, como CON

TRATADA. para fornecimento contínuo na
forma abaixo.

c a

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,

a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrati-
contrato], inscrito no CPF n°

, estabelecida na

[órgão da Administração Direta], ou

firmarcompetente oparava

sociedadee a

[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro
, a seguir denominada CON-

[repre-

, têm justo

, decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n"

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

TRATADA, neste ato representada por	
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n

c acordado o presente Contrato N
026/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 0703001/2024, em ob
servância às disposições da Lei n** 14.133, de 1“ de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA- LEGISLAÇÃOAPLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n“ 14.133/2021. pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituido pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas ne,ste instrumento, incondicional e irrestrítamente.
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PARAGRAFO UNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:

Edital do Pregão Eletrônico n" 026/2024;
Termo de Referência:

Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Ata de Registro de Preços;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)

b)

c)

d)

e)

CI.AUSULA SEGUNDA - OBJETO

O objeto do presente instrumento é a contratação de

especificações constantes no Termo de Referência.

1.1. , conforme

Parágrafo Unico - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência

rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, nomias do Termo de Referência, bem
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

RSdeO valor total do presente contrato e

(por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO
VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL
MARCA

QTD.UND.

01.

VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, prcvidenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n“ 4.320/1964. observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou
entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A

E-mail: planejamento@pedreiras.ma.gov.br
Página 56 dc 65



PEDREiriAS;M/\

Proc,QJ^20frí'202.'^ ,
FlS. ^Gr~i

fi

ESTADO DO MAKANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/00Ul-54

Site: lmiis://\\ ww.Dedrciras. iiia.gov.br/

base de medição do fornecimento será de um mês. considerando-se o mês civil, poden
do no primeiro mês e no último, para fins de acerto dc contas, o período se constituir em

fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para

atestação. e. após. protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.

A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu-Parágrafo Terceiro

mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa dc Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regula¬
ridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação

da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa dc Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do for
necimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADApara retificação ou substituição,passando o prazo
de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentaçãoválida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de credito
cm conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

Somente ocorrerá reajusiamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses con
tados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192. de 14 dc feve
reiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados dc acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE. calculado por meio da seguinte fórmula;

R = Po [(l-Io)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
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Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma

forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po

der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEOUll.ÍBRIO ECQNÓMICO-FINANCEIRO

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133.de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te c cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade dc antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensadaa celebraçãodc termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n''14.133. de 2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislaçãoem vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen

tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de

sempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fa^er minucioso exame da execução

do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos. à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quai.squer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais. fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados

desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos ariiuos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
no

2021.

A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste.Parágrafo Primeiro

pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo O contratado não tem direito subjetivo à promogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante ccle-Parágrafo Terceiro

bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
As obrigaçõesdo contratanteserão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON¬

TRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me

diante a avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão

se 0 objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutaros fornecimentos,
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRA
TANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em

ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

Lei n“ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun

do as disposições contidas na Lei iT’ 8.078. de 1990 Códiuo de Defesa do Consumidor

' e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado

que;

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi
nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti-

b)

vo;

der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu
ção do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Avenida Rio Branco, ii" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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g) comportar-se dc modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei ii° 12.846. de 1° do agosto dc

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima

descritas as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
fari. 156. da Lei n» 14.133. de 2021):

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alineas “b”. “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ? 4°,
da Lei n“ 14.133. de 20211:

Declaração dc inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alineas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a impo

sição de penalidade mais grave (art. 156, $5". da Lei n° 14.133, de 2021).
Multa:

1.

u.

111.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as:

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por

cento), pela inobservância do prazo ifxado para apresentação, su-

plementação ou reposição da garantia.
i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra

ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (aiT
156. da Lei if 14.l33.de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. ^T. da Lei n** 14.133. dc 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n*'

14.133. de 20211.

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente (art. 156. ^8”. da Lei n° 14,133. de 20211.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimentoda comunicaçãoenviadapela autoridadecompetente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi-
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mento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n” 14.133. de 2021. para as pe

nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. Sr. da Lei
n'* 14.133. dc 202 H:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con
forme normas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133,
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam

bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o irto procedimental e autorida
de competentedefinidosna referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes
se caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos

administradores e sócios com poderes de administração,à pessoa jurídica sucessoraseus

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n‘*
14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
un, 163 da Lei n" 14,133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos cm divida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SRGES/ME n'* 26. de 13 de abril de 2022.

n.ÁIlSlll.A DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n‘* 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó

rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório (art. 131. canuí, da Lei n.” 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCQNTRATACÂO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTEe sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontrataçao. inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.

A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pcdreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/OOOI-S4

Site: Iittps://» ww.i)cdreiras.ma.ü<iv.br/

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE;

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostilamenio.

CI.ÁUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8^ ^2". da Lei n. 12.527. de 2011. c/c art. T. i?3“. inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n" 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CI.ÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluido o dia de início e incluído o do vencimen
to, c considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024.dePedreiras/MA, em

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro — Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedrciras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: https://^^^v^v■l)cd^eiras.ma.gov.br/

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula c lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP; 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: planejamento@pedrelras.nia.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CNPJ: 46.853.984/0001-54

Site: httDs://w<vw.pedreiras.ma.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 026/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados

que fará realizar no dia 25 de julho de 2024, as 14h00min (catorze horas), licitação na mo
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n®. 14.133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços para a futura, eventual e
parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender as necessi
dades do Município de Pedreiras/MA, no site: https;//licitanet.com.br/, sendo conduzida pelo
Pregociro. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal da trans
parência https://www.pedreiras.ma.gov.br/, https://licitanet.com .br/ e no Portal Nacional de
ContrataçõesPúblicas (PNCP). Esclarecimentosadicionaisna sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n® 111, CEP: 65.725-000, Centro
ras/MA, de 2® a 6“ feira, no horário das OShOOmin às HhOOmin ou pelo e-mail
cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedrei-

Pedreiras/MA, 10 de julho de 2024.

’7

PedroYhiágo l^rreira tópdso
Secretário h^nicipal de Pjdnejamento

Avenida Rio Branco, n“ 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
E-mail: nlaneiamcntotff pedrciras.ma.gov.hr
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Pregoeiro. O edita! c seus anexos encontram-se disponíveis na

página web do Portal da
https://www.pedreiras.ma.gov.br/. htIps;//lieilanet.com.br/ e n<i

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente dc

Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n“ 111. CEP;
65.725-000, Centro - l’edreiras/MA, de 2“ a 6* feira, no horário

das OShOÜinin às HhOOmin ou pelo e -tnail
cnru nedreiras.ina.gQv.br. Pedreiras - MA, 10 de julho de 2024.
IJAVID WINSTON URA XIMKNRS - Secretário Municipal dc
Edccaç.ão - Portaria n° 062'2022-GP.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL - LICITAÇÕES - EXTRATO DE RESCISÃO
AMIGÁVEL DO CONTRATO; 20230014/2024

transparência

EXTILLTO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO

N” 20230014/2023. DISPENSA N' 001/2023. PARTES: O

MUNICÍPIO DE PKDREIRAS/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrita sob o n"

CNPJ: 53.591.86Í/000I-S8, com sede na Rua Manoel Trindade.

n^^O, Bairro: Centro, Município dc Pedreiras -M.A, neste aio

representado pela Sra. Sieiphaniic Camlinc Melo Mende.s Sousa.

Secretária Municipal dc Assistência SocinI, portador do CPF n"
020.598.493-22, doravante denominado LOC.ATÁRI.A, e dc

(luirn lado, o senhor Raimundo AJves Ribeiro, residente c

doniiliciada à Rua Júlio Martins, SN - Bairro Goiabal. Pedreirius-

MA, CEP 65.725-000. in.scrito no CPF sob o S08.544.613 -53. de

C agora cm dianie denominado LOCADOR. OBJETO: As parles,
I por mútuo consentimento resolvem Rescisão Amigável do

■j Contrato Administrativo n“ 20230014/2023. oriundo da Dispensa
n" 001/2023, referente a de outro lado, o senhor Raimundo Alves

' Ribeiro, ersidente e domiliciada à Rua Julio Martins, SN - Bairro

i Goiabal, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, inscrito no CPF sob o
508.544,613-53. B.ASE LEGAL: Parágrafo Primeiro da Cláusula
Décima Sexta, do Contrato n° 20230014/2023, bem como o Inciso

II, Art, 79 da Lei Federal n° 8.666.'93. SIGNATÁRIOS:
Secretária Municipal dc A-ssistcncia Social, Sterphanne Caroline
Melo Mendes Sousa, locatária, e o senhor Raimundo Alves

Ribeiro, locador, Pedreiras/MA, 28 de junho dc 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ■

LICITAÇÕES - AVISO DE LICITAÇAO: 026/2024

AVISO DE LICITACÁO. PREGÃO ELETRÔNICO N"
026/2024. A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA. tomaj »● "v ,
público, para conhecimento dos interessados que fani realizar no J a.
dia 25 dc jullio dc 2024. as 141ill0min (catorze horas), licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item. [<
sob a égide da Lei n". 14.133.'21 e suas alterações posteriores. ^
tendo por objeto o Registro dc Preços para a futura, evcolual a,
parcelada aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras c'ü) ^
legumes, paru atender as necessidades do Município de §
Pedreiras/M.A, no site: https:/rlicilanel.com.br/, sendo conduzida ^ !!■
pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram -se disponíveis na
página
hnpv;/Av\\vv.pedteiras.ma.gov.br/. httpsy/licitanet.com.br/ e no

Portal Nacional dc Contratações Públicas (PNCP).'
Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente de

Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n" III, CEP;
65.725-00(1, Centro - Pedreiras/MA, de 2’ a 6* feira, no horário

I4lill0min ou pelo e-mail

O 7) ^
2. U. (V

web do Portal da transparência

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -

LICITAÇÕES ■ EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20240200/2024

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE

CONTRATO. Termo aditivo dc Contrato n“ 20240200/2024.

Pregão Elettônicü n“ 038/2024, Processo Administrativo n'’
120900I/2024. PARTES: Fundo Municipal de Saúde, inscrito no

CNPJ sob 0 n" 10.432.389/0001-06 e a empresa YBM
DlSfRlBUIDORA LTDA

28.527.734/0001-42. ESPÉCIE: Aditivo dc acréscimo dc

quantitativo; Ü presente termo aditivo lerá a vigência a partir do
dia 10/07/2024 até o dia 31/12/2024, VALOR: RS 104.307.11

(cento e quatro mil, trezentos c sele erais, onze centavos).
ORGÃO: 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA: 0217

Fundo Municipal de Saúde - FMS PROJETO/ATTVIDADE: 10
122 0002 2.058 Gestão do Fundo Municipal de Saúde

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA; 3.3.90.30.00 Material dc
consumo. ORGÃO; 02 Poder Executivo UNIDADE GESTORA:

0217 Fundo Municipal de Saúde - FMS PROJETO/ATIVIDADE:
10 301 0006 2.065 Gestão do PAB ● Ações c Serviços dc Saúde
da Atenção Básica CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:
3.3.90.30.00 Material de consumo. BASE LEGAL: O objeto deste
termo está em consonârtcia com a l.ei 8.666/93, Art. 65,1. b c/c §
r da Lei 8.666/93. FORO: Comarca de Pedreiras. Estado do

Maranhão. Pedreiras, Estado do Maranhão, 10 de julho dc 2024.
Arilenc Bezerra Oliveira Leilão. Secretária Municipal de Saúde.

OKhOOmin

cnl:'rinodreir.is.ina.gov.br. Pedreiras/MA, 10 de julho dc 2024,

Pedro Thiago Fcrroiia Raposo

Planejamento.		

das as

Secretário Municipal de

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA ●

LICITAÇÕES ■ EXTRATO DE RESCISÃO
AMIGÁVEL DO CONTRATO: 20210573/2024

EXTILXTO DE RESCISÃO AMIGÁVEI- DO CONTIUVTO

ADMINISTRATIVO N” 20210573/2021, 'fornada de Preços n°

012/2021. PARFES: O MUNICÍPIO DE PEDRKIRAS/MA,
através do FUNDO MUNICIPAL DE SACDE. inscrita sob o n°

CNPJ: 10.432.389/0001 *06, com sede na Rua Manoel fríndade,
145, Boiada CEP: 65.725-000 ● Pedreiras/^MA, neste alo

representado pela Sra. Arilcne Bezerra Oliveira Leitão, Secretária
Municipal dc Saúde, portador do CPF n° 467.529.783 -87,
doravajite denominado CO.NTRí\TAN’I'E, e a empresa M DE A

BARROS - ME, com sede e endereço na Rua do Sol, n°304. A,
Centro, São Mateus do Maranhão-MA, CEP 65470-000. inscrita

sob 0 n° CNPJ 17.068.417,0001 -99, neste ato representada por o

Si" MISSIAS DE ARAÚJO BARROS, ponador do CPF

502.969.573-72, duiavante denominada CONTRATADA

OBJETO: As parles, por mútuo consentimento resolvem pela
Rescisão Amigável do Contrato n“ 20210573/2021. oriundo da
Tomada de Preços n° 012/2021, referente a contratação dc uma

empresa especializada em prestação de seniços de le\ amamento e

implantação do almoxarifado c frota de veículos, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras - MA. BASE LEGAL;
CLÁUSULA TRIGÉSI.MA TERCEIRA do presente Contrato,
bem como o Inciso II, An. 79 da Lei Federal n° 8.666;93.

SIGNATÁRIOS: Secretária Municipal de Saúde, Arilene Bezerra
Oliveira Leilão, e a empresa M DE A BARROS - ME,
Pedreiras/MA, 11 de julho de 2024.

ME, inscrita no CNPJ

n'

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA -

LICITAÇÕES - EXTRATO DO I TERMO ADITIVO DE
CONTRATO: 20240399/2024

EXTR/\TO DO PRIMEIRO TERMO ,VDITlVO DF.

CON'l'RATO. Termo aditivo dc Contrato n° 20240399/2024,

Pregão Eletrônico n* 014/2024, Processo Administrativo n“
0205001'2024. PARTES: Fundo Municipal dc Saúde, inscrito uo

CNPJ sob 0 n- 10.432.389/0001-06 e a empresa YBM

DISTRIBUIDORA LTDA-ME, inscrita no CNPJ

CPF: ■".389,343-** - Data: 11/07/2024 - IP com n‘: 192.168.3.11 S

Autenticação em: www.pedreiras.ma.gov.br/diariooncial.php?id=2l2 7 pBl2^

5/7Clicksign 36^5tj9c0-18f4-43c5-81f7-88b012bbc6f3 www.pedreiras.ma.gov.braDO
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PE-ORClRASíMA I 1

OCITANET'

KfOi...

FLS.

Rub.

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2024

PROCESSO LiCITATÓRIO
0703001/2024

Informações do Processo

Descrição: Regisiro de Preços para a fvtura. eventual e parcelada

aquisição de frutas (inclusive polpa), verduras e legumes, para

atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Modo de Disputa: Aberto

Aquisição: Bens Quantidade hens: 33

Critério de julgamonto: Menor preço por Item Lei; 14.133^21

Inicio da Sessão: 25/07/202414:00:00

Gestão do Processo

Homologador(a): Pedro Thiago Ferreira Raposo Autoridade Competente; Pedro Thiago Ferreira Raposo

Comissão de contratação : KELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA

Pregoeiro(a): FRANCISCO FLORÉNCIO DE SOUSA

Comissão ds contratação : ANA KAROLINE BEZERRA MATOS

PACHECO

Histórico de ações no processo

Executante: FRANCISCO FLORÉNCIO DE

SOUSA

Registro: 11/07/2024 17:27:18 ‘Ação: CADASTRO

Executente: FRANCISCO FLORÉNCIO DE

SOUSA

Registro: 11/07/2024 17:31:52 ●Ação: PUBLICADO

* Data em cue a ação foi reaizada.

1/1https://dv7rs78smtpx8,cloudfront.net/repGrts/pr0gao/100727/relatorio_exlrato,_55948690441.html
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Rub.
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Pedreiras
T«n^ d> Recanctruir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ; 06.184.253/0001-49 - Tel; (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 026/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS PARA A FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISlÇAO DE
FRUTAS (INCLUSIVE POLPA), VERDURAS E LEGUMES, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO
MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA - DATA DA ABERTURA: 25 DE JULHO DE 2024 - HORÁRIO DA
ABERTURA: 14:00 - LOCAL: LICITANET

Dafa da publicação do(a) aviso de licitação: 11107/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
026/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo;

https://pedreiras.ma,gov.br/licitacaolista.php?id=816.

Pedreiras/Ma, 11 de Julho de 2024.

Pedro Thiago Ferreira Raposo
Secretário Municipal de Planejamento

Prefeitura Municipal de Pedreiras B
Avenida Rio Branco, 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: www.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

https://pedreiras.ma-gov.br/licitacaoUsta-ptip?id=816 |M| I ■
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'EDREIRAS/MA l
Pü*IjLNcicq^Í dc Coritratflçoe^

1/202 J_
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Rub-	

■íí > [.iips

Edital n° 026/2024 Acossar Cont;<it3çáo

Uílimo aKmuzaçao 11/07/2024

Local: Pedreiras/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Unidade compradora: 702 - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da contratação: Pregáo - Eletrônico Amparo legaL Lei 14.133/2021, ArL 28.1 Tipo: Edital Modo de Disputa: Aberto

Registro de preço: Sim

Situação: Divulgada no PNCPData dc divulgação no PNCP; 11/07/2024

Data de início de recebimento de propostas: 11/07/202417 31 (horário de Brasília)

Data fim do rocobimento de propostas; 25/07/202414:00 (horário de Brasilia!

Fonto: Ucitanel Licitações Eletrônicas EireliId contratação PNCP: 06184253000149-1-000072/2024

Objeto:

(LICITANETI - Regislro de Preçus para a futura, eventual e parcelada aquisição de frulas (inclusive polpa), verduras e legumes, para atender a.s
nocessidodes do Município do Podreiras/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://\v\VAV.DL-drciras.ma.gov.hr/

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n” 0703001/2024, o Ato de

designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 25 de julho de 2024.

Francisco^tófêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n** 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

e-mail: cpI@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

SUe: liups;//www.pedrciras.ma.gov.br/

E-mail: gabineic@pcdreiias.ma-gov.br

PORTARIA N-ÜÜ4/2024 - GP

U
DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

A Prcíeila Municipal dc Pedreiras - Hslado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe coufere a Lei Orgânica do Município,

c nos tennos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade*ié^oVseivár-os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregociro, conforme dispõe o artigo 8°,

§5° da Ui Federal n'’ 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1" - Designar o Sr° FRANCISCO FLOI^NGJ^B^rSOUSA,,portador do CPF

N° 529.833.663-91, para exercer a função de Pregociro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2“ - As atribuições do Pregociro, dentre outras, serão:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas dc preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalÍ2açào da

platafonna eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Recortstruir
COVEPNO MUNICIPAL
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ESTADO 1)0 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Sile: liups://www.pedreiras. ma.gov.br/

E-mail: gabinctc@pedrciras.ma.gov.br

VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

IX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3“ - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará <is suas atribuições,

concomilantemente com a de seu respectivo cargo.

Art. 4“ - Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art. 5“ - Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n°14.133/2021.

Art. 6“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLlQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS

PRAZERES

SANTOS:0189297131 o»d«sJ034.oiji3 iwoos

VANESSA DOS PKAZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Asariado dc fornia diglul por
VANUSA :>OS PRAZERES

SANTOSfl1»9í97l313

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVERHO MUNICIPAL
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://ww\v.ncdreiras.iiia.gov.br/

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do processo licitatório n" 026/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/M A, em 25 de julho de 2024.

FranciscoTíorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n° 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA

E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httDs://>vw^v.Dcdrcii-as.ma.gov.bi/

Processo Administrativo n" 0703001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 026/2024

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para a futura, eventual e parcelada aquisição de frutas (inclusive
polpa), verduras e legumes, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 6S.725-0U0, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gov.br
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ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABIlpIDAD^jy^^jljJA

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA , CASADO(A), Comunhão Parcial.
EMPRESARIA, nascido em 19/11/1976, n' do CPF 010.226.683-23, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras -
MA, na RUA 5, n° 1. CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000;

Resolve constituir uma Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI, mediante as seguintes cláusulas
(art. 997,1. CC):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997, II e ART. 980-A, §1®. CC)
A empresa adotará como nome empresarial:M A R SANTOS FERREIRA EIRELI.

CLÁUSULA II ■ DA SEDE (art. 997, II, CC)
A empresa terá sua sede no seguinte endereço: RUA 05, n“ 01. CONJ LOLITA, MUTIRÃO. Pedreiras - MA, CEP:
65725000.

CLÁUSULA III ■ DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)

A empresa terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO VAREJISTA DE
MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; COMERCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; COMÉRCIO
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DOMICILIAR, COM ATIVIDADE DE
FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA; COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
(PRATOS TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO);
COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA OE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS- COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; LOJAS DE VARIEDADES.
EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES; COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS,
BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE
HORTIFRUTIGRANJEIROS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS); COMÉRCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÃUDIO E VÍDEO; COMERCIO VAREJISTA
□E ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO); COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS- COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL- COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS; SERVIÇOS DE
ENCADERNAÇÃO E PLASTIFICAÇÃO; COMÉRCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS;
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS: COMÉRCIO ATACADISTA DE
CHOCOLATES CONFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES; COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS);
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E
ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE SEGURANÇA DO TRABALHO COMERCIO ATACADISTA OE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS DE
USO PESSOAL E DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR
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COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR, COM
ATIVIDADE DE FRACIONAMENTO E ACONDICIONAMENTO ASSOCIADA COMERCIO ATACADISTA DE

OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE (PRATOS. TALHERES, VASSOURAS. ARTIGOS DE BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO
DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO LOJAS DE

VARIEDADES, EXCETO LOJAS DE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES COMERCIO VAREJISTA DE DOCES,
BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS COMERCIO VAREJISTA
DE HORTIFRUTIGRANJEIROS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM LOJAS DE CONVENIÊNCIA
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS) COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA
DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (PRATOS, TALHERES, VASSOURAS, ARTIGOS DE
BORRACHA E PLÁSTICOS PARA USO DOMESTICO) COMERCIO ATACADISTA DE CARNES BOVINAS E
SUÍNAS E DERIVADOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE
HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS SERVIÇOS DE
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO COMERCIO ATACADISTA DE AVES ABATIDAS E DERIVADOS
COMERCIO ATACADISTA DE CARNES E DERIVADOS DE OUTROS ANIMAIS COMERCIO ATACADISTA DE
CHOCOLATES, CONFEITOS. BALAS. BOMBONS E SEMELHANTES COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO
EM OUTROS PRODUTOS ALIMENTICIOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (POLPA DE FRUTAS)
COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS
DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

CNAE N° 1822-9/01 - Sen/iços de encadernação e plastificação
CNAE N° 4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
CNAE N° 4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados
CNAE N° 4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais
CNAE N® 4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
CNAE N® 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

CNAE N® 4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
CNAE N® 4641-9/03 ■ Comércio atacadista de artigos de armarinho
CNAE N° 4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
CNAE N® 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE N® 4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e dornéstico
CNAE N° 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE N® 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
CNAE N® 4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondidonamenlo associada , ^ ●
CNAE N® 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e domestico nao
especificados anteriormente ●
CNAE N® 4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
CNAE N® 4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
CNAE N® 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios
CNAE N° 4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
CNAE N® 4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
CNAE N® 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente
CNAE N® 4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
CNAE N® 4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
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Rub.CNAE N° 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE N® 4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos
CNAE N° 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
CNAE N® 4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
CNAE N® 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneanles domissanitários
CNAE N® 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE N® 4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
CNAE N® 4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

CLAUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art 53. Ml. F, Decreto n® 1.800/96)
A empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma; R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)em moeda corrente no Pais

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI. CC)
A administração será exercida pelo titular MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, que representará
legalmente a empresa e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1® CC e art 37, II da
Lei n" 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercera administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI (art. 980-A, § 2' CC)
O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra empresa individual
de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA X ● DO PRÓ LABORE
Titular poderá fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA XI - DO FALECIMENTO (art. 1.028, CC)
Falecendo o titular, seus sucessores poderão continuar o exercício da empresa. Não sendo possível ou inexistindo
interesse na continuidade, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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FLS,

É
CLÁUSULA XII - DA INTERDIÇÃO (art 974, § 3® CC)
Sendo interdilado o titular, ele poderá continuar o exercício da empresa, desde que ele seja devidamente
representado ou assistido, conforme o grau de sua incapacidade, e que a administração da empresa caiba a terceiro
não impedido.

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

Pedreiras - MA, 21 de maio de 2021

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
Tiiular/Adminisirador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

PEDREIRAS/MA

■\/202^KfOG. ^
FLS. _J
Rub.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA EIRELI consta assinado digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{S)

NomeCPF

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

21Í0019326S.CERTIFICO O REGISTRO EM 21/05/2021 OSiOB SOB M'

PROTOCOLO; 210698055 OE 21/05/2021.

CÓOIGO DE VERIFICAÇÃO: 121035B0S67. CNPJ DA SEDE; 62034494000175 .
NIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO BK; 21/05/2021.

JUCEMA M X R SXNTOS FERREIRA EZR£LI

LÍLIAH TH£R£SA RODFlCUBS KENDOKÇA
S ECRETÁRIA-GGRXL

«apcé8»facil.aa.gov.bc

K véllJiJe çlbcuftanto, tica sujeito h cci?>FTC’vaç#c de sua autenticidade nos teapecttvos potCais,
infojnjndo seus respectivos codioos de veiificacao.
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PEDREIRAS/MA

/202^
FLS, .344

BRA^faR-A;

Proü.
Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA,

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226,683-23, residente c
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

EIRELI: MARNa condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
SANTOS FERREIRA EIRELI. com sede e domicilio na Rua 5, 1, Conjunto Lolita, Pedreiras-MA, CEP

65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n"
21600193265, por despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob on“ 42.034.494/0001-75, resolve, assim,
alterar c consolidar o contrato da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada Eireli.

CLÁUSULA PRIMEIRA - 1)0 ENDEREÇO

A empresa que antes tinha como endereço na Rua 5, 1. Conjunto Lolita, Pedreiras-MA. CEP 65.725-000,
passa a ter como sede c domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA., CEP: 65.725-
000.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI resolve alterar o Capital Social
que era de RS 120.000,00 (Cento e vinte mil reais) com 120.000 (cento e vinte mil) cotas à R$ 1,00 (um
real) cada uma, acrescentando RS 80.000,00 (Oitenta mil reais) com 80.000 (Oitenta mil) cotas à RS 1,00
(um real) cada uma, totalizando assim RS 200.000,00(Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil)
cotas à RS 1,00 (Um real) cada uma, totalmenie integralizado em moeda corrente do país, passando assim
a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 26/10/2022.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

EIRELI, resolve alterar as AtividadesO titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada
Econômicas, que passa a ser as seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comercio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comercio atacadista especializado cm outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e consei^vaçâo domiciliar
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4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação Ii8ttflci]iar enn-i^pviH^dG
de fracionamento e acoiidicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos c artigos de uso pessoal c domestico não

especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons c semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos dc armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comercio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista dc equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bule

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-sc o contrato social, nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA EIRELI

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA. CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, nM, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: MAR
SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-

MA, CEP 65.725-000, Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n”
21600193265, por despacho de 21/05/2021 c inscrita no CNPJ sob o n® 42.034.494/0001-75, conforme as
cláusulas e condições seguintes:
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A presente KMPRESA INDIVIDUAL DE RKSP0NSAB1L1DAI>H I.IMÍTADÀP^-i^.lRELl, qibrá sob-^
nome

Monteiro, 1631, Engenho. Pedreiras-MA, CEP 65.725-000, inscrita no CNPJ sob n® 42.034.494/0001 -75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

Proc.

FLS.
/202^CLAUSULA PRIMEIRA - DA RAZAO SOCIAL

empresarial de M A R SANTOS FERREIRA EIRELI, com sede e domicilio na Rua Abilio

0 capital social é de RS 200.000,00 (Duzentos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil) contas à R$ 1,00
(um real) cada uma, lotalmence integralizado neste ato em moeda corrente do pais, (podendo abranger

quaisquer espécies de bens, suscetíveis dc avaliação pecuniária) (Art. 980-A).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A EIRELI tem por objetivo o exercicio das seguintes atividades econômicas.
Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como .sede (matriz) scrá(ão) excrcida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista dc artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação c plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas c suínas c derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas c derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes c derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeiios, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comercio atacadista de produtos alimentícios cm geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos dc uso pessoal c doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza c conservação domiciliar

4649-4/09 - Comercio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliar, com
atividade dc fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista dc mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimcrcados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto loja,s dc departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
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cspcci^izado cm produi<5^
4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias cm lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimenticios em geral ou
alimentícios não especificados anterioimcntc

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares

56! 1-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos c recepções - bufe

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo dc duração c por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimentopor força maiorou impedimentotemporárioou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS
FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da empresa EIRELI. A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado e a
empresa será regida pelo regime juridico da empresa limitada e supletivamente pelas leis das Sociedades
Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da KIRELI, para os devidos fins c efeitos dc direito, que o mesmo não participa de nenhuma
outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

ü término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA-DA DECLARAÇÃO DE ÜESE.MPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei. que não está impedido, por lei especial, c nem condenado ou que se
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como
não esta impedido, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, dc prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Art
1.011,§ r, CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL
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À EIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra depc^4g^g)^ff)g^iam
alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa. Proc. /20?5

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR -j		
Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades o«in us^
herdeiros c sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado c liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada cm
balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litigios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 26 de outubro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
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ALTERAÇÃO N" 1 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMI I ADA UMPESSOAL:
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75
PEDREIRAS/MA

PfUC.

FLS.

Riib-Pclo presente instrumento particular de Ato Constitutivo;

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976. n'® do CPF 010.226.683-23. residente e
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n° 1, CONJ LOLITA, MUTIRÃO, CEP: 65725-000

Na condição dc titular da Empresa: MAR SANTOS FERREIRA LTDA, com sede e domicilio
Rua 5, 1. Conjunto Lolita, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000. Registrada na Junta Comercial do Estado

do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n“ 21600193265, por despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ
sob 0 n° 42.034.494/0001-75, resolve, assim, alterar c consolidar o contrato da Empresa Individual dc

Responsabilidade Limitada Eireli.

na

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

Fica alterada a cláusula primeira do contrato de constituição que passará a ter a seguinte redação: A
denominação social MAR SAN'J'OS FERREIRA LTDA. H a nova denominação social assumirá o ativo
e o passivo da antecessora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal resolve alterar o Capital Social que era de RS 200.000,00
(Du/emos mil reais) com 200.000 (Duzentas mil) cotas à RS 1,00 (um real) cada uma, acrescentando R$
150.000,00 (Cento c cinquenta mil reais) com 150.000 (Cento c cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (um real)
cada uma. totalizando assim RS 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmcntc integralizado cm moeda corrente do pais,
passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data dc 28/02/2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista dc artigos dc papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços dc encadernação c pla.stificação

4634-6/01 - Comércio atacadista dc carnes bovinas c suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista dc aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos. balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado cm outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimenlíeios em geral

4641-9/03 - Comercio atacadista dc artigos dc armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos de uso pessoal c doméstico
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4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene. limpeza e conservação dbmiciliar—
4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
dc fracionamento c acondicionamento associada

4649-4/99 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos dc uso pessoal e domestico não

especificados aiiteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
miniinercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comercio varejista de laticínios c frios

4721-1/04 - Comercio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comercio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comercio varejista dc hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio c vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos de armarinho

4759-8/99 - Comercio varejista dc outros artigos dc uso pessoal e domestico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comercio varcji.sta de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para c.scritório

5611-2/01 - Restaurantes c similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - SeiTiços dc alimentação para eventos c recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comercio atacadista de pescados e frutos do mar

CLÁUSULA QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascido em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente e
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na RUA 5, n“ 1, CONJ LOLITA. MUTIRÃO, CEP: 65725-000
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CNPJ: 42.034.494/0001-75

Na condição de titular da Sociedade Limitada Unipessoal: M A R SANTOS FERREIRA LTDA,
com scdc c domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000. Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n® 21600193265, por despacho dc
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n“ 42.034.494/0001-75, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob o nome empresarial de M A R SANTOS
FERREIRA LTDA, com scdc c domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP
65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

ü capital social é de R$ 350.000.00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1.00 (um real) cada uma. subscritas c integralizada. cm moeda coiientc do
Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

QUOTAS VALOR(%)SOCIOS

R$ 350.000,00100% .150.000Maria Antonia Rodrigues Santos Ferreird
R$350.000.00100% 350.000TOTAL

CLÁUSUl.A TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal:
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Seniços de encadernação e plastiticaçâo

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comercio atacadista dc carnes e derivados dc outros animais

4635-4/01 - Comercio atacadista dc água mineral

4637-1/07 - Comercio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons c semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nào especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comercio atacadista dc roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comercio atacadista de artigos dc escritório c de papelaria

4649-4/01 - Comercio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comercio atacadista dc outros equipamentos e artigos dc uso pessoal e doméstico não
c.specificados anteriormente

4691-5/00 - Comercio atacadista de mercadorias era geral, com predominância dc produtos alimentícios

4712-1/00 - Comercio varejista de mercadorias em geral, com predominância dc produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns
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4713-0/02 - Lojas de variedades, exceio lojas de departamenios ou magazines Rub. 	
4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comercio varejista dc doces, balas, bonibons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista dc bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista dc hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio Víu^ejista dc mercadorias em lojas dc conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormenie

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos dc armarinho

4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos dc uso pessoal c doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista dc artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista dc produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comercio varejista dc equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes c similares

CNPJ: 42.034.494/0001-75

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista dc pescados c frutos do mar

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo de duração ó por tempo indetenninado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser

alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTR.\ÇÃO

A administração da sociedade será exercida por .MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS
FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa c passiva, judicial e
extrajudicial da Sociedade Limitada Unipessoal. A responsabilidade do titular é limitada ao capital
intcgralizado c a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada c suplctivamentc pelas leis
das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins c efeitos de direito, que o mesmo

não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término dc cada exercício social será encerrado em 31 dc dezembro do ano civil, com a apresentação do
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO
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0 titular declara sob as penas da lei, que nào está impedido, por lei especial, e
encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipessoal, bem como não esta impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob

efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,
dc prevaricação,peita ou suborno, concussão,peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou

a propriedade. (Art l.Ol 1, § 1", CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada cm
balanço cspccialmcntc levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos

do presente Ato.

[Õ OI

os

o titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 28 de fevereiro de 2023

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
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ALTKRAÇÂO N” 2 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMH ADA UMPESSOAL;
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75
pedreiras/ma

PfOu.

FlS. jèé:	
Rub.		Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976. n° do CPF 010.226.683-23, residente e
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, CEP: 65725-000

Na condição dc titular da Sociedade Limitada Unipcssoal: MAR SANTOS FERREIRA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abilio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA. CEP 65.725-000, Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n" 21600193265. por despacho de
21/05/2021 c inscrita no CNPJ sob o 42.034.494/0001-75, resolve, assim, alterar e consolidar o contrato

da Sociedade Limitada Unipessoal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipcssoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a scr as

seguintes:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comercio varejista dc artigos dc papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços dc encadernação e plasiifícação

4634-6/01 - Comércio atacadista dc cames bovinas c suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista dc chocolates, confeilos. balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista dc produtos alimentícios cm geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos de uso pessoal c doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista dc produto.s dc higiene, limpeza c conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza c conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista dc mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comercio varejista dc mercadorias cm geral, com predominância dc produtos alimenticios -
minimercados, mercearias c armazéns

4713-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista dc hortifrutigranjeiros
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4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

Biib.

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especiMizado ciiv pjuüaws
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comercio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos dc uso pessoal c doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 ■ Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c dc higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário c acessórios

4789-0/05 - Comércio varcji.sta de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista dc equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
4722-9/02-Peixaria:

4634-6/03 - Comércio atacadista dc pescados e fhitos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cercais c Icguminosas beneficiados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contraio social, nos termos da Lei n°10.406/2002, mediante
as condições c cláusulas seguintes:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, n=^ do CPF 010.226.683-23. residente c
domiciliada na cidade dc Pedreiras - MA, na Abilio Monteiro, 1631, Engenho, CEP: 65725-000

Na condição de titular da Sociedade Limitada Unipcssoal: MAR SANTOS FERREIRA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65,725-000, Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n" 21600193265, por despacho dc
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n" 42.034.494/0001-75, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipcssoal, girará sob o nome empresarial dc M A R SANTOS
FERREIRA LTDA. com sede e domicilio na Rua Abilio Monteiro, 1631, Engenho. Pedreiras-MA, CEP

65.725-000, inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma. .subscritas c intcgralizada, em moeda corrente do
País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:
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VALOR/V
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FLS.

OUOTA|g^i-i3.SüCIOS

R$ 350.000.00100% 350.000Maria Antonia Rodrigue.s Santos Ferreira
R$ 350.000,00100% 350.000TOIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal, tem por objetivo o exercício das .seguintes atividades econômica.s.

Parágrafo único: Em c.stabclccimcnto eleito como sede (matriz) scrá(ão) cxercida(s) a(s) atividadcs(s)
de:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificaçào

4634-6/01 - Comércio atacadista de cames bovinas e suinas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes c derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons c semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios nào especificados
anlerionnente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios cm geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal c domestico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimentícios

47I2-I/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios c frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifhitigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado cm produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
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,/202^
domésjtj^^nSff'4759-8/99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e

anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos

4763-6/02 - Comercio varejista dc artigos esportivos

4772-5/00 - Comercio varejista de cosméticos, produtos dc perfumaria e dc higiene pessoal

4781-4/00 - Comercio varejista dc artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneames domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, dc sucos e similares

5611-2/04 - Bares c outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Serviços dc alimentação para eventos c recepções - bufe
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO

O prazo dc duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pe.ssoa jurídica diante do
impedimentopor força maiorou impedimentotemporárioou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS
FERREIRA, a quem caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial da Sociedade Limitada Unipessoal. A responsabilidade do titular c limitada ao capital
iniegralizado e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e supletivamente pelas leis
das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

Ü término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

0 titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se
encontra sob os efeitos dc condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipessoal. bem como não esta impedido, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas dc defesa dc concorrência, contra as relações de consumo, fc pública ou

a propriedade. (Art 1.011, § V\ CC/2002).

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa,

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR
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Falecendo o titular, um juiz de competência irá detemiinar se a empresa continuará í,uas atividades cornar
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado c liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada cm
balanço especialmcntc levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA- DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos

do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 14 de março de 2023

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

CEBTincO o REGISTRO EM 15/03/2023 10:20 SOB M" 20230327213.

PROTOCOLO: 230327273 OE 13/03/2023-

CÕDIGO DE VERlFICRÇiO: 12303491633. CNPJ DA SEDE: 4203449400017S .
NIRE: 21600193265. COH EFEITOS DO REGISTRO £H: 14/03/2023.

K A R SAHTOS FERREIRA LTDAJUCEMA

CARLOS AKORB DE MORAES PEREIRA

SSCRETARI0-GERAL

WWW. ACll .ma .gov.bs

A Jeôce docuBíCnto. s« íT"pre«*g/ flc* íu3«lto i co>T?rovac6c de sue euienclcldade nos respectivo* pertare.
intoribAndo eeu.4 refp*ecivoe còdigoa de vexlfrcaclo.
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í7pi_/202^
3í2

KfOO.t

FLS. j
Rub. 2Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA, BRASILEIRA, CASADO(A),

Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, n° do CPF 010.226.683-23, residente c
domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Rua Abilio Monteiro, 1631, Engenho, CEP: 65725-000

Na condição de sócio único da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR SANTOS FERREIRA
LTDA, com sede e domicilio na Rua Abilio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000.
Registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n" 21600193265, por
despacho de 21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n" 42.034.494/0001-75, resolve, assim, alterar e
consolidar o contrato da Sociedade Limitada Unipessoal.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL

A razão social que antes era MAR SANTOS FERREIRA LTDA fica alterada c passará a ter a seguinte
redação: MAR DISTRIBUIDORA LTDA. E a nova denominação social assumirá o ativo e o passivo
da antecessora.

CLÁUSULA SEGUNDA - ADMISSÃO DE SÓCIO

É admitido na qualidade de sócio, MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, nascido
28/03/1998 na cidade de Pedreiras-MA, solteiro, empresário, portador do CPF n” 604.225.843-55 e RG
037658862009-2 SSP/MA expedida cm 06/10/2021, residente e domiciliado na Rua 12, 2142, Mutirão,

Pedreiras-MA, CEP 65.725-000.

CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO

em

n'

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA,Rctira-se da sociedade a sócia,

BRASILEIRA. CASADO(A). Comunhão Parcial, EMPRESÁRIA, nascida em 19/11/1976, n° do CPF
010.226.683-23, residente e domiciliada na cidade de Pedreiras - MA, na Rua Abilio Monteiro, 1631,
Engenho, CEP: 65725-000. que sede e transfere sua participação na sociedade no valor de RS 350.000.00
(Trezentos e cinquenta mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente do país. dividido em dividido
cm 350.000 (Trezentas c cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma. dá quitação
ficando o capital social assim distribuído.

VALORQUOTAS(%)SOCIOS

RS 350.000,00350.000100%MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS
RS 350.000,00350.000100%lOlAL

CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

O titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividades Econômicas, que passa a ser as
seguintes:

Atividade Principal:
4761-0/03 ■ Comercio varejista de artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Serviços de encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas c suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes c derivados de outros animais
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Riib.4635-4/01 - Comércio atacadista dc água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional c de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos dc escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal c doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista dc aparelhos eletrônicos dc uso pessoal c doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza c conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento c acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico nào
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias cm geral, com predominância de produtos alimenticios -
minimcrcados, mercearias c armazéns

4713-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista dc laticínios c frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista dc mercadorias cm lojas dc conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado cm produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado dc eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comercio varejista dc outros artigos dc uso pessoal c domestico nao especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista dc artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista dc equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, dc sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Ser\’iços de alimentação para eventos e recepções - bufe
4722-9/02-Peixaria;

4634-6/03 - Comercio atacadista de pescados c frutos do mar;
4632-0/ül - Comércio atacadista de cereais c leguminosas beneficiados.
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RiitJ.CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIN ISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARCOS ANTOMO DA SILVA SANTOS, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade
Limitada Unipessoal. A responsabilidade do titular c limitada ao capital integralizado c a empresa será
regida pelo regime jurídico da empresa limitada c supletivamcntc pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o sócio da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos dc direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONSOLIDAÇÃO

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n® 10.406/2002, mediante
as condições e cláusula,s seguintes;

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, nascido em 28/03/1998 na cidade

dc Pedreiras-MA, solteiro, empresário, portador do CPF n" 604.225.843-55 e RG n‘‘ 037658862009-2

SSP/MA expedida cm 06/10/2021, residente e domiciliado na Rua 12,2142, Mutirão, Pedreiras-MA, CEP
65.725-000;

Na condição dc sócio único da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR DISTRIBUIDORA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000. Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n° 21600193265. por despacho de
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n" 42.034.494/0001-75, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipessoal, girará sob o nome empresarial de M A R DISTRIBUIDORA
LTDA, com sede e domicilio na Rua .Abilio Monteiro, 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000.
inscrita no CNPJ sob n® 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 350.000,00 (Trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 350.000 (Trezentas e
cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscritas e integralizada. em moeda corrente do

País, pelo sócio e distribuídas da seguinte fontia;

SOCIOS (%) QUOTAS VALOR

RS 350.000,00MARCOS ANTO.NIO DA SILVA SANTOS 100% 350.000

TOTAL R$ 350.000,00100% 350.000

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal. tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) scrá(ão) cxercida(s) a(s) atividades(s)
de:

Atividade Principal:

4761-0/03 - Comercio varejista dc artigos de papelaria.

Atividades Secundárias:
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1822-9/01 - Serviços de encadernação c plastificação

4634-6/01 - Comercio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4634-6/99 - Comércio atacadista dc carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista dc produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comércio atacadista dc artigos dc armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional c de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comercio atacadista de aparelhos eletrônicos dc uso pessoal c doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista dc produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento e acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos c artigos de uso pessoal e domestico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4712-1/00 - Comércio varejista dc mercadorias em geral, com predominância dc produtos alimentícios -
minimcrcados, mercearias e armazéns

4713-0/02 - Lojas dc variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comercio varejista de laticínios c frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista dc mercadorias em lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimentícios cm geral ou especializado em produtos

alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos dc áudio e vídeo
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista dc outros artigos de uso pessoal c doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista dc artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá. de sucos e similares

FLS.

Rob. 7t
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5611-2/04 - Bares c outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, fhttetftnimfíntr»

5620-1/02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufe
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar;

4632-0/01 - Comércio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados.

7(

CLAUSÜLA QUARTA - DA DURAÇAO

O prazo de duração é por tempo indetenninado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimentopor força maior ou impedimentotemporárioou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARCOS ANTONlO DA SILVIA SANTOS, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa c passiva, Judicial e extrajudicial da Sociedade
Limitada Unipcssoal. A responsabilidade do titular c limitada ao capital integralizado e a empresa será
regida pelo regimejurídicoda empresa limitada e supleiivamentepelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o sócio da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do

balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei. que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se
encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipcssoal.bem como não esta impedido,ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela. a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar.
de prevaricação,peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou
a propriedade. (Ari 1.011. § T. CC/2002),

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipcssoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência,mediantealteraçãodo ato Constitutivo,devidamente assinado pelo titular da empresa.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores, Não sendo possível ou inexislindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço espccialmcnte levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 24 de maio de 2023
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS60422584355

CERTIFICO O REGISTRO CH 24/05/2023 16:03 SOB N° 202306915B'?.

PROTOCOLO: 230691587 DE 24/05/2023.

CÓDIGO OB VERIFICAÇÃO: 12307830289. CNPJ DA SBDE; 42034494000175 .
NIRE: 21600193265. COH EFEITOS DO REGISTRO EM: 24/05/2023.

MAR DISTRIBUIDORA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE HÚRAES PEREIRA

SECRETARIO-GERAL

wwv.«^E«safACÍi . 90v.br

A Joci^&ento. se ticA dujelto â coiriprovacdc de iua Autenelclddde nos reapectAvoA porCAia»
LníôCBuindo seuj ceapéctivoj cbdLgos de vetaCicaçto.
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Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo:

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, nascido em 28/03/1998 na cidade

de Pedreiras-MA, solteiro, empresário, portador do CPF n° 604.225.843-55 e RG n° 037658862009-2
SSP/MA expedida em 06/10/2021, residente e domiciliado na Rua 12, 2142, Mutirão, Pedreiras-MA, CF.P
65.725-000;

Na condição de sócio único da Sociedade Limitada Unipcssoal: M .A R DISTRIBUIDORA LTDA,
com sede e domicilio na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA. CEP 65.725-000. Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão

21/05/2021 c inscrita no CNPJ sob o n° 42.034.494/0001-75. resolve, assim, alterar e consolidar o contrato
JUCHMA sob 0 NIRK n" 21600193265, por despacho dc

da Sociedade Limitada Unipessoal.

CL.ÁUSULA PRIMEIRA - DO ENDEREÇO

O endereço da SLU que antes era na Rua Abílio Monteiro. 1631, Engenho, Pedreiras-MA, CEP 65.725-
000, passa a ter como .sede c domicilio na Av, Marly Boueres, 2016, Mutirão, Pedreiras-MA, CEP 65.725-
000,

CLÁUSULA SEGUNTA - DO CAPITAL SOCIAL

0 titular da Sociedade Limitada Unipessoal resoKe alterar o Capital Social que era de RS 350.000.00

(Trezentos e cinquenta mil reais) com 350.000 (Trezentas e cinquenta mil) cotas à RS 1,00 (um real) cada
uma. acrescentando R$ 250.000,00 (Duzentos c cinquenta mil reais) com 250.000 (Duzentas c cinquenta
mil) cotas à RS 1,00 (um real) cada uma, totalizando assim R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) com
600.000 (Seiscentos mil) cotas à R$ 1,00 (Um real) cada uma, totalmentc integralizado em moeda corrente
do país, passando assim a compor o Capital Social da Empresa, nesta data de 26/02/2024.

VALORQUOTASSOCIOS

R$ 600.000,00600.000MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS 100%

RS 600.000,00100% 600.000TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OB.IETO SOCIAL

ü titular da Sociedade Limitada Unipessoal, resolve alterar as Atividadc,s Econômicas, que passa a ser as

.seguintes:

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimeniicios -
minimcrcados. mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Scr\’iços dc encadernação e plastificação

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas c derivados

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comercio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comercio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons c semelhantes
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4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especifiòado^
anteriomienie

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 . Comercio atacadista de artigos de armarinho

4642-7/02 - Comércio atacadista de roupas c acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos dc escritório e dc papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza c conservação domiciliar, com atividade
dc fracionamento c acondicionamento associada

4649-4/99 - Comércio atacadista dc outros equipamentos c artigos dc uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons c semelhantes

4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias cm lojas dc conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos dc armarinho

4759-8/99 - Comercio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/00 - Comércio varejista dc artigos do vestuário e acessórios

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos sancantes domissanítários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Ser\ iços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria;

4634-6/03 - Comércio atacadista dc pescados c frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista dc cercais c Icguminosas beneficiados.

CLÁUSUL.A QUARTA - DA CONSOLIDAÇÃO
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Em facc das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n°10.406/2002, me^ntc
as condições e cláusulas seguintes:

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS, brasileiro, maior, nascido em 28/03/1998 na cidade

de Pcdrciras-MA, solteiro, empresário, portador do CPF n° 604.225.843-55 e RG n° 037658862009-2
SSP/MA expedida em 06/10/2021, residente e domiciliado na Rua 12, 2142, Mutirão, Pedreiras-MA. CHP
65.725-000;

Na condição de sócio único da Sociedade Limitada Unipessoal: MAR DISTRIBUIDORA LTDA,

com sede e domicilio na Av. Marly Boueres. 2016. Mutirão, Pedreiras-MA. CEP 65.725-000. Registrada
na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA sob o NIRE n'’ 21600193265, por despacho de
21/05/2021 e inscrita no CNPJ sob o n" 42.034.494/0001-75, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CL.\USULA PRIMEIRA - DA RAZÃO SOCIAL

A presente Sociedade Limitada Unipessoal. girará sob o nome empresarial de M A R DISTRIBUIDORA
LTDA, com sede e domicilio na Av. Marly Boueres. 2016, Mutirão, Pedreiras-MA, CEP 65.725-000.
inscrita no CNPJ sob n° 42.034.494/0001-75.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais), dividido em 600.000 (Seiscentas mil) quotas de
R$ 1.00 (um real) cada uma, subscritas c integralizada, cm moeda corrente do Pais, pelo sócio e distribuida

da seguinte forma:

QUOTAS VALORSOCIOS

600.000 RS 600.000,00100%MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS

RS 600.000,00100% 600.000TOTAL

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada Unipessoal, tem por objetivo o exercício das seguintes atividades econômicas.

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como sede (matriz) scrá(ão) cxcrcida(s) a(s) atividadcs(s)
dei

Atividade Principal:

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados. mercearias e armazéns.

Atividades Secundárias:

1822-9/01 - Sersdços de encadernação c plastifícaçào

4634-6/01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suinas c derivados

4634-6/02 - Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4634-6/99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

4635-4/01 - Comércio atacadista de água mineral

4637-1/07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes
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4637-1/99 - Comércio aíacadisia especializado em oulros produtos alimentícios não especificados
anteriormente

4639-7/01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral

4641-9/03 - Comercio atacadista dc artigos de armarinho

4642-7/02 - Comercio atacadista dc roupas c acessórios para uso profissional c dc segurança do trabalho

4647-8/01 - Comercio atacadista de artigos de escritório c de papelaria

4649-4/01 - Comércio atacadista dc equipamentos elctricos dc uso pessoal c doméstico

4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4649-4/09 - Comércio atacadista dc produtos dc higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade
de fracionamento c acondicionamento associada

4649-4/99 - Comercio atacadista dc outros equipamentos c artigos dc uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

4691-5/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios

4713-0/02 - Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios

4721-1/04 - Comercio varejista dc doces, balas, bombons c semelhantes

4723-7/00 - Comercio varejista dc bebidas

4724-5/00 - Comércio varejista dc hortifrutigranjeiros

4729-6/02 - Comércio varejista de mercadorias cm lojas de conveniência

4729-6/99 - Comércio varejista dc produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos
alimentícios não especificados anteriormente

4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
4754-7/02 - Comercio varejista dc artigos dc colchoaria

4755-5/02 - Comercio varejista dc artigos dc armarinho

4759-8/99 - Comércio varejista dc outros artigos de uso pessoal e domestico não especificados
anteriormente

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4763-6/02 - Comércio varejista de artigos esportivos

4772-5/OÜ - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4781-4/üü - Comercio varejista dc artigos do vestuário c acessórios

4789-0/05 - Comercio varejista dc produtos saneamos domissanitários

4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório

5611-2/01 - Restaurantes e similares

5611-2/03 - Lanchonetes, casas de ehá, de sucos e similares

5611-2/04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento

5620-1/02 - Ser\-iços de alimentação para eventos e recepções - bufê
4722-9/02 - Peixaria:

4634-6/03 - Comércio atacadista dc pescados c frutos do mar;
4632-0/01 - Comércio atacadista dc cereais e leguminosas beneficiados.

CLÁUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO
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O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do

impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser
alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade será exercida por MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS, a quem
caberá, dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade
Limitada Unipessoal. A responsabilidade do titular c limitada ao capitai integralizado e a empresa será

regida pelo regime jurídico da empresa limitada c supletivamcntc pelas leis das Sociedades Anônimas.

CLÁUSULA SEXTA - DA DECLARAÇÃO

Declara o sócio da Sociedade Limitada Unipessoal, para os devidos fins e eleitos de direito, que o mesmo
não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será encen^ado em 31 de dezembro do ano civil, com a apresentação do
balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.

CLÁUSULA OITAVA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se

encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta Sociedade Limitada
Unipessoal. bem como não esta impedido, ou cm virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas dc defesa de concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública ou
a propriedade. (Art 1.011, § 1®, CC/2002).

CLÁUSULA NONA-DA ABERTURA DE FILIAL

À Sociedade Limitada Unipessoal poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou qualquer outra
dependência, mediante alteração do ato Constitutivo, devidamente assinado pelo titular da empresa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FALECIMENTO DO TITULAR

Falecendo o titular, um juiz de competência irá determinar se a empresa continuará suas atividades com os
herdeiros e sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em
balanço especialmentc levantado.

CL.ÁUSULA DÉCIMA PRI.MEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro tal da Cidade dc Pedreiras, Estado do Maranhão, para resolver quaisquer litígios oriundos
do presente Ato.

O titular assina o presente instrumento.

Pedreiras-MA., 28 de fevereiro de 2024

MARCOS ANTONlO DA SILVA SANTOS

SOCIO ADMINISTRADOR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR DISTRIBUIDORA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARCOS ANTONIO DA SILVA SANTOS60422584355

CEK3IF1C0 O REGISTRO EH 26/02/2024 09:34 SOB 202402S0S83.

PROTOCOLO: 240250583 DE 27/02/2024-

COOIGO DE VERlEICAÇiO: 12402776405. CHPJ DA SEDE: 42034494000175 .
MIRE: 21600193265. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/02/2024.

MAR DISTRIBUIDORA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA

SSCRETARZO-GERAL

wwv.«apr««»f»cil .lu .gov.be

k vdlljBje docuMfiLo, se iiKpreáâOp tisé i ç<3iafíovâçiç de sua dut<tntlclo«J« nos cespectivo» porcaáa,

intornando seua codigos da vetxfioaçlo.
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I
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA D£ ABERTURA

21/05/2021COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

KJMERO DE INSCRIÇÃO

42.034.494/0001-75

MATRIZ

I.CME EMORESARIAL

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

poRie

EPP
IITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

MARDISTRIBUIDORA

CODISO E DESCRIÇÃO DA ATMOAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

47.12-1-00 - Comórcio varejista de mercadorias em gorai, com predominância do produtos alimentícios - minimorcados,
mercearias e armazéns

CODtGO E DESCRIÇÃO 0« ATIVIDADES êCONOMCAS SECUNDARIAS

18.22-9-01 - Serviços do encadernação e plastifieaçâo
46.32-0-01 - Comércio atacadista dc cereais o loguminosas beneficiados
46.34-6-01 - Comércio atacadista dc carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 ● Comércio atacadista de aves abatidas o derivados

46.34-6-03 ● Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados do outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-07 - Comércio atacadista de choc^ates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armarinho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acesséríos para uso profissional e do segurança do trabalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e dc papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 ● Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-08 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 ● Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de
fracionamento e acondicionamento associada

46.49-4-99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

46.91-5-00 ● Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.13-0-02 ● Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines

COCHGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIOCA

206-2 ● Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUr^ERO

2016

LOGRADOURO

AVMARLYBOUERES

UFMUNICÍPIO

PEDREIRAS

BAIRRO aSTRITO

MUTIRÃO

CEP

MA65.725-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MARSANTOSFERREIRAEIREU@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATADASmjAÇÃO CADASTRAL
21/0S/2021

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 ás 11:10:18 (data e hora de Brasiiia). Página: 1/3

1/3aboutiblank



PEDREIRAS/MAaDouliblank04/07/2024,11:10
Mfou.

FLS3

Rub.’
A

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

KUMERO DE INSCRIÇÃO

42.034.494/0001-75

MATRJZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEABERTI.IRA

21/05/2021

KCME EVSRESARIAL

MAR DISTRIBUIDORA LIDA

CODIGO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMCAS SECUNDARIAS

47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios c frios
47.21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjoiros
47.29-5-02 - Comércio varejista de mercadorias om lojas do conveniência
47.29-5-99 - Comércio varejista do produtos alimentícios om geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteríormente
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodoméstico s e equipamentos de áudio e video
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.5^5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho

47.59-S-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal o doméstico não especificados anteríormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-^1 - Comércio varejista de brinquedos c artigos recreativos

47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoa!
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e accsséríos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
S6.11-2-01 ● Restaurantes e similares

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, dc sucos e similares

COOIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURIOCA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV UARLY BOUERES

NUMERO

2016

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PEDREIRAS

8AIRRO nSTRITO

MUTIRÃO

CEP UF

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETROnICO

MARSANTOSFERREIRAEIRELI@GMAIL.COU

TELEFONE

(99) 6161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (Ef R)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA OA SmjAÇAO CADASTRAL
21/05/2021

MOTIVO DE S1TUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATADASmjAÇAO ESPECIAL
***»***-●

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 11:10:18 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

2/3abouLbIank
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

42.034.494/0001-7S

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

21/0S/2021

NOME EMPRESARIAL

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

COCHGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMCAS SECUNDARIAS

S6.11-2-04 ● Bares e outros estabelecimentos especlali2ados cm servir bebidas, sem entretenimento
S6.20-1-02 ● Serviços de alimentação para eventos e recepções ● bufê

CCCHÜOE DÊSCRIÇAO DA NATURE2A JURÍDICA

20&-2 ● Sociedade Empresária Limitada

1 NUMERO
2016

LOGRADOURO

AV MARLY BOUERES

COMPLEMENTO

UUNIClPIO

PEDRaRAS

BAIRRO CXSTRITO

MUTIRÃO

CEP UP

65.725-000 MA

ENDEREÇO ELETROnICO

MARSANTOSFERREIRAEIREU@GMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8161-4087

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL |EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATADASmjAÇAO CADASTRAL

21/05/2021

MDTIvn DE SITUAÇAO CADASTRAL

situaçAo especial □atadasituaçAo especial
l»ÉII >»■>

AprovaOo pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 04/07/2024 às 11:10:18 (data e hora de Brasília). Página: 3/3
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

y\;% f

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1,751. de 2/10/2014.
Emitida às 17:42:35 do dia 29/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 27/08/2024.

Código de controle da certidão: DCOD.8063.70A5.1B9B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.034.494/0001-75

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

RUA ABILIO MONTEIRO 1631 / ENGENHO / PEDREIRAS / MA / 65725-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/07/2024 a 31/07/2024

Certificação Número: 2024070209515628931115

Informação obtida em 15/07/2024 14:18:44

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hltps.//consulta-cri .caixa.gov.br/consullacrf/pages/consul taEmprügador..sl 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MAR DISTRIBUIDORA LIDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Certidão n°: 44569946/2024

Expedição: 24/06/2024, às 17:29:35

Validade: 21/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que mar distribuidora ltda (matriz e filiais),

inscrito(a) no CNPJ sob o n'^ 42.034.494/0001-75, nÃo consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.“ 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

' 1 IV *4 iqr p f:: «jjjPil J^ . j .■ : r



Consulta SINTEGRA/ ICMS25/07/2024, 09:40 PÉDREIRAS/MA

míírsasiüiiCúi^
FLS. ^

/202

iíi»
.'ihiâJiÉ,âr.l*A C:UUíit6»^’‘ÜilJiiii*!âCàiÍÍÍtííàiâX»àiUJSÍU

Resultado da Consulta SJKTEGRA4CMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC; 42.034.494/0001-75 Inscrição Estadual: 12.697725-9

Razão Social: MAR DISTRIBUIDORA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro; AVE MARLY BOUERES

Número; 2016 Complemento;

Bairro: MUTIRÃO

Município: PEDREIRAS UF: MA

CEP: 65725000 DDD: Telefone: 81614087

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

4712100 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS,
MERCEARIAS E ARMAZÉNS

CNAE

Principal:

CNAEs Secundários

Código

4639701 COMèRClO ATACADISTA DE PRODUTOS AUMENTÍCIOS EH GERAL

Descrição CNAE

4641903 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANÇA DO TRABALHO
4642702

4647B01 COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

4649401 COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

4649402 COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELMOS ELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO

COMÉRCIO ATACADISTA DE PROOUTOS DE HIGIENE. LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DOMIGLIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
ÓOMiailAR, COM ATIVIDADE OE FRAaONAHENTO E ACONDiaONAMENTO ASSOCIADA

4649408

4649409

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS BE USO PESSOAL E
DOMESTICO NÃO ESPECIFICADOS AMTERIORMENTE

4649499

COMÉRCIO ATACADISTA OE MERCADORIAS EM GERAI. COM PREDOMINÂNCIA DE
PRODUTOS AaMENTiaOS4691 SOO

5620102 SERVIÇOS OE ALlMENTAÇAO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES ● BUfê

4713002 LOJAS DE VARIEDADES, EXCETO LOJAS OE DEPARTAMENTOS OU MAGAZINES

4721103 COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS

4721104 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS, 80MBONS E SEMELHANTES

4722902 PEIXARIA

4723700 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4724500 COMÉRCIO VAREJISTA DE MORTIFRUTIGRANIEIROS

4729602 COMÉRCIO VAREJISTA OE MERCADORIAS EM LOJAS OE CONVENIÊNCIA

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODinn.S AUMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE4729699

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIAUZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS Ob
4753900 ÁUDIO E VÍDEO

47S47D2 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE COLCHOARIA

4534601 COMÉRCIO ATACADISTA OE CARNES BOVINAS F SUÍNAS E DERIVADOS

47S5S02 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA OE OUTROS ARTIGOS OE USO DOMÉSTICO NÃO ESPEaFICAOOS
ANTERIORMENTE

4761003 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE PAPELARIA

4763601 COMÉRCIO VAREJISTA OE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E DE HIGIENE
PESSOAL

4759B99 I

4772S00

47B1400 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSORJOS

47690DS COMÉRCIO VAREJISTA OE PROOUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS

4769007 COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOHIO

S611201 RESTAURANTES E SIMILARES

4634602 COMÉRCIO ATACADISTA OE AVES ABATIDAS E DERIVADOS

S611203 LANCHONETES. CASAS DE CHA. DE SUCOS E SIMILARES

BARES E OUTROS ESTABELECIMENTOS E5PECUUZAOOS EM SERVIR BEBIDAS, SEM
ENTRETENIMENTO

5611204

1/2https://sistemas1.sefaz.ma.gov,br/síntegra/jsp/consultaSintegra/consjlCaSintegraResultadoConsulta.jsf



P60REIRAS/MA::: Consulta SINTEGRA/ ICMS :::25/07/2024, 09:46

/2o:KfOU,

FLS.

Rub.

CNAEs Secundários

Descrição CNAECádigo

1622901 SERVIÇOS M ENCDERNAÇÂO £ PLASTIFICAÇÃO

4632001 COMÉRCIO ATACADISTA OE CEREAIS E LEGUMINOSAS BENEFICIADOS

4634603 COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR

4634699 COMÉRCIO ATACADISTA OE CARNES E DERIVADOS OE OUTROS ANIMAIS

4635101 COMÉRCIO ATACADISTA OE ÁGUA MINERAL

4637107 COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, C»NFEITOS, BALAS, BOMBONS E SEMELHANTES

COMERCIO ATACADISTA ESPEQALI2ADO EM OUTROS FROOUTOS AUMENTtCIOS NÁO
ESPEaFICAOOS ANTERIORMÊNTE

4637199

Situação Cadastral vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 01/06/2021

OBRIGAÇÕES

01/12/2008 - (4634601-4634699-4634602), 01/09/2009 - (4639701-

4691500-4632001-4637199), 01/04/2010- (4634603-4649408-4637107-
4649499-4649401-4649402), 01/07/2010- (4635401-4647801),

' 01/10/2010 ● (4642702-4649409-4641903), 02/06/2021 - (Devido
emissão voluntária).

NFe a partir

de !C'NAE's)

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Odservacão: Os dados acima estão baseados em Informações fornecidas oelo pródrlo
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponivels à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta; 25/07/2024

Número da Consulta:

[ . .v.i ConsuItL I lm-,'i- i ]

O

2/2https;//sislemas1.sefaz.ma.gov.br/slnlegra/jsp/consultaSintegra/corsultaSintegraResultadoConsulIa.jsf
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PREFEITDRA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO SANITÁRIA

N“ 143/2023

Concedido por: VIGlIÀNCrA SANIT.UUA. de acordo com a legislação vigeolc.

RAZÀO SOCUL MA R DISTUIBLIUORA LTDA

CNPJ: 42,l»1.494,«OOI-73

HANTASIA MAR DlSTRIDtlDOBA

00-COMÉRCIO VAREJISTA BE MERCADORIAS EM GERAUCOM

AL1MENTICIOS-MIN1MEKCADOS,MERO';ARIASE ARMAZÉNS.
iVllVIDAOE AUTORIZADA: i;NAt-47.12-l-

PREDOMINÀNCU DE PRODUTOS

BAIRRO MUTIRÃON"2016ENDEREÇO; AVENIDA NURLY BOUERES

RESP.1.EGAL MARCOS ANTO.MO DA SIL-VA SANTOS

VALIDADE: 04 DE DEZEMBRO DE 2024

PEDREH^S- MA, 04 DE DEZEMBRO ip
SeoílãM

5o L'Ji.3

Autoridade SaniiAria'Sanitária

Ciwd.-ftí00f«Galio<c'.',;Ji«ii
Sanitária Munidpal
FcirtaliaZITIMZl ATENÇÃO
o presente Alvará deverá ser afetado em local tisível ao públícti:

2 - Fsle documento poder.i ser cassado a f|uidqucr momento se constatado Irregularidades
nn estabciccimenio:

3-0 caininhãofM.HENZ.'710) placo(MIV200SAU) cor(AZtL) que transporta gêneros
íilimeiil/cios perecíveis c não perecíveis foi inspecionado e atende as nariiuis sanitárias.

!



' PEDREIRAS/MA

I2O2Q
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Rub.

X

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
DEPAflTMÍENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTAniA

CNPJ: 06184253000149

ALVARA m LOCALIZAÇÃO K FUNCIONAMiiNK

N>doA!vara: 460/2024 Exercício: 2024

Inscriçío Municipíl: MOOUSis

Coolribulnle: MAR DISTRIBUIDORA ITDA

Validade; 3l'i2‘2024

21.-0S'2021Data da AMrtura;Nome Faniaata: MAR DISTRI8UI00RA

42034494000175

’A

RQ.Insc, Ealidual'CPF.CNPJ:

Endereço: AVN MARI.Y BOUERES, 2016 ● MUTIRÃO

CEP; 65725C0C

Alividadea

Complemento;

IK22W1 1p«r«^M4>*>'cad*Kt(ao«paiiac3c4c

>632011 itKa»ia da cOBi-t ● cana'CiaX»

«UaCC ::»-r,2oonfwr.aaacam*ibmj\u«&*nu*<MmUK

>tO>ó02 C»titi»»acacu;> JaarwabudnaOtiKadc*

C&TWraoa^acaOdUdapMcaituari^raaaDinp

4634CH SoTCf;jo>Uca<nuMca>i<c>eM'vai>Of<lacu1'»iarma>

«63S4Q1 Oo.ti*it/OaiaciOU'a4caguani/iaia'

4M7IC? CoTiHwoaueaC.aiadacrwcoatfe» cwíe«a.lM(df bo<i«roa acmalharaaa

4M71OT ComtKo aac^a'^»a^e●ca.I●clp a<" odfoa btwJuIo» al>i>aMtaM rdo cao«●^»*● a««»wi»wli

4S137D; Camaraozuca/id;iMC'i4LU«ai'r«f<tlaM»!noanl

4841403 C4i'iV^83i8:4Ki4U0aari]QO4 da arnianiro

4Í427C2 Oamwotóarac*»’»» r«jpai a K«u«n» para um p»o(rM-0"al a4i « "●»W
«647fC1 Comíc«.4i4C.Ci«i4 0uan>oo.ite4«/i*l«a»4apa&4an4

464M01 C«Ti*ic-o alataO*»!» o» "IJiWiniaiTí» 4» u» p«ao«l 4 ik»"«a> CO

46454C2 Core»iM»U(cac«Baaaoai4inn*»W4''««i“““»*“®®‘*‘'oivai4<»
i-^YuuryiaiviruiaiiacrodUKHOtniOWia.

469!»» c«"íiet. auiüWU »4 n4*e4tfKla» wn í^âl. cunjjfaOwruUnaa «dixaXíM aWn» *lo>
«7t3IM Caoí4;-O.W.«nfl."'---*»7«—™0— com al m«oW« -
47I»K tnuaov»'»™*» »«:<)«u-IMíM-loport»"»'’'»»'»

V.'
4M»40!l

■rroa2C'u

Jéü

>721104 ComílCio kjiofClaOí dwar, íwU», inmoocao «^«|'●4^4rtM
47230A2 Pv»iu

472’iTOC Coir<ar»i tvaiiaii da b«b(iaa

47J1SM c-v-tiowaiaiuiaitanon-l^graoaiot

473*Ca Com*'SOv»»i«a0anic«M4<i»'«»»nlO)a!idaconvan*««

472«« Cem.aooo.a..p»'ldao-cdu4il«'n»rKco..m,«4;ou!«ocu*r-»*niimdLTt.««™»o.o»»«í»c44.»o.
4753900 Comaiw .aieioi» aJB»c*lu« d« oeWiOor.44i.cti a «)g4an.artta oa íu*c « «l*s
47047D4 Cenwrú .«^la 0« a>k9oa Oa CQlcnoira

4755502 Cwranao ^*r*tO* üí airçoa oa armaora»

4T53ft93 C.imwit«aciiaiaüeovae»40iiúa»wau

47CI003 Carrdre^vanisUaaenvMdcpaoaUiii

476360' Cort.*i:HivaíC|M4flet>rneijeootj»rq»l woaiiíM

EàVê%Ç-AHAÍJE«eM'Stft‘A«ykDb EM LOCAL VISÍVEL À^CALEAÇÂO DA PHEFOTURA MUNICIPAL E
47'.'25U0 CerMicc varaiuuiMcaamaicoa P>osa.Uf|ig||()^F)(00'A]r(jm.WBmE
(?a.4{u Comarcis <a>«i 4U ca «'-acs do vMUdíc a arauox.»

● ● 4T»»i«y‘&aniÍ!d«a<Ca,4M«l9cM.>»Mr«a4*a«^á««»**A*.^
^IIJQI AaaUiaoiiCacaacniuraa

PEDREIRAS ● MA. 04*D4^24

lí

^'‘“^'"‘'SSdT^IntÍcACAO; BF9C1DD0627C0174V

.. t'



PEOREIRAS/MA

iRub-

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 050798/24 Data da 24/06/2024 17:42:22

Inscrição Estadual: 126977259

Razão Social: M A R DISTRIBUIDORA LTDA

CPF/CNPJ:42034494000175

AVE MARLY BOUERES, 2016 CEP: 65725000 - MUTIRÃO

Município: PEDREIRAS

Endereço:

'^Telefone: UF:MA(99)81614087

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões” e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/06/2024 17:42:22



PEDREIRAS/MA
f^roc.

FLS.

Rub. /

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 233639/24 Data da 24/06/2024 17:39:49

Inscrição Estadual: 126977259

Razão Social: M A R DISTRIBUIDORA LTDA

CPF/CNPJ:42034494000175

AVE MARLY BOUERES, 2016 CEP: 65725000 - MUTIRÃO

(99)81614087

Endereço:

■^Telefone: Município: PEDREIRAS UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 22/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 24/06/2024 17:39:49



PEDR&RASíMA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
Avmo BRANCO, M- m-CENTRO

CNPJ:0«1M2S30M143

» <

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIO

0 DEPARTAMENTO OE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA da prcletlura Muneipal de
PEDREIRAS, a lequsfimenlo da pessoa inleressada MAR DISTRIBUIDORA LTDA. CERTIFICA, para os firs
quê se fizerem necessános, que a pessoa juíiOica.'(ísica a seguir relefenciada náo regislra débitos mobiiàriDS
com os coires públicos municipais ate a presente data ressal/ado o direito da Fazenda Municipal de engi' o
reooltiiíTiGnto de débitos, tnbuláiios ou náo, constituídos anteriormenie a esta data mesmo durante a vigénría
desse prazo.

Inscriçéo Municipal 00001191SCedasiro

Contnbuimo,

000011915

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

MARDISTRIBUIDORA

AVN MARLYBOUERE5.2016

MUTIRÃO

PEORBRAS-MA

CPF'CNPJ: 4203*494000175

Nome Fantasiai

Con-plemEndereço

Baina

CKlado

Inscncas Esl'

Atividade

CEP: BS72SOOO

Data de Abertura 21i1)5r2021

Comércio varejista de mercadorias em geraL com predomir\ència da produlaa alimentícios
● mlnimercados, mercearias e armazéns, Serviços dé encadamaçáo e ptastilleaçáo.
Comércio atacadista de céréais é leguminosas beneficiados. Comercio siscadisia dc

Abviude PnnoMl		

Comercio varejista de mercadorias em gerai, com predomuiãnoa de produtos alímaniicios

1

I

I

I

Valxtisde. 0&i0i2034 LUS10077024 10:42:43 Usuano.Emisséo.

Númeto-Conltoleda Ceniòao aFiEFSBtoAFOCASS

pi, I
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U79M1 - S**'n»s ^ MKOat C«niK>eâUKM^4tc*«tB*l

4«>MÚÍ CO*>*M BiatfWA Ç«ÍF1» tc«tfw ● 4M0«I * «nn « Mfwid»

étidtíü <1X»»Wi Ifc ftucofc^ ● ftJ «**r

«ijMt > Co*i«roe «beA^Hf* c» á^ua nr«ra 4O;t0} Mr«tbt uia t9*

443?iH * CiObfe^fttUbcta hc*<i«w«0O

«6«im .rgwr»o aac4g-gi a» y

«4J»^1 > Co*^«e M3A«U «■ *a
r*a

*»í?WJ Cf-»«s ■<«»«-« 1. ■>««»●●«●●●●"«●●*●●“ ●'> ●»'-s*
4a

46^>40l Ctfnaron «u;»wia 9»46«;hi C«i^9ottocMt|3aa*«^ir«*Mcrt4fita*MMr« a 4r^t.v«tti tifVwm »

464M(0 ● c»^oe cbonHia« «(«taihoc ab»o««M m tdo «MMO» ● ComtoA Mu»»au V ivai«i4«a MawJt» unaa^^cAodC'''^* >
(

H* MOÍ ● C«^06 ai4< »«aU «b {»MiA»a 0a
a^ a*.<«oa oa NK«oaam*fiM a kvWbaMwvo «neoaot

4A9t5aO ■(«●( Vi «■ ir*njOO<>M ^tgl, Q«(n prfeAtiaa^lAôa 3»

V<^'>oot

47IIC09 UiBâa «vmbOi» a<«t3l>M0t0»oftrtv<v*ia*<b»>*vii«/>naa

<MMW CimKiiuriaKi^eiitnwwiwiiMKOiguMuuE*»^'"»"*”:''

éafnntâaââ» cfwaftgja^gita

4721 t(U' Câr«É<os «vt»M 9* U0e<w ● tx*

47Sii9« ●G«'«^Q«ti«i^iaa <a«ma «Va* 0a»*ctf t a aa^^aV-gaat 4mOV

*72yn0 C«nirvc »vaaaa«aDae«aa 4724^ *

4729W2 C^tt^ac ¥W9fU* t0 ^>»ca*tr»A* «■" to« áa cva»* La«ib»oc y»aytfi aa Vma««PC»o* >* »* aapaeiaTW »>r.
c^t^vtH VaaaiMpoa a4) aiv4c*ia0bt a<*a*M'>v4a

47U0ad C«r«rc« vrwA H«Kafiado 0i itar90aa*MK«va«»AoanMr*ci «ia4wM* <7S4>® C«*««r< 4*^a4 4a4A«4»<ai4ci«ana

47^(602 Ccawoc VM|M 9% 4^4 4a 47b9sn C«»iw«SQ»iraa9a <»M«oasV«09a0a uaoM«WB|(4<Bnatiica e*a

tHMi ● C«^c« «a^va ca0«*K»M»k ● ●a&rMtmA741Q03 U kia 4a 4^)044 8a MfrdàAa

47U6d?'C^nA(oe ^/apiV# 4a artgM 4772600 C0'i'^rw>aa«acMAMsi.e«MMaae4<«^A«nia4aft*ftMíi oi^iwa

47Í14Ô0 C«^ ●ae va*afali âa vage* rrn >niiiifinf a ba«>cm 47M006 C»»*i»o rvaMi 8a»*ecbaí»a4Mai«ia8

4 789007 ● Ci3«w9ca9iaa0>8aaQi4p«*b'bM para a*wj4^Ma« ● wViM»

^113R * LanV^o^wtaa. (ttaa 8t m4 >aa wem a «</«»lara4 $920(02 Sanvrt4a Vwtfic4fl pan >—wra ● iaaK0*4>

94(120* ■ otraaa ftj»a> aaUflVanwariw »*o»a0»/»>ca am KrarftabM *»<^

MíMirdlWlK

I

1

Vaidade: oaioaoM Usuárc:I007f3024 10:42:43Emissão:

Número/Controie da Cedidao SFiEFSBtoAFoCAas

1



PEDREIRAS/MA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
*V RIO BRANCO, mil - CENTRO

CNPJ;061W2S3000149

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS E DÍVIDA ATIVA

0 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA da prefeitura Municipal de
PEDREIRAS, a requerimento da pessoa interessada MAR DISTRIBUIDORA LTDA. CERTIFICA, para os tins
que se fizerem necessários, que a pessoa jurldica/física a seguir referenciada não registra débitos mobiliários
com os cofres públicos municipais até a presente dala. ressalvado 0 direito da Fazenda Municipal de exigir 0
recolhimento de débitos, tributários ou não. constituídos anteriormenle a esta data mesmo durante a vigência
oesse prazo.

Inscrição Municipal. 000011915Cadastro:

Contribuinte'

Nome Faniasia:

000011915

MAR DISTRIBUIDORA LTDA

MAR DISTRIBUIDORA

AVN MARLYBOUERSS,2016

MUTIRÃO

PEDREIRAS-MA

CPF/CNPJ; 4209M94000175

Complem:
Endereço;

Bairro

Cidade:

Inscrição EsL:

Atividade:

CEP; 5572SOOO

Data de Abertura: 21/05/2021

Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância òe produtos alImanHetoa
● minimercsdos, mercearias e armazéns, Serviços de encadernação e pfasitticaçâo.
Comercio atacadista de cereais e leguminosas beneficiados, Corrrércio atacadista de

Pflncípat '■—

Comèíck) varejista de mercadorias em geral, com pretíomirrància de produtos alimentícios -

LUSUsuário:06/102024Validade:10.O7/2IK4 10:43:40Emissão:

Número/Controle da Certidão F96I D6576&Mr27F3

P*0' 1
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AUvíte4»(«)

V* Já*' ^«4 SS*rrÇAtMi

4 6HW? Cc*"»'wv J* «»r« » «“'I í*>V>»(^UUI c»

4U(40) 0*«*. i»0»«%aari(i* "‘JR* 9n*^

HJS-Ot C*wi ■ àf(c;*k«Uu« a%** '-

J* kaJw<>*ujn^ Msjstti «cr«^ji /Mw ●* <«m

*M?Aií !*.●**●● C»1 .**f*«»i*^i ^ ^4. .. S

^ »- >
Cc-*'C4 amcM irj 9« V* * r»c' <y« « Oe >j^'4Ci

M^kárj » t*»»! ● v-«,*í ● r»K4í'*wí >;iT<'Or*'w<vr a^»u ri* jAjftj^n ^t** w« «<** *f*'« ic#*»

Cwí»<?< *'*£*3»'í bí*í«i*/#e fi

C»«l jtiJ

t^fiiOO í4¥T»f c i'iir*íTT* jt *->●»*

LM» a«*b'«sjCi* 4'«c*f9i>«io^4i'P4^*'*^ew*'n4,<u-<f%

Ci^i«c*biC áf C*V9« *>>

.Jr:t S'Jl.*»t

c<"*»*30vt‘*fjiia*i«*i taíj* h» *»«6'>4 ♦ vR^^tr^** ● r5?»2 »●●*»'»

473<V>0 C«*«Kio «»'««4« «<

a^,L» ''*c »40^:-Viflr»

*;>*7J7 C«rw»« .í'*r****»*^‘>* ***‘'^*«/U)W f Vj'i*»n 0* OéC0/'f íX M ●*#? « 9 »t< ji ● *P'I »● < u*>5 ♦
««He

C«^»c«ei^'^a<re

ir«t»3 Ca^oc Ort»0aâ»*i^c> â«M6^*«*

● ● 4
.>« f* tfHiiw.y'» vv>«» 0*4/;?^ C(

(}● »ipe«MC4

L«^i
mi«ao Ce^oc

«● íd PR» ?*'●wí*9ia:

« 'otVtJa
'«11904 lU*»»*

UsuArio03.10^024Validaoe10 0r'2D24 10:41:40Erni55ão:

NúmeiD^ComtolB oa CorWláo F9610fiS7aB*027F3

■
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BALANÇO PATRIMONIAL

iU2Z,MAR SANTOS FERREIRA LTDA

PEDREIRAS/MA

Rub. ^ .. A...

RUA ABÍLIO MONTEiRO, 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMSRO/2022

rInscrição Estadual: 12.697.725-9

Data Regisiro: 21/05/2021
fS2

ATIVO

2.167.287,42 DCIRCULANTE

2.129.128,00 0disponível

2.129.128,00 D

2.129.128,00 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

38.159,42 DESTOQUES

38.159,42 D

38.159,42 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.167.287,42 DTOTAL DO ATIVO ;==>

PASSIVO

30.672,83 CCIRCULANTE

7.327,06 CFORNECEDORES GERAIS

7.327,06 C

7.327,06 C

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

2.558,83 COBRIGAÇOES TRABALHISTAS

2.199,78 C

1.121,10 C

1.078,68 C

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

359,05 C

262,09 C

96,96 C

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

20.786,94 COBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

20.786,94 C

20.786,94 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

2.136.614,59 CPATRIMÔNIO LIQUIDO

200.000,00 CCAPITAL SOCIAL

200.000,00 C

200.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL



Página 2 de 10

BALANÇO PATRIMONIAL
pÍdRÜRÃsOT

MAR SANTOS FERREIRA LTOA 7

Ktuc.

FL3.

Riib.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO- CEP : 65725-000

PEDREIRAS / MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local üe Registro : Jucema
Período de Movimento : JANEIRO/2022 a OEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual: 1Z697.725-9

Data Registro: 21/05/2021 Número RegistroV 13265

Folha; 63

1.765.008,37 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO exercício

LUCRO NO período

1.765.008,37

1.765.008,37

C

C

10.080,31 Creservas de lucros

RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL

10.080,31

10.080,31

C

C

LUCROS A DISTRIBUIR 161.525,91 C

LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS

161.525,91

161.525,91

C

C

2.167.287,42 CTOTAL DO PASSIVO ——>

Reconhecemos a exatidão Oo presente BALANÇO PATRII40NIAL. totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patnm6nio Liquido.

a importância de:

RS 2.167.287,42 ( Dois Milhões e Cento e Sessenta e Sete Mil e Duzentos « Oitenta e Sete Reais a Quarenta ● Oois Centavos)

PEDREIRAS/UA, 31 de DEZEMBRO de 2022

lÚARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
SOCIO

C.P.F. .010.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPI ● C.N.H.: 06428366820

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABILISTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG ; 1213386 MA

C.R.C. MA-6285
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022
MAR SANTOS FERREIRA LTDA «♦2T-

PEDREIRAS/MA

Proc;.

3. LfeA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento; JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

CEP : 65725-000

FLS.
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021 ■Rogialroí 01^1902/13
FÍ5CRA:61

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS 2.690.350,632.890.350,63

(:) Receita Liquida da Vendas e/ou Serviços 2.890,350,63

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 343.061,41 843.081.41

2.047.269,22(●) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MAO-DE-OBRA

SALARIOS

13» SALARIO

FGTS

6.060,00

505,00

484,80 7.049,80

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

14.544,00 14,544,00PRO-LABORE

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

810,25

259.856,80 260-667,05

(=} Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO ÜQUIDO DO EXERCiCIO

1.765.008,37

1.765.006,37

PEDREIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. ;O10.226.683-23

R.G. ;2309130SSPPI-C.N.H. :06428366820

JAILSON OE ALMEIDA ROCHA

CONT/ffilUSTA

C.P.F. :460.225.463-20 RG ; 12133BS MA

C.R.C. :MA-6285
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MAR SANTOS FERREIRA LTOA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO-CEP: 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Re9isira. Jucema
Período Movimenlo: JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

I.E.: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021 N“do Regí

FOLHA: 0002

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 2.167.287,42
ILG ILG

70.6582Passivo Circulante + Passivo não Circulante 30.672,83 ILG :

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 2.167.287,42
ILC ILC

Passivo Circulante ILC : 70,658230.672,83

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ SECA

Ativo Circulante - Estoque 2.120.128,00
ILS ILS

69,4141Passivo Circulante 30.672,83 ILS:

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA

Disponível 2.129.128,00
ILIILI

Passivo Circulante 30.672,83 ILI : 69,4141

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO ATIVO

Índice de participação do disponível

Disponível 2.129.128,00
IPDIPD

Ativo Circulante 2.167.267,42 IPO: 0.9824

índice de PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoque 36.159,42
IPEIPE

0,0176Ativo Circulante 2.167.287.42 IPE :

índice DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

Ativo Circulante 2.167.287,42
IPAC -IPAC =

2.167.287,42 IPAC; 1Ativo

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DE CREDORES

7.327,06Fornecedores

IPCIPC

IPC : 0,0034Ativo Circulante 2.167.287,42



Página 5 de 10

PÇüRerrai3r=

proí;. J2p2<J
FLS. 3^^/
Riib.

ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO-CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ; 42.034.49^/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: J/WEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.: 12.697.726-9

Data do Registro: 21/05/2021 N= do Registro: 216001

FOLHA : 0003

índice de estrutura do passivo

Índice de variaçAo oos recursos próprios

2.136.614,59Patrimônio Liquido
IVRP »IVRP

6,6436321.606,22 IVRP :Patrimônio Líquido Anterior

índice de participação do E.U.P.

2.136.614,59Patrimônio Liquido
IPELPIPELP

IPELP : 2136614,69Passivo não Circulante 0,00

INOICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXIGiVEL TOTAL

Patrimônio Liquido 2.136.614,59
IPETIPET

30.672,83 IPET: 69,6582Passivo Circulante

INDICE DE PARTICIPAÇÃO DO PASSIVO

2.136,614,59Patrimônio Liquido
IPPIPP

IPP : 0,96582,167 J!87,42Passivo

ÍNDICE DE CAPITAL DE GIRO

CAPITALIZAÇÃO

213.661.459,00Patrimônio Liquido * 100
Cc

98.58472.167.287,42 C :Ativo

IMOBILIZAÇÃO DO CAPITAL PRÓPRIO

0,00Ativo Imobilizado * 100

ICIC
IC: 02.136.614,59Patrimônio Liquido

LIQUIDEZ OOS RECURSOS PRÓPRIOS

2.167.287,42Capitai de Giro
LRPLRP

1,01442.136.614.59 LRP :Patrimônio Liquido
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO-CEP ; 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucema

Período Movimenlo: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

P6DREIRAS/MA

/202'^ fHroc.

FLS.

Rfidb Registro: 21600tó3265

/I.E.: 12.697.725-9

Data do Registro: 21/05/2021

FOLHA: OOOÍ

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

INDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 30.672,83
lEGlEG

2.167.287,42 lEG : 0,0142Ativo

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 30.672,83
lEC lEC

2.167.287,42 lEC : 0,0142Ativo

índice de CAPITAL DE TERCEIROS

Passivo Circulante + Passivo náo Circulante 30.672,83
ICTICT

0,0144Patrimônio Líquido 2.136.614,59 ICT:

INDICE DE RENTABIUDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

2.890.350,63Receitas

IGAIGA

IGA: 1.33362.167.287,42Ativo

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/Prejuizo Operacional 0,00
MOMO

02.890.350,63 MO;Receitas

RENTABILIDADE DO ATIVO

Lucro/Prejuizo do Exercício 1.765.008,37
RARA

RA; 0,81442.167.287,42Ativo

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO LiQUIDO

176.500.837,00Lucro/Prejuizo do Exercido * 100
RPLRPL

RPL ; 82,60772.136.614,59Patrimônio Liquido

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

2.890.350,63Receitas

IRDIRD

2,5684IRD :1.125.342,26Despesas
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PEDREIRAS/MAMAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO ● CEP : 65725-OQO

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.434/0001-75

Local de Registro; Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

/202^ iKfO».;.

FLS.

Riib.

■N* 06 Registro: 21
FOLHA ; ObW

I.E.: 12.697.725-9

□ata do Registro: 21/05/2021

índice de independência financeira

INDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Liquido 2.136.614,59
IIFIIF

Ativo 2.167.287,42 ÜF; 0,9858

índice de solvência geral

iNOiCE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 2.167.287,42
iSGISG

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 30.672,83 ISG : 70,6582

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO

Índice de grau de imosilização

0,00Ativo Imobilizado

IGIIGI

2.136.614,59 IGI : 0Patrimônio Liquido

PEDREIRAS/MA. 31 Oe DE2EMSRO de 2022
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUAABIUO MONTEIRO. 1631 - ENGENHO - CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro; JUCEMA

PEDREIRAS/MA

1202'■9.
1Prou.

FLS, 	

ifitagíttiu. a icoojp^es-
Inscrição EsladuaJ: 12.697.725-9

Data de Registro; 21/05/2021 N”

NOTA 01 - INICIO DE ATIVIDADES

A empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA, declara para os devidos fins de direitos, societário, tributário, trabalhista,
administrativo e juridico que seu registro junto à JUCEMA sob o n“ 21600193265 foi realizado na data de 21/05/2021, com
incio de suas atividade na mesma data.

NOTA 02 - NORMAS BRASILEIRAS DE CONTABILIDADE

A contabilidade da empresa é realizada em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em especial, com a

ITG 1000 Modelo Contábil para pequenas empresas.

NOTA 03 - ATIVIDADES EMPRESARIAIS

A atividade empresarial principal que consta no objetivo no contrato social da empresa é: 47.61-0/03 - Comércio varejista de
artigos de padaria;

As atividades segundarias devenvolvidas pela empresa são:
18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastificação
46.34-6-01 - Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados

46.34-6-02 - Comércio atacadista de aves abatidas e denvados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.34-6-99 - Comércio atacadista de carnes e derivados de outros animais

46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.37-1-07 - Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes

46.37-1-99 * Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente
46.39-7-01 ● Comércio atacadista de produtos alimentícios em geral
46.41-9-03 - Comércio atacadista de artigos de armannho
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do t/abalho
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico

46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.49-4-09 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar, com atividade de fracíonamento e
acondicionamento associada

46.49-4-99 ● Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
46.91-5-00 ● Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.12-1-00- Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armazéns

47.13-0-02 ● Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines
47.21-1-03 - Comércio varejista de laticínios e frios
47,21-1-04 - Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes
47.22-9-02 - Peixaria

47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.29-6-02 ● Comércio varejista de mercadorias em lojas de conveniência
47.29-6-99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados
anteriormente

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.55-5-02 ● Comercio varejista de artigos de armarinho
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados antehormente
47.63-6-01 ● Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0*05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
56-11-2-01 - Restaurantes e similares

56.11-2-03 ● Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares

56.11-2-04 - Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, sem entretenimento
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções ● bufê

NOTA 04 - PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

4.1 ● Caixa e Equivalência de Caixa
Corresponde aos valores de caixa, deposites bancarios de livre movimentação e investimentos em aplicações que possam

ser sacados a qualquer momento sem riscos ou riscos insignificantes de alterações de valor.
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO - CEP: 65725-OOQ

PEDREIRAS/MA

CNPJ: 42.034.494/0001-75

Local de Registro: JÜCEMA

pedahihas/ma

KÍÜC,^

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data de Registro: 21/05/2021 N»

4.2 - Contas a Receber

Classificado no Ativo Circulante, são registrados os valores que a empresa tem a receber de seus clientes.
4.3 - Imibilizado

Os bens são demonstrados pelo custo de aquisição.
4.4 - Receitas e Despesas
São registrados com base no regime de competência, observando os Principios Contábeis pertinentes, em especial os
Principios da Realização e do Custo Hislorico e da Confrontação.
4.5 Capital Social
O capital social da empresa é de RS 200.000,00 (duzentos mil reais) totalmente integralizado em moeda corrente do Pais.

NOTA 05 - POLÍTICAS CONTÁBEIS

Políticas contábeis são principios, convenções, regras e práticas aplicadas pela entidade na elaboração e apresentação das
demonstrações contábeis:
A) As informações contitas nas Demonstrações Contábeis foram registradas e encontram-se expressas em moeda corrente
nacional, sem considerar os efeitos inflacionários do período;

B) A empresa odotou as regras contidas na ITG 1000 Modelo Contábil para Pequenas Empresas e, subsidiariamente a NBT
TG 1000 Contabilidade para Pequenas e Medias Empresas.

NOTA 06 - OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVAMTES

A elaboração das Demonstrações Contábeis do ano de 2022 foram elaboradas de acordo com os fatos administrativos
registrados no periodo de 01/01/2022 a 31/12/2022.
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ASSINATURA ELETRÔNICA
■71

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO O BEOISTRO EM 02/03/2D23 06;36 SOB 20230279139-

PROTOCOLO; 230279139 DE 01/03/2023.

CÓDIGO DE VERIFICACAO; 12302804255. CaiPJ DA SEDE: 42034494000175.
NIRE: 21000193265. CCN EFEITOS DO REGISTRO Bt: 01/03/2023.

MAS SABTOS FERREIRA LTOAJUCEMA

CAALOS ANDRÉ DE NORAES PEREIRA

secaetXrio-GEBAL

WWW.●B^r^saf&ciL.na.gov.br

A v«UJaJe Oeate ctôeuMnto, se tica sajeiLc A eonprôvacSc Je au« ãutentlcS^de reapeetivos yyrtdn.
iníomando seus respectivos cPdigâs de vetiCicaçáo.
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PEDREIRAS/MA

FL3.

Rub.

TERMO DE ABERTURA

LIVRO DIÁRIO

N° de Ordem 2

Contém este livro 64 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e

servirá de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631
ENGENHO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sobn°21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n° 12.697.725-9
C.N.P.J. n"42.034.494/0001-75

Pedreiras/MA. 01 de Janeiro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 010.226.683-23

R.G.: 2309130 SSPPI

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P-F.: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

PEDREIRAS/M/Jj^27

viasaeff'

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N“do Registro: 2160
FOLHA: 2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Data Lançamento Valor

Abcrt

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Abert

Débilo

Débito

Crédilo

Crédito

Crédito

Crédito

Crédito

Crédilo

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001- INSS A RECOLHER

2.01.03,01.0006 ● SIMPLES A RECOLHER

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

2,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

285.097,17

58,199.13

8,370,00

979,00

121,00

12.220,08

120,000,00

201.606.22

Total Saldo de Abertura do ATtVO -->

Total Saldo do Abertura do PASSIVO

343.296.30

343.296.30

01/01 577.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.0S.01.0005 - RESERVA LEGAL

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 2021

10.080,31

01/01 578.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

2.03.07.01.0002 - LUCROS ACUMULADOS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 2021

161.625,91

Total Débitos

Total Créditos

171.606,22

171.606,22

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més; 122021

979,0005/01 54.0000

Total Débitos

Total Créditos

979.00

979.00

3.120,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.Q1.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21S58

3.000006/01

1.546,281.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 21559

4.000006/01

2.039,801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 21560

06/01 5,0000

Total Débitos

Total Créditos

6.706,08

6.706,08

9.780,001,01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2, 21654

11/01 6.0000

9.780,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21655

7.000011/01

5.382,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2.21657

11/01 8.0000

547.529,60547.529,60 Créditos:A Transportar Débitos :>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Periodo Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

PEDREIRAS/MA

FLS. ^^51.1
Rub.

CEP: 65725-000

2Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

[7

N“ do Registro : 21'600193265

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ===; Débitos : 547.529.60 Créditos: 547.529,60
11/01 9.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conl. NFE, 2, 21658

134,40

Total Débitos

Total Créditos

25.076,40

25.076.40

12/01 10.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,21666

6.735,00

11.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21669

9.797,1012/01

4.674,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 21670

12/01 12.0000

9.283,951.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 21671

13.000012/01

656.401.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 49961

12/01 14.0000

5.250,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias confomie: NFE. 1, 49962

12/01 15.0000

36.396,45

36.396,45

Total Débitos

TolaI Créditos

1.890,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFIAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21689

13/01 16.0000

296,280,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.19

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

37.000013/01

9,780,0013/01 38,0000

9.780,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

39.000013/01

319.730,00

319.730,00

Total Débitos

Total Créditos

11.225,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 21736

17.000015/01

915.015,45915.015,45 Créditos:Débitos:A Transportar =
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LIVRO DiÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

0Í27BppwiJlHAOíMA
‘ 1202.CEP : 65725-000

fls. s
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

í^iiSlMtrRSglsfitrE16001 ^65
VEetíÍA:4

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =■ Débitos : 915.015,45 Créditos::s=> 915.015,45

15/01 579.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

116 - Vr do lucro distribuídos pago aos socios 2021

30.000,00

Total DébliQs

Total Créditos

41.225,00

41.225,00

17/01 40.0000 2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.382,00

17/01 41.0000 2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

134,40

17/01 42.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

6,735,00

9.283,9517/01 43.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

21.535,35

21.635,35

Total Débitos

Total Créditos

1.890,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data re(.

16/01 44.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.890,00

1.890,00

2.790,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

45.000019/01

2.790,00

2,790.00

Total Débitos

Total Créditos

9.180,001,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 21801

18.000020/01

5.490,001,01,03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas corforme: NFE. 2, 21803

19.000020/01

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme; NFE, 2, 2180S

5.490,0020/01 20.0000

1.147,501.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme; NFE, 2. 21806

20/01 21.0000

992-^30992^^0 Créditos:Débitos:A Transportar -
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

0437
PEDREIRAS/MA

CEP : 65725-000
KlOi,-

FLS. -
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002 y4A:

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Compiemento

Data Lançamento Valor

Oe Transporte Débitos: 992.538,30 Créditos: 992.538,30
20/01 22.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21807

5.490,00

20/01 23.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21808

6.140,80

20/01 24.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21809

9.870,00

20/01 25.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 21810

1.01.03.01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21811

4.485.00

5.790,0020/01 26.0000

7.990,0027.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2. 21812

20/01

7.790,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01,0001-CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21813

20/01 28.0000

5.992,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21814

20/01 29.0000

6.232.001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2, 21615

30.000020/01

4.614,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2.21816

31.000020/01

1.626,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 21817
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

20/01 32.0000

11.225,0020/01 46.0000

6.076,042.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 12/2021

20/01 52.0000

1.075.859,141.075.859,14 Créditos:Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

PEOREIRAS/MA
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Pruc.

FLS.

Ri'b.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42,034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

t	
N® do Registro : 21600T9926S'

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002 FOLHA: 6

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos : 1.075.859,14 Créditos: 1.075.859,14
20/01 55.0000 2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mâs 122021

121,00

Total Débitos

Total Créditos

104,749,34

104.749.34

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 21640

6.082,2021/01 33.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf, NFE, 2.21841

8.980,0034.000021/01

7.254,151.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,21842

21/01 35.0000

3.156,001,01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2,21843

36.000021/01

25.472,35

25.472,35

Total Débitos

Tolal Créditos

6.082,202.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

47.000026/01

8.980.002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

48.000026/01

7.254,1549.000026/01

3.156,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01,0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplidata nesta data ref.

50.000026/01

25.472,35

25.472,35

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão Oe Pro-labore ref. més

1.000031/01

133.322.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR
2.01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

2-000031/01

2.790,002,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

31/01 51.0000

1.131.060,161.131.060,16 Créditos:Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

p^r>pciaaft/MA

/20ZMAR SANTOS FERREIRA LTDA Htoc.

FLS.

Riib.
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001*75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N“ do Registro : 21^019326&-
FOLHA: 7

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 1.131.060,16 Créditos: 1.131.060,16;>

31/01 53.0000 4.01.01.03,0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ret. mès; 01/2022

21.443,53

25.578,85

25.578,85

Total Débitos

Total Créditos

Débitos: 1.152.503,69 Créditos: 1.152.503,69Total do Mês ~

1.152.503,69 CrédKos: 1.152.503,69A Transportar = Débitos
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LIVRO DIÁRIO

^ PÉBflEIWs/MÁ'

ú}d‘.yv.l ‘a
FLS. ^ -yfcT
Riib,

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 42.034.494/0001-75

Locai de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N® do Registro : 216001932B5
FOLHA: 8

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 1.152.503,69 CrédKos: 1.152.503,69;>

01/02 1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadoras a Prazo conf. NFE, 2.21981

58.0000 8.032,50

Total Débitos

Total Créditos

8.032.50

8.032.50

05(02 74.0000 2,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 012022

1.078,68

1.078,68

1.078.68

Total Débitos

Total Créditos

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforma NF N‘ NFE, 1,22

1.177,7408(02 68.0000

2.790,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

69.000008(02

3.967,74

3.967,74

Total Débitos

Total Créditos

2.809.241.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,475158

09/02 59.0000

6.200,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra da Mercadorias a Prazo conf.

60.000009/02

9.009,24

9.009,24

Total Débitos

Total Créditos

1.636,551.01.03.01.0001 - COIWPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadoras conforme: NFE. 2, 22164

61.000011/02

3,679,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 22165

11/02 62.0000

5.315,55

5.315,55

Total Débitos

Total Créditos

919,441.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1.475555

63.000015/02

919,44

919,44

Total Débitos

Total Créditos

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 012022

75.000016(02

133,32

133,32

Total Débitos

Total Créditos

1.180.960,161.160.960,16 CréditosDébitos:A Transportar =
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LIVRO DIÁRIO

PÈDHtlKÁb'MA	

●M /ÃJ174
561/'

MAR SANTOS FERREIRA LTDA *7

KIUO. Í^J
FLS. 2

Riib.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N° do Registro: 21600193255'
FOLHA: 9

Corrta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos: 1.180.960,16 Créditos: 1.180.960,16

21/02 71.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 01/2022

21.443,53

Total Débitos

Total Créditos

21.443.53

21.443,53

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.677,5022/02 70.0000

Total Débitos

Total Créditos

2.677,50

2.677,50

6.200,0064.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Praio conf.

24102

144,001.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 ● Compra de Matéria Prima p/industrial.

65.000024/02

6.344,00

6.344,00

Total Débitos

Total Créditos

1.990,001.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,5462540

66.000025/02

1.990,00

1.990,00

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

56.000028/02

133,322.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês
1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

57,000026/02

493,8067.000028/02

97,544.01,01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 02/2022

26/02 72.0000

370,054.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no mês 022022

73.000028/02

2.306,71

2,306,71

Total Débilos

Total Créditos

1.215.721,90Créditos :1.215.721,90Débitos:Total do Mês ;>

1.215.721,901.215.721,90 Créditos:Débitos:A Transportar =■
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA pedreirãsBK?
I2Q21RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42,034.494/0001-75

Loccd de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000 Hruc.

FLS.

Riib.

N" clD-R5gi5trST2TCÜCri?32^
FOLHA: 10

VInscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

A

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 1.215.721,90 Créditos : 1.215.721,90

01/03 78.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 244

1.840,00

Total Débitos

Total Créditos

1.840,00

1.840,00

02/03 79.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,246

2.366.40

02/03 80.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22471

1,638,00

Total Débitos

Total Créditos

4.004,40

4.004,40

04/03 81.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1, 247

1.009,42

04/03 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.677,50122.0000

Total Débitos

Total Créditos

3.686.92

3.686,92

1.078,682.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mès: 022022

05/03 143.0000

Total Oábitos

Total Créditos

1.078,68

1.078,68

12.400,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

82,000007/03

3.100,0007/03 123.0000

2,809,242,01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

07/03 124.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.638,0007/03 125.0000

Total Débitos

Total Créditos

19.947,24

19.947,24

16.246,30104.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,23

08/03

1.262.525,441.262.525,44 Créditos:Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

pgORElRAS/MA QJ27MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42,034.494/0001-75

Locai de Reglsbx> : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000 Prou.

FLS.

IRu^
VdÕRegistro: 2lfe0O193265

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002 F' .: n

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 1.262.525.44 Créditos:;> 1.262.525,44

08/03 105.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforma NF N’ NFE, 1.24

1.722,41

08/03 106.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,25

3.337,00

08/03 107.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,26

6,294,00

08/03 108.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,27

5.593,70

08/03 109.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,28

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,29

1,294,42

2.852,6708/03 110.0000

4.051,50111.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,30

08/03

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,31

20.610,5908/03 112.0000

24.462,651.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N'' NFE, 1,32

08/03 113.0000

94.465,24

94.465,24

Total Débitos

Total Créditos

1.588,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Uercadoiias a Prazo conf, NFE, 1,478060

83.000010/03

Total Débitos

Total Créditos

1.588,00

1.588,00

11.814,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1.478101

11/03 84.0000

17.774,101.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.42

114.000011/03

29.588,60Total Débitos

1.371^20.981.371.920,98 Créditos:Débitos :A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA
PEDREIRA.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

\ÇJCEP : 65725-000
l-Toy.

FLS.

^gStro~:~gT600103iZte5
FOLHA: ^

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N°do

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos : 1.371.920,98 Créditos: 1.371.920,98

Total Créditos 29.588,60

14/03 85.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22637

1.832,00

14/03 86.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22638

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1.34

744,00

14/03 115.0000 13.767,40

14/03 116.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,35

3.572,10

14/03 126.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.677,50

14/03 127.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEF1AIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

919.44

Total Débitos

Total Créditos

23.512,44

23,512.44

16/03 128.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesia data ref.

3.100,00

3,100.00

3.100.00

Total Débitos

Total Créditos

3.135,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.5528183

17/03 87,0000

Total Débitos

Total Créditos

3.135,00

3,135,00

1,578,0018/03 88.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22708

68.756,901.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas do Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.36

18/03 117.0000

133,3218/03 144.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. més 022022

70.468,22

70.468,22

Total Débitos

Total Créditos

1.472.136,64A Transportar ===> Débitos: 1.472.136,64 Créditos:
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ÜVRO DIÁRIO

PEDREÍRÁS/10427MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034,494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65725-000 Krov;.

FL3.

Riib. yj —
N° du Kugliiliu . 2 lbU0'l9Ü265

F0LHAÍT7

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos : 1.472.136,64 Créditos: 1.472.136,64

21/03 89.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22751

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 22752

5.110,00

21/03 90.0000 365,00

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.100,0021/03 129.0000

663,00130.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

21/03

1.832,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

131.000021/03

744,002,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

132.000021/D3

97,542.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de OARF Simples ref. mês: 02/2022

141.000021/03

370,062.01.03.01.0004- ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref mês: 022022

145.000021/03

12.281,69

12.281.59

Total Débitos

Total Créditos

14.052,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE. 2, 22759
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22760

91.000022/03

5.535,0092.000022/03

19.587,50

19.587.50

Total Débitos

Total Créditos

1.578,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

133.000023/03

1.578,00

1.578,00

Total Débitos

Total Créditos

11.780,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.22802

93.000024/03

1.517.363,731.517.363,73 Créditos:Débitos :A Transportar =====>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDREIRASÍÍBI27

Kfo;,. W2Q2 ,

FL3.

Rub. _X ''
N^clo Registro:’2lêOIXâ3265"

FOLHA: 14

.4'
RUAABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.72M

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =- Débitos: 1.517.363,73 Créditos: 1.517.363,73;>

24(03 118.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.37

165,00

Total Débitos

Total Créditos

11.945,00

11.945.00

25(03 94.0000 1.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 ● Compra de Matéria Prima p( industrial.

144,00

25/03 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

134.0000 493,80

Total Débitos

Total Créditos

637,80

637.80

1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,479190

3.382,6028/03 95.0000

13.225,001.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 22833

28(03 96.0000

13.225,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.22834

28(03 97.0000

2.547,001.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.22B36
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.22637

28(03 98.0000

521,4099,00002B/D3

1.111,451.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf, NFE, 2, 22838

100.000028(03

3.100,001,01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf.

101.000028(03

19.123,651.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,38

119,000028(03

365,002.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

28(03 135.0000

1.574.767,631.574.767,63 Créditos:Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDREIRASj

/2'
Kroc. q
FLS. S
Rub.

N° 00 Kegistro:
FOLHA: 15

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

A-./

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

I

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.574.767,63Débitos: 1.574.767,63 Créditos:De Transporte ;=>

14.052,502,01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

136.000028/03

5.535,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Ouplicala nesta data ref.

28/03 137.0000

76.183,60

76.188,60

Total Débitos

Total Créditos

3.664,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NPE, 1,479381
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01,01,0001 - FORNECEDORES GEFtAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2,22849

29/03 102.0000

5.803,00103.000029/03

663,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

138.000029/03

11.780,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

139.000029/03

21.910,00

21.910,00

Total Débitos

Total Créditos

33.034,321.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE. 1,40

120.000030/03

420,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,41

121.000030/03

33.454,32

33.454,32

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

76.000031/03

133,322,01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

77,000031/03

3.100,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

140.000031/03

20.133,324.01.01.03.0012 - SIMPLES

2.01,03.01.0006 ● SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 03/2022

142.000031/03

1.674.298,091.674.298,09 Créditos:Débitos :A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

KfCn;. .n -n'-

FLS. WP
Rub.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ ! CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro :Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

ZInscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

/

N“= do Registro : 216001^265
FOLHAné"

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 1.674.298,09 Créditos: 1.674.298,09

31/03 146.0000 4.01.01.03.0001 - ICMS

2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

139 - Vr da provisão de ICMS no més 032022

440,20

Total Débitos

Total Créditos

25.018,84

25.018,84

Total do Mês ====> Débitos : 1.674.738,29 Créditos: 1.674.738,29

A Transportar = Débitos : 1.674.738,29 CrédHos: 1.674.738,29
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Riib, 	

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

AInscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro : 21600193265\
FOLHA: 17

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =====> Débitos: 1.674.738.29 Créditos: 1.674.738,29

01i04 149.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1,01.03.01.0008- { ● ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇAO
136 - Devolução de crercadorias adquiridas: NFE. 1.43

13.767,40

01/04 159.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.200,00

Total Débitos

Total Créditos

19.967,40

19.967,40

02/04 150,0000 1,01-03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme. NFE, 2.22922

34,79

Total Débitos

Total Créditos

34,79

34.79

04/04 160.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.588,00

04/04 161.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

13.225,00

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

13.225,0004/04 162.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

2.547,00163.000004/04

521,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

04/04 164.0000

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

1.111,4504/04 165.0000

5.803,0004/04 166.0000

Total Débitos

Total Créditos

38.020,85

38.020,85

29.112,151.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,44

05/04 152.0000

1.761^73,48Débitos ; 1.761.873/tô Créditos:A Transportar >
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LIVRO DIÁRIO

PEbRfclKASj/Mrt
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

KfOl,.

FLS.-

RLib.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42-034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N« do Registro: 21600193265
FOLHA: 18

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =====> Débitos: 1.761.873.48 Créditos 1.761.873,48
OSI04 1S3.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias ConfoTne NF N" NFE, 1,45

31.690,90

OS/04 167.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

11.814.50

0Sr04 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 032022

180.0000 1.078,68

TolaI Débitos

Total Créditos

73.896,23

73.896,23

06/04 154.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,49

127.650,00

TolaI Débitos

TolaI Créditos

127,650,00

127,650.00

07/04 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,50

155.0000 76.260,00

Total Débitos

Total Créditos

76,260.00

76.260,00

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

06/04 168,0000 664,00

08/04 169.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.045,00

1.709,00

1.709,00

Total Débitos

Total Créditos

09/04 156.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3-01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conlorme NF N* NFE, 1,51

68.350,08

TolaI Débitos

TolaI Créditos

68.350,08

66.350,08

11/04 170.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata r«$ta data ref.

6.200,00

TolaI Débitos

TolaI Créditos

6-200,00

6.200,00

9.539.9512/04 167.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,52

A Transportar Débitos: 2.096.366,59 Créditos: 2.096.366,59
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDRElRÃáíMí/
ij1202RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 KfUo

FLS.

Ri!b.

N“ do RsgiStW: 21büUT?
FOLHA: 19

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

S.

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte == Débitos: Z096.366.59 Créditos: Z096.366.59
12/04 158.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1, 54

3.940,50

12/04 171.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.703,00

Total Débitos

Total Créditos

15.183,45

15.183,45

172.0000 2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

18/04 1.045.00

1.045,00

1.045,00

Total Débitos

Total Créditos

20/04 178.0000 2.01,03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. môs: 03/2022

20.133,32

133,322.01,02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mès 032022

20/D4 181.0000

440.20162.0000 2.01.03.01.0004 - ICMS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

128 - Pago DARE ref mês; 032022

20/04

Total Débitos

Total Créditos

20.706,84

20.706,84

1.703,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.Q1.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/04 173.0000

1.550,002.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

174,000022/04

3.382,602.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

175.000022/04

6.635,60

6-635,60

Total Débitos

Total Créditos

144,001,01,03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 ● Compra de Malerla Prima p/ Industrial.

151-000025/04

3.664,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

25/04 176.0000

3.808,00

3.808.00

Total Débitos

Total Créditos

2.134J!05,53Z134Z0S^ Créditos:Débitos ;A Transportar -●
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA
Kíut;.

FLS--

Ri-b,

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N“do Registro: 21600193^
FOLHA; 20

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Trartsporte Débitos : 2.134.205,53 Créditos: 2.134.205,53

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

28/04 177.0000 1.045,00

Total Débitos

Total Créditos

1.045,00

1.045,00

4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

30/04 147.0000 1.212,00

133,3230/04 148.0000 2.01.02,01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02,0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mès

28.402,20179,0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. més; 04/2022

30/04

29,747,52

29.747,52

Total Débitos

Total Créditos

2.164.998,052.164.998,05 Créditos:Total do Mês Débitos:>

2.164.998,05 Créditos: 2.164.998,05Débitos :A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA
PgDREIR^^^

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Loca! de Registro :Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
K<OU.

Inscrição Estadual: 12-697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002 FOLHA: 21

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 2.164.998.05 Créditos: 2.164.998,05:==>

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

02/05 233.0000 1.704,00

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.550,0002/05 234.0000

Total Débitos

Total CrédJlos

3.254,00

3.254,00

9.142,901.01.Q1.01.0Q01 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1.55

05/05 221.0000

28.529,101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1.57

1.01-01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCAOORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,58

222.000005/05

4,393,7605/05 223.0000

10.132,211.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.59

224.000005/05

8.902,461.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” NFE, 1.60

225.000005/05

1.078,662.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. més: 042022

243.000005/05

62.179,11

62.179,11

Total Débitos

Total Créditos

149.140.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,61

226.000006/05

9.564,451.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,62

227.000006/05

158.704,45

158.704,45

Total Débitos

Total Créditos

3.228,121.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2. 23483

186-000009/05

2.392.363,732.392.363,73 Créditos:Débitos:A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

PEDREIRAS/IMAR SANTOS FERREIRA LTDA

Kruo-
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000
FLS,

Rub.
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N“ do Registro: 21600'j^265
folkk:^

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos : 2.392.363,73 Créditos: 2.392.363,73
09/05 187.0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23484

148,34

09/05 188.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 23485

1,01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23486

515,99

09/05 189.0000 123,75

09/05 190.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADOR/AS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23487

100,08

09/05 191,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2. 23488

4.261,88

1.01,03,01,0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23490

09/05 192.0000 303,62

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23491

26,9709/05 193-0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23493

2.285,34194.000009/05

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23495

452,36195.000009/05

7,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23496
1.01.03.01.0001 ● COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2, 23497

09/05 196.0000

7.809,2909/05 197.0000

370.341.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23499

09/05 193.0000

719.601.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23500

199.000009/05

^409.488,79Débitos: 2.409>188,79 Créditos:A Transportar =“
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LIVRO DIÁRIO

0/E02PMAR SANTOS FERREIRA LTDA
Hruc.

FLS;
Rub.

hS
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 42.034,494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro: 2160019325?
FOLHA;23

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 2.409^,79 Créditos: 2.409.489,79:==>

O9/0S 200.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 23501

210,06

09/05 201.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme; NFE, 2, 23503

299,65

09f05 202.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme; NFE, 2,23504

5.521,62

09/05 203.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2,23506

1.080,16

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23510
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme; NFE. 2, 23520

09/05 204.0000 8.203,78

09/05 205.0000 8.597,20

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23522

09/05 206.0000 14.125,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23523

14.125,0009/05 207.0000

208.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23530

9.963,0009/05

09/05 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23531

341,10209.0000

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,63

28.660.2409/05 228,0000

Total Débitos

Total Créditos

111,479.99

111.479,99

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,482166

2.574,8810/05 210.0000

2.503.190^8 Créditos: 2.503.190,48A Transportar = Débitos::>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDREIRAS/nW^^
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034,494/0001-75

Local de Registro :Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 Hroc.

FL3.

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Rub.

N'^ ao Regisifo: 21600
FOLHA: 24

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte == Débitos: 2.503.190^ Créditos: 2.503.190.48==>

10/05 211.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23542

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadoras conforme: NFE. 2, 23545

237,44

10/05 212.0000 162,32

10/05 213.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23546

2.132,33

10/05 214.0000 1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias con/orme: NFE, 2, 23549

4.321,80

10/05 215.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2. 23550

251,28

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 23551

10/05 216.0000 1.017,29

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23560

10/05 217.0000 870,48

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 23561

4.291,1210/05 218.0000

Total Débitos

Total Créditos

15.858,94

15.858,94

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Meroadohas a Prazo conf, NFE, 2,5702055

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

7.771,1411/05 219.0000

360,0511/D5 235.0000

Total Débitos

Total Créditos

8.131,19

8.131,19

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

16/05 236.0000 1.017,29

870,482.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

16/05 237,0000

A Transportar Z526^93,S0 Créditos: 2.526.493,50Débitos:
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA ■0427-
PÊDREIRAS/MA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002 FOI 25

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =; Débitos: 2.526.493,50 Créditos: 2.526.493,50;>

16/OS 230.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

4.291,12

Total Débitos

Total Créditos

6.178,09

6.178.89

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE,

19/05 229.0000 04.302,20

1,65

230.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE,

87.498,1519/05

1,66

11.821,5019/05 231.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” NFE, 1,68

183,621.85

183.621,05

Total Débitos

Total Créditos

28.402,202.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 04/2022

20/05 241.0000

133,322.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 042022

20/05 244.0000

Total Débitos

Total Créditos

28.535,52

28.535,52

360,052.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFIAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

239.000023/05

360,05

360,05

Total Débitos

Total Créditos

144,001.01.03.01.0004. COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

220.000025/05

27.423.601.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,72

25/05 232.0000

27.567,60

27.567,60

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR
071 - Provisão de Pro-labore ref. môs

104.000031/05

133,322.01.02.01.0002- PRO LABORE APAGAR

2.01.02,02,0001 - INSS A RECOLHER

171 - Relenção de INSS SI pro-latxire ref. mès

185.000031/05

2.772-214,962.772.214,96 Créditos:Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

~ pedreiras/ma Q12?
/202,

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Proc.

FLS ^E.Z
Rub.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 42.034.494/0001-75

Local de Registro iJucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscriçáo Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N® do Registro: 2161 1265

FOLHA: 26

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 2.772.214,96 Créditos: 2.772J214.96
31/os 240-0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

360.06

31/05 242.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès: 05/2022

41.111,38

Total Débitos

Total Créditos

42.816,76

42,816.76

Total do Mês Débitos: 2.813.686,40 Créditos::> 2.813.686,40

A Transportar Débitos : 2.813.686,401 Créditos : 2.813.686,40;>

\

l

I

I

(
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA
PEDREÍRAS/MA

RoQiatro ● 2t6
FOLHA: 27

RUAABIÜO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CE!: 42.034,494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12,697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =— Débitos: Z813.686,«} Créditos: 2.813.686,40

01/06 247,0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 1. 269

2,540,10

01/06 270.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1,71

77.427,44

Total Débitos

Total Créditos

79.967,54

79.967,54

02/06 248.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 1, 268

587,98

02/06 249.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,270

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.751.14

02/06 273.0000 2.590,38

Total Débitos

Total Créditos

4.929,50

4.929,50

03/06 250.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23907

88,44

03/06 251.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23908

5.570,54

03/06 2S2.0000 1.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23909

212,47

03/06 253.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23910

1.106,83

03/06 254,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23911

115,18

03/06 255.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23912

842,99

03/06 256.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23913

15,60

A Transportar ====> Débitos : 2.d06.53S/t9 Créditos: 2.906.538,49
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LIVRO DIÁRIO

PEDREIRAS/MA

1./202
MAR SANTOS FERREIRA LTDA 0127

Kruc.

FLS

Ri'b

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

: 216001^^
FOLHA: 28

N“ do Registro

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos ; 2.906.535/49 Créditos: 2.906.535,49
03/06 257.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 23914

1.221,30

03/06 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23915

25S.OOOO 238,84

03/06 259.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23916

8.878,94

03/06 260,0000 1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23917

401.28

Total Débitos

Total Créditos

18.692,41

18.692,41

04/06 280.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Prolabore ref. mès: 052022

1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

1.078,68

1.078,68

06/06 271.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 73

9.539,95

06/06 274.0000 2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.574,88

Total Débitos

Total Créditos

12.114,83

12.114.83

06/06 261.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 23987

5.119,85

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 23969

08/06 262.0000 575,08

Total Débitos

Total Créditos

S.694.93

5.694.93

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 5S08613

1.220,1211/06 263.0000

Total Débitos

Total Créditos

1.220,12

1.220,12

2,590,3813/06 275.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

Total Débitos 2.590,36

2.939.974,79A Transportar ====> Débitos: 2.939.974,79 Créditos :
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LIVRO DIÁRIO

nconcinAS/MA

MAR SANTOS FERREIRA LTDA Ktui-. Í7

Rub,
RUA ABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42,034.494/0001-75

Local dô Registro :Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Tf
Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 29

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Contplemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 2.939.974,79 Créditos 2.939.974,79:>

Tatal Créditos 2.590,38

278.000020/06 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. môs: 05/2022

41.111.38

20/06 281.0000 2.01.02.02.0001 - INSSARECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 052022

133,32

Total Débitos

Total Créditos

41.244,70

41.244,70

21/06 264.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2, 24152

1.196,03

21/06 265.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 24153

432,74

Total Débitos

Total Créditos

1.628,77

1.628,77

22/06 276.0000 2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.590,38

Total Débitos

Total Créditos

2.590,38

2.590.38

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.24190

24/06 266.0000 2.839,42

Total Déblios

Total Créditos

2.839.42

2.839,42

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.24236

27/06 267.0000 3.581,51

1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24240

27/06 268,0000 602,47

27/06 1.01.03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ Industrial.

144,00269.0000

Total Débitos

Total Créditos

4.327,98

4.327,98

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,75

88.873,0029/06 272.0000

Total Débitos

Total Créditos

88.873,00

88,873,00

3.081.479,04A Transportar = Débitos: 3.081v479,04 Créditos:;>
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LIVRO DIÁRIO

PÍDRÊÍR^STWK
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro iJucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

ÍLs-S
Riib.

N° do Registro : 21600193265
FOLHA: 30

m.CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 3.081.479,04 Créditos;>
3.081.479,04

30/06 245.0000 4.01.01.02.0012- PROLABORE

2.01,02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

1.212,00

30/06 246.0000 133,32

30/06 277,0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.681,51

30/06 279.0000 4.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01,0006- SIMPLES A RECOLHER

140 ● Provisão do Simples ref. mês: 06/2022

16.544,85

Total Débitos

Total Créditos

21.471,68

21.471.68

Total do Mês === Débitos : 3.102.950,72 Créditos: 3.102.950,72:>

3,‘1Ó2:950.72A Transportar = Débitos : 3.102.950,72 Créditos:
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA pedréirasÍMS^”
/202! iRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

OEP : 65725-000
PfOO.

FLS.

N°dü^uyblio. 2100019^2^
FOLHA: ^

A
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =~ Débitos: 3.102.950,72 Créditos: 3.102.950,72

05/07 286,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1,76

38.403,00

05/07 287.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1.77

40.343,00

05/07 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRiZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,78

288.0000 25.243,00

OS/07 296,0000 2.01.02,01,0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

045 ● Pagamento de Pro-lat»re ref. mês: 062022

1.078,68

Toial Débitos

Total Créditos

105.067,68

105.067,68

13/07 291.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata riesta data ref.

1.220,12

Total Débitos

Total Créditos

1.220,12

1.220,12

14/07 292.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

946,47

Toial Débitos

Toial Créditos

946,47

946,47

18/07 289.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1.80

9.569,52

Total Oéblios

Total Créditos

9.569,52

9.569.52

19/07 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,81

290.0000 45.009,43

Total Débitos

Toial Créditos

45.009,43

45.009,43

20/07 284.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24560

2.733,03

20/07 294.0000 2.01.03.01.0006- SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamenlo de OARF Simples ref. mês: 06/2022

16.544.85

20/07 297.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. mès 062022

133,32

A Transportar =i Débitos: 3.284.175,14 Créditos: 3.284.175,14
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDREIRAS/MAOI27

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000 Kruc;.

FLS.

Rub.

I'' 00 Registro :'2160CA|93265
F0LHAT52^

H
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 3.284.175,14 Créditos; 3.284.175,14;>

Total Débitos

Total Créditos

19,411.20

19.411,20

25/07 2Ô5.0000 1.01.03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

144,00

25/07 293.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

946,47

Total Débitos

Total Créditos

1.090,47

1.090,47

31/07 282.0000 4.01.01,02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. més

1.212.00

31/07 283.0000 2,01.02,01,0002 ● PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 ● Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mès

133,32

31/07 295.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mès: 07/2022

15.379,47

Total Débitos

Total Créditos

16.724.79

16.724,79

Total do Mês Débitos: 3.301.990,40 Créditos: 3.301.990,40:>

3.30i;9dd;4ÓA Transportar = Débitos : 3.301.990,40 Créditos;:>
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LIVRO DIÁRIO

' PtURbÍKAS.rMA
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

FLS._
Rub.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N®do Registro: 21600193265

FOLHA: 33

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ==■ Débitos: 3.301.990,40 Créditos 3.301.990.40

01/08 303.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,24731

651.24

01/08 304.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24731

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 1, 416

2.394,00

01/08 305.0000 2.752,20

01/08 333.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1, S4

6.005.79

01/08 334.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,85

11.877,68

01/08 335.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Confonne NF N* NFE, 1,86

42.075,51

Total Débitos

Total Créditos

65.756,42

65.756,42

02/06 306.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme; NFE. 2. 24761

2.541.95

02/08 307.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24762

2,399,00

02/08 308.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24777

3.390,60

02/06 309.0000 1.01.03.01,0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2. 24778

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.24779

14.475.00

02/08 310.0000 2.011,20

Total Oábilos

Total Créditos

24.817.75

24.817,75

03/08 311.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24783

599,16

A Transportar =: Débitos: 3.393.163,73 Créditos: 3.393.163,73
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LIVRO DIÁRIO

pedreiras/MAR SANTOS FERREIRA LTDA 4'
,í£.

FLS. “

Riib. ,

7RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI; 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N" do Registro: 21600193265
FOLHA: 34

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte -■ Débitos : 3.393.163,73 Créditos:;> 3.393.163.73
03/08 312.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24784

855,50

03/08 313.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,24785

2.192,92

03/08 314.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24786

4.961,28

03/08 315.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 24787

1.139,40

03/08 341.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

946,48

Total Débitos

Total Créditos

10.694.74

10.694.74

05/08 316.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,24812

7.320,00

05/08 336.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,96

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref- mès: 072022

74.850,86

05/06 351.0000 1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

83,249,54

83.249,54

06/08 337.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1,87

9.210,65

08/08 342.00CO 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.192,92

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

06/08 343.0000 4.961,28

08/03 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

344.0000 1.139.40

I

Total Débitos

Total Créditos

17.504,25

17.5CM,25

3.504.013,10A Transportar Débitos: 3.504.013,10 Créditos:;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDREIRAS/M^127

1202

Íh
Krüu,

FLS.

Rub.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro :Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N° do Registro : 21600199265-
FOLHA; 35

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 3.504.013,10 Créditos: 3.504.013,10:>

10/08 345.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago DuDiicata nesta data ref.

7.320,00

Total Dábitos

Total Créditos

7.320,00

7.320,00

12/08 338.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,88

11.821,50

Total Dábitos

Total Créditos

11.821,50

11.821,50

15/08 317.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24938

3.339,48

15/08 318,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadoras conforme: NFE. 2, 24939

1.194,30

15/08 319-0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24940

1,01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 24943

529,40

15/08 320.0000 486.00

1SI08 321.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 24944

287,23

322.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01,0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme; NFE, 2, 24945

15/08 215,50

15/08 323.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 24948

7.236,13

13.290,04

13.290,04

Total Débitos

Total Créditos

18/08 324.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 1,275

5.774.63

Total Débitos

Total Créditos

5.774,63

5.774,63

19/08 352.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 ● Pagamento de INSS ref. mês 072022

133,32

Total Débitos

Total Créditos

133.32

133,32

A Transportar Débitos : 3.542.352,59 Créditos: 3.542.35^;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

j_/202< IRUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ/CEI : 42,034,494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 Hruc.

FLS.

Rub.

N® 00 Kegisifo: ^ieü01Ô^265
FOLHA^Se-

Inscrição Estadual: 12,697,725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos : 3.542.352,59 Créditos: 3.542.352,59

22/08 346.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.015,08

22/08 349.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. més: 07/2022

15.379,47

TolaI Débitos

Total Créditos

16.394,55

16.394,55

23/08 347.0000 2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

670.40

Total Débitos

Total Créditos

670,40

670,40

584,502S/0B 325.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01,01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,489886

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Contorme NF N* NFE. 1.93

89.588,1625/08 339.0000

90.172,66

90.172,66

Total Débitos

TolaI Créditos

6.912,501.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,489887

26/08 326.0000

1.489,541.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25100

26/08 327.0000

392,991.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 25101

328,000026/08

236,711.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 25102

26/08 329.0000

67.761.031.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 ● VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF NFE, 1.95

340.000026/08

76.791,77

76.791,77

Total Débitos

Total Créditos

74.860,361.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0008- ( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
136 ● Devolução de mercadorias adquiridas: NFE. 1.97

330.000030/08

3.801^32,833.801.232,83 Créditos:Débitos:A Transportar ==●
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA f’B0RÊtRAs9fJlX^
{ /202RUA ABILIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimer^to: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Riib.

N° do ReglBlrD .■-2t6
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002 FOLHA: 37

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos : 3.801JZ32,83 Créditos: 3.801.232,83
30/08 331.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conl. NFE, 2, 25172

1.835,52

30/08 332.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25183

7.987,50

TolaI Débitos

Tolal Créditos

84.673,88

84.673,88

31/08 298.0000 4.01.01.01.0001-SALARIOS

2.01.02.01.0001 ● SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mès

1.212.00

31/08 299.0000 4.01.01,02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PROLABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mès

1.212,00

90,902.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto rrés:

31/08 300.0000

133,322.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

301.000031/08

96,964.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mès:

302.000031/08

1.015,082.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

31/08 348.0000

23.876,464.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006-SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 08/2022

350.000031/06

27.636,72

27.636,72

Total Débitos

Total Créditos

3.838.692^73.838.692,57 Créditos:Débitos:Total do Mês = ;>

3,83§^»3.838.692,57 Créditos:Débitos :A Transportar ;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PEDReiRÃs7ffl??7“
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 Kroí,.

FLS.-

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO : 0002

Rub.

N® do Registro i i ibüUT^ 25T
FOLHA^^

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico í Complemento

ValorData Lançamento

Débitos : 3.838.692^7 Créditos: 3.838.692,57De Transporte >

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 25209

712,50358.000001/09

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25212

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25213

5.085,0001/09 359.0000

5.329,6801/09 360.0000

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 25215

15.725,0001/09 361.0000

5.085,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 25216

01/09 362.0000

18.450,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2, 25217

01/09 363.0000

3.145,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.25218

364.000001/09

13.099,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2,25219

365.000001/09

3.834,001,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2,25220
1.01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2, 25223

366.000001/09

487,84367.000001/09

70.954,02

70.954,02

Total Débitos

Total Créditos

670,402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data rei.

401.000002/09

670.40

670,40

Total Oéblios

Total Créditos

205,851.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25285

05/09 368.0000

3.910^22,843.910.522.84 Créditos:Débitos:A Transportar =
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LIVRO DIÁRIO

PEOREIRAS/fA«-27MAR SANTOS FERREIRA LTDA
Pruc.

FLS.

Riib.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N» do Registro : 21600\93265
FOLH/rsg

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 3.910.S22^ Créditos: 3.910.522,84>

1.0t.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25206

05/09 369.0000 612,48

05/09 370.0000 1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25288

263,76

05/09 371.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,25290

4.002,62

05/09 372.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadoras conforme: NFE, 2, 25293

10,87

14,0505/09 373.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25294

1.835.522.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

05/09 402.0000

5.085,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

403.000005/09

5.329,68404.000005/09

15.725,002.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

405.000005/09

5.085,002,01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

406.000005/09

18.450,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

407.000005/09

3.145,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

05/09 408.0000

13,099,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

409.000005/09

3.983.181,823.983.181,82 Créditos:Débitos:A Transportar =;
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA ni97

MtiD)«K>RAS/MA

/202^
âã^iv

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65725-000
Kroc.

FLS.5^I
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N' üo Registre :.246Qi ■Sêé-

FOLHAr

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte =—=> Débitos: 3.983.181^2 Créditos: 3.983.181,82
OS/09 410.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

487,84

05109 422.0000 2,01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o môs: 082022

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 082022

1.121,10

OS/09 423.0000 1.078,68

Total Débitos

Total Créditos

75.552,45

75.552,45

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 082022

07/09 425.0000 96.96

Total Débitos

Total Créditos

96.96

96,96

08/03 390.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,98

9.569,52

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

4.002,6208/09 411.0000

Total Débitos

Total Créditos

13.572,14

13.572,14

1,045,801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,6108225

09/09 374.0000

1.045,80

1.045,80

Total Débitos

Total Créditos

1.015,082.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

12/09 412,0000

670.402.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

413.000012/09

Total Débitos

Total Créditos

1.685,48

1.685,48

89.778.711.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,100

15/09 391.0000

18.584,651.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,101

392.000015/09

108,363,36Total Oábiios

4.110.633,18 Créditos: 4.110.633,18Débitos :A Transportar :>
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LIVRO DIÁRIO

pedreirAs/ma
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO
PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Rub.

7CEP: 65725-000

inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N« do Registro : 21600193^
FOLHA: 41

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 4.110.633,18 Créditos: 4.110.633,18

Total CréClios 108.363,36

19/09 375.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadoras a Prazo conf. NFE. 2,25534

2.873,40

19/09 376.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25536

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.651,20

19/09 414,0000 684,50

Total Débitos

Total Créditos

5.109,10

5.109,10

20/09 377.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1,491347

595,40

20/09 415.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.912,50

20/09 424,0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. més 062022

224,22

Total Débitos

Total Créditos

7.732,12

7.732,12

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.662.5021/09 416.0000

2.662,50

2.662,50

Total Débitos

Total Créditos

237,50417.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/09

1.278,0022/09 418.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARP SImpies ref. mês: 08/2022

23.876,4622/09 420,0000

Total Débitos

Total Créditos

25.391,96

25.391,96

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2,6159143

2.968,5623/09 378.0000

2.968.56Total Débitos

4.154.497,42 Créditos: 4.154.497,42A Transportar ====> Débitos :
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS / MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local dô Registro :Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

/202Í!^.CEP : 65725-000
KfOC.

FL3.

FOLHA: W

/

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte == Débitos : 4.154.497/12 Créditos: 4.154.497,42
Total Créditos 2.968.56

26/09 379.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1,10

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,102

1.740,00

26/09 393.0000 18.534,65

26/09 419.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.873,40

Total Débitos

Total Créditos

23.198,05

23.198,05

27/09 380.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

1.01.03.01.0008- ( - ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇAO
136 - Devolução de mercadorias adquiridas: NFE, 1,103

18.584,65

TolaI Débitos

Total Créditos

18.584,65

10.584,65

29/09 381.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2,25683

16.225,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.25664

29/09 382.0000 3.638,54

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.25685

29/09 383.0000 13.025,26

29/09 384.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFtAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.25686

5.484,06

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 25687

29/09 385.0000 2.549,54

29/09 386.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.25691

4.491,00

Total Débitos

Total Créditos

45.663.40

45.663,40

4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha pagto mès

1.212,0030/09 353.0000

A Transportar Débitos : 4.243.15S.S2 Créditos: 4.243.155,52
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA
Kruü.

FLS.

Rub.

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ■ ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Loc^ de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N” do Registro : 216001932Çâ
FOLHA: 43

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos: 4.243.155,52 Créditos: 4.243.155.52
30/09 354.0000 4.01.01,02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1,212,00

30/09 355.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 ● Retenção de INSS Ref. Folha Paglo mês:

90,90

30/09 356.0000 2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 ● Retenção de INSS S/ pro-labore ref. mês

133,32

30/09 357.0000 4.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref, o mês:

96,96

30/09 387.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 1,11

1.208,00

30/09 388.0000 1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE. 2.6183240

42.175,00

30/09 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2, 6163240

6.090,00389.0000

1.656,6030/09 394.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1.104

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 106

8.087,6530/09 395.0000

5.475,1130/09 396.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1,107

10.281,40397.0000 1,01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE. 1,108

30/09

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1, 109

69.951,4930/09 398.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE. 1,110

4.904,0730/09 399.0000

4.396.518.02A Transportar ==● Débitos: 4.^518.02 Créditos:
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LIVRO DIÁRIO

f5EOREIRAS/Mfl127
/202

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

ÈHruc.

FLS.

Rub.

Registro: 21600^3265

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
3

Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002 FOLI

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor□ata Lançamento

De Transporte Débitos : 4.396.S18.02 Créditos; 4.396.518,02:>

7.538.241.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE. 1,111

30/09 400.0000

421.0000 4.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. mès: 09/2022

23.554,4930/09

185.667,23

185.667,23

TolaI Débitos

TolaI Créditos

Total do Mês ====> 4.427.610,75 Créditos; 4.427.610,75Débitos :

4.427.610,75 Créditos;' 4.427.610,75A Transportar Débitos ;;=>
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ÜVRO DIÁRIO

PEDREIRAS^y
Pfuü. '*ÜoVpA /202
FLS.'^Hy
Rub.

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

íRUAABILIO MONTEIRO, 1631 ■ ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucetna
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

/

N“ do Registro : 21600193265
FOLHA;45

Conta DébHo

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

4.427.610,75 Créditos: 4.427.610,75De Transporte Débitos :

2.662,502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duolícala nesta data rei.
2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 459.0000

237,60460.000003/10

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFtAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

1.278,0003/10 461.0000

348,602.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

462.000003/10

16.225,002.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GEFtAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 463.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

3.838,5403/10 464.0000

13.025,262.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 465.0000

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.484,0603/10 466.0000

2.549,542.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

03/10 467.0000

4.491,00468.000003/10

50.190,00

50.190,00

Total Débitos

Total Créditos

729,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25774

431.000005/10

90,951.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 25776

432.000005/10

4.478.620,70Débitos; 4.478.620,70 Créditos:A Transportar =
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA P£DRE'R^SMA 0127
RUA ABIÜO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000 Hruo Q
FLS. í

Rub.Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002 FOLHA: 46

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Compiemento

Data Lançamento Vaior

De Transporte Débitos : 4.478.620,70 Créditos: 4.478.620,70:>

OS/10 433.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25777

250.22

05/10 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE. 2, 25778

434.0000 365.70

OS/10 435.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25779

1.316,36

05/10 436.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25780

599,17

404,491.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 25781

1,01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; NFE. 2. 25783

05/10 437.0000

801,57438.000005/10

599,001.01.03.01.0004 - COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

1.01.01.01.0001 - C/VIXA MATRIZ

135 - Compra de Matéria Prima p/ industrial.

439.000005/10

27.857,941.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1, 112

453.000005/10

42.075,511.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,113

05/10 454.0000

1.121,102.01.02,01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 092022

482.000005/10

1.073,682.01,02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 092022

05/10 483.0000

77.289,69

77.289.69

Total Débitos

Total Créditos

9.500,621.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,114

455.000006/10

9.500,62

9.500,62

Total Débitos

Total Créditos

4.564.591,06Créditos:4.564.591,06Débitos:A Transportar =
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA tíT27
peÓSElRAS/MA

1202

í
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl; 42.034.494/0001-75

Local de Registro Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 66725-000
Kruti.

FLS.

10&■Régisliu.
FCJtTOT^

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Oala do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 4.564.591.06 Créditos: 4.564.591.06

07/10 456.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS OE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.116

4.861.68

07/10 457.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,117

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o més 092022

2.123,63

07/10 485-0000 96,96

Total Débitos

Total Créditos

7.082,27

7,082,27

11/10 458.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,118

34.857,92

11/10 469.0000 2,01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.662,50

11/10 470.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

348,60

Total Débitos

Total Créditos

37.869,02

37.869,02

12/10 471.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

237,50

12/10 472.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

1.278.00

Total Débitos

Total Créditos

1.515,50

1.515,50

14/10 440.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 1,492939

10.110,50

14/10 441.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2.25916

1.131,72

14/10 442.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25917

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 25918

246,80

14/10 443.0000 1.037,40

A Transportar == Débitos: 4.623.584.27 Créditos: 4.623.584,27
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA PeDREIFÍÀS?[ílS^
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP; 65725-000

FLS.		

N° dD*^ógíBtro-; 216&(He
FOLHA: 48

4e5
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/ Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos; 4.623.{«4.27 CrédKos: 4.623.584,27>

14/10 444,0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE. 2, 25919

8,29

Total Débitos

Total Créditos

12.534,71

12.534,71

17/10 473.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GEFtAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

595,40

17/10 2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

474.0000 989,52

Total Débitos

Total Créditos

1.584.92

1.584,92

20/10 480,0000 2,01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 09/2022

23.554,49

20/10 484.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 092022

224.22

Total Débitos

Total Créditos

23.778,71

23.778,71

21/10 2.01.01.01.0001 - FDRNECEOORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

475.0000 348,60

Total Débitos

Total Créditos

348.60

348,60

24/10 476.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

16.755,00

Total Débitos

Total Créditos

16,755,00

16.756,00

25/10 445.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 1, 12

2,602,00

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6259901
2.01.Q1.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

25/10 446.0000 1.897,01

2S/10 477.0000 989.52

Total Débitos

Total Créditos

5.488,53

5.488,63

A Transportar = Débitos: 4.671.548,32 Créditos: 4.671.548,32
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034-494/0001-75

LocaJ de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

0127

PEDREIRAS/MA

/202

CEP : 65725-000

FLS. UOh

fofegistro : 216P* 193265
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

N'

FOV^: 49Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 4.671.548^2 Créditos: 4.671.548,32;>

26/10 183.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2,03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Integralizado ALTERAÇAO DE CAPITAL

80.000,00

Total Débitos

Total Créditos

80.000.00

80.000.00

29/10 447.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26181

5.937,12

29/10 448.0000 1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE. 2.26182

1.743,74

29/10 449.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1,01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26189

860,70

Tolal Débítcs

Total Créditos

8,541,56

8.541,56

31/10 426,0000 4.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01-02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha oagto mês

1.212,00

31/10 427.0000 4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

2.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

1.212,00

31/10 2.01.02-01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

90,90428.0000

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

2.01,02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ref, mès

133,3231110 429.0000

31/10 430,0000 4.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ret. o més:

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046- Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 1, 494237

96,96

31/10 6.899.28450.0000

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6281920

1.195,0031/10 451.0000

1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 6281920

7.660,8031/10 452.0000

4.778.590,14 Créditos: 4.778.590,14A Transportar = Débitos :
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LIVRO DIÁRIO

PEOREIRASíMA
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Kruc._
FL3-^RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65726-000

'b.
Inscrição Estadual; 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

r

N° do Registro : 216001^3265.-
FOLHA; 50

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

4.773.590,14 Créditos: 4.778.590,14De Transporte == Débitos :

5.937,12478.0000 2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

31/10

31/10 479.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

1.743,74

4.01.01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140 - Provisão do Simples ref. mês: 10/2022

13.026,8431/10 481.0000

39.207.96

39.207,96

Total Débitos

Total Créditos

Total do Mês ====> Débitos : 4.799.297,84 Créditos: 4.799297,84

4.799.297,84ATransportar ====> Débitos : 4.799.297,84 Créditos
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LIVRO DIÁRIO

PEDREIRA^^ISyMAR SANTOS FERREIRA LTDA

f-TOu.
RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000

FLS.'i*
Rub,			

N“ do Registro: 216001^65
FOLHA^M-

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

/

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

4.799.297,$4Débitos: 4.799.297,84 Créditos:De Transporte = ;>

92.564,921.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ NFE, 1,119

01/11 505.0000

93.136,661.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1,120

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

01/11 506.0000

16.755,0001/11 514.0000

202.456.78

202.456.78

Total Débitos

Total Créditos

637,001.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26255

02/11 491.0000

537,00

537,00

Total Débitos

Total Créditos

1.544,401.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6290285

03/11 492.0000

1.544,40

1,544,40

Total Débitos

Total Créditos

4.180,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26296

04/11 493.0000

8.192.201.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf, NFE, 2, 26301

494.000004/11

6.974,101.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS
2.01.01.01,0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 26302

04/11 495.0000

5,235,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2.26303

04/11 496.0000

32.450,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2,26304

04/11 497.0000

9.963.001.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2,26305

04/11 498.0000

5.070^30,325.070.830,32 Créditos:Débitos:A Transportar = :>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA 0,121.
PEDREIRASíMARUAABILIOMONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
/2o;á

FLS.

N« do RíQisfro: 216001

FOLHA:

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

S.

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 5.070.830,32 Créditos: 5.070.830,32;=>

04/11 515.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

989,52

Tctal Débitos

Total Créditos

67.983,82

67.983.82

05/11 532.0000 2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018- Pagamento de Salários ref. o môs; 102022

1.121,10

05/11 533.0000 2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 102022

1.078,60

Total Débitos

Total Créditos

2.199,78

2.199,78

07/11 507.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” NFE, 1,121

9.502,48

07/11 516.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

8.192,20

07/11 517.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

6.974.10

07/11 518.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

5.235,00

07/11 535,0000 2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o més 102022

96,96

Total Débitos

Total Créditos

30,000,74

30.000,74

08/11 519.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01,01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

10.110,50

Tolal Débitos

Total Créditos

10.110,50

10.110,50

11/11 499.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6318240

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

6.882,01

11/11 520.0000 16.755,00

Tolal Débitos

Total Créditos

23.637,01

23.637,01

A Transportar == Débitos: 5.137.767,87 Créditos: 5.137.767,87
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucems
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP : 65725-000
Kfui.;.

FLS. ^

RiiO. 		
N° do Rogioiro : 2 lüOU 19320o

FOLHA: 53

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====> Débitos: 5.137.767,87 Créditos: 5.137.767,87
14/11 500.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadonas a Prazo conf. NFE, 2.26448

16.225,00

14/11 501.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 26450

5.235,00

14/11 508.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Contorme NF N* NFE, 1.122

11.821,60

14/11 509.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,123

31.443,30

14/11 510.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE, 1. 124

25.533,20

Total Débitos

Total Créditos

90.258,00

90.258.00

16/11 521.0000 2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

16.225,00

Total Oébitos

Total Créditos

16.226,00

16.225,00

18/11 502.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2. 26523

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 102022

634,80

18/11 534.0000 224,22

Total Débitos

Total Créditos

859,02

859,02

21/11 622.0000 2.01.01,01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

2.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

10.817,00

21/11 634,80523.0000

21/11 530.0000 2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: 10/2022

13.026,84

Total Débitos

Total Créditos

24.478,64

24.478,64

5.269.588,53 Créditos: 5.269.588,53A Transportar ==; Débitos:;>
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LIVRO DIÁRIO

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

CEP; 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Loca! de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

fls.
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002

(501^265
FODhÁ: 54

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

5.269.588.53Débitos: 5.269.588.53 Créditos:De Transporte ;>

4.757,501.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 - Compra de Mercadorias a Praao conf. NFE, 1.495422

22/11 503.0000

3.651,121.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

2.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

046 ● Compra de Mercadorias a Prazo conf. NFE, 2, 6355265

504,000022/11

35.551,781.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1,125

22/11 511.0000

2.951,932.01.01.01.0001 ● FORNECEDORES GEFIAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

22/11 524,0000

46.912,33

46.912,33

Total Débitos

Total Créditos

23.045,801,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1,126

23M1 512.0000

23,045,80

23.045,80

Total Débitos

Total Créditos

474,252.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

525.000024/11

3.321,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

24/11 526.0000

3.795,25

3.795,26

Toial Débitos

TolaI Créditos

65.908,801.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N’ NFE, 1, 127

513,000025/11

6.899,282.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

527.000025/11

514,802.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

25/11 528.0000

73.322,88

73.322,88

TolaI Débitos

TolaI Créditos

1.212,004.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarlos ref. folha pagto més

486.000030/11

5.417.876,795.417.876,79 Créditos:Débitos:A Transportar
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LIVRO DIÁRIO

pedreirãSÍ^j

Riib.

N” du Rkiyíblio : i IbüU
FOLHA: 55

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

/

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor
LançamentoData

5.417.876.795.417.876,79 Créditos:Débitos :De Transporte =;
1.212,004.01.01,02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. tnès

487.000030/11

90,902.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mès:

30/11 488,0000

133,322.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS S/ pro-labore ret. més

489.000030/11

96,964.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002- FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o môs:

490,000030/11

10.817,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
4.01,01.03.0012- SIMPLES

2.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

140- Provisão do Simples ref. més: 11/2022

529.000030/11

41.643,82531.000030/11

202,001.01.02.03.0002- ADIANTAMENTOS DE 13' SALARIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

044 - PagIo de Adiantamenlo de 13' Salarío

571.000030/11

55.408,00

55.408,00

TolaI Débitos

Total Créditos

5.472.072,795.472.072,79 Créditos:Débitos:Total do Mês =====>

5.472.072,795.472.072,79 Créditos :Débitos:A Transportar *= ;>
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LIVRO DIÁRIO

pe1dreíras(M47
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUAABILIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Rub. 		

CEP : 65725-000

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO :0002

N° do Registro: 21600193zS§-
FOLHA: 56

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

Vaior
Data Lançamento

5.472.072,795.472.072J9 Créditos:Débitos:De Transporte

2,951,932,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data re(.

553.000002/12

2.951.93

2.951,93

Total Débitos

Total Créditos

20.217,591.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' NFE, 1,130

547.000005/12

13.790.501.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1,131

548.000005/12

15.992,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° NFE. 1, 132

549.00000SM2

537,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

554.0000OS/12

514.802.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 ● Pago Duplicata nesta data ref.

555.000005/12

3.321,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2,01.01.01,0001 - FORNECEDORES GEFtAiS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ret.

556.000005/12

1.745,00557.000005/12

1.121,102,01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

018 - Pagamento de Salários ref. o mês: 112022

572.000005/12

1.078,682.01.02.01.0002- PRO LABORE A PAGAR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês: 112022

573.000005/12

58.317,67

58.317,67

Total Débitos

Total Créditos

16.192,191.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" NFE, 1, 133

550.000008/12

16.192,19

16.192.19

Total Débitos

Total Créditos

&549.S34.5B5.549.534^8 Créditos:Débitos :A Transportar ~
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LIVRO DIÁRIO

pêoreifíasTi^Í^^MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ● ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

FLS.^BT^^4-
Riib.

tfo Rcgisird

CEP : 65725-000

/

Inscrição Estadual; 12.697.725-9
Data do Registro ; 21/05/2021
LIVRO : 0002

raiÚOO 1^3^017^
FOLHA:V'

N°

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

5.549.534,585.549.534,58 Créditos:Débitos :De Transporte ====>

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: NFE, 2, 26912

2.876,59544.000012/12

4.618,901.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129- Pago compra de Mercadorias conforme; NFE, 2, 26813

545.000012/12

698,501.01.03.01.0001 - COMPRAS OE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadonas conforme: NFE, 2, 26814

546.000012/12

2.951,942.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref,

558.000012/12

10.816,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.
2,01,01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

559.000012/12

1.720,50560.000012/12

23-882,43

23.882.43

Toial Débitos

Total Créditos

1.745,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

561.000013/12

1.745,00

1,745,00

Total Débitos

Total Créditos

3.321,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

562.000014/12

1.217.042.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Ouplícala rtesta data ref,

563.000014112

4.538,04

4.538.04

Toial Débitos

Total Créditos

514,802.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

564,000015/12

514,80

514,80

Total Débitos

Total Créditos

19.244.401.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* NFE, 1.134

551.000016/12

19.244,40

19.244,40

Toial Débitos

Toial Créditos

5.599.459,255.599.459,25 Créditos:Débitos :A Transportar :s:>
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LIVRO DIÁRIO

plÕRÊIÍ^SrôS
MAR SANTOS FERREIRA LTDA ●)'OKryc.,

FLS.í
Ri!b.

CEP : 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI : 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema

Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO ;0002

N® do Registro; 21600193265
FOLHA; 58

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

5.599.459,255.599.^,25 Créditos:Débitos:De Transporte
4.757.502.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

565.000019/12

4.757,50

4.757,50

Total Débitos

Total Créditos

41.643,822.01.03.01.0006 - SIMPLES A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

031 - Pagamento de DARF Simples ref. môs: 11/2022

569.000020/12

265,132.01.02.01.0005- 13°SALARIOSAPAGAR
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

04S- Pagamento de 13' salario 112022

574.000020/12

224,222.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês 112022
2.01.02,02,0002- FGTS A RECOLHER

1.01.01.01,0001 ● CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês 112022

S75.000020/12

96.9620/12 576.0000

42.230.13

42.230,13

Total Débitos

Total Créditos

1.745,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

566.000023/12

1.745,00

1.745,00

Total Débitos

Total Créditos

474,252.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

567.000026/12

1.217,042,01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data rei.

568.000026/12

1.691,29

1.691,29

Total Débitos

Total Créditos

46.325,801.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N‘ NFE, 1,135

552,000027/12

46.325,80

46,325,80

Total Débitos

Total Créditos

1.212,004.01.01.01.0001 - SALARIOS

2.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

065 - Prov. de salarios ref. folha oagto mês

536.000031/12

1.212.004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

2.01.02.01.0002 - PRO LABORE A PAGAR

071 - Provisão de Pro-labore ref. mês

537.000031/12

5.698.632,97S.698.632,97 Créditos:Débitos ;A Transportar == :>
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LIVRO DIÁRIO

\ 1202
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI: 42.034.494/0001-75

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

CEP: 65725-000

fls.-5s=Í—-
ÍRiib.		

N^WRêglstro: 21600193265
Inscrição Estadual: 12.697.725-9
Data do Registro : 21/05/2021
LIVRO : 0002 FOLHA: 59

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

5.698.632,975.698.632,97 Créditos:Débitos:De Transporte =====>
90,902.01.02.01.0001 - SALARIOS A PAGAR

2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

007 - Retenção de INSS Ref. Folha Pagto mês:

538.000031/12

133.322.01.02.01.0002 ● PRO LABORE A PAGAR

2.01.02.02.0001 ● INSS A RECOLHER

171 - Retenção de INSS SI pro-labore ref. mês

S39.000031/12

96.964.01.01.01.0010- FGTS

2.01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

067 - Provisão do FGTS ref. o mês:

2.01.02.01.0005- 13®SALARIOS A PAGAR

1.01.02.03.0002-ADIANTAMENTOS DE 13" SALARIO
175 - Oesc. de adiantamento ref. 13° Salaro

540.000031/12

202,00541.000031/12

505,004.01.01.01.0006- 13“ SALARIO

2.01.02.01.0005- 13“ SALARIOS A PAGAR
017 - Provisão de 13* Salario ref. folha mes

542.000031/12

37,872.01.02.01.0005 - 13' SALARIOS A PAGAR

2,01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

195- Retenção de INSS no 13* salario

543,000031/12

14.642,904.01.01.03.0012-SIMPLES

2.01.03.01.0006-SIMPLES A RECOLHER

140 ● Provisão do Simples ref. mês: 12/2022

570.000031/12

928.781,614.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CUV)
1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadonas

580.000031/12

1.463,004.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

1.01.03.01.0004- COMPRAS DE MATÉRIAS-PRIMAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias

581.000031/12

107.202,911.01.03.01.0008- (- ) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

011 ● Custo de Mercadorias Vendidas Compras Canceladas

582.000031/12

58.199,134,01.03.01.0001 ● CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial

1.01.03.01.0010- ESTOQUE DE MERCADORIAS

4.01.03.01.0001 ● CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
011- Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Finai

583.00CO31/12

38.159.42584.000031/12

2.890.350,633.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

585.000031/12

9.738.498,629.738v498,62 Créditos:Débitos:A Transportar :>
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA

t-'ruc.

FLS.

Rfb.

sCEP; 65725-000RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEl; 42.034.494/0001-75

Local de Registro :Juoema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data do Registro : 21/05/2021

LIVRO : 0002		

N° do Registro : 21600193265
FOLHA; 60

f

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico I Complemento

b

ValorLançamentoData

9.738.498,629.738.498.62 Créditos:Débitos:De Transporte ~
6.060.002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0001-SALARIOS

020 - Saldos de Encerramenio do Balanço

586.000031/12

505,002,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0006 ● la^SALARIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 587.0000

484,802.03-04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01,01.0010-FGTS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 588.0000

14.544,002.03.04.01.0001 ● LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012- PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

589.000031/12

810,252,03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0001 - ICMS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

590.000031/12

259.856,802.03.04,01,0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0012-SIMPLES

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

591.000031/12

343.081,412.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.03.01.0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

592.000031/12

5.167.631,91

5.167.631,91

Total Débitos

Total Créditos

ia863.840,8810.863.840,88 Créditos:Débitos :Total do Mês :>

PEDREIRAS/MA 31 dé OEZEM6RO de 2022

I4ARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA
SOCIO

C.P.F. :0l0.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPI - C.N.H. : 06428366820

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. :4$0.225.463-20 RG 1213386 MA
C.R.C. ;MA-6285
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BALANÇO PATRIMONIAL
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MAR SANTOS FERREIRA LTDA ■\ I
KIUC. AAípuií
FLS

Q

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 - ENGENHO-CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 42.034.494/0001-75

Local de Registro: Jucetna

Período de Movimento ; JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

F?rb.
Inscrição Estadual: 12.697.725-9

Data Registro: 21/05/2021 Número Registro: 21600193^5
Folha: ^

ATIVO

2.167.287,42 DCIRCULANTE

2.129.128,00 Ddisponível

2.129.128,00

2.129.128,00

D
CAIXA

CAIXA MATRIZ
D

D38.159,42ESTOQUES

38.159,42

38.159,42

OESTOQUES DE MERCADORIAS

ESTOQUE DE MERCADORIAS
D

2.167.287,42 DTOTAL DO ATIVO :SS>

PASSIVO

30.672,83 C
CIRCULANTE

C7.327,06FORNECEDORES GERAIS

C7.327,06

7.327,06
FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS
C

2.558,83 C
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

C2.199,78

1.121,10

1.078,68

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL
SALARIOS A PAGAR

PRO LABORE A PAGAR

C

C

C359.05

262,09

96,96

ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

C

C

20.786.94 C
OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS

C20.786,94

20.786,94
IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER
C

2.136.614,59 C
PATRIMON10 LIQUIDO

200.000,00 C
CAPITAL SOCIAL

C200.000,00

200.000,00
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL
C
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BALANÇO PATRIMONIAL

l
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631 ■ ENGENHO - CEP : 6672W»0

PEDREIRAS/MA

CNPJ : 42.034.494/0001-76

Local de Registro : Jucema
Período de Movimento : JANElRO/2022 a OEZEMBRO/2022

Ktuc.

FLS.

iRiib-

Inscriçào Estadual; 1Z697.725-9

Data Registro; 21/05/2021 Número Registro: 21600193265
Foina: 63

1.765.008,37 C
LUCRO OU prejuízo NO EXERCÍCIO

1.765.008,37

1.765.008.37

C
LUCRO NO exercício

LUCRO NO período
C

C10.080,31
RESERVAS DE LUCROS

10.080,31

10.080,31

C
RESERVAS DE LUCROS

RESERVA LEGAL
C

161.525,91 C
LUCROS A DISTRIBUIR

C161.625,91

161.525,91
LUCROS A DISTRIBUIR

LUCROS ACUMULADOS
C

2.167.287,42 CTOTAL 00 PASSIVO ==|

soma Oo Passrvo com o Patrimônio liquKJo,Reconhecemos a exauflâo do prssenlB BALANÇO PATRIMONIAL, tolalizendo tento no Anvo

a importâAda da:

R$ 1167.287,42 ( Dois Milhões e Cento eSeseentae Sete MUe Duzentose Oitentas Sala Rsais o Quarenta e Dois Centavos)

PEDREIRASiWA 31 de DEZEMBRO de 2022

coíDo na

MARIA ANTONIA RODRIGUES SAtíTOS FERREIRA
SOCIO

C.P.F. .010.226.683-23

R G ●2309130SSPPI-C.N.H.: 06428366820

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. :46Q.225.463-20 RG.1213386MA
C.R.C. MA6285
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1^2022 ●I

j_/20:
MAR SANTOS FERREIRA LTDA

Hroc.

FLS.
RUA ABÍLIO MOI^TEIRO, 1631 - ENGENHO CEP : 65725-000

PEDREIRAS/MA

CNPJ / CEI ; 42.034.494/0001 -75

Local de Registro: Jucema

Período Movimeato; JANEIRO/2022 a DE2EMBRO/2022

L

Inscrição Estadual: 12.697.725-9 5;
N°do Registro: 21600193265

FOLHA: 61

Data do Registro: 21/05/2021

Receita Bruta

RECEITAS

VENDAS DE MERCADORIAS
2-890.350,632.890.350,63

2-890-350,63
(:) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(-) Custos de bens e/ou serviços vendidos

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV)
843.081,41843.081,41

2.047.269,22
1=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

IS^SALARIO

FGTS

6.060,00

505,00

484,80 7.049,80

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

PRO-LABORE
14.544,0014.544,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

ICMS

SIMPLES

810,25

259.856,80 260.667,05

1.765.008,37

1.765.008,37
(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(°) LUCRO LIQUIDO do EXERCICIO

PEDREIRAS I MA, 31 de Dezembro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO

C.P.F. :O10.226.683-23

R.G. : 2309130 SSPPI - C.N.H.: 06428366820

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

CONTABIUSTA

C.P.F. ;460.225.463-20 RG: 1213386 MA

C.RC. :MA-6285
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TERMO DE ENCERRAMENTO

LIVRO DIÁRIO
N° de Ordem 2

Contém este livro 64 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 64 e
serviu de Livro Diário, referente à movimentação contábil do período compreendido entre
01/01/2022 a 31/12/2022 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos

das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado:

MAR SANTOS FERREIRA LTDA

RUA ABÍLIO MONTEIRO, 1631
ENGENHO

65725-000

PEDREIRAS/MA

Nome

Endereço
Bairro

C.E.P.

Cidade

Registrado em JUCEMA
sob n°21600193265

Arquivado em 21/05/2021

Inscrição Estadual n® 12.697.725-9
C.N.P.J. n° 42.034.494/0001-75

Pedreiras/MA. 31 de Dezembro de 2022

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F.: 010.226,683-23

R.G.: 2309130 SSPPI

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

Contabilista

C.P.F.: 460.225.463-20

R.G. : 1213386 MA

C.R.C.: MA-6285
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PEDREIRAS/MA
4tK'

Ri.'b.

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MAR SANTOS FERREIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARIA ANTONIA RODRIGUES SANTOS FERREIRA01022668323

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA46022546320

CERTIFICO A ADTENTICAÇAO EM 03/03/2023 11:56 SOB H' 20230279660.

PROTOCOLO: 230279660 DE 01/03/2023- NIRE: 21600193265.

M X R SANTOS FERREIRA ITDA

JUCEMA ISABEIA PATUSXI

ft£âPOMSÁVEL P£LA AUTSKTICAÇÃO
SÃO LÜÍS. 03/03/2023

acil.ma,çov.bc



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

■pÊDRÉlRAS/MA

Kruc

FLS.

Ri!b.

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por iSABELA PALUSKi, sob a autenticidade n® 12302911647 em 03/03/2023,
protocolo 230279660. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portai de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresa(acil.ma.gov.br) e informar
o código de verificação.

Identificação de Empresa

MAR SANTOS FERREIRA LTDANome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

21600193265

42034494000175

Pedreiras

Identificação de Livro Digital

DIÁRIOTipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de Escrituração; 01/01/2022 - 31/12/2022

2

CRC/OABNomeAssinante(s)

MARIA ANTONIA RODRIGUES

SANTOS FERREIRA

JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

01022668323

MA628546022546320

CERTIFICO A AüTBíITIC*ÇÃO EM 03/03/2023 11:56 SOB N* 20230279660.

PROTOCOl.0: 230279660 DE 01/03/2023. CÓDIGO DE VEftlFICAÇAO:
12302911647. NIBE: 21600193265.

MAR SAHTOS FERREIRA LTDA

JUCEMA
ISASELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LUÍS, 03/03/2023

empro4afacll.na.gov.bc

A vsliOMa d«sie díicumento. se impresEO. fica sujeito è comprovação da sua autenticidade noa respectivos pcrtals.
Infomiandc seus resoecnvoa cOdigoa de vertficaçâo.
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, pEDREÍRASjMÃ

Rub,

Firefox

3JCRCMA
C0NSQJ40 REQONAL DC CONTABIDAH

DOUARAUUC

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃOPROFISSIONAL

CONTABILIDADE DO ESTADO DOO CONSELHO REGIONAL DE

MARANHÃO certifica que o{a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO	
; JAILSON DE ALMEIDA ROCHA

; MA-006285/0-7

: CONTADOR

.225.463-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA.
««**tr

CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 22/01/2024 as 15:53:45.

Válido até: 21/04/2024.

Código de Controle: 248150.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

22/01/2024, 15:53
1 üf 1


